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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de outubro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n“ 0410004/2022, tendo como objeto o Contratação de

empresa especializada para Construção/Implantação de Sistemas

Simplificados de Abastecimentos de Água - SSAA do Município de

Cantanhede/MA. Com este fim e para constar, eu, Antônio Carlos Costa,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 04 de outubro de 2022.

Al
Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 04 de outubro de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Cantanhede-MA

Prezados Senhores,

Cumprimentando lhes cordialmente, informo a necessidade da Contratação de
empresa especializada para Construção/lmplantação de Sistemas Simplificados de
Abastecimentos de Água - SSAA do Município de Cantanhede/MA.

Os serviços solicitados visam atender de maneira eficiente e acessível às
necessidades básicas de comunidades que enfrentam dificuldades para acessar

fontes seguras de água potável. A água potável é essencial para a vida, saúde e
dignidade humana. Muitas comunidades rurais e periurbanas não têm acesso regular
a fontes seguras de água.

Apresentamos em anexo as planilhas orçamentárias, elaboradas conforme a

necessidade do Município.

Durante o levantamento das planilhas, identificamos a existência da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS n° 008/2022, registrada pela Secretaria de estado da

Agricultura Famiüar/MA, datada de 04 de julho de 2022, resultante da

CONCORRÊNCIA N° 001/2021 SAP MA, Sistema de Registro de Preços (SRP),

objetivando o Registro de Preços para contratação de empresa de engenharia para

Construção/lmplantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água -
SSAA, tendo como detentora da presente ATA a empresa, COSTA NETO

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ N° 02.772.763/0001-86, situada à Rua

Santo Antônio, S/N, Bairro Santo Antônio dos Oliveiras, Trizidela do Vale/MA. A Ata

de Registro de Preços foi publicada no Diário Oficia! do Estado do Maranhão, na

edição de Quarta Feira, 06 de julho de 2022. Após análise detalhada dos itens

constantes na proposta vencedora, detentora da Ata, verificamos que a mesma pode

www.cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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atender as necessidades do Município de Cantanhede. Informamos ainda, que a

adoção da Adesão, justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública,

conforme confirma as planilhas em anexo, pois os valores registrados na Ata de

Registro de Preços estão abaixo dos valores de mercado atual. Outro beneficio da

Adesão, considerando a urgênoia na aquisição dos referidos serviços, é a agilidade

da contratação, pois é um processo menos oneroso do que um processo licitatório

comum.

Sendo assim, encaminhamos anexos as planilhas orçamentárias elaboradas

pelo setor de engenharia de Cantanhede/MA e Ata de Registro de Preços n° 008/2022

SAP MA, registrada pela Secretaria de Estado da Agricultura Familiar/MA.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente.

Márcio Araújo Costa
Engenheiro Civil

www.cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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V.UNIT.S/BDI V.UNIT.ÜBDI V. TOTAlDESCRIÇÃO QUANT.UMD.cOdicoITEM FONTE

RS 133,lM,2aadministraçAouxal1

COMP.

PRÓPRIA
MÊS R$ 8.932.2T RS 11.092,02 RS 133.104,24AOMINISTRAÇAO lOCAL 12,001,1 001

RS BS.BIUOSERVIÇOS PREIIMINARES2

RS 28.849,50RS 258,14 RS 320,55M2 90,00PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇOGALVANIZAOO2,1 SINAPI 4813

mobilizaçAo de eouipamentos em caminhão equipado com
GUINDASTE		

RS550,00 RS RS 3,38 1.859,002,73KMC49902,2 SEINFRA

RS2.750,00 RS 2,67 RS 9.102,50LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA 3,31M22,3 SINAPI 98524

RS 1.832.358,56POÇO TUBULAR3

RS 753.982,50PERFURAÇÃO3,1

RS 166.335,00750,00 RS 178,60 RS 221,78

750,00 RS 187,51 RS 232,85

MPERF. 06" EM BASALTO ( DE 0 A SOM)2403793.1.2 CAEMA

RS 174,637,50

RS 192.105,00

MPERF. 06" EM BASALTO ( DE 50 A 100 M )2403833.1.4 CAEMA

750,00 RS 206,26 R$ 256,14PERF. 06" EM BASALTO (DE 100 A 150 M ) M3.1.6 CAEMA 240387

RS 220.905,00750,00 RS 237,19 RS 294,54MPERF. 06" EM BASALTO (DE 150 A200 M )

REVESTIMENTO E COMPLCTAÇÃO

3.1.8 CAEMA 240389

RS 753.434,703.2

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO PVC GEOMECANICO NERVURADO ONCOMP.

PRÓPRIA
750,00 RS 136,79 RS 169,87 RS 127.402,50M3.2.1 002

154

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO PVC GEOMECÃNICO STAND DN

154MM		

COMP.

PRÓPRIA
2.250,00 R5 199,03 RS 247,16 RS 556.110,00M0033.2.2

30,00 R$ 50,08 RS 62,19 RS 1.865,70UNDCENTRALIZADORES EM AÇO 6" X 12'2404S13,2.3 CAEMA

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO PRÊ-FILTROGRANULOMETRIA ENTRE 2.38MM

E 1.19MM
150,00 RS 365,37 RS 4S3,71 RS 68.056,50M32404163.2.4 CAEMA

R$ 281,229,25DESENVOLVIMENTO, LIMPEZA ETESTE3,4
R$ 128.073,00

RS 46.381,50

660,00 RS 156,26 RS 194,05H240425 LIMPEZA COM COMPRESSOR3.4.1 CAEMA

330,00 RS 113,18 R$ 140,55HDESENVOLVIMENTO COM BOMBA2404343.4.2 CAEMA

TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA (TESTE DE VAZÃO COM BOMBA SUBMERSA

E GERADOR 24 HORAS)	
660,00 RS 113,18 RS 140,55 RS 92.763,00H2404373.4.3 CAEMA

68,30 RS 14.011,75205,15 RS 55,00 RSM3DESINFECÇÃO DO POÇO2404463.4.4 CAEMA

HS 43,712,11COMPliMENTOS3,5
RS 333,61 RS 5.004,15RS 268,65TAMPA DE FUNDO -CAP FÊMEA GEOMECÃNICO STAND DN 1S4MM UNO 15,0051173.5.1 ORSE

R$ 333,61 RS 5.004,15RS 268,65UND 15,00TAMPA DE POÇO CAP MACHO STAND EM 154MM	

LAJE OE PROTEÇÃO 00 POÇO 6M CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA,

FCKs21 MPA LANÇADO E ADENSADO	

S1243.5.2 ORSE

RS 679,18 R6R$ 646,93 2.988,394,40M3116823.5.3 ORSE

RS 432,05 RSRS 347,92 5.227,8112,10PROTEÇÃO SANITÃRIA M32404223.5.4 CAEMA

anAuse físico-quimica e bacteriológica ãs expensas do empreiteiro

(A mesma SERÃ aceita se estiver DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM A
matricula e nome do servidor da caema que efetuou a coleta)

RS 12.171,45RS 653,43 RS 811.4315,00UND2404703,5.5 CAEMA

RS 13.316,16RSREVESTIMENTO AÇO GALVANIZADO EM 2" (CONDUTOR 00 PRÊ-FILTRO) RS 40,62 50,44264.00M3.S.6 ORSE 6301

RS 595,532,10INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E RECALQUE4

RS «53.158.95BOMBA SUBMERSA4.1

BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, DIÂMETRO DE 4",

POTÊNCIA 5,42 CV- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO	
QUADRO DE COMANDO PARA BOMBA SUBMERSA - COMPLETO	
TUBULACAOPVC2"-TUBO, PVC, 5OL0ÃVEL, DN50MM- FORNECIMENTO E

INSTAULÇÃO.	
CABO flexível PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 4,0 MM2	

COMP.

PRÓPRIA
RS 159.219,60RS 10.514,6415,00 RS 6.547,79UND0044.1.1

RS 6.897,0015,00 RS 370,27 RS 459,80UNDC20654.1.2 SEINFRA

RS 155.034,006.600,00 RS 18,92 RS 23,49M894494.1.3 SINAPI

RS 126.640,807.920,00 R$ RS 15,9912,88M346274.1.4 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO EXTERNAMENTE

COM PVC PRETO, DIÂMETRO ECTERNO DE 32 MM |l"|,TIPOSEALTUBO
RS 20,56 RS 4.523,20220,00 RS 16,56M25014.1.5 SINAPI

RS 56,29 RS 844,3615,00 RS 45,33AUTOMÁTICO OE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15‘ A / 250 V UND75884.1.6 SINAPI

RS 46.677,70BARRILETE4,2

ABRACADEIRA, GAIVANIZADA/ZINCAOA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO INOX,

LARGURA FITA ■12,6 A "14 MM, D = 2" A 2 1/2"	
LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, OE 2"	

5,57 RSRS 83,5515,00 RS 4,49UNO119274.2.1 SINAPI

RS 40,13 RS 601,9515,00 RS 32,32UNO39124.2.2 SINAPI

RS 150,66 RS 2.259,9015,00 RS 121,33UNOCURVA 90 GRAUS OE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSR FEMEA, OE 2'SINAPI 17904.2.3

RS 40,16 RS 7.223,80180,00 R$ 32,34NIPIE OE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2"	
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO PUNO, DE

UND41814.2.4 SINAPI

15,00 R5 94,30 RS 117,10 RS 1.756,50UND98874.2.5 SINAPI
2'

59,69 RS 74,12 RS 4.076,6055,00 RSUNDTE DE FERRO GALVANIZADO, DE 2"4.2.6 SINAPI 6298

MANOMETROO A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D » 50MM ● FORNECIMENTO E

COLOCACAO	
VÂIVUU DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCAVEL, 2" -

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO	
REGISTRO GAVETA BRUTO EM UTAO FORJADO, aíTOU 2 " (REF 1509)

TUBO ACO GALVANIZAOOCOM COSTURA, CLASSE LEVE, ON 50 MM ( 2"), E =

3,00 MM, ●4,40- KG/M (NBR 5580)	

15,00 RS 128,17 RS 159,16 RS 2.387,40UNO1019174.2.7 SINAPI

15,00 RS 243,44 R$ 302,31 RS 4.534,65UNO996234.2.8 SINAPI

55,00 RS 100,00 RS 124,18 RS 6.829,90UND60284.2.9 SINAPI

55,00 RS 89,16 RS 110,72 R$ 6.089,60M210134.2.10 SINAPI

55,00 RS 126,58 RS 157,19 R$ 8.643,45CURVA45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMEA, OE 2“ UNDSINAPI 18184.2 11
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PRÓPRIA
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS PARA MONTAGEM DO 0ARRILETE RS 117,22 RS 145,56 RS 2.183,4015,00UNDOOS4.2.12

ftS 61,69940A,3 CL0RM70R

clorador oe pahilha para cloro orgânico- capacidade e

AUTONOMIA MlNIMA PARA TRATAR 2.500M3 DE AGUA POR CARGA DE CLORO
RS 3.288.67 RS 4.060,27 RS 60.904,0515,00UND4.3.1 SEINFRA 18699

RSINSTALAÇÃO DE CLORADOR RS 42,72 RS 53,05 795,75UNO 15,004,3.2 SINAPI 73612

RS 33.995,65INSTALAÇÕES ELtTRICAS 	
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUIÇÃO, POTÊNCIA DE 15 KVA, TENSÃO

NOMINAL OE 15 KV, TENSÃO SECUNDARIA OE 220/127V, EM OLEO 1SOLANTE

TIPO MINERAL

4.4

RS 5.475,22 RS 6.799,13 RS 33.995,655,00UND120764.4.1 SINAPI

RS 176-090,81ABRIGO DO QUADRO OE COMANDO5

R$ 632,25SERVIÇOS PRELIMINARES5,1

RSLOCAÇÃO OAOBRA ● EXECUÇÃO OE GABARITO RS RS 8.87 632,25M2 71,28 7,145.1.1 SEINFRA C163Q

RS 1,403,74S,2 SERVIÇOS EM TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M RS 47,58 RS 59,08 RS 1.403,7423,76M35.2.1 C12S6SEINFRA

R$ 12,487,28INFRAESTRUTURA5,3

CONCRETO CICLOPICO FCKslOMPA 30»L PEDRA DE MAO INCLUSIVE

LANÇAMENTO
RS 415,29 RS 515.71 RS 12.253,27M3 23,76733615.3.1 SINAPI

RS 38,94 RS RS 234,0148,3596995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE M3 4,845.3.2 SINAPI

RS 56.370,13PAREDES E PAINÉIS5,4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE

14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) OE PAREDES COM ÃREA lIQUIDA MENOR
OUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA

RS 32.496,08RS 68,84 RS 85.48M2 380,1687473S.4.1 SINAPI

RS 60.69 RS 75,36 RS 23.874.OSCINTA DE AMARRAÇÃO OE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO M 316,80S.4.2 SINAPI 93204

RS 12,454,04S.5 COBERTURA

LAJE PRE-MOLDAOA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE

3,50M/E=aCM, C/LAIOTAS E CAP.C/CONC PCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM,

C/E5CORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

RS 79,14 R$ 98,28 R$ 12.454,04M2 126,7274202/0015.5.1 SINAPI

RS 21.602.42S,6 ESQUADRIAS

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM REQUADRO E

GUARNICAOCOMPLETA		
36,96 RS 430,73 RS S34.88 RS 19.769,16M25.6.1 SINAPI 100701

ALVENARIA OE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÔl
DE 7X20X20CM E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA

11,00 RS 134.21 RS 166,66 RS 1.833.26M25.6.2 101162SINAPI

RS 35.864,29REVESTIMENTO5,7

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.
3.55 RS 4,41 RS 3.353,01760,32 RSM2S.7.1 87878SINAPI

760,32 RS 34,43 RS 42,76 RS 32.511,28REBOCOC/ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR, TRAÇO 1:S M25.7.2 SEINFRA C3124

RSPAVIMEWTAÇÃO 3,988,725,8

C0NTRAPI50 EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA, ESPESSURA 2CM
49.50 R$ 28,55 R$ 3S.4S RS 1.754,78M25.8.1 SINAPI 87620

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO £ AREIA), ACABAMENTO LISO,

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA
45,13 RS49.50 RS 36.34 RS 2.233,94M2S.8.2 98680SINAPI

RS 10J08X»INSTALAÇÃO ELÉTRICA5,9

PONTO DE ILUMINAÇÃO INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS),
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).

15,00 RS 147,82 RS 183,56 RS 2.753,40UND93137S.9.1 SINAPI

PONTO DETOMADA INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.
15,00 RS 1S8.1S RS 196.39 RS 2.945,85UND5.9.2 SINAPI 93143

QUADRO DE OISTRI6 JIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES,
C/BARRAMENTO

15,00 RS 133,71 RS 166,04 R$ 2.490,60UND5.9.3 SEINFRA C2066

DISJUNTOR MONOPOURTIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E UN CR 10,24INSTALAÇÃO. AF.lO/2020
IS.OS RS15,00 RS 12,12 RS 225,75UND5.9.4 SINAPI 93655

LUMINÁRIA ARANOELA TIPO TARTARUGA, COMGRAOE, PARA 1 LÂMPADA DE

15 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
85,49 RS 106,16 R$15,00 RS 1.592,40UND5.9.5 SINAPI 97608

RS 4J66.UCALÇADA OE PROTEÇÃO5,10

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO
ARMADO

6,16 RS 649.21 RS 806,19 RS 4.966,13M3949905.10.1 SINAPI

RS 16.313,415,11 PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRllICA EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS.

13.36 RS 16,59 RS 12.613,71760,32 RSM25.11.1 SINAPI 88489

40,31 RS 50,05 RS 3.699,70ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS OE PERRO 73,92 RSM2S.11.2 SEINFRA C1279

RESERVAÇÃO RS 635-927,266
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R$ 429.134J6B,1 TORRE EIÃVADA

FORNECIMENTO DE TORRE DE 8,00 METROS EM CONCRETO PRÉ- MOLDADO,

INCLUINDO TRANSPORTE E MONTAGEM, CONFORME PROIETO
RS 397.003,50RS 21.313,33 RS 26.466,906.1.1 006 UND 15,00MERCADO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAI,

ESPESSURA6CM. ARMADO

RS 73,51 RS 91,28 RS 32.130,566.1.2 94992 M2 352,00SINAPI

INSTALAÇflESHIDRAÚUCAS DE AUMENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

CAIXA D ÃGUA EM FIBRA DE VIDRO ● INSTAUDA SEM ESTRUTURA DE

SUPORTE GAP. IS.OOO LITROS

R$ 206.793,206.2

RS 9.184,72 RS n.40S,S8 RS 171.083,706.2.1 UND 15,00ORSE 1433

ADAPTADOR PVC, ROSCAVEU COM FUNGES E ANEL DE VEDACAO, 2*, PARA

CAIXA 0’AGUA
RSUND SO.OO RS S2.06 RS 64.65 3.232,5062.2 SINAPI 85

RS 43.11 RS 53,54 RSJOELHO PVC. 90 GRAUS, ROSCAVEU 2‘. AGUA FRIA UND 50,00 2.677,006.2.3 SINAPI 3508

RS RS 71,49 RS 10.723,506.2.4 TUBO PVC, ROSCAVEU 2‘, PARA AGUA FRIA M 150,00 57,57SINAPI 9860

RS 46,15 RS 57,31 RSCURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA UND SO.OO 2.865,50€.2.5 SINAPI 1942

RSRS RS 20,OS 1.002,506.2.6 3879 LUVA PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA UND 50,00 16,15SINAPI

RS 95,35 R$ 118,40 RS 5.920,006.2.7 REGISTRO GAVETA BRUTO EM UTAO FORJADO, BITOIA 2 " (REf 1509) UNO 50,00SINAPI 6028

COMP.

PRÓPRIA SERVIÇOS DE INSTAWÇÕE5 HIDRÃULICAS OE ALIMENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO RS 299,20 RS 371,54 RS 9.288,506.2.8 UNO 25,00007

REDE DE DISTRIBUIÇÃO R$ 925.905,007

ESCAVAÇÃO MECANIZADA OE VAU COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,S M (MÉDIA
ENTRE MONTANTE ElUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO PORTRECHO) COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE OA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3/

POTÊNCIA: 88 HP|. URGURA MENOR QUE 0,8 M. EM SOLO OE lA CATEGORIA,

LOCAISCOM BAIXO nIvEL DE INTERFERÊNCIA

RS RS 129.525,006,33 RS 7,857.1 SINAPI 90105 M3 16.500.00

TUBO, PVC, SOLOAVEL, ON 50MM - FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO RS 20,58 RS 411.600,00RS 16,577.3 SINAPI 89449 M 20.000,00

REATERRO MECANI2ADO DE VAU COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA OA RETRO: 0,26 M‘/ POTÊNCIA: 88 HP|, URGURA ATÊ 0.8 M.
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO OE 1> CATEGORIA EM LOCAIS COM

BAIXO NiVEl DE INTERFERÊNCIA.

RS 18,78 RS RS 384.780,007.4 M3 16.S00.00 23,32SINAPI 93378

UGAÇÓES DOMICILIARES

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30

RS 569,184,008

RS RS 131.296,001.760,00 RS 60,08 74,608.1 SINAPI 93358 M3
M

RS 11,70 RS 31.944,00COUR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIOA COM ROSCA, DE 50 MM X 1/2' RS 14,52e.2 1419 UN 2.200,00SINAPI

RS RS RS 2.442,00ADAPTADOR PVC SOLOAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X 1/2" UN 2.200,00 0,90 1,118.3 SINAPI 107

TUBO. PVC, SOIDAVEL. ON 20MM ■ FORNECIMENTO 6 INSTAUÇÃO RS RS RS 332.816,00M 17.600,00 15,23 18,918.4 SINAPI 893SS

RS2.200,00 RS 0.S8 RS 0,71 1.562,008.S SINAPI 3542 JOELHO PVC, SOLOAVEU 90 GRAUS, 20 MM UN

RSJOELHO PVC, SOIDAVELCOM ROSCA, 90 GRAUS. 20 MM X l/2‘, RS RS 3.00 6.600,008.6 3S21 UN 2.200,00 2.42SINAPI

RS 62.524,00RS RSTORNEIRA PUSTICA PARA TANQUE 1/2 * COM BICO PARA MANGUEIRA UN 2.200,00 22,89 28,428.7 SINAPI 11831

R$ 340.087,279 SERVIÇOS FINAIS

CERCA DE PHOnCÃO

CERCA COM MOUROES OE CONCRETO, SEÇÃO T PONTA INCIINAOA, 10X10

CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M. COM 11 FIOS DE ARAME DE

AÇO OVAUDO15X17 ● FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.

RS 258305,629,1

RS 71,55 RS RS 72.323,9088,859.1.1 101198 M 814,00SINAPI

PORTÃO OE ABRIR EM GRADIL DE METALON REDONDO OE 3/4" VERTICAL,

COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL- COMPLETO - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO 	

COMP.

PRÓPRIA
RS 72.169,68RS 440,28 RS 546,74M2 132.009.1.2 008

ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE

14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) OE PAREDES COM ÃREA llQUIDA MENOR

QUE 6M’ SEM VÃOS £ ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA

RS 68.54 RS RS 37.167,54M2 436,70 85,119.1.3 SINAPI 87473

CKAPISCO APLICADO EM AlVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL
873,40 RS RS RS 3.851,69M2 3,55 4.419.1.4 SINAPI 87878

RS 37.346,58REBOCO C/ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 873,40 RS RS 42,76M2 34,439.1.S SEINFRA C3124

CONFECÇÃO DE LOGOMARCA 00 GOVERNO CONFORME PADRÃO A BASE DE
ESMALTE SINTÉTICO

COMP.

PRÓPRIA
15,00 R$ 237,82 RS 295,32 R5 4.429,809.1.6 UN009

QUADRO OE MEDIÇÃO PADRÃO CEMAR, PARA 6T MONOFÃSICO, INSTAUOO

EM MURETA DE ALVENARIA, A 1,50 M 00 PISO, INCLUSIVE ATERRAMENTO.
RS 17.275,6513,00 R$ 927,45 RS 1.151,719.1.7 UNDORSE 4527

RS 171,18 RSRS 137,85 14.340,78M3 83,789.1.8 ORSE 26S6 USTROOE BRITA

SISTEMA DE PR(3TECÃQ RS 23.4B9AI9J

ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3 HASTES DE COBRE 0 5/B' X 2,40M.

INTERLIGADA COM CABO DE COBRE 70MM2
RS15,00 RS 53S.0S RS 664.42 9.966,30UNO9.2.1 ORSE 11S67
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PUNÍLHA COMPARATIVA DE PREÇOS ATUALIZADOS PARA ADESAO

OESCRIÇAOC6DI00 V.UNIT.S/BOI V. UNir.C/BDI V.TOTAlITEM UNID. QUANT.FONTE

PARA-RAiOTIPO FRANKLIN SSOMM, LATAO CROMADO. para descida 1 CABO,

C/SUPORTE E CONEQORES P/CABO TERRA, INCLUSIVE MASTRO AÇOGAIV

3MX2'EBA$E

9.2.2 RS 726.00 RS 901.SA RS 13.S2S.10ORSE 824 UND 15,00

R$ S.«M,5<IM PIMTVRA

caiaçAo em THES DEMAOSEM PAREOES RS RS 10,67 RS S.868.S09.3.1 SEINPRA C0S89 M2 550,00 8,59

UIltPEZAFlMAlOAOBltAEOESMOBlUZACto BS 51.623,759A

9.4,1 UMPEZAGERAl 2.750,00 RS RS 17,14 RS 47.135,00SEINFRA C1628 M2 13,80

DESMOBILIZACAO de EOUIPAMENTOS em CAMINHAO equipado COM
GUINDASTE

RS RS RS9.4.2 SEINFRA C4991 KM 1.375,00 2,75 3.41 4.688.75

R5 5J47.999JâVALOR TOTAL COM 6DI

/,

Mlrcto ArauJo'Co8ta
'Engenheiro Civil

rn-J-
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 008/2022-SAF

PROCESSO N° 0098969/2021 - SAP
CONCORRÊNCIA N° 002/2021 - SAF/MA

Peio presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR-SAP,
CNPJ N° 21,681,460/0001-00, sediada na Av. São Luís Rei de França, n° 1C - Turu, São Luís -
MA , neste ato, representada por seu titular DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM, brasileiro,
solteiro, CPF n,° 998.248.093-68 e RG 965444988 SEJUSP-MA, doravante denominado órgão
gerenciador, para atender as demandas do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
FAMILIAR - SAF, considerando a CONCORRÊNCIA N° 002/2021 - SAF/MA, para REGISTRO DE
PREÇOS, de acordo com o resultado final da licitação publicado no dia 06 de maio de 2022 no
Diário Oficial do Estado - DOE, indica como vencedora a empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES

^ LTDA, conforme consta nos autos do Processo n° 0098969/2021 - SAF. RESOLVE; Registrar os
preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ 02,772.763/0001-86, localizada na Rua Santo Antônio, s/n®, Bairro Santo Antônio dos

Oliveiras -Trizidela do Vale/MA, CEP;65.727-000, representada pelo Sr. WELLIGTON DE SOUSA
COSTA, portador do RG 020926202002-0 SSP/MA e CPF 225.212.323-00 , nas quantidades

estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas estabelecidas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei
Complementar 123/2006, na Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto
Estadual 36,184. de 21 de Setembro de 2020 e demais legislações aplicadas à espécie e demais
legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa de engenharia
para a construção/implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água - SSAA,
especificados no Anexo i do Edital da Concorrência n° 002/2021 - SAF/MA, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n° 0098969/2021 - SAF.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo deste documento, podendo o órgão gerenciador promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
FAMILIAR- SAF/MA, consoante Decreto n® 36.710, de 12 de maio de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
contratações do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica
e Fundacionai.

h
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante(s) legai{is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados no Anexo da Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSUU QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO

A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviço
emitida pelo órgão contratante

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início para a prestação dos serviços será de acordo
necessidade do órgão gerenciador, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço” ou
■'Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

-N CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A(s) empresa(s) deíentora{s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será(ão)
convocada(s) a firmar contratações para a prestação de serviços, observadas as condições fixadas
neste instrumento, no edital e legislação pertinente, devendo, ainda, a empresa beneficiária da ata
atender à exigência do parágrafo único desta cláusula.

PARAGRAFO ÚNICO - É obrigatória a apresentação da Declaração de comprovação de cadastro
expedido pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - SEMA

após a assinatura desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ào inalterados peio período de vigência da presente Ata, admitida
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financei ra inicial deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

—N ohginalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o órgão gerenciador solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador.

com a

A
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

instrumlntn exceder, por orgao ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
norl^nH ^ convocatorio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador não
dfrS^tr^dí’nrf to‘a‘idfde. ao quíníuplo do quantitativo de cada item Tegistrado nà ata
partteranL gerenciador, independsntemente do número de órgãos não

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Apos 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
proposta do licitante vencedor. ^ ^

PAF^GRAFO PRIMEIRO - Para registro adicional de
análise das documentações de habilitação;

parágrafo SEGUNDO - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do
certame em relaçao ao licitante vencedor;

ao valor da

preços dos demais licitantes será exigido à

PARAGRAFO TERCEIRO - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de
outros forneceaores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

PARÁGRAFO QUARTO - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos arts. 25, § 1 26, II e 39 do Dec. Estadual 36.184/2020 devendo
registrados obedecendo a ordem prevista no art. 19, § 3®, do referido Decreto Estadual;

ser

CLAUSULA DEZ - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo órgão
gerenciador, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

-V Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu !
praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 1!) ou IV do caput do art 87 da Lei 8 666/1993
da Lei 10,520/2002.

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo órgão gerenciador
ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

ou no art. 7®

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
sera(ão) comunicado{s) formaimente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

- A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços

registrados poderá não ser aceita pelo órgão gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO

O órgão gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficiai do Estado, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DOZE-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integra esta Ata, o Edital da CONCORRÊNCIA N° 002/2021 - SAP.
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso
^ em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e o
Decreto Estadual n“ 36.184, de 21 de setembro de 2020.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

o caso.

\

São Luís,04 de de 2022.

/

WELLIGTQN DE àoUSA COSTA
Costa Ne!5”Con^íruções Ltda

^

DIEGOT^A
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

'O MENDES ROLIWI
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QUARTA ● FEIRA, 06 ● JULHO - 2022 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO O órgão gerenciador
fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado,

após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. CLÁUSULA
DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Todas as alterações que se

fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

Termo Aditivo ou Apostilaraento, a presente Ata de Registro de Pre
ços, conforme o caso. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integra esta
Ata. o Edital da CONCORRÊNCIA N* 002/2021 - SAP. seus anexos

c as propostas das empresas registradas nesta Ata. PARÁGRAFO SE
GUNDO - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos mate
riais caso em que a CONTRATANTC notificará a CONTRATADA. PA
RÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de

acordo com a Lei n° 8.666, dc 21 dejunho de 1993, a Lei Complementar
123/2006, a Lei n’ 10.520, de 17 dejulho de 2002 e o Decreto Estadual n"
36.184, de 21 de setembro de 2020. CLÁUSULA TREZE- DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado
do Maranhão, com ernúncia expressa de qualquer outro, por mais privile
giado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instru
mento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente. São Luís, 04 de julho de 2022. DIEGO FERNANDO
MENDES ROHM Secretário de Estado da Agricultura Familiar
JOSÉ CARLOS BERNARDO DA SILVA Em representação de:
Consórcio Novo Maranhão (J. Benevides da Silva Eireli - EPP).

CONCORRÊNCU N’ 02/2021 - SAF ANEXO REF.: ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N» 007/2022 CONCORRÊNCIA N."
002/2021 - SAF/MA PROCESSO N.» 0098969/2021 - SAF VI-

OÈNCIA; 12 MESES Este documento integra a Ata de Rc^stro de
Preços n» 007/2022, celebrada na SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA FAMILIAR - SAF, para uso próprio e a (s) em
presa (s) que tiveram seus preços registrados, em foce à realização
da Concorrtncia n“. 002/2021 - SAF. OBJETO: Registro de Preços

para contratação de empresa para a Contratação de Empresa de Enge
nharia para a Construçio/lmplaniaçào de Sistemas Simplificados de
Abastecimento de Água - SSAA.

QUADRO 1 ~ DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*. 008/2022-SAF PROCES
SO N” 0098969/202I-SAF CONCORRÊNCIA N' 002/2021 - SAF/

Ma Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA FAMILIAR-^SAF, CNP3N”21.681.460/0001-00,

sediada na Av. São Luis Rei de França, n* IC-Turu, São Luís - MA

, neste ato, representada por seu titular DIEGO FERNANDO MEN
DES ROLIM, brasileiro, solteiro, CPF n.° 998.248.093-68 e RG

965444988 SEJUSP-MA, doravante denominado órgão gerenciador,

para atender as demandas do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA FAMILIAR - SAF, considerando a CONCOR

RÊNCIA N" 002/2021 - SAF/MA, para REGISTRO DE PREÇOS,
de acordo com o resultado final da licitação publicado no dia 06 de
maio de 2022 no Diário Oficial do Estado - DOE, indica como ven

cedora a empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, confor
me consta nos autos do Processo n” 0098969/2021 - SAF. RESOL

VE: Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empreso(s)
COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ
02.772.763/0001-86, localizada na Rua Santo Antônio, s/n°. Bairro
Santo Antônio dos Oliveiras -Trfzidela do Vale/MA, CEP:65.727-

000, representada pelo Sr. VVXLLIGTON DE SOUSA COSTA, por

tador do RG 020926202002-0 SSP/MA e CPF 225.212.323-00, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcan
çada, por item atendendo as condições previstas no insmiroenio con
vocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
-se as partes ás normas estabelecidas na Lei n° 8.666, de 2! de Junho
de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei Estadual n’ 10.403,
de 29 de dezembro de 20IS e no Decreto Estadual 36.184, de 2! de

Setembro de 2020 e demais legislações aplicadas á espécie e demais
legislações aplicadas à espécie. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a
contratação de empresa de engenharia para a construção/implantação
de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água - SSAA, espe
cificados no Anexo I do Edital da Concorrência n' 002/2021 - SAF/

Ma, que passa afazer parte desta Ata, juntamente com a documenta
ção e proposta dc preços apresentadas pelas licitantes vencedoras,
conforme consta nos autos do Processo n“ 0098969/2021 - SAF. PA-

R/\GRAFO ÚNICO - Este instrumento não obriga a contratação,
nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo deste documento,
podendo o órgão gerenciador promover as aquisições de acordo com

necessidades. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA

EMPRESA; CONSÓRCIO NOVO MARANHÃO (J. BENEVI-

DES DA SILVA EIRELI - EPP)	
Telefone / Fax: (87)
3779-1203

CNPJ; 17.696.801/0001-36 suas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Apresente Ata terá validade de

12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. CLAUSULA
TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

E-mail: jbsengenha-
ria@outloolc.com

Endereço: Rua José Pereira de Siqueira. 200,
Centro - JUPI /PE CEP;5S.395-000

PREÇOS O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETA
RIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR- SAF/MA,

consoante Decreto n* 36.710, de 12 de maio de 2021. PAR.ÁGRAFO
ÚNICO - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada
para contratações do respectivo objeto, por qualquer órgão da Admi
nistração Pública Direta, Autárquica e Fujtdacional. CLÁUSULA
QUARTA-DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITA
TIVOS Os preços registrados, as especificações dos serviços, os
quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) lcgal(is) da(s)
empresa(s), encontram-se elencados no Anexo da Ata de Registro de
Preços. CLÁUSULAQUINTA-DO(S) LOCALOS) E PRAZO(S)
DE EXECUÇÃO A Contratada fica obrigada a prestar os serviços
nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo órgão con
tratante PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início para a pres

tação dos serviços será de acordo com a necessidade do órgão geren
ciador, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço" ou
“Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo
I do Edital. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXE
CUÇÃO DOS SERVIÇOS A(s) empresa(s) detemora(s)/consigna-
tária(8) desta Ata de Registro de Preços será(ão) convocada(s) a fir
mar contratações para a prestação de serviços, observadas as

condições fixadas neste instrumento, no edital c legislação pertinente,
devendo, ainda, a empresa beneficiária da ata atender à exigência do
parágrafo único desta cláusula. PARÁGRAFO ÚNICO - É

QUADRO 2-SERVIÇO REGISTRADO

VALOR TOTALLOTE DESCRIÇÃO

Regionais de Pedreiras, Santa Inês,
Caxias eCodó

RS 16.874.990,003

QUADRO 3 - REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

EMPRESA: \rU CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRE-
LI-EPP

Telefone / Fax; (98)

3303-0470		
CNPJ: 11.511.225/0001-29

mb.ltda@E-maii;

hoCmaii.com

Endereço; Rua Goiás. n°43l. Chácara Brasil
- Tufu, CEP 65.066-862 - São Luis/MA

DESCRIÇÀO VALOR TOTALLOTE

Regionais de Pedreiras, Santa
Inês, Caxias e Codó

RS 16.874.990,003

São Luis - MA, 04 de julho de 2022. DIEGO FERNANDO MEN
DES ROLIM Secretário dc Estado da Agricultura Familiar JOSÉ
CARLOS BERNARDO DA SILVA Em representação de: Consór-
cio Novo Maranhão (J. Benevides da Silva Eireli - EPP).
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QUARTA ● FEIRA, 06 - JULHO ● 2022D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ooorrendo cancelamento do preço

registrado. o(s) Fomeccdor(es) será(ào) comunicado{s) fotmalmente,
através de documento que serd juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência. PARÁGRAFO SEGUNDO - No
caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunica

ção será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do
Maranhão, consíderando-se cancelado o preço registrado a partir
dela. PARÁGRAFO TERCEIRO - A solicitação do Fornecedor

para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
órgão gerenciador, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis. CLÁUSULA ONZE- DA PUBLICAÇÁO O
órgão gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário
Oficial do Estado, após sua assinatura, nos termos da Legislação vi
gente. CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES nNAlS Todas
as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por inter
médio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamenlo, a presente

Ata de Registro de Preços, conforme o caso. PARÁGRAFO PRI
MEIRO - Integra esta Ala, o Edital da CONCORRÊNCIA N*
002/2021 - SAF, seus anexos e as propostós das empresas registradas
nesta Ata. PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá haver modificações

nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRAfANTE
notificará a CONTRATADA. PARÁGRAFO TERCEIRO - Os ca
sos omissos serâo resolvidos dc acordo com a Lei n“ 8.666, de 21 de

junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n® 10.320, de 17
de julho de 2002 e o Decreto Estadual n® 36.184, de 21 dc setembro
de 2020. CLÁUSULA TREZE - DO FORO Fica eleito o foro da

desta cidade de São Luls, capital do Estado do Maranhão,

obrigatória a apresentação da Declaração dc comprovação de
cadastro expedido pela Secretaria dc Estado do Meio Ambiente e
Recursos Naturais do Maranhão-SEMA após a assinatura desta

Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVI
SÃO DE PREÇOS Os preços registrados manter-sc-ão inalterados
pelo periodo de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso
dê desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins
trumento. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que

sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmcnte constante da proposta e aquele vigente no mercado à
época do registro. PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço regis
trado seja superior a média dos preços de mercado, o órgão gerencia
dor solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redu
ção do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA- DA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilirada por qual
quer órgão ou entidade da administração pública que não tenha parti-

' cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerencia
dor. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não

participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. PARAGRAFO
SEGUNDO - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceita
ção ou não do fornecimento deeonente de adesão, desde que não pre
judique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumi
das com 0 órgão gerenciador. PARÁGRAFO TERCEIRO - As
aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador, não podendo ain
da, exceder na totalidade, ao quintuplo do quantitativo dc cada item
registrado na ata de registro dc preços pata o órgão gerenciador, inde-
pendetiiemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PRE

ÇOS Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes pode
rão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor.
PARÁGR.AFO PRIMEIRO - Para registro adicional de preços dos

demais licitantes será exigido à análise das documentações de habili-
taçlo; PARÁGRAFO SEGUNDO - A apresentação de novas pro

postas não prejudicará o ersultado do certame em relação ao licitante
vencedor. PARÁGRAFO TERCEIRO - Além do preço do T

(primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
PARÁGRAFO QUARTO - O registro a que se refere o parágrafo
terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nosarts. 25, § 1 26, D e 39 do Dec. Estadual 36.184/2020,
devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 19, § 3®,
do referido Decreto Estadual; CLÁUSULA DEZ - DO CANCELA
MENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Apresente Ata de

Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo órgão
gerenciador, quando: a) O Fornecedor não cumprir as obrigações
constantes desta Ata de Registro dc Preços; b) Kio retirar a nota de
empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles pratica
dos no mercado, d) Sofrer sanção prevista nos incisos íll ou IV do

capui do art. 87 da Lei 8-666/1993. ou no art. 7" da Lei 10-520/2002.
e) Por razões dc interesse público devidamente demonstradas e justi
ficadas pelo órgão gerenciador ou por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ale.

comarca

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presen
te. São Luís, 04 de julho de 2022. DIEGO FERNANDO MENDES
ROLIM Secretário de Estado da Agricultura Familiar WELLIG-
TON DE SOUSA COSTA Costa Neto Construções Ltda.

SAF ANEXO REF.; ATA DECONCORRÊNCIA N® 02/2021

REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2022 CONCORRÊNCIA N.®
SAF/MA PROCESSO N,® 0098969/2021 - SAF VI-002/2021

GÈNCIA; 12 MESES Este documento integra a Ata de Registro dc

Preços n® 008/2022. celebrada na SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA FAMILIAR - SAF, para uso próprio e a (s) em

presa (s) que tiveram seus preços ergistrados, em face i eralização
da Concorrência n®. 002/2021 - SAF. OBJETO: Registro de Preços

para contratação de empresa para a Contratação dc Empresa de Enge
nharia para a Constniçlo/lmplantâção de Sistemas Simplificados de
Abastecimento de Água - SSAA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA

Telefone / Fax:

(99) 98194 - 000098115-9529
CNPJ; 02-772,763/0001-86

Endereço: Rua Santo Antônio, s/
n® Bairro Santo Antônio dos Oli

veiras -Trizidela do Vale/MA,

CEP:6S.727-000

E-inail:

costaneiocDc@hotm3Íl.com

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

VALOR TOTALDESCRIÇÃOLOTE

Regionais de Balsas e São
João dos Patos

RS 29.443.236.576

São Luís - MA. 04 de julho de 2022. DIEGO FERNANDO MEN-
DES ROLIM Secretário de Estado da Agricultura Familiar WTLLI-
GTON DE SOUSA COSTA Costa Neto Construções Lida.
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 02/2021 - SAF

ANEXO

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2022
CONCORRÊNCIA N.® 002/2021 - SAF/MA
PROCESSO N.® 0098969/2021 - SAF
VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 008/2022, celebrada na SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF, para uso próprio e a {$) empresa (s) que tiveram
seus preços registrados, em face à realização da Concorrência n®. 002/2021 - SAF.

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para a Contratação de Empresa de
Engenharia para a Construçâo/Implantaçâo de Sistemas Simplificadosde Abastecimentode Água
— ooAA,

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA

Telefone / Fax: (99) 98194 - 0000 /
98115-9529

CNPJ: 02.772.763/0001-86

Endereço: Rua Santo Antônio, s/n® Bairro
Santo Antônio dos Oliveiras -Trizidela do
Vale/MA. CEP:65.727-000

E-mail: costanetocnc@hotmail.com

QUADRO 2-SERVIÇO REGISTRADO

LOTE DESCRIÇÃO

Regionais de Balsas e São João dos Patos
VALORTOTAL

6 RS 29.443.236,57

São Luis - MA,^^ de de 2022.

pipo MENDES ROLIM
tado da Agricultura Familiar

WELLIGTtoN DE jSOUSÁ COSTA
Costa NêtQCorlstnjçôes^tda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
l^nCUirURR DE

CfiNONHBX

AUTORIZAÇÃO

Eu Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Administração, no uso de minhas atribuições legais, considerando ser

mais vantajoso para a Administração Pública, conforme confirma a planilha orçamentária

elaborada pelo setor de engenharia, pois os valores registrados na Ata de Registro de Preços

estão abaixo dos valores atuais, considerando a urgência na aquisição dos referidos serviços,

e a agilidade da contratação, pois é um processo menos oneroso do que um processo

licitatório comum, AUTORIZO a continuação do processo administrativo n® 0410004/2022

com 0 objeto Adesão à Ata de Registro de Preços n® 008/2022 - SAP, proveniente da

Concorrência Pública n“ 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para

Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água - SSAA,

tendo como detentora da presente ATA a empresa, COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA,

inscrita sob o CNPJ N® 02.772.763/0001-86, situada à Rua Santo Antônio, S/N, Bairro Santo

Antônio dos Oliveiras, Trizidela do Vale/MA. Fundamentação Legal: Decreto Municipal n®

274 de 04 de janeiro de 2021.

Cantanhedè, - MA, 05 de'outubro de 2022.
\

\

uiapMèdeiros
Secretário Múi^icipal de Administração

Jackson

;/

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CANTANHEDE/MA

PROC.0 4 1 0 00 W2022

FLS, /fc fiüB, ^

A autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo, Eu JACKSON NEY AGUIAR
MEDEiROS, Secretário e Ordenador de Despesas, o subscrevo:

PfiUMTURn OE

CttvlWtCDE

AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO

DA ADESAO

● Processo Administrativo n° 1909002/2022

- Processo de Adesão “Carona" n ® 011/2022

- Modalidade a Aderir: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP)
● Tipo da Licitação: Menor Preço

- Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20220576/2022, registrada peio Município de Buriticupu/MA, resultante
da CONCORRÊNCIA N® 003/2022 - SRP, objetivando o Registro de Preços para eventuai e futura contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de impiantaçâo de rede de iluminação púbiica.

PARTES: PREFEiTURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, e PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTICUPU/MA,

DO PROCESSO A ADERIR

● ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

- MODALIDADE: Concorrência - SRP N® 003/2022

- TIPO: Menor Preço Global
- DATA DA ARP: 01 de agosto de 2022

Empresa:

F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 22,026.051/000 1-25, situada a Av, Santa Clara n® 25, CEP: 65.058-
544, Bairro; Janaina, Municipio de São Luis - M.

PUBLICAÇÃO DE RESENHA DA ATA:

1 - Diário Oficial de Buriticupu, na edição de Segunda Feira, 01 de agosto de 2022,

FUNDAMENTO LEGAL:

Decreto Municipal n® 274, de 04 de janeiro de 2021.

DAS CONDiCÕES GERAiS

- Observações I Justificativas de interesse púbiico: O SiSTEMA DE REGiSTRO DE PREÇOS - SRP, é um instrumento
colocado à disposição da AdministraçãoPública, através do Decreto Municipai n" 274, de 04 de janeiro de 2021,
constando como meio de instituição as modalidades liciíatórias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das
referidas iicitações procede-se o registro formal de preços reiativos aos bens e serviços licitados.

Apresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiiiza o atuar da Administração Pública, principaimente quando se trata
de contratações frequentes ou aquisição com entrega parcelada.!

Cantanhede - MA, 21 de setembro de 2022.

Jackson^ef^guiar ^edelros
Secretário mIw^Ící laule l^inistraçâo

J

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

fiUB
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UNiortec

Memorando

Cantanhede - MA, 05 de outubro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAP, proveniente da Concorrência

Pública n® 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para

Construção/Implantaçâo de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água -

SS/\A, no valor estimado de R$ 4.563.494,35 (quatro milhões, quinhentos e sessenta

e três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos).

\
Atenciosamente

■1

JACKSORÍ)íècAÓimR MEDEIROS
Secretário ^unicipal/de Administração

í/
/

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PROEITURR Dl

oiNw^ec

Memorando

Cantanhede - MA, 06 de outubro de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas, Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAP,

proveniente da Concorrência Pública n° 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços

para Construção/lmplantaçâo de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água-SSAA,

podem ser realizadas nas dotações:

ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.605.007.0,033 Construçâo/Recuperação e Manutenção de
Sistemas de distribuição de água.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Atenciosamente

\k t

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRÍO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de
04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Adesão à Ata de Registro
de Preços n° 008/2022 - SAF, proveniente da Concorrência Pública n° 002/2021 SRP,

tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/Implantaçâo de Sistemas
Simplificados de Abastecimentos de Agua - SSAA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeirode 100% na Secretaria Municipal de Infraestrutura, no elemento
de despesa 4.4.90,51,00 Obras e Instalações,

Cantanhede - MA, 06 de outubro de 2022.

ií-Llvo-

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

wwvi.cantanhede.ma.gov.br

contabUidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Jackson Ney Aguiar Medeiros, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 -

SAP, proveniente da Concorrência Pública n° 002/2021 SRP, tendo por objeto o

Registro de Preços para Construçâo/Implantação de Sistemas Simplificados de

Abastecimentos de Água - SSAA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

na

ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.605.007.0.033 Construção/Recuperaçáo e Manutenção de
Sistemas de distribuição de água.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurlanual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 4.563.494,35 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e três mil,

quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos).

Cantanhedé\^- MA, 07 dá outubro de 2022

Jackso^ Ney Aguiar Medeiros
Secretáriç/Murí^cipal de Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAF,

proveniente da Concorrência Pública n® 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro

de Preços para Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de

Abastecimentos de Agua - SSAA, possui adequação orçamentária e financeira com

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e

com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os

limites estabelecidos para o exercido financeiro.

Cantanhede - MA, 07 deloutubro de 2022

Jackson^ey\A^íar Medeiros
Secretário Municip^deAdministração

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA. 10 de outubro de 2022.

Ao Senhor

Márcio Araújo Costa
Engenheiro Civil
Prefeitura Cantanhede-MA

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezado(s) Sr(s).

Encaminha-se o processo administrativo n® 0410004/2022, Ata de Registro de
Preços n° 008/2022 SAP MA, registrada pela Secretaria de Estado da Agricultura
Familiar/MA, rubricas orçamentárias, e solicita-se a elaboração do Termo de
Referência para que possamos prosseguir com o processo de contratação.

, Atenciosafnente

\

f^/ledeiros
lunicipal de Administração.

Jackson

Secretário.'M

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CANTtOMOE

Memorando Circular

Cantanhede/MA, em 11 de outubro de 2022.

Setor de Engenharia
PARA: Secretaria Municipal de Administração

DE:

Prezado Secretário,

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o

objeto Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAP, proveniente da

Concorrência Pública n® 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para

Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água - SSAA.

O Termo de Referência consolida a avaliação do custo pela administração diante

de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado

em planilha, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante,

procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e

sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

Márcio Araújo Costa
Engenheiro Civil

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CANGIV«OE

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

Adesão à Ata de Registro de Preços n® 008/2022 - SAF, proveniente da Concorrência Pública n°
002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/Implantação de Sistemas
Simplificados de Abastecimentos de Água - SSAA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

Os sen/iços solicitados visam atender de maneira eficiente e acessivel às necessidades básicas
de comunidades que enfrentam dificuldades para acessar fontes seguras de água potável. A água
potável é essencial para a vida, saúde e dignidade humana. Muitas comunidades rurais e
periurbanas não têm acesso regular a fontes seguras de água.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em planilha orçamentária, através do SINAPI - Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos de índices realizada pelo setor de engenharia do município. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 5.247.999,84 (cinco milhões e duzentos e quarenta
e sete mil e novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

V. UNIT.C/
CÕOIGO DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
LOCAL

UNIO. V. TOTALITEM FONTE QUANT. V. UNIT. SI BDI
BDI

R$ 133.104,241

COMP.

PRÓPRIA
MÊSADMINISTRAÇÃO LOCAL RS 133.104,241,1 001 12,00 RS 8.932,21 RS 11.092,02

SERVIÇOS
PRELIMINARES

RS 39.811,002

PLACA DE OBRA EM

CHAPA AÇO
GALVANIZADO

SINAPI M2 90,00 R$ 258,14 RS 320,65 RS 28.849,502,1 4813

MOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EM

CAMINHÃO EQUIPADO
COM GUINDASTE

KM 550,00 RS 2,73 RS 3,38 RS 1.859,002,2 SEINFRA C4990

LIMPEZA MANUAL DE

VEGETAÇÃO EM
TERRENO COM ENXADA

M2 2,67 RS 3,31 RS 9,102,502,3 SINAPI 98524 2.750,00 RS

RS 1.832.358,563 POÇO TUBULAR

PERFURAÇÃO RS 753.982,503,1

PERF. 06" EM BASALTO

( DE 0 A SOM)
M RS 178,60 RS 221,78 RS 166.335,003.1.2 CAEMA 240379 750,00

PERF. 06" EM BASALTO

( DE 50 A 100 M)

PERF. 06- EM BASALTO

(DE100A150M)

PERF. 06" EM BASALTO

(DE150A200M)

REVESTIMENTO E

COMPLETAÇÃO

M RS 232,85 RS 174.637,603.1.4 CAEMA 240383 750.00 RS 187,51

M RS 192.106.003.1.6 CAEMA 240387 750,00 RS 206,26 RS 256,14

M RS 294,54 RS 220,905,003.1.8 CAEMA 240389 760,00 RS 237,19

RS 753,434,703.2

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE TUBO
COMP.

PRÓPRIA
M 750,00 RS 136,79 RS 169.87 RS 127.402,503.2.1 002

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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OSNmCDE
AM#

PVC GEOMECANiCO

NERVURADO DN154

FORNECIMENTO E

instalaçAo de filtro
pvcgeomecAnico
STAND DN154MM

COMP.

PRÓPRIA
R$ 556.110,00M 2.250,00 R$ 199,03 R$ 247,163.2.2 003

CENTRALIZADORES EM

AÇ0 6'X12"

FORNECIMENTO E

instalaçAo PRÉ-
FILTRO

GRANULOMETRIA

ENTRE 2,38MME

1,19MM

RS 1.865,70UNO 30,00 RS 50,08 RS 62,193.2.3 CAEMA 240451

RS 68.056,50CAEMA M3 160,00 RS 365,37 RS 453,713.2.4 240416

DESENVOLVIMENTO,
LIMPEZA E TESTE

3,4 RS 281.229,25

LIMPEZA COM

COMPRESSOR
3.4.1 CAEMA H240425 660,00 RS 156,26 RS 194,05 RS 128.073,00

DESENVOLVIMENTO

COM BOMBA
3.4.2 CAEMA H240434 330,00 RS 113,18 RS 140,55 RS 46.381,50

TESTE DE PRODUÇÃO
COM BOMBA (TESTE DE
VAZAO COM BOMBA
SUBMERSA E GERADOR

24 HORAS)

OESINFECÇAO DO
POÇO 	

3.4.3 CAEMA H240437 660,00 RS 113,18 RS 140,55 RS 92.763,00

3.4.4 CAEMA M3240446 205,15 RS 55,00 RS 68,30 RS 14.011.75

3,5 COMPLEMENTOS RS 43.712,11

TAMPA DE FUNDO-CAP

FÊMEA GEOMÊCÂNICO
STAND DN154MM

3.5.1 ORSE 5117 UND 15,00 RS 268,65 RS 333,61 RS 5.004,15

TAMPA DE POÇO CAP
MACHO STAND EM

154MM

3.5.2 ORSE 5124 UND 15,00 RS 268,65 RS 333,61 RS 5.004,15

LAJE DE PROTEÇÃO DO
POÇO EM CONCRETO
SIMPLES FABRICADO

NA OBRA, FCK=21 MPA
LANÇADO E ADENSADO

3.5.3 ORSE 11682 M3 4,40 RS 546,93 RS 679,18 RS 2.988,39

PROTEÇÃO SANITÁRIA3.5.4 CAEMA 240422 M3 12,10 RS 347,92 RS 432,05 RS 5.227,81

ANALISE FISICO-

QUIMICAE

BACTERIOLÓGICA AS
EXPENSAS DO

EMPREITEIRO (A
MESMA SERA ACEITA

SE ESTIVER

DEVIDAMENTE

IDENTIFICADA COMA

MATRICULA E NOME DO
SERVIDOR DA CAEMA

QUE EFETUOU A

COLETA)

3.5.5 CAEMA 240470 UND RS 653,4315,00 RS 811,43 RS 12.171,45

REVESTIMENTO AÇO
GALVANIZADO EM 2"

(CONDUTOR DO PRÉ-
FILTRO)

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E

RECALQUE

3.5.6 ORSE 6301 M 264,00 RS 40,62 RS 50,44 RS 13.316,16

4 RS 595.532,10

4.1 BOMBA SUBMERSA R$ 453.158,95

BOMBA SUBMERSA

PARA POÇOS
TUBULARES

PROFUNDOS.

DIAMETRO de 4",
POTÊNCIA 5.42 CV-

COMP.

PRÓPRIA
4.1.1 UND004 15,00 RS 8.547,79 RS 10.614,64 RS 159,219,60

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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FORNECIMENTO E

INSTAU^ÇAO

QUADRO OE COMANDO

PARA BOMBA

SUBMERSA-

COMPLETO

4.1,2 SEINFRA C2065 UND 15,00 RS 370,27 RS 459,80 RS 6.897,00

TUBULACAO PVC 2" -

TUBO, PVC, SOLOAVEL,
DN 50MM-

FORNECIMENTO E

instalacAo.

4.1.3 SINAPI 89449 M 6.600,00 RS 18,92 RS 23,49 RS 155.034,00

CABO flexível PVC

750 V, 4 CONDUTORES
DE 4,0 MM2

4.1.4 SINAPI M34627 7,920,00 RS 12.88 RS 15,99 RS 126,640,80

ELETRODUTO

flexível, EMACO

GALVANIZADO,
REVESTIDO

EXTERNAMENTE COM

PVC PRETO, DIÂMETRO
EXTERNO DE 32 MM

d"), TIPO SEALTUBO

4.1.5 SINAPI 2501 M 220,00 RS 16,56 RS 20,56 RS 4,523,20

AUTOMÁTICO DE BOIA

SUPERIOR/INFERIOR,

●15*A/250V

4.1.6 SINAPI 7588 UND 15,00 RS 45,33 RS 56,29 RS 844,35

4,2 BARRILETE RS 46.677,70

ABRACADEIRA,

GALVANIZADA/ZINCADA,

ROSCA SEM FIM,

PARAFUSOINOX,

LARGURA FITA *12,6 A

●14 MM, D ° 2" A 2 1/2"

4.2.1 SINAPI 11927 UND 15,00 RS 4,49 RS 5,57 RS 83,55

LUVA DE FERRO

GALVANIZADO, COM

ROSCA BSP, DE 2"

4,2,2 SINAPI 3912 UND 15,00 RS 32,32 RS 40,13 RS 601,95

CURVA 90 GRAUS DE

FERRO GALVANIZADO,
COM ROSCA BSP

FEMEA, DE 2'

4,2,3 SINAPI 1790 UND 15,00 RS 121,33 RS 150.66 RS 2.259,90

NIPLE DE FERRO

GALVANIZADO, COM
ROSCA BSP, DE 2"

4.2.4 SINAPI 4181 UND 180,00 RS 32,34 RS 40,16 RS 7.228,80

UNIAO DE FERRO

GALVANIZADO, COM
ROSCA BSP, COM

ASSENTO PLANO. DE 2

4.2.5 SINAPI 9887 UND 15,00 RS 94,30 RS 117,10 RS 1.756,50

TE DE FERRO

GALVANIZADO. DE 2'
4.2.6 SINAPI 6298 UND 55,00 RS 59.69 RS 74,12 RS 4.076,60

MANOMETRO 0 A 200

PSI (0A14KGF/CM2),D
= 50MM-4,2.7 SINAPI 101917 UND 15,00 RS 128.17 RS 159,16 RS 2.387,40
FORNECIMENTO E

COLOCACAO

valvula de

RETENÇÃO
HORIZONTAL, DE

BRONZE, ROSCAVEL, 2'
● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

4.2.8 SINAPI 99623 UND 15,00 RS 243,44 RS 302,31 RS 4,534,65

REGISTRO GAVETA

BRUTO EM LATAO

FORJADO, BITOLA 2
(REF 1509)

4.2.9 SINAPI 6026 UND 55,00 RS 100,00 RS 124,18 RS 6.629,90

TUBOACO

GALVANIZADO COM

COSTURA, CLASSE

LEVE, DN 50 MM ( 2"), E
= 3,00 MM, *4,40’ KG/M

(NBR 55801 	

4.2.10 SINAPI 21013 M 55,00 RS 89,16 RS 110,72 RS 6.089,60

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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CURVA 45 GRAUS DE

FERRO GALVANIZADO,
COM ROSCA BSP

FEMEA, DE 2"

4.2.11 SINAPI 1818 UND 55,00 R$ 126,58 RS 157,19 R$ 8.645,45

SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS PARA
MONTAGEM DO

BARRILETE

COMP.

PRÓPRIA
4.2.12 005 UND 15,00 RS 117,22 RS 145,56 RS 2.183,40

4,3 CLORADOR RS 61,699,80
CLORADOR DE

PASTILHA PARA CLORO

ORGÂNICO -
CAPACIDADE E

AUTONOMIA mínima
PARA TRATAR 2.500M3

DE ÁGUA POR CARGA
DE CLORO

4.3.1 SEINFRA 18696 UND 15,00 RS 3.269,67 RS 4.060.27 RS 60.904,05

INSTALAÇÃO DE
CLORADOR

4.3.2 SINAPI 73612 UND 15,00 RS 42,72 RS 53,05 RS 795,75

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS

4,4 RS 33.995,65

TRANSFORMADOR

TRIFASICO DE

DISTRIBUIÇÃO,

POTÊNCIA DE 15 KVA,
TENSÃO NOMINAL DE

15 KV, TENSÃO
SECUNDARIA DE

220/127V, EM OLEO
ISOLANTE TIPO

MINERAL

4.4.1 SINAPI 12076 UND 5,00 RS 5.475,22 RS 6.799,13 RS 33.995,65

ABRIGO DO QUADRO

DE COMANDO
5

RS 176.090,41

SERVIÇOS
PRELIMINARES

5,1 RS 632,25

LOCAÇÃO DA OBRA●
EXECUÇÃO DE
GABARITO

5.1.1 SEINFRA C1630 M2 71,28 RS 7,14 RS 8,87 RS 632,25

5,2 SERVIÇOS EM TERRA RS 1.403,74

ESCAVAÇÃO MANUAL
CAMPO ABERTO EM

TERRA ATÉ 2M

5.2.1 SEINFRA C1256 M3 23,76 RS 47,58 RS 59,08 RS 1.403,74

5,3 INFRAESTRUTURA RS 12.487,28

CONCRETO CICLOPICO

FCK=10MPA 30% PEDRA

DE MAO INCLUSIVE

LANÇAMENTO

5.3.1 SINAPI 73361 M3 23,76 RS 415,29 RS 515,71 RS 12.253,27

REATERRO MANUAL

APILOADO COM

SOQUETE	

5.3.2 SINAPI 96995 M3 4,84 RS 38,94 RS 48,35 RS 234,01

5,4 PAREDES E PAINÉIS RS 56.370,13
ALVENARIA DE

VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE

14X19X39CM

(ESPESSURA 14CM) DE
PAREDES COM ÁREA

LÍQUIDA MENOR QUE
6M’ SEM VÃOS E

ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM

BETONEIRA

5.4.1 SINAPI 87473 M2 380,16 RS 68,84 RS 85,48 RS 32.496,08

CINTA DE AMARRAÇÃO
DE ALVENARIA

MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO

5.4,2 SINAPI 93204 M 316,80 RS 60,69 RS 75,36 RS 23.874,05

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

wv/w,cantanhede.ma.gov.br
engenhariaí® cantanhede.ma.gov.br
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5.5 COBERTURA RS 12.454,04

LAJE PRE-MOLDADA

P/FORRO,
SOBRECARGA

100KG/M2, VAOS ATE
3,50M/E=8CM,
C/LAJOTAS E

CAP.C/CONC

FCK=20MPA, 3CM,
INTER-EIXO 38CM,
C/ESCORAMENTO

(REAPR.3X) E
FERRAGEM NEGATIVA

5.5.1 SINAPI 74202/001 M2 126,72 RS 79,14 RS 98,28 R$ 12.454,04

5,6 ESQUADRIAS RS 21.602,42

PORTA DE FERRO, DE
ABRIR, TIPO GRADE
COM CHAPA, COM
REQUADRO E

GUARNICAO COMPLETA

5.6.1 SINAPI 100701 M2 36,96 RS 430,73 RS 534,88 RS 19.769,16

ALVENARIA DE

VEDAÇAO COM
ELEMENTO VAZADO DE

CERÂMICA (COBOGÔ)
DE 7X20X20CM E

ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM

BETONEIRA

5.6.2 SINAPI 101162 M2 11,00 RS 134,21 RS 166,66 RS 1.833,26

5,7 REVESTIMENTO RS 35.864,29

CHAPISCO APLICADO

EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE

PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO

MANUAL.

5.7.1 SINAPI 87878 M2 760,32 RS 3,55 RS 4,41 RS 3.353,01

REBOCO C/

ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/

PENEIRAR. TRAÇO 1:5

5.7.2 SEINFRA C3124 M2 760,32 RS 34,43 RS 42,76 RS 32.511,28

5,8 PAVIMENTAÇÃO RS 3.988,72

CONTRAPISO EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA,
ESPESSURA 2CM

5.8.1 SINAPI 87620 M2 49,50 RS 28,55 RS 35,45 RS 1.754,78

PISO CIMENTADO,

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
AREIA), ACABAMENTO
LISO, ESPESSURA 3,0
CM, PREPARO

MECÂNICO DA
ARGAMASSA

5.8.2 SINAPI 98680 M2 49,50 RS 36,34 RS 45,13 RS 2.233,94

INSTALAÇÃO ELÉTRICA5.9 RS 10.008,00

PONTO DE ILUMINAÇÃO
INCLUINDO

INTERRUPTOR SIMPLES

(2 MÓDULOS). CAIXA
ELÉTRICA,
ELÉTRODUTO, CABO,

RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO

(EXCLUINDO LUMINÁRIA

E LAMPADA).	

5.9.1 SINAPI 93137 UND 15,00 RS 147,82 RS 183,56 RS 2.753,40

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia/® cantanhede.ma.gov.br
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PONTO DE TOMADA

INCLUINDO TOMADA

20A/250V, CAIXA

ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO,

RASGO,QUEBRAE
CHUMBAMENTO.

5.9.2 SINAPI 93143 UND RS 158,1515,00 RS 196,39 RS 2.945,85

QUADRO DE

distribuição de luz
SOBREPOR ATE 6

DIVISÕES,
C/BARRAMENTO

5.9.3 SEINFRA C2066 UND RS 133,7115,00 RS 166,04 R$ 2.490,60

DISJUNTOR

monopolar tipo DIN,
CORRENTE NOMINAL

DE 20A ■

FORNECIMENTO EUN

CR 10.24INSTALAÇAO.
AF 10/2020

6.9.4 SINAPI 93655 UND 15,00 RS 12,12 RS 15,05 RS 225,75

LUMINÁRIA ARANDELA

TIPO TARTARUGA, COM
GRADE, PARA 1
LAMPADA DE15W-
FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO,

5.9.5 SINAPI 97608 UND 15,00 RS 85,49 RS 106,16 RS 1.592,40

CALÇADA DE
PROTEÇÃO

5,10 RS 4.966,13

EXECUÇÃO DÊ PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO

IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NAO
ARMADO.

5.10.1 SINAPI 94990 M3 6,16 RS 649,21 RS 806,19 RS 4.966,13

5,11 PINTURA RS 16.313,41

ÃPLÍCÃçSÕMÃNÜÃLDÊ
PINTURA COM TINTA

LÁTEX ACRiLICA EM

PAREDES, DUAS
oemAos.

5.11.1 SINAPI 88489 M2 760,32 RS 13,36 RS 16,59 RS 12.613.71

ESMALTE DUAS

demAos em

ESQUADRIAS DE

FERRO

5.11.2 SEINFRA C1279 M2 RS 40,3173,92 RS 50,05 RS 3.699,70

6 RESERVAÇAO RS 635.927,26

6,1 TORRE ELEVADA RS 429.134,06

FORNECIMENTO DE

TORRE DE 8,00 METROS
EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, INCLUINDO

TRANSPORTE E

MONTAGEM,
CONFORME PROJETO

6.1.1 MERCADO 006 UND RS 21-313,3315,00 RS 26.466.90 RS 397.003,50

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO

IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM,
ARMADO.

6.1.2 SINAPI 94992 M2 352,00 RS 73,51 RS 91,28 RS 32.130,56

INSTALAÇÕES
HIDRAÚLICAS DE

ALIMENTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO

6,2 RS 206.793.20

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
engenharia(gcantanhede.ma.gov.br
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CAIXA D ÁGUA EM

FIBRA DE VIDRO-

INSTALADA, SEM
ESTRUTURA DE

SUPORTE CAP. 15.000

LITROS

6.2.1 ORSE 1433 UND 15,00 RS 9.184,72 R$ 11.405,58 RS 171.083,70

ADAPTADOR PVC,

ROSCAVEL, COM
FLANGESEANEL DE

VEDACAO, 2-, PARA
CAIXA D' AGUA

6.22 SINAPI 85 UND 50,00 RS 52,06 RS 64,65 RS 3.232,50

JOELHO PVC, 90
GRAUS, ROSCAVEL, 2'
AGUA FRIA

6.2.3 SINAPI 3508 UND 50,00 RS 43,11 R$ 53,54 RS 2.677,00

TUBO PVC, ROSCAVEL,
2". PARA AGUA FRIA

6.2.4 SINAPI 9860 M 150,00 RS 57,57 RS 71,49 RS 10.723,50

CURVA PVC 90 GRAUS.
ROSCAVEL, 2". AGUA6.2.5 SINAPI 1942 UND 50,00 R$ 46,15 RS 57,31 RS 2.865,50
FRIA

LUVA PVC, ROSCAVEL,
2"J\GUA FRIA

6.2.6 SINAPI 3879 UND 50,00 RS 16,15 RS 20,05 RS 1.002,50

REGISTRO GAVETA

BRUTO EM LATAO

FORJADO, BITOLj^2 '■

(REF 1509)

6.2.7 SINAPI 6028 UND 50,00 RS 95,35 RS 118,40 RS 5.920,00

SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS DE

ALIMENTAÇÃO E
OISTRIBUICÁO

COMP.

PRÓPRIA
6.2.8 007 UND 25,00 RS 299,20 RS 371,54 RS 9.288,50

REDE DE DISTRIBUIÇÃO7 RS 925.905,00

ESCAVAÇÃO
MECANIZADA DE VALA

COM PROFUNDIDADE

ATÉ 1,5 M (MÉDIA
ENTRE MONTANTEE

JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR
TRECHO)COM
RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DA RETRO:
0,26 M3/POTÊNCIA: 88
HP), LARGURA MENOR
QUE 0,8 M, EM SOLO DE
IA CATEGORIA,
LOCAISCOM BAIXO

NiVEL DE
INTERFERÊNCIA.

7.1 SINAPI 90105 M3 16.500,00 RS 6,33 RS 7,85 RS 129.525,00

TUBO. PVC, SOLDA VEL,
DN 50MM-

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

7.3 SINAPI 89449 M 20.000.00 RS 16,57 RS 20,58 RS 411.600,00

REATERRO

MECANIZADO DE VALA

COM

RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO:
0,26 M’/POTÊNCIA: 88
HP), LARGURAATÉ 0,8
M, PROFUNDIDADE ATÉ
1,5 M.COM SOLO DE 1*
CATEGORIA EM LOCAIS

COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.

7.4 SINAPI 93378 M3 16.500,00 RS 18,78 RS 23,32 RS 384.780,00

LIGAÇÕES
DOMICILIARES

8 RS 569.184,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
wv^Fw.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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escavaçAo manual
DE VALA COM

PROFUNDIDADE

MENOR OU IGUALAI,30

8,1 SINAPI 93358 M3 1.760,00 RS 60,08 RS 74,60 RS 131-296,00

M

COLAR TOMADA PVC,

COM TRAVAS, SAIDA

COM ROSCA, DE 50 MM
8,2 SINAPI UN1419 2,200,00 RS 11,70 RS 14,52 RS 31,944,00

X 1/2’

ADAPTADOR PVC

SOLDAVEL CURTO COM

BOLSA E ROSCA, 20 MM
8.3 SINAPI 107 UN 2,200,00 RS 0,90 RS 1,11 RS 2,442,00

X 1/2'

TUBO. PVC, SOLDAVEL,
DN 20MM ■

FORNECIMENTOS

instalaçAo

8,4 SINAPI 89355 M 17,600,00 RS 15,23 RS 18,91 RS 332,816,00

JOELHO PVC,

SOLDAVEL, 90 GRAUS,
20 MM

8,5 SINAPI 3542 UN 2,200,00 RS 0,58 RS 0.71 RS 1.562,00

JOELHO PVC,
SOLDAVEL COM

ROSCA, 90 GRAUS, 20

MM X 1/2",

8.6 SINAPI 3521 UN 2,200,00 RS 2,42 RS 3,00 RS 6.600,00

TORNEIRA PLASTICA

PARA TANQUE 1/2"

COM BICO PARA

MANGUEIRA

8.7 SINAPI 11831 UN 2.200,00 RS 22,89 RS 28,42 RS 62.524,00

9 SERVIÇOS FINAIS RS 340.087,27

CERCA DE PROTEÇÃO9.1 RS 258.905,62

CERCA COM MOURÔES

DE CONCRETO, SEÇAO
'T'PONTA INCLINADA,

10X10 CM,

ESPAÇAMENTO DE 2,5
M, CRAVADOS 0,5 M,
COM 11 FIOS DE ARAME

DE AÇO OVALADO
15X17-FORNECIMENTO

E INSTALACAO.

9.1.1 SINAPI 101198 M 814,00 RS 71,55 RS 88,85 RS 72.323,90

PORTÃO DE ABRIR EM

GRADILDE METALON

REDONDO DE 3/4"

VERTICAL, COM

REQUADRO,
ACABAMENTO NATURAL

■ COMPLETO-

FORNECIMENTO E

INSTALACAO

COMP.

PRÓPRIA
9.1,2 008 M2 132,00 RS 440,28 R$ 546,74 RS 72.169.68

ALVENARIA DE

vedaçAo de blocos
CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE

14X19X39CM

{ESPESSURA 14CM) DE
PAREDES COM ÁREA
LiQUIDA MENOR QUE
6M’ SEM VAOS E
ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM

BETONEIRA

9.1.3 SINAPI 87473 M2 436,70 RS 68,54 RS 85,11 RS 37.167,54

CHAPISCO APLICADO

EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE

PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3

9.1.4 SINAPI 87878 M2 873,40 RS 3,55 RS 4,41 RS 3.851,69

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia!® cantanhede.ma.gov.br
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COM PREPARO

MANUAL.

REBOCO C/

ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/

PENEIRAR TRACO 1:5

CONFECÇÃO DE
LOGOMARCA DO

GOVERNO CONFORME

padrAoabasede
ESMALTE SINTÉTICO

9.1.5 SEINFRA C3124 M2 873,40 R$ 34,43 R$ 42,76 RS 37.346,58

COMP.

PRÓPRIA
9.1.6 009 UN 15,00 RS 237,82 RS 295,32 RS 4.429,80

QUADRO DE MEDIÇÃO
padrAo cemar, para
BT MONOFÂSICO,
INSTALADO EM MURETA

DE ALVENARIA, Al,SOM

DO PISO, INCLUSIVE
ATERRAMENTO,

9.1.7 ORSE 4527 UND 15,00 RS 927,45 RS 1,151,71 RS 17,275.65

9.1.8 ORSE 2656 LASTRO DE BRITA M3 83,78 RS 137,85 RS 171,18 RS 14.340,78

9,2 SISTEMA DE PROTEÇAO
ATERRAMENTO

COMPOSTO DE 3

HASTES DE COBRE 0

5/8" X 2.40M,

INTERLIGADA COM

CABO DE COBRE 70MM2

PARA-RAIOTIPO

FFWNKLIN 350MM,
iatAo CROMADO,
PARA DESCIDA 1 CABO,
C/SUPORTE E

CONECTORES P/CABO

TERRA, INCLUSIVE

MASTRO AÇO GALV
3MX2" E BASE

RS 23.489,40

9.2.1 ORSE 11567 UND 15.00 RS 535,05 RS 664,42 RS 9.966,30

9.2.2 ORSE 824 UND 15,00 RS 726,00 RS 901,54 RS 13.523,10

9.3 PINTURA
RS 5.868,50

CAIAÇAO EM TRES
DEMÃOS EM PAREDES

LIMPEZA FINAL DA

OBRAE

DESMOBILIZAÇAO

9.3.1 SEINFRA C0589 M2 550,00 RS 6,59 RS 10,67 RS 5.868,50

9,4
RS 51.823,75

9.4,1 SEINFRA C1628 LIMPEZA GERAL M2 2.750,00 RS 13,80 RS 17,14 RS 47.135,00

DESMOBILIZAÇAO DE
EQUIPAMENTOS EM

caminhAo equipado
COM GUINDASTE

9.4.2 SEINFRA C4991 KM 1.375,00 RS 2,75 RS 3,41 RS 4.688,75

VALOR TOTAL COM BOI RS S.247.999,84

A realização da adesão trará um percentual benéfico aproximado de 13,04% e valor estimado de
R$ 684.505,49 (seiscentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e cinco reais e quarenta e nove
centavos), para o município de Cantanhede/MA, pois os valores registrados na Ata de Registro de
Preços estão abaixo dos valores de mercado atual conforme tabela abaixo:

ITENS A ADERIR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. SI BDI V. UNIT, Cl BDI V. TOTAL

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 115.742,76

COMP.

PRÓPRIA
1,1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS001 R$ 7.767,14 R$ 9.645,23 RS 115.742,7612,00

SERVIÇOS
PRELIMINARES

2
R$ 34.623,60

PLACA OE OBRA EM

CHAPA AÇO
GALVANIZADO

2,1 SINAPI 4813 M2 R$ 224,47 RS 278,74 RS 25.086.6090,00

MOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EM

CAMINHÃO EQUIPADO
COM GUINDASTE

2,2 SEINFRA C4990 KM R$ 2,37 R$ 2,94 RS 1,617,00550,00

LIMPEZA MANUAL DE

VEGETAÇÃO EM
TERRENO COM ENXADA

2,3 SINAPI 98524 M2 RS 2,32 RS 2,86 RS 7.920,002.750,00

I
POÇO TUBULAR RS 1.593.351,55

3,1 PERFURAÇÃO RS 655.635,00

PERF. 06" EM BASALTO (
DE 0 A 50 M )	
PERF, 06" EM BASALTO (
DE 50 A 100 M)

PERF. 06" EM BASALTO

(DE 100 A 150 M)

PERF. 06“ EM BASALTO

(DE 150 A 200 Ml	
REVESTIMENTO E

COMPLETA(CAO	
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE TUBO
PVC GEOMECANICO

NERVURADO DN 154

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE FILTRO
PVC GEOMECANICO
STAND DN 154MM

3.1.2 CAEMA 240379 M RS 155,30 RS 192,85 RS 144.637,50750.00

3.1.4 CAEMA 240383 M RS 163,05 RS 202,48 RS 151.860,00750.00

3.1.6 CAEMA 240387 M RS 179,36 RS 222,73 RS 167.047,50750.00

3.1.8 CAEMA 240389 M RS 206,26 RS 256,12 RS 192.090,00750,00

3.2
RS 655.154,40

COMP.

PRÓPRIA
3.2.1 002 M RS 118,95 RS 147,71 RS 110.782,50750,00

COMP.

PRÓPRIA
3.2.2 003 M RS 173.07 RS 214,92 RS 483.570,002.250,00

CENTRALIZADORES EM

AC0 6"X 12"

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO PRÉ-FILTRO
GRANULOMETRIA ENTRE

2.36MM E 1.19MM

DESENVOLVIMENTO.
LIMPEZA E TESTE

LIMPEZA COM

COMPRESSOR

DESENVOLVIMENTO COM

BOMBA	
TESTE DÊ PRODUÇÃO
COM BOMBA (TESTE DE
VAZÃO COM BOMBA
SUBMERSA E GERADOR

24 HORAS) 	

3.2.3 CAEMA 240451 UND RS 43,55 RS 54,08 RS 1.622,4030,00

4 CAEMA 240416 M3 RS 317,71 RS 394,53 RS 59.179,50150,00

3,4
RS 244.552,11

3.4.1 CAEMA 240425 H RS 135,88 RS 168,74 RS 111.368,40660.00
I

3.4,2 CAEMA 240434 H R$ 98,42 RS 122,22 RS 40.332,60330,00

3.4.3 CAEMA 240437 H RS 98,42 RS 122,22 RS 80.665,20660,00

3.4.4 CAEMA 240446 DESINFECÇÃO DO POÇO M3 RS 47,83 RS 59,40 RS 12.185,91205,15
3,5 COMPLEMENTOS RS 38.010,04

TAMPA DE FUNDO ■ CAP

FÊMEA GEOMECANICO
STAND DN154MM

TAMPA DE POÇO CAP
MACHO STAND EM

154MM	
LAJE DE PROTEÇÃO DO
POÇO EM CONCRETO
SIMPLES FABRICADO NA

3.5,1 ORSE 5117 UND RS 233,61 RS 290,09 RS 4.351,3515,00

3.5.2 ORSE 5124 UND RS 233,61 RS 290,09 RS 4.351,3515,00

3.5.3 ORSE 11682 M3 RS 475,59 RS 590,59 RS 2,598,604,40

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
engenharia(® cantanhede.ma.gov.br
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CANHMeX

OBRA, FCK=21 MPA

LANÇADO E ADENSADO

proteçAo sanitária3.5.4 CAEMA 240422 M3 R$ 302,54 R$ 375,69 RS 4.545,85
12,10

ANALISE FISICO-QUIUICA

E BACTERIOLÓGICA AS

EXPENSAS DO

EMPREITEIRO (A MESMA
SERÁ ACEITA SE
ESTIVER DEVIDAMENTE

IDENTIFICADA COM A

MATRICULA E NOME DO
SERVIDOR DA CAEMA

QUE EFETUOU A

COLETA)

3.5.5 CAEMA 240470 UND RS 568,20 RS 705,59 RS 10,583,8515,00

REVESTIMENTO AÇO
GALVANIZADO EM 2"

(CONDUTOR DO PRÉ-
FILTRO)

3.5.6 ORSE 6301 M RS 35,32 RS 43,86 RS 11.579,04264,00

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E RECALQUE

4
RS 517.924,75

4.1 BOMBA SUBMERSA RS 394.122,30
BOMBA SUBMERSA PARA

POÇOS TUBULARES
PROFUNDOS, DIÂMETRO
DE 4", POTÊNCIA 5,42 CV
- FORNECIMENTO E

instaiacAo

QUADRO DE COMANDO

PARA BOMBA SUBMERSA

● COMPLETO

COMP.

PRÓPRIA
4.1.1 004 UND RS 7.432,86 RS 9.230,13 RS 138.451,9515,00

4.1.2 SEINFRA C2065 UND RS 321,97 RS 399.82 RS 5.997,3015,00

TUBULACAO PVC 2" -

TUBO, PVC, SOLDAVEL,
DN 50MM ●

FORNECIMENTO E

INSTALACAO.	
CABO FLEXÍVEL PVC 750

V, 4 CONDUTORES DE 4,0

4.1.3 SINAPI 89449 M RS 16,45 RS 20,43 RS 134,838,006.600,00

4.1.4 SINAPI 34627 M RS 11,20 RS 13,91 RS 110.167,207.920,00MM2

ELETRODUTO FLEXÍVEL,
EMACO GALVANIZADO,
REVESTIDO

EXTERNAMENTE COM

PVC PRETO, DIÂMETRO

EXTERNO DE 32 MM (1").
TIPO SEALTUBO

AA.5 SINAPI 2501 M RS 14,40 RS 17,88 RS 3.933,60220,00

AUTOMATICO DE BOIA

SUPERIOR/INFERIOR,
●15'A/2S0V

4.1,6 SINAPI 7588 UND RS 39,42 RS 48,95 RS 734,2515,00

4,2 BARRILETE RS 40.589,05

ABRACADEIRA,

GALVANIZADA/ZINCADA,
ROSCA SEM FIM,
PARAFUSO INOX.

LARGURA FITA *12,6 A *14
MM, D = 2" A 2 1/2"

4,2.1 SINAPI 11927 UNO RS 3,90 RS 4,84 RS 72,6015,00

LUVA DE FERRO

GALVANIZADO, COM
ROSCA BSP, DE 2"

4.2.2 SINAPI 3912 UND RS 28,10 RS 34,89 RS 523,3515,00

CURVA 90 GRAUS DE

FERRO GALVANIZADO,
COM ROSCA BSP FEMEA,

4.2,3 SINAPI 1790 UND R$ 105,50 RS 131,01 R$ 1.965,1515,00
DE 2'

NIPLE DE FERRO

GALVANIZADO, COM
ROSCA BSP. DE 2"

4.2.4 SINAPI 4181 UND RS 28,12 RS 34,92 RS 6.285,60180,00

UNIAO DE FERRO

GALVANIZADO, COM
4.2.5 SINAPI 9887 UND RS 82,00 RS 101,83 RS 1.527,4515,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
engenharia(® cantanhede.ma.gov.br
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ROSCA BSP, COM

ASSENTO PLANO, DE 2~

TE DE FERRO

GALVANIZADO. DE 2'
3.544,75UND R$ 51,90 R$ 64,45 R$4.2.6 SINAPI 6298

55,00
:

MANOMETRO 0 A 200 PSI

(0 A 14 KGF/CM2), D =
50MM ● FORNECIMENTO E

COLOCACAO

2.076,00UND RS 111,46 RS 138,40 RS4.2.7 SINAPI 101917
15,00

VÁLVULA DE RETENÇÃO
HORIZONTAL, DE

BRONZE, ROSCAVEL, 2" -
FORNECIMENTO E

instalaçAo 	

UND RS 262,88 R$ 3.943,204.2.8 RS 211,69SINAPI 99623
15,00

REGISTRO GAVETA

BRUTO EM LATAO

FORJADO, BITOLA 2"

(REF 1509)

TUBO ACO GALVANIZADO

COM COSTURA, CLASSE

LEVE.DN 50 MM ( 2"), E =
3,00 MM, ■4,40’ KG/M (NBR
5560)

CURVA 46 GRAUS DE

FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP FEMEA,

DE 2"		

5.939,454.2.9 SINAPI UND RS 86,96 RS 107,99 RS6028
55,00

5.295,40:.io SINAPI 21013 M RS 77,53 RS 96,28 RS
55,00

UND RS 110,07 RS 136,68 RS 7.517,404.2.11 SINAPI 1818
55,00

SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS PARA
MONTAGEM DO

BARRILETE

COMP.

PRÓPRIA
UND RS 101,93 RS 126,58 RS 1.898,704.2.12 005

15,00

4,3 CLORADOR RS 53.652,00

CLORADOR DE PASTILHA

PARA CLORO ORGANICO

- CAPACIDADE E

AUTONOMIA MiNIMA
PARA TRATAR 2.500M3

DE Agua por carga de
CLORO

4.3.1 SEINFRA 18696 UND RS 2.843,19 RS 3.530,67 RS 52.960,05
15,00

instalaçAo de
CLORADOR

4.3.2 UND RS 37,15 RS 46,13 RS 691,95SINAPI 73612
15,00

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS

RS 29.561,40^4

TRANSFORMADOR

TRIFASICO DE

DISTRIBUIÇÃO,

POTÊNCIA DE 15 KVA,
TENSÃO NOMINAL DE 15

KV, TENSÃO
SECUNDARIA DE

220/127V, EM OLEO
ISOLANTE TIPO MINERAL

UND RS 5.912.28 RS 29.561,404.4 1 SINAPI 12076 RS 4.761,06
5,00

ABRIGO DO QUADRO DE

COMANDO
RS 153.126,955

SERVIÇOS
PRELIMINARES

5,1 RS 549,57

LOCAÇAO da OBRA -
EXECUCAO DE GABARITO

M2 RS RS 7,71 RS 549,575.1.1 SEINFF?A C1630 6,21
71,28

RS 1.220,795,2 SERVIÇOS EM TERRA

escavaçAo manual
CAMPO ABERTO EM

TERRA ATÉ 2M
1.220,795.2.1 SEINFRA C1256 M3 RS 41,37 RS 51,38 RS

23,76

5,3 INFRAESTRUTURA RS 10.858,45

CONCRETO CICLOPICO

FCK=10MPA 30% PEDRA

DE MAO INCLUSIVE

LANÇAMENTO

5.3.1 SINAPI M3 RS 361,12 RS 448.44 RS 10.654,9373361
23,76

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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REATERRO MANUAL

APILOADO COM

SOQUETE

203,52M3 RS 33,86 RS 42,05 RS5.3.2 SINAPI 96995
4,84

PAREDES E PAINÉIS 49.017,19RS5,4

ALVENARIA DE VEDAÇÀÕ”
DE BLOCOS CERAMICOS
FURADOS NA VERTICAL

DE 14X19X39CM

(ESPESSURA 14CM) DE
PAREDES COM ÁREA
LiQUIDA MENOR QUE 6M*
SEM VAOS E

ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA

28.257,295.4,1 SINAPI M2 RS 59,86 RS 74,33 RS87473
380,16

CINTA DE AMARRAÇÃO
DE ALVENARIA MOLDADA

IN LOCO EM CONCRETO

M 20.759,905.4.2 SINAPI 93204 RS 52,77 RS 65,53 RS
316,80

10.829,49-55 COBERTURA RS

LAJE PRE-MOLDADA

P/FORRO, SOBRECARGA

100KG/M2,VAOS ATE

3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS
ECAP.C/CONC

FCK=20MPA, 3CM, INTER-

EIXO 38CM,
C/ESCORAMENTO

(REAPR.3X) E FERRAGEM
NEGATIVA

5.5.1 SINAPI M2 RS 85,46 10.829,4974202/001 RS 68,82 RS
126,72

5,6 ESQUADRIAS RS 18.784,96

PORTA DE FERRO, DE

ABRIR, TIPO GRADE COM

CHAPA, COM REQUADRO
E GUARNICAO

COMPLETA

ALVENARIA DÉVÊDÃçXÕ"
COM ELEMENTO VAZADO

DE CERÂMICA (COBOGÔ)
DE 7X20X20CM E

ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA

5.6.1 SINAPI 100701 M2 RS 374,55 RS 465,12 RS 17,190,84
36,96

5,6,2 SINAPI 101162 M2 RS 116,70 RS 144,92 RS 1.594,12
11,00

REVESTIMENTO 31.188,33RS

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

5.7.1 SINAPI 87878 M2 RS 3,09 RS 3,84 RS 2,919,63
760,32

REBOCO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIAS/

PENEIRAR, TF1AÇOl:5

28.268,705.7.2 SEINFFU^ C3124 M2 RS 29,94 RS 37,18 RS
760,32

PAVIMENTAÇÃO5,8 RS 3.467,97

CONTRAPISO EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA,
ESPESSURA 2CM

5.8.1 SINAPI M2 RS 24,82 RS 30.82 RS 1.525,5987620
49,50

PISO CIME1ÍTADO, TRAÇO
1:3 (CIMENTO E AREIA),
ACABAMENTO LISO,

ESPESSUF1A3,0 CM,

PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA

5.8.2 SINAPI 98680 M2 RS 31,60 RS 39.24 RS 1.942,38
49,50

INSTALAÇÃO ELÉTRICAS,9 8.702,70RS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br
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PONTO DE ILUMINAÇÃO
INCLUINDO

INTERRUPTOR SIMPLES

(2 MÓDULOS), CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO,
CABO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO

(EXCLUINDO LUMINÁRIA
E LÂMPADA). 	

5.9.1 SINAPI 93137 UND R$ 128,54 R$ 159,62 R$ 2.394,3015,00

PONTO DE TOMADA

INCLUINDO TOMADA

20A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO,
CABO, RASGO. QUEBRA E
CHUMBAMENTO.

5.9.2 SINAPI 93143 UND RS 137,52 RS 170,77 RS 2.561,55
15,00

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE LUZ
SOBREPOR ATE 6

DIVISÕES,
C/BARRAMENTO

5.9.3 SEINFRA C2066 UND RS 116,27 RS 144.38 RS 2.165,70
15,00

DISJUNTOR MONOPOLAR

TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 20A ●

FORNECIMENTO EUN CR

10,24INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

5.9.4 SINAPI 93655 UND RS 10,54 RS 13,09 RS 196,35
15,00

LUMINÁRIA ARANDELA

TIPO TARTARUGA, COM

GRADE, PARA 1 LÂMPADA
DE 15W-

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

5.9.5 SINAPI 97608 UND RS 74,34 RS 92,32 RS 1.384,80
15,00

5,10 CALÇADA DE PROTEÇÃO RS 4.318,34

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO.

5.10.1 SINAPI 94990 M3 RS 564,53 RS 701,03 RS 4.318,34
6,16

5,11 PINTURA RS 14.189,16

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA

LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS
DEMÃOS.

SINAPI 88489 M2 RS 11,62 RS 14,43 RS 10.971,42
760,32

ESMALTE DUAS DEMÃOS

EM ESQUADRIAS DE

FERRO

5.11.2 SEINFRA C1279 M2 RS 35,05 RS 43,53 RS 3.217,7473,92

RESERVAÇÃO6 RS 552,981,61

6,1 TORRE ELEVADA RS 373.162,11

FORNECIMENTO DE

TORRE DE 8,00 METROS
EM CONCRETO PRÉ-
MOLOADO, INCLUINDO

TRANSPORTE E

MONTAGEM, CONFORME
PROJETO

6.1.1 MERCADO 006 UND RS 18.533,33 RS 23.014,69 RS 345.220,35
15,00

EXECUÇÃO OE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO

CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM,
ARMADO.

6.1.2 SINAPI 94992 M2 R$ 63,92 R$ 79,38 RS 27.941,76
352,00

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia(gicantanhede.ma.gov.br
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INSTALAÇÕES
HIDRAÚÜCAS DE

ALIMENTAÇAO E
DISTRIBUIÇÃO	
CAIXA D ÁGUA EM FIBRA

DE VIDRO-INSTALADA,
SEM ESTRUTURA DE

SUPORTE CAP. 15,000

LITROS	
ADAPTADOR PVC,
ROSCAVEL, COM
FLANGESEANEL DE

VEDACAO, 2", PARA
CAIXA D' AGUA

6,2
R$ 179.819,50

6.2.1 ORSE 1433 UND R$ 7.986,71 RS 9,917,90 RS 148.768,5015,00

6.2.2 SINAPI 85 UND RS 45,27 RS 56,22 RS 2.811,0050,00

JOELHO PVC, 90 GRAUS.
ROSCAVEL. 2", AGUA6.2.3 SINAPI 3508 UND RS 37,49 RS 46,56 RS 2.328,0050,00FRIA

TUBO PVC, ROSCAVEL,
2", PARA AGUA FRIA

CURVA PVC 90 GRAUS,
ROSCAVEL, 2", AGUA

6.2.4 SINAPI 9860 M RS 50,06 RS 62,16 R$ 9.324,00150,00

T5 SINAPI 1942 UND RS 40,13 RS 49,83 RS 2.491,5050,00FRIA

LUVA PVC, ROSCAVEL, 2",
AGUA FRIA

6.2.6 SINAPI 3879 UND RS 14,04 RS 17,43 RS 871,5050,00
REGISTRO GAVETA

BRUTO EM LATAO

FORJADO, BITOLA 2

(REF 15091	

6.2.7 SINAPI 6028 UND RS 82,91 RS 102,96 RS 5.148,0050,00

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS DE

ALIMENTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO

COMP.

PRÓPRIA
6.2.8 007 UND RS 260,17 RS 323,08 RS 8.077,0025,00

7 REDE DE DISTRIBUIÇÃO

ESCAVAÇÃO
MECANIZADA DE VALA

COM PROFUNDIDADE

ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE
MONTANTE E

JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR
TRECHO)COM
RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DA RETRO:
0,26 M3/POTÊNCIA: 88

HP), LARGURA MENOR
QUE 0,8 M, EM SOLO DE
1A CATEGORIA,
LOCAISCOM BAIXO NÍVEL
DE INTERFERÊNCIA.

RS 805.115.00

7.1 SINAPI 90105 M3 RS 5,50 RS 6,83 RS 112.695,0016.500,00

TUBO, PVC, SOLDAVEL,
DN 50MM-

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO	

7.3 SINAPI 89449 M RS 14,41 RS 17,89 RS 357.800,0020.000,00

REATERRO MECANIZADO

DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO:
0,26 MV POTÊNCIA: 88
HP), LARGURA ATÉ 0,8 M,
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5
M, COM SOLO DE 1*

CATEGORIA EM LOCAIS

COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.

7.4 SINAPI 93378 M3 RS 16,33 RS 20,28 RS 334.620,0016.500,00

LIGAÇÕES
DOMICILIARES

8
RS 494.903,20

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
engenharia@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEOE/MA

PROC.041 0 0 0 W202Z

FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE ENGENHARIA
PRirinattn dc

CANIANHffiE
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escavaçAo manual de
VALA COM

PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUAL A 1.30 M

8.1 SINAPI 93358 M3 R$ 52,24 R$ 64,87 RS 114.171,201.760,00

I

COLAR TOMADA PVC,
OOM TRAVAS, SAIDA

COM ROSOA, DE 50 MM X
8.2 SINAPI 1419 UN R$ 10.17 R$ 12.63 RS 27.786,002.200,00

1/2'

ADAPTADOR PVC

SOLDAVEL CURTO COM

BOLSA E ROSCA, 20 MM X
8.3 SINAPI 107 UN RS 0.78 RS 0.97 RS 2.134,002.200,00

1/2'

TUBO, PVC, SOLDAVEL,
DN 20MM-

FORNECIMENTO E

instalacAo 	
JOELHO PVC, SOLDAVEL,

90 GRAUS. 20 MM	
JOELHO PVC, SOLDAVEL
COM ROSCA, 90 GRAUS,
20 MM X 1/2".		

8.4 SINAPI 89355 M RS 13,24 RS 16,44 RS 289.344,0017.600,00

8.5 SINAPI 3542 UN RS 0,50 RS 0,62 RS 1,364,002.200,00

^.6 SINAPI 3521 UN RS 2,10 RS 2,61 RS 5.742,002.200,00

TORNEIRA PLASTICA

PARA TANQUE 1/2 " COM

BICO PARA MANGUEIRA

8.7 SINAPI 11831 UN RS 19,90 RS 24,71 RS 54.362,002.200,00

9 SERVIÇOS FINAIS RS 295.724,93
9,1 CERCA DE PROTEÇAO

' CERCA COM MOURÔES
DE CONCRETO, SEÇAO
'T" PONTA INCLINADA,
10X10 CM,

ESPAÇAMENTO DE 2,5 M,
CRAVADOS 0,5 M, COM 11
FIOS OE ARAME DE AÇO
OVALADO 15X17-

FORNECIMENTO E

instalacAo.	
PORTÃO DE ABRIR EM

GRADIl DEMETALON

REDONDO DE 3/4"

VERTICAL, COM

REQUADRO,

ACABAMENTO NATURAL-
COMPLETO-

FORNECIMENTO E

INSTALACAO

ALVENARIA DE VEDAÇAO
DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL

DE 14X19X39CM

(ESPESSURA 14CM) DE
PAREDES COM ÁREA

LIQUIDA menor que 6M'
SEM VAOS E
ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

REBOCO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA S/

PENEIRAR, TRAÇO 1:5
CONFECÇÃO DE
LOGOMARCA DO

GOVERNO CONFORME

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

R5 225.136,53

9.1.1 SINAPI 101198 M RS 62,22 RS 77,26 RS 62.889.64814,00

COMP.

PRÓPRIA
9.1.2 008 M2 RS 382,85 RS 475,42 RS 62.755,44132,00

9-1.3 SINAPI 87473 M2 RS 59,60 RS 74,01 RS 32.320,17436,70

9.1.4 SINAPI 87878 M2 RS 3,09 RS 3,84 RS 3.353,86873,40

9.1.5 SEINFRA C3124 M2 RS 29,94 RS 37,18 RS 32.473,01873,40

COMP.

PRÓPRIA
9.1.6 009 UN RS 206,80 RS 256,80 RS 3.852,0015,00

www.cantanhede.ma.gov.br
engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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PADRÃO A BASE DE
ESMALTE SINTÉTICO

QUADRO DE MEDIÇÃO
PADRÃO CEMAR, PARA
BT MONOFÃSICO,
INSTAU^DO EM MURETA

DE ALVENARIA, Al,SOM

DO PISO, INCLUSIVE
ATERRAMENTO.

9.1.7 ORSE 4527 UND R$ 806,48 R$ 1.001,49 RS 15.022,35
15,00

9.1.8 ORSE 2656 LASTRO DE BRITA M3 RS 119,87 RS 148,85 R$ 12-470,06
83,78

SISTEMA DE PROTEÇÃO9.2 RS 20.425,65

ATERRAMENTO

COMPOSTO DE 3 HASTES

DE COBRE0 5/8”X2,4OM,
INTERLIGADA COM CABO

DE COBRE 70MM2

9.2.1 ORSE 11567 UND RS 465,26 RS 577,76 RS 8.666,40
15,00

PÃRA-RAIO TIPO

FRANKLIN 350MM, LATÃO
CROMADO, PARA

DESCIDA 1 CABO,
C/SUPORTE E

CONECTORES P/CABO

TERRA, INCLUSIVE

MASTRO AÇO GALV
3MX2" E BASE

9.2.2 ORSE 824 UND RS 631,30 RS 783,95 RS 11.759,25
15,00

9.3 PINTURA RS 5.104,00

CAIAÇÃO EM TRES
DEMÃOS EM PAREDES

9.3.1 SEINFRA C0589 M2 RS 7,47 RS 9,28 RS 5.104,00550,00

LIMPEZA FINAL DA OBRA

E DESMOBILIZACÃO
9,4 RS 45.058,75

9.4.1 SEINFRA C1628 LIMPEZA GERAL M2 RS 12,00 RS 14,90 RS 40.975,002.750,00

OESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EM

CAMINHÃO EQUIPADO
COM GUINDASTE

9.4,2 SEINFRA C4991 KM RS 2,39 RS 2,97 RS 4.083,751.375,00

VALOR TOTAL COM BDI RS 4.563.494,35

4. FONTE DE RECURSO

ORGAO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.605.007.0.033 Construção/Recuperação e Manutenção de Sistemas
de distribuição de água.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1 A Contratação será realizada na forma de Adesão a Ata de Registro de Preços

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1 O procedimento obedecerá às disposições do Decreto Municipal n® 274 e da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

7.1 Todas as tarefas e atividades referentes aos serviços de manutenção preventiva e corretiva
das instalações elétricas, hidros sanitárias, hidráulicas, telefonia, lógica e de elementos da
construção civil serão realizados de forma contínua, sob demanda e mediante solicitações e
orientações dos fiscais do contrato e do setor de engenharia.

7.2 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados nos prédios públicos próprios
ou não da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7.3 A manutenção preventiva destina-se a prevenir a ocorrência de falhas, quebras e defeitos dos
equipamentos e sistemas que integram as instalações prediais, bem como da estrutura da
edificação, conservando em perfeito estado de uso e ocupação de acordo com as normas técnicas
especificas, devendo para tanto, quando necessário, executar os serviços de adaptação,
adequação, modificação, recuperação, restauração e reformas.

7.4 A manutenção corretiva destina-se ao restabelecimento das condições ideais de
funcionamento dos equipamentos e sistemas que integram as instalações prediais, bem como da
estrutura da edificação, mediante execução de serviços de regulagem e ajustes mecânicos,
elétricos, hidráulicos, entre outros, com eventual substituição de peças, componentes e acessórios
que apresentarem desgaste, defeito, mau funcionamento, baixo desempenho e/ou quaisquer
outras situações comprometedoras, devolvendo-lhes o perfeito estado de uso e ocupação de
acordo com as normas técnicas especificas.

8. DO PESSOAL TÉCNICO

REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

Ato Constitutivo;

Certidão De Débitos Federais e À Dívida Ativa Da União;
Certificado De Regularidade Do FGTS;
Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa De Débitos E De Dívida Ativa Estadual e Municipal;

9. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

9.1. A aceitação (medição e recebimento) do objeto ficará condicionada ao atendimento das
exigências quanto à execução dos serviços e demais obrigações de acordo com a legislação
vigente.

9.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a
rigorosa correspondência com o plano ou programa de manutenção previa mente aprovado
pelo Contratante.

A)

B)

C)
^ D)

E)

9.3. A discriminação e quantificação dos sen/iços considerados na medição deverão respeitar
rigorosamente as planilhas de orçamento, inclusive critérios de medição e pagamento.

9.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base
nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições
estabelecidas no contrato.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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9.5. Após a inspeção, através de comunicação oficial da Fiscalização à Contratada, serão
indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao

Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.

Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial
da Contratada, mediante nova verificação realizada pela Fiscalização, será realizado o
Recebimento Definitivo.

9.6.

9.7. O cumprimento das obrigações constantes deste termo será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual,
representando a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto desta Adesão,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

9.8.

10. INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

10.1 Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à execução dos serviços de
manutenção, serão de responsabilidade da empresa Contratada.

10.2 A empresa Contratada deverá dispor no local dos reparos, de todos os equipamentos que
se façam necessária a boa manutenção das instalações objeto deste termo de referência e que
seja inerente a função do Artifice de Manutenção Predial.

10.3 Nos casos das manutenções eventuais, que serão executadas pelo homem volante, o custo
os instrumentos, equipamentos e ferramentas já deve estar inserido na composição do valor

do seu serviço.

11. FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor, na condição de
representantes da CONTRATANTE, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e correta execução do serviço, para fins de pagamento.

com

11.2. No curso da execução do objeto desta contratação, caberá à CONTRATANTE, diretamente
sempor quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas

prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA.

ou

11.3. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da
CONTRATADA.

11.4 A medição dos serviços eventuais será realizada por quantidade efetivamente utilizada, onde
deverá estar discriminada o valor unitário e total dos materiais, equipamentos, insumos e mão de
obra empregada.

12. DO PAGAMENTO

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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12.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscai, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços , desde
que não haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de reguiaridade fiscal: Prova de reguiaridade com a Fazenda
Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria P GFN/RFB n° 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estaduai; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio o u sede da licitante mediante apresentação da Celtidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova
de Reguiaridade reiativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrandosituação
regular mediante apresentação do Certificado de Reguiaridade do FGTS - CRF e Prova de

^ inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

13. DOS PRAZOS/VIGÊNCIA CONTRATUAL

13.1.0 prazo de vigência do presente contrato será de 12 (meses), contados a partir da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da lei. mediante termo aditivo, persistindo
obrigações acessórias, conforme inciso li do Art. 57 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho 1993.

as

14. INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Nos termos da Lei n° 8666/93, constituirá documento de autorização para o início da
execução dos serviços o contrato assinado, acompanhado da ordem de execução de serviços;

15. MEDIDAS ACAUTELARORAS

15.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessa do, motivadamente, adotar providências acauteiadoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano
de difícil ou impossível reparação.

14.1.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

16.1 Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar á CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante;
d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;
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e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

17.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente â Contratada:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços é
da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas,
bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou
desconformes com as especificações;
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e
se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidadetécnica e disciplinarda
atuaçãoda equipe disponibilizadapara os serviços;
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários á execução do objeto do contrato;
k) Manter, durante toda a duração deste contrato , em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;
I) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimpleménto;
m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas
por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;
n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art 93 da
Lei Federal n° 8.213/91. ' '

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores

transporte, sob pena de rescisão unilateral do contrato;
p) Até o 10° dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:

o Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados
contratados;

o Cópia do livro de registro de empregados;
o Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
o Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
o Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;
o Cópia dos recibos de fornecimento dos equipamentos de proteção individual a todos

os seus empregados;

e seu
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O Cópia do CDTT (Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), r.»
hipótese de recrutamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da
origem;

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

na

18.1 A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária
declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagemda que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento),
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.

b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral
do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Publica, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusâo dos serviços, contrariando o disposto
contrato:

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenaçãodefinitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração,

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PAF^GRAFO PRIMEIRO; As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com
não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a

CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGf^FO SEGUNDO; A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

ou

no
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PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter

compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas á CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito
do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser
cobrado administrativa ou Judicialmente,

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da faita cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipai de Administração, cópia do ato que
apiicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim
de que seja averbada a penalização no cadastro municipai de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial
do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias
uteis a contar da intimação do ato.

19. DA RESCISÃO

19.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n28 666
de 1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
apiicaveis;

1^2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

19.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
administrativa prevista no art. 77 da Lei n2 8,666, de 1993;

.A

19.4 O termo de rescisão será precedido de Reiatório indicativo dos seguintes aspectos conforme
0 caso; Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parciaimentecumpridos; Relação dos
pagamentos Já efetuados e ainda devidos; E indenizações e muitas.

em caso de rescisão

Cantanhede - MA, 11 de outubro de 2022.

Márcio Araújo Costa
Engenheiro Civil
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos

procedimentos corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado,

da fiscalização a ser exercida, expondo todas as informações pertinentes e

transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e objetiva do que

precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância de complexidade

do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo

de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a

Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo a

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAF, proveniente da

Concorrência Pública n® 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para

Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água -
SSAA.

CantanhedeV MA, 11 de butubro de 2022.

Jackson^lWy Aguíai
Secretário Municipal de Adèninistração

ledeiros

' /
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Cantanhede/MA, 13 de outubro de 2022.

Ao Senhor

ÍTALO Reis Brow

Sec. Adjunto de Registro de Preço
Secretaria de Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - MA

Estado do Maranhão

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAP, proveniente da Concorrência Pública n®
002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/Implantação de Sistemas Simplificados

4»,, de Abastecimentos de Água - SSAA.

Ilmo. Senhor,

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por meio do Secretário Municipal Administração, vem
manifestar interesse em aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 008/2022 - SAP, oriunda da
Concorrência Pública n° 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/Implantação
de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água - SSAA, publicada no Diário Oficial do Estado, na
Edição do dia 06 de julho de 2022, tendo como detentora da presente ATA a empresa COSTA NETO
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ N® 02.772.763/0001-86, situada à Rua Santo Antônio, S/N,
Bairro Santo Antônio dos Oliveiras, Trizidela do Vale/MA, o qual manifestamos interesse em aderir aos itens
discriminados em anexo.

Solicitamos apôs análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO
para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solicitante, visto que
quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades. Solicitamos ainda, que, caso positivo
a liberação, que seja enviada a seguinte documentação:

> Termo de Aceite/Anuênda da detentora da Ata;
> Parecer Jurídico Inicial e Final

> Termo de Adjudicação/Homologação

Certo do atendimento, reitero protestos de estima e consideração.

as

Atenciosamúnte,

Jack^D Ne^A^íac^adeiros
tárm nicipal dtf^^ínistração.Secre
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ANEXO

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n® 008/2022 - SAP, proveniente da Concorrência Pública n°
002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/lmplantação de Sistemas Simplificados
de Abastecimentos de Agua - SSAA.

ITENS A SEREM ADERIDOS

V. UMT. S/ V. ITNIT. OCÓDIGOriF-M DESCRIÇÃOFONTE UNID. V. TOTAL
QUANT. BDl BDl

I ADMINISTRAÇÃO I.OCAL KS 115.742,76

COMP.

PRÓPRIA
I.I ADMINISTRAÇÃO I.OCAL MÊS001 RS 7.767,14 RS 9,645,23 RS 115.742,7612,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 34.623,60

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO

2.1 SINAPl 4813 M2 RS 224,47 RS 278,74 RS 25.086,6090.00
1

MOBILIZAÇÃO
EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO
EQUIPADO COM GUINDASTE

LIMPEZA

DE

2,2 SEINFRA C4990 KM RS 2,37 RS 2,94 RS 1.617,00550,00

MANUAL

VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXADA

DE

2,3 SINAPl 98524 M2 RS 2.32 RS 2,88 RS 7.920,002.750,00

3 POÇO TUBULAR KS 1.593J513S
3.1 PERFURAÇÃO RS 655.635,00

PERF. 06" EM BASALTO ( DE 0 A 503.1.2 CAEMA 240379 M RS 155,30 RS 192,85 RS 144.637,50M ) 750,00

PERF. 06" EM BASALTO ( DE 50 A
lOOM)	
PERF. 06" EM BASALTO (DE 100 A
130 M )	
PERF. 06" EM BASALTO (DE 150 A
200 M)

3.1,4 CAEMA 240383 M RS 163.05 RS 202,48 RS 151.860,00750.00

3.1.6 CAEMA 240387 M RS 179.36 RS 222,73 RS 167.047,50750,00

3.1.8 CAEMA 240389 M RS 206,25 RS 256,12 RS 192.090,00750,00
3.2 REVESTIMENTO E COMPLETAÇÃO RS 655.154,40

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE TUBO PVC GEOMECANICO

NERVURADO DN 154	
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE FILTRO PVC GEOMECANICO

STAND DN I54MM	
CENTRALIZADORES EM AÇO 6" X

COMP.

PRÓPRIA
002 M RS 118,95 RS 147,71 RS 110.782,50750,00

COMP.

PRÓPRIA
3.2.2 003 M RS 173.07 RS 214,92 RS 483.570,002.250,00

3.2.3 CAEMA 240451 UND RS 43,55 RS 54,08 RS 1.622.4012 30,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
PRÉ-FILTRO

ENTRE 2.38MM E I.19MM

3.2.4 CAEMA 240416 GRANULOMETRIA M3 RS 317,71 RS 394,53 RS 59.179,50150,00

DESENVOLVIMENTO. LIMPEZA E
TESTE

3,4
HS 244.552,11

3.4.1 CAEMA 240425 LIMPEZA COM COMPRESSOR H RS 135,88 RS 168,74 RS 111.368,40660,00

3.4.2 CAEMA 240434 DESENVOLVIMENTOCOM BOMBA H RS 98,42 RS 122,22 RS 40.332,60330,00
TESTE DE PRODUÇÃO CÕM
BOMBA (TESTE DE VAZÃO COM
BOMBA SUBMERSA E GERADOR 24

HORAS) 	

3.4.3 CAEMA 240437 H RS 98,42 RS 122,22 RS 80.665,20660,00

3.4.4 CAEMA 240446 DESINFECÇÃO DO POÇO M3 RS 47,83 RS 59,40 RS 12.185,91205.15
I

3,5 COMPLEMENTOS
RS 38.010,04

TAMPA DE FUNDO ● CAP FÊMEA

GEOMECÂNICO STAND DN 1S4MM
TAMPA DE POÇO CAP MACHO

STAND EM 154MM	

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

3.5.1 ORSE 5117 UND RS 233,61 RS 290,09 RS 4.351,3515,00

3.5.2 ORSE 5124 UND RS 233,61 RS 290,09 RS 4.351,3515,00
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LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM
CONCRETO SIMPLES FABRICADO

NA OBRA. FCK»2I MPA LANÇADO
E ADENSADO

3.5.3 ORSE 11682 M3 R$ 475.59 RS 590.59 RS 2.598,60
4,40

PROTEÇÃO SANITÁRIA3.5.4 CAEMA 240422 M3 RS 302.54 RS 375.69 RS 4.545,85
12.10

I

ANÁLISE FÍSICO-QUIMICA Ê
BACTERIOLÓGICA ÀS EXPENSAS

DO EMPREITEIRO (A MESMA SERÁ
ACEITA

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA

COM A MATRlCULA E NOME DO

SERVIDOR DA CAEMA QUE
EFETUOU A COLETA)

SE ESTIVER
3.5.5 CAEMA 240470 UND RS 568.20 RS 705,59 RS 10.583,85

15,00

REVESTIMENTO

GALVANIZADO EM 2” (CONDUTOR

DOPRE-FILTRO) 	
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Ê
RECALQUE		

AÇO
3.5.6 ORSE 6301 M RS 35,32 RS 43,86 RS 11.579,04264,00

4
RS 517.924,75

«^4.1 BOMBA SUBMERSA RS 394.12230

BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS
PROFUNDOS.

DIÂMETRO DE 4". POTÊNCIA 5,42
FORNECIMENTO

TUBULARES
COMP.

PRÓPRIA
4.1.1 004 UND RS 7.432,86 RS 9-230,13 RS 138.451,9515,00CV E

INSTALAÇÃO	
QUADRO DE COMANDO PARA
BOMBA SUBMERSA ● COMPLETO

TUBULACAO PVC 2" - TUBO. PVC,
SOLDÁVEL, DN 50MM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 4

CONDUTORES DE 4.0 MM2	
ELETRODUTO FLEXÍVEL, EM ACO
GALVANIZAIX),

EXTERNAMENTE COM PVC PRETO,
DIÂMETRO EXTERNO DE 32 MM

d'). TIPOSEALTUBQ	
AUTOMATlCO DE BOIA SUPERIOR /

INFER10R.»I5*A/250 V

4.1.2 SEINPRA C2065 UND RS 321,97 RS 399,82 RS 5,997,3015,00

4.1.3 SINAPl 89449 M RS 16,45 RS 20,43 RS 134.838,006.600.00

4.1.4 SINAPl 34627 M RS 11.20 RS 13,91 RS 110.167,207.920.00

REVESTIDO
4.1.5 SINAPl 2501 M RS 14.40 RS 17,88 RS 3.933,60220,00

4.1.6 SINAPl 7588 UND RS 39.42 RS 48,95 RS 734.2515,00

4.2 BARRILETE RS 40.589,05
ABRACADEIRA.

GALVANIZADA/ZINCADA. ROSCA
SEM FIM, PARAFUSO INOX.
LARGURA FITA ●12,6 A *14 MM. D =
2* A 2 1/2'	
LUVA DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP. DE 2'	
CURVA 90 GRAUS DE FERRO

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP

FEMEA. DE 2"	
NIPLE DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP. DE 2"	
UNlAO DE FERRO GALVANIZADO,
COM ROSCA BSP, COM ASSENTO

PLANO. DE 2"	
TE DE FERRO GALVANIZADO, DE

^2 1 SINAPl 11927 UND RS 3,90 RS 4,84 RS 72.6015,00

4.2,2 SINAPl 3912 UND RS 28,10 RS 34,89 RS 523,3515,00

4.2.3 SINAPl 1790 UND RS 105,50 RS 131,01 RS 1.965,1515,00

4.2.4 SINAPl 4181 UND RS 28,12 RS 34.92 RS 6.285,60180,00
i

4.2.5 SINAPl 9887 UND RS 82.00 RS 101,83 RS 1.527,4515,00

4.2,6 SINAPl 6298 UND RS 51,90 RS 64,45 RS 3.544,752' 55,00
MANOMLTRO 0 A 200 PSI (0 A 14

50MM4.2.7 SINAPl 101917 KOF/CM2). D
FORNECIMENTO E COLOCACAO

UND RS 111,45 RS 138,40 RS 2.076,0015,00

VALVULA DÊ RETENÇÃO
HORIZONTAL, DE BRONZE
ROSCÁVEL. 2" . FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO	
REGISTRO GAVETA BRUTO EM

LATAO FORJADO. BITOLA 2 ’’ (REF
1509)	

4,2.8 SINAPl 99623 UND RS 211,69 RS 262,88 RS 3.943,2015,00

4.2.9 SINAPl 6028 UND RS 86,96 RS 107,99 RS 5.939,4555,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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TUBO ACO GALVANIZADO COM

COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50
MM (2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M

(NBR 55801		

4.2.10 SINAPI 21013 M R$ 77,53 RS 96.28 R$ 5.295,4055,00

CURVA 45 GRAUS DE FERRO

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP

FEMEA.DE2"	

4.2.11 SINAPi 1818 UND RS 110,07 R$ 136,68 RS 7.517,4055,00

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
hidrAulicas para montagem
DO BARRILETE

COMP.

PRÓPRIA
4.2.12 005 UND R$ 101,93 RS 126,58 RS 1.898,7015,00

4,3 CLORADOR RS 53.652,00
CLORADOR DE PASTILHA PARA

CLORO ORGÂNICO - CAPACIDADE
E AUTONOMIA MÍNIMA PARA

TRATAR 2.500M3 DE AGUA POR
CARGA Dl: CLORO

4.3.1 SEINFRA 18698 UND RS 2.843,19 RS 3.530,67 RS 52.960,0515,00

4.3.2 INSTALAÇÃO DE CLORADORSINAPI 73612 UND RS 37,15 RS 46,13 RS 691,9515.00

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 29.561,40
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE

DISTRIBUIÇÃO. POTÊNCIA DE 15

KVA. TENSÃO NOMINAL DE 15 KV.
TENSÃO SECUNDARIA DE

220/127V, EM OLEO ISOLANTE TIPO
MINERAL

ABRIGO DO QUADRO DE
COMANDO

4.4.1 SINAPI 12076 UND RS 4.761,06 RS 5.912,28 RS 29.561,405,00

5
RS 153.126,95

5,1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 549,57

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO
DE GABARITO

5.1.1 SEINFRA C1630 M2 RS 6.21 RS 7.71 RS 549,5771.28
i

5,2 SERVIÇOS EM TERRA RS 1.220,79
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO
ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

5.2.1 SEINFRA CI256 M3 RS 41,37 RS 51.38 RS 1.220.7923.76
i

5.3 INFRAESTRUTURA
RS 10.858,45

CONCRETO CICLOPICO

FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO

INCLUSIVE LANÇAMENTO

REATERRO MANUAL APILOADO

COMSOQUETE 	

5.3.1 SINAPI 73361 M3 RS 361,12 RS 448,44 RS 10.654,9323,76

5.3.2 SINAPI 96995 M3 RS 33.86 RS 42,05 RS 203.524.84i

5,4 PAREDES E PAINÉIS
RS 49.017,19

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE 14X19X39CM

(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE
6M= SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA		
CINTA DÊ AMARRAÇÃO DÊ”
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO
EM CONCRETO

5.4.1 SINAPI 87473 M2 RS 59,86 RS 74.33 RS 28.257,29380.16

5.4.2 SINAPI 93204 M RS 52,77 RS 65,53 RS 20.759.90316,80

5.5 COBERTURA
RS 10.829,49

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO.
SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS
ATE 3,SOM/E=8CM, C/LAJOTAS E
CAP.C/CONC FCK=20MPA. 3CM.
INTER-EIXO 38CM,
C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E
FERRAGEM NEGATIVA

5.5.1 SINAPI 74202/001 M2 RS 68,82 RS 85,46 RS 10.829,49126,72

5,6 ESQUADRIAS RS 18.784,96
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO
GRADE COM CHAPA. COM
REQUADRO E GUARNICAO
COMPLETA

5.6.1 SINAPI 100701 M2 RS 374,55 RS 465,12 RS 17.190,8436,96

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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ALVENARIA DE VEDAÇAO COM
ELEMENTO VAZADO DE

CERÂMICA (COBOOÓ) DE
7X20X20CM E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

5.6.2 SINAPI 101162 M2 R$ 116,70 RS 144,92 RS 1.594,12
11,00

í,7 REVESTIMENTO R$ 31.188,33

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

5.7.1 SINAPI 87878 M2 RS 3,09 RS 3,84 RS 2.919,63
760,32

REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR,
TRAÇO 1:5

5.7.2 SEINFRA C3124 M2 RS 29,94 RS 37,18 RS 28.268,70
760,32

PAVIMENTAÇÃO5,8 RS 3.467,97

CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA, ESPESSURA 2CM

^.8.1 SINAPI 87620 M2 RS 24,82 RS 30,82 RS 1.525,59
49,50

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3
(CIMENTO

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA
3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA

E AREIA),
5.8.2 SINAPI 98680 M2 RS 31,60 RS 39,24 RS 1.942,3849,50

INSTALAÇÃO ELÉTRICA5.9 RS 8.702,70

ILUMINAÇÃO
INTERRUPTOR

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO.
RASGO,

CHUMBAMENTO

LUMINÁRIA E LÂMPADA)

PONTO DE

INCLUINDO

5.9.1 SINAPI 93137 UND RS 128,54 RS 159,62 RS 2.394,3015,00
QUEBRA E

(EXCLUINDO

PONTO DE TOMADA INCLUINDO

TOMADA 20A/250V, CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO,

CHUMBAMENTO.

5.9.2 SINAPI 93143 UND RS 137,52 RS 170,77 RS 2.561,5515,00
QUEBRA E

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES,

C/BARRAMENTÜ	
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO

DIN. CORRENTE NOMINAL DE 20A

● FORNECIMENTO E UN CR

I0.241NSTALACÃO. AF 10/2020

5.9.3 SEINFRA C2066 UND RS 116,27 RS 144,38 RS 2.165,7015,00

J.9.4 SINAPI 93655 UND RS 10,54 RS 13,09 RS 196,3515,00

LUMINARIA ARANDELA TIPO

TARTARUGA, COM GRADE, PARA 1
LÂMPADA DE 15 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

5.9.5 SINAPI 97608 UND RS 74.34 RS 92,32 RS 1.384,8015,00

5,10 CALÇADA DE PROTEÇÃO RS 4.318,34

EXECUÇÃO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO. FEITO EM

OBRA.

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO.

DE PASSEIO

5.10.1 SINAPI 94990 M3 RS 564,53 RS 701.03 RS 4.318.34
6,16

ACABAMENTO

i

5,11 PINTURA R$ 14.189,16

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS.

5.11.1 SINAPI 88489 M2 RS 11,62 RS 14,43 RS 10.971,42760,32

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM

ESQUADRIAS DE FERRO
5.11.2 SEINFRA Cl 279 M2 RS 35,05 RS 43,53 RS 3.217,7473,92

í

6 RESERVAÇÃO RS 552,981,61

6.1 TORRE ELEVADA RS 373.162,11

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

ww3v.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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FORNECIMENTO DE TORRE DE 8,00
METROS EM CONCRETO PRÉ-

INCLUINDO

E MONTAGEM,

6.1.1 MERCADO 006 MOLDADO,
TRANSPORTE

CONFORME PROJETO

EXECUÇÃO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA.

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6

CM. ARMADO.		
INSTALAÇÕES HIDRAOUCAS DE

ALIMENTAÇÃO E DISTRIBUICAO
CAIXA D ÁGUA EM FIBRA DE
VIDRO

ESTRUTURA DE SUPORTE CAP.

15.000 LITROS	
ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL,
COM FLANGES E ANEL DE

VEDACAO, 2-, PARA CAIXA D'

AGUA	
JOELHO PVC, 90 GRAUS.

ROSCAVEL. 2-. AGUA FRIA	
TUBO PVC, ROSCAVEL, 2", PARA

AGUA FRIA	
CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL.
2". AGUA FRIA	
LUVA PVC, ROSCAVEL, 2". AGUA
FRIA

UND RS 18.533,33 RS 23.014,69 RS 345.220.3515,00

DE PASSEIO

6,1,2 SINAPi 94992 M2 RS 63,92 RS 79,38 RS 27.941,76352,00ACABAMENTO

6,2 RS 179,819,50

INSTALADA, SEM6.2.1 ORSE 1433 UND R$ 7,986,71 RS 9,917,90 RS 148.768,5015,00

<^.2.2 SINAPI 85 UND RS 45,27 RS 56,22 RS 2.811,0050,00

6.2.3 SINAPI 3508 UND RS 37,49 RS 46,56 RS 2.328,0050.00
1

6.2.4 SINAPI 9860 M RS 50,06 RS 62,16 RS 9.324,00150.00I

6.2,5 SINAPI 1942 UND RS 40,13 RS 49,83 RS 2.491,5050.00
1

6.2.6 SINAPI 3879 UND RS 14,04 RS 17.43 RS 871,5050.00
REGISTRO GAVETA BRUTO EM

LATAO FORJADO. BITOLA 2 " (REF

1509)	
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS DE ALIMENTAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO	
REDE DE DISTRIBUIÇÃO

6.2.7 SINAPI 6028 UND RS 82,91 RS 102,96 RS 5.148,0050,00

COMP.

PRÓPRIA
6,2.8 007 UND RS 260,17 RS 323,08 RS 8.077,0025,00

7
RS 805.115,00

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE
VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ

1.5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO)
RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
RETRO; 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP),
LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM
SOLO DE IA CATEGORIA,
LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA

COM

7.1 SINAPI 90105 M3 RS 5,50 RS 6,83 RS 112.695,0016.500,00

TUBO, PVC. SOLDAVEL, DN 50MM ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
REATERRO MECANIZADO DE

VALA COM RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
RETRO: 0,26 M> / POTÊNCIA: 88 HP),
LARGURA

PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M, COM
SOLO DE ]● CATEGORIA EM

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.

7,3 SINAPI 89449 M RS 14,41 RS 17,89 RS 357.800.0020.000.00
I

7.4 SINAPI ATÉ93378 0,8 M, M3 RS 16,33 RS 20,28 RS 334,620.0016.500,00

8 LIGAÇÕES DOMICILIARES

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR OU

IGUALA 1,30 M	
COLAR TOMADA PVC, COM
TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE
50 MM X 1/2"

RS 494.903,20

8.1 SINAPI 93358 M3 RS 52,24 RS 64,87 RS 114.171,201.760,00

8.2 SINAPI 1419 UN RS 10,17 RS 12,63 RS 27.786,002.200,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf (gcantanhede.ma.gov.br
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ADAPTAE>OR PVC SOLDAVEL

CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20
MMX 1/2-

8.3 SINAPl 107 UN R$ 0,78 R$ 0,97 R$ 2.134,002.200,00

TUBO, PVC. SOLDAVEL, DN 20MM ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

JOELHO PVC. SOLDAVEL, 90

GRAUS. 20 MM	
JOELHO PVC, SOLDAVEL COM

ROSCA, 90 GRAUS. 20 MM X 1/2'.

TORNEIRA PLASTlCA PARA

TANQUE 1/2 " COM BICO PARA
MANGUEIRA

8.4 SlNAPI 893S5 M RS 13,24 RS 16.44 RS 289.344,0017.600,00

8.5 SINAPl 3542 UN RS 0,50 RS 0,62 RS 1.364,002 200,00

8.6 SINAPl 3521 UN RS 2,10 RS 2,61 RS 5.742,002.200,00

8.7 SINAPl II83I UN RS 19,90 RS 24,71 RS 54.362,002.200,00

9 SERVIÇOS FINAIS RS 295,724,93

9.1 CERCA DE PROTEÇAO RS 225,136,53
CERCA COM MOURÕES DE

CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA
INCLINADA,

ESPAÇAMENTO DE 2,5 M.
CRAVADOS 0.5 M. COM 11 FIOS DE
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 ●
FORNECIMENTO E INSTALACÀO.

10X10 CM,
9.1.1 SINAPl 101198 M RS 62,22 RS 77,26 RS 62.889,64814,00

PORTÃO DE ABRIR EM ORADIL DE

METAI.ON REDONDO DE 3/4"

VERTICAL, COM REQUADRO,
ACABAMENTO NATURAL

COMPLETO - FORNECIMENTO E

instalacAo	
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE I4XI9X39CM

(ESPESSURA I4CM) DE PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE
6M’ SEM VÂOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

COMP.

PRÓPRIA
9.1,2 008 M2 RS 382,85 RS 475,42 RS 62.755,44132,00

9.1.3 SINAPl 87473 M2 RS 59,60 RS 74,01 RS 32.320,17436,70

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.	
REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR.
TRAÇO 1:5

confecçAo de LOGOMARCA DO
GOVERNO CONFORME PADRAO A

BASE DE ESMALTE SINTÉTICO

QUADRO DE MEDlÇAO PADRAO
CEMAR, PARA BT MONOFÁSICO,
INSTALADO EM MURETA DE

ALVENARIA, A 1,50 M DO PISO,
INCLUSIVE ATERRAMENTO.

9.1.4 SINAPl 87878 M2 RS 3,09 RS 3,84 RS 3.353,86873,40

«1.5 SEINFRA C3124 M2 RS 29,94 RS 37,18 RS 32.473,01873,40

COMP.

PRÓPRIA
9.1.6 009 UN RS 206,80 RS 256,80 RS 3.852,0015,00

9.1.7 ORSE 4527 UND RS 806,48 RS 1.001,49 RS 15.022,3515,00

9.1.8 ORSE 2656 LASTRO DE BRITA M3 RS M9.87 RS 148,85 RS 12,470.0683.78
1

9a SISTEMA DE PROTEÇÃO RS 20.425,65
ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3

HASTES DE COBRE 0 5/8" X 2,40M,
INTERLIGADA COM CABO DE

COBRE 70MM2

9.2.1 ORSE 11567 UND RS 465,26 RS 577,76 RS 8.666,4015,00

PARA-RAIO TIPO FRANKLIN

350MM, LATÃO CROMADO. PARA
DESCIDA 1 CABO. C/SUPORTE E
CONECTORES P/CABO TERRA,
INCLUSIVE MASTRO AÇO GALV
3MX2-EBASE

9.2.2 ORSE 824 UND RS 631,30 RS 783,95 RS 11.759,2515,00

9,3 PINTURA RS 5.104,00

CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM
PAREDES

9.3.1 SEINFRA C0589 M2 RS 7,47 RS 9.28 RS 5.104,00550,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf (gcantanhede.ma.gov.br
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LiMPEZA FINAI. DA OBRA E

desmobilizacAo
9,4 R$ 45.058,75

9.4.1 SEINFRA C1628 LIMPEZA GERAL M2 RS 12,00 RS 14,90 RS 40.975,00
2.750.00

I

DESMOBILIZAÇÂO
EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO
EQUIPADO COM GUINDASTE

DE

9.4.2 SEINFRA C4991 KM RS 2,39 RS 2,97 RS 4.083,75
1,375,00

VALOR TOTAL COM BDI RS 4,563.494,35

Xg“íJackson

Secretário M

deiros

icipaf de Administração.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Oficio 3009004/2022

Cantanhede/MA, 13 de outubro de 2022.

A

Empresa: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Santo Antônio, S/N, Bairro Santo Antônio dos Oliveiras,
Trizidela do Vale/MA

CNPJ N“ 02.772.763/0001-86

—*v Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAP, proveniente da Concorrência Pública ..

002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/Implantaçãode Sistemas Simplificados
de Abastecimentos de Agua - SSAA.

n

Ilmo. Senhor,

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por meio do Secretário Municipal Administração
manifestar interesse em aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 008/2022 - SAP, oriunda da
Concorrência Pública n° 002/2021 SRP, Secretaria de Estado da Agricultura Pamiliar, tendo por objeto o
Registro de Preços para Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água -
SSAA, publicada no Diário Oficial do Estado, na Edição do dia 06 de julho de 2022, o qual manifestamos
interesse em aderir aos itens discriminados em anexo.

, vem

Diante do exposto, consultamos a
possibilidade da presente adesão.

empresa na condição de Detentora dos preços Registrados sobre a

Certo do atendimento, reitero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

/

Jack^ /I^e'
Secretário X

;uíar Medeiros

unicipal de Administração.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAP, proveniente da Concorrência Pública n°
002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/Implantaçâo de Sistemas Simplificados
de Abastecimentos de Água - SSAA.

ITENS A SEREM ADERIDOS

V. UNIT. S/CÓDIGO V. UNIX. OITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. V. TOTAL
QlIANT. Uül BDl

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL RS IIS.742,76

COMP.

PRÓPRIA
U ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÉS001

R$ 7.767.14 RS 9,645,23 RS 115.742,7612,00

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO	
MOBILIZAÇÃO
EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO

EQUIPADO COM GUINDASTE
LIMPEZA

VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXADA

L-
RS 34.623,61)

2.1 SINAPI 4813 M2 RS 224,47 RS 278,74 R$ 25.086,6090,00

DE
2,2 SEINFRA C4990 K.M R$ 2,37 RS 2,94 R$ 1.617,00550,00

MANUAl. DE

2.3 SINAPI 98524 M2 RS 2.32 RS 2.88 RS 7.920,002.750,00

3 POÇO TUBULAR RS 1.593J5I,5S

3.1 PERFURAÇÃO RS 655.635,00

PERF. 06" EM BASALTO < DE 0 A 503.1.2 CAEMA 240379 M R$ 155,30 RS 192,85 RS 144.637,50M) 750.00

PERF. 06” EM BASALTO ( DE 50 A
lOOM)	
PERF. 06” EM BASALTO (DE 100 A

I50M )	
PERF. 06” EM BASALTO (DE 150 A
200 Ml

3.1.4 CAEMA 240383 M RS 163,05 RS 202,48 RS 151.860,00750,00

3.1.6 CAEMA 240387 M RS 179,36 RS 222.73 RS 167.047,50750,00

3.1.8 CAEMA 240389 M RS 206,25 RS 256,12 RS 192.090,00750,00

3.2 REVESTIMENTO E COMPLETAÇÃO RS 655,154,40
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE TUBO PVC GEOMECANICO

NERVURADODN 154	
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE FILTRO PVC GEOMECÂNICO

STAND DN I54MM	
CENTRALIZADORES EM AÇO 6" X

COMP.

PRÓPRIA
002 M RS 118,95 RS 147,71 RS 110.782,50750,00

COMP.

PRÓPRIA
3.2.2 003 M RS 173,07 RS 214,92 RS 483.570,002.250,00

3.2.3 CAEMA 240451 UND RS 43,55 RS 54,08 RS 1.622,4012 30,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
PRÉ-FILTRO
ENTRE 2.38MM E 1.I9MM

DESENVOLVIMENTO, LIMPEZA E
TESTE

3.2.4 CAEMA 240416 GRANULOMETRIA M3 RS 317,7! RS 394.53 RS 59.179,50150,00

3.4 KS 244.552,11

3.4.1 CAEMA 240425 LIMPEZA COM COMPRESSOR II RS 135,88 RS 168,74 RS 111.368,40660,00

3.4.2 CAEMA 240434 DESENVOLVIMENTO COM BOMBA

TESTE DÊ PRODUÇÃO CÕM
BOMBA (TESTE DE VAZÃO COM
BOMBA SUBMERSA E GERADOR 24

HORAS)	

H RS 98,42 RS 122,22 RS 40.332.60330.00

3.4.3 CAEMA 240437 H RS 98,42 RS 122,22 RS 80.665,20660,00

3.4.4 CAEMA DESINFECÇÃO DO POÇO240446 M3 RS 47,83 RS 59.40 RS 12.185,91205,15

3,5 COMPLEMENTOS

TAMPA DE FUNDO ● CAP FÊMEA

GEOMECÂNICO STAND DN 1S4MM
TAMPA DE POÇO CAP MACHO
STAND EMI54MM

RS 38.010,04

3.5.1 ORSE 5117 UND RS 233,61 RS 290,09 RS 4.351.3515.00
2

3.5.2 ORSE 5124 UND RS 233,61 RS 290,09 RS 4.351,3515,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf(® cantanhede.ma.gov.br
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LAJE DE PROTEÇAO DO POÇO EM
CONCRETO SIMPLES FABRICADO

NA OBRA. FCK-21 MPA LANÇADO
E ADENSADO

3.5.3 ORSE 11682 M3 R$ 475,59 R$ 590,59 R$ 2.598.60
4.40

PROTEÇAO SANITÁRIA3.5.4 CAEMA 240422 M3 R$ 302,54 RS 375,69 RS 4.545.85
12.10

ANÁLISE FlSlCO-QUIMICA Ê
BACTERIOLÓGICA ÀS EXPENSAS

DO EMPREITEIRO (A MESMA SERÁ
ACEITA

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA

COM A MATRÍCULA E NOME DO

SERVIDOR DA CAEMA QUE
EFETUOU A COLETA)

SE ESTIVER
3.5.5 CAEMA 240470 UND RS 568,20 RS 705.59 RS 10.583.85

15,00

REVESTIMENTO

GALVANIZADO EM 2" (CONDUTOR

DO PRÉ-FILTRO) 	
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Ê
RECALQUE

AÇO
3.5.6 ORSE 6301 M RS 35,32 RS 43,86 RS 11.579,04

264,00

4 RS 517.924,75

■ .1 BOMBA SUBMERSA RS 394.122,30

BOMBA SUBMER.SA PARA POÇOS
PROFUNDOS,

DIÂMETRO DE 4", POTÊNCIA 5.42
FORNECIMENTO

TUBULARES
COMP.

PRÓPRIA
4.1,1 004 UND RS 7.432,86 RS 9.230,13 RS 138.451.95

15,00CV E

INSTALACÁO

QUADRO DE COMANDO PARA
BOMBA SUBMERSA - COMPLETO

4.1.2 SEINFRA C2065 UND RS 321,97 RS 399,82 RS 5.997,30
15,00

TUBULACAO PVC 2" ● TUBO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 50MM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 4

CONDUTORES DF. 4,0 MM2

4.1.3 SINAPl 89449 M RS 16,45 RS 20.43 RS 134.838,00
6,600,00

4.1.4 SINAPl 34627 M RS 11.20 RS 13,91 RS 110.167,20
7.920.00

ELETRODUTO FLEXÍVEL, EM ACO

GALVANIZADO,

EXTERNAMENTE COM PVC PRETO,
DIÂMETRO EXTERNO DE 32 MM

d"), TIPO SEALTUBO

REVESTIDO

4.1.5 SINAPl 2501 M RS 14,40 RS 17,88 RS 3.933,60
220,00

AUTOMÁTICO DE BOIA SUPERIOR /

INFER10R.*15*A/250 V
4.1.6 SINAPl 7588 UND RS 39,42 RS 48,95 RS 734.25

15,00
i

4,2 BARRILETE KS 40.589,05

ABRACADEIRA,

GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA
SEM FIM, PARAFUSO INOX,

LARGURA FITA ● 12,6 A ● 14 MM. D =

i2.1 SINAPl 11927 UND RS 3,90 RS 4,84 RS 72,60
15,00

LUVA DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP. DE 2"
4,2.2 SINAPl 3912 UND RS 28,10 RS 34.89 RS 523.35

15.00

CURVA 90 GRAUS DE FERRO

GALVANIZADO. COM ROSCA BSP
FEMEA. DE 2"

4.2.3 SINAPl 1790 UND RS 105,50 RS 131,01 RS 1.965,15
15,00

I

NIPLE DE FERRO GALVANIZADO,
COM ROSCA BSP. DF. 2'

4.2.4 SINAPl 4181 UND RS 28,12 RS 34,92 RS 6.285,60
180,00

UNIAO DE FERRO GALVANIZADO,
COM ROSCA BSP, COM ASSENTO

PLANO, DE 2"

4.2.5 SINAPl 9887 UND RS 82,00 RS 101,83 RS 1.527,45
15,00

TE DE FERRO GALVANIZADO, DE4.2.6 SINAPl 6298 UND RS 51,90 RS 64,45 RS 3.544,752' 55.00

MANOMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14
KGF/CM2),
FORNECIMENTO E COLOCACAO

4.2.7 SINAPl 101917 D 50MM UND RS 111,45 RS 138,40 RS 2.076,00
15,00

VÁLVULA DÊ RETENÇÃO
HORIZONTAL, DE BRONZE,
ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E
instalaçAo

4.2.8 SINAPl 99623 UND RS 211,69 RS 262,88 RS 3.943,20
15,00

REGISTRO GAVETA BRUTO EM

LATAO FORJADO, BITOLA 2 " (REF
1509)

4.2.9 SINAPl 6028 UND RS 86,96 RS 107,99 RS 5.939,45
55,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf (gcantanhede.ma.gov.br
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TUBO ACO GALVANIZADO COM

COSTURA, CLASSE LEVE. DN 50
MM ( 2"), E = 3.00 MM, ●4,40* KG/M

(NBR5580)		

4,2.10 SINAPI 21013 M R$ 77,53 RS %.28 R$ 5.295,40
55,00

CURVA 45 GRAUS DE FERRO

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP

FEMEA, DE 2"	

4.2.11 SINAPI 1818 UND R$ 110,07 RS 136,68 RS 7.517,4055,00

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS PARA MONTAGEM
DO BARRILETE

COMP.

PRÓPRIA
4,2.12 005 UND R$ 101,93 RS 126,58 RS 1.898,70

15,00

4,3 CLORADOR RS 53.652,00

CLORADOR DE PASTILHA PARA

CLORO ORGÂNICO ● CAPACIDADE
E AUTONOMIA MÍNIMA PARA
TRATAR 2.500M3 DE ÁGUA POR
CARGA DE CLORO

4.3.1 SEINFRA 18698 UND RS 2.843,19 RS 3.530,67 RS 52.960,05
15,00

INSTALAÇÃO DE CLORADOR4,3.2 SINAPI 73612 UND RS 37.15 RS 46,13 RS 691,9515.00

4,4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 29.561,40

TRANSFORMADOR TRIFASICO DE

DISTRIBUIÇÃO, POTÊNCIA DE 15

KVA, TENSÃO NOMINAL DE 15 KV,
TENSÃO SECUNDARIA DE

220/127V, EM OLEO ISOLANTE TIPO

MINERAL

4.4.1 SINAPI 12076 UND RS 4.761,06 RS 5.912,28 RS 29.561,40
5,00

ABRIGO DO QUADRO DE
COMANDO

5
RS 153-126,95

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 549,57

LOCAÇÃO DA OBRA ● EXECUÇÃO
DE GABARITO

5.1.1 SEINFRA C1630 M2 RS 6,21 RS 7,71 RS 549,5771.28
í

5,2 SERVIÇOS EM TERRA RS 1.220,79

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO
ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

5.2.1 SEINFRA CI256 M3 RS 41,37 RS 51,38 RS 1.220,7923,76
i

5,3 INFRAESTRUTURA RS 10.858,45
CONCRETO CICLOPICO

FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO

INCLUSIVE LANÇAMENTO

5.3.1 SINAPI 73361 M3 RS 361,12 RS 448,44 RS 10.654,93
23,76

REATERRO MANUAL APILOAEK)

COM SOQUETE
5.3.2 SINAPI 96995 M3 RS 33,86 RS 42,05 RS 203,52

4.84

PAREDES E PAINÉIS5,4 RS 49.017,19

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE 14XI9X39CM

{ESPESSURA 14CM) DE PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE
6M» SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

5.4.1 SINAPI 87473 M2 RS 59,86 RS 74,33 RS 28.257,29
380,16

CINTA DÊ ÃMÃRRÃçXÕ DÊ"
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO

EM CONCRETO

5.4.2 SINAPI 93204 M RS 52,77 RS 65,53 RS 20.759,90
316,80

5.5 COBERTURA RS 10,829,49

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO,

SOBRECARGA IOOKG/M2, VAOS

ATE 3,50M/E=8CM. C/LAJOTAS E

CAP.C/CONC FCK=20MPA. 3CM,
INTER-EIXO 38CM,

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E
FERRAGEM NEGATIVA

5.5.1 SINAPI 74202/001 M2 RS 68,82 RS 85,46 R$ 10.829,49
126,72

5.6 ESQUADRIAS RS 18.784,96

PORTA DE FERRO. DE ABRIR, TIPO

GRADE COM CHAPA, COM
REQUADRO E GUARNiCAO
completa

5.6.1 SINAPI 100701 M2 RS 374,55 RS 465,12 RS 17.190,84
36,96

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

PROC.0410004/2022

FLS, fiOB, ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRCFflTURR DE

CWnWtCDE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM
ELEMENTO VAZADO DE

CERÂMICA (COBOGÔ) DE
7X20X20CM E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA 	

5.6.2 SINAPl I01I62 M2 RS 116,70 R$ 144,92 RS 1.594,12
11,00

5,7 REVESTIMENTO R$ 31.188,33

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

5.7,1 SINAPl 87878 M2 RS RS RS 2.919,633,09 3,84
760,32

REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR,

TRAÇO 1:5

5.7.2 SEINFRA C3124 M2 RS 29,94 RS 37,18 RS 28.268,70
760,32

PAVIMENTAÇÃO5.8 RS 3-467,97

CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA. ESPESSURA 2CM

<8.1 SINAPl 87620 M2 RS 24,82 RS 30,82 RS 1.525,59
49,50

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3

(CIMENTO

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA

3,0 CM. PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA

E AREIA).
5.8.2 SINAPl 98680 M2 RS 31,60 RS 39,24 RS 1.942,38

49,50

INSTALAÇÃO ELÉTRICA5,9 RS 8,702,70

ILUMINAÇÃO
INTERRUPTOR

PONTO DE

INCLUINDO

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO,

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO

LUMINÁRIA E LÂMPADA).
PONTO DE TOMADA INCLUINDO

TOMADA 20A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO. CABO,
RASGO,
CHUMBAMENTO.

5.9.1 SINAPl 93137 UND RS 128.54 RS 159,62 RS 2.394.30
15,00

QUEBRA E

5.9.2 SINAPl 93143 UND RS 137,52 RS 170,77 RS 2.561,55
15,00

QUEBRA E

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES,
C/BARRAMENTO

5.9.3 SEINFRA C2066 UND RS II6J7 RS 144,38 RS 2.165,70
15,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A
- FORNECIMENTO E UN CR

10.24INSTALAÇÃO. AF 10/2020
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO

TARTARUGA, COM GRADE, PARA 1
LÂMPADA DE 15 W .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

5.9.4 SINAPl 93655 UND RS 10,54 RS 13,09 RS 196,35
15,00

5.9.5 SINAPl 97608 UND RS 74,34 RS 92.32 RS 1.384,80
15,00

CALÇADA DE PROTEÇÃO5,10 RS 4,318,34

EXECUÇÃO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM

ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO.

DE PASSEIO

5.10.1 SINAPl M3 RS 564,53 RS 701,03 RS 4.318,3494990
6,16

OBRA,

i

14.189,165,11 PINTURA RS

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES. DUAS DEMÃOS.
ESMALTE DUAS DEMÃOS EM

ESQUADRIAS DE FERRO

RESERVAÇÀO

5.11.1 SINAPl 88489 M2 RS 11,62 RS 14.43 RS 10.971,42
760,32

5.11.2 SEINFRA M2 RS 35,05 RS 43,53 RS 3.217,74Cl 279
73.92

í

6 RS 552.981.61

6.1 373.162,11TORREELEVADA RS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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FORNECIMENTO DE TORRE DE 8,00
METROS EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO,
TRANSPORTE E

CONFORME PROJETO

6.1.1 MERCADO 006 INCLUINDO

MONTAGEM.

UND RS 18.533.33 RS 23.014.69 RS 345.220.35
15.00

EXECUÇÃO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6

CM, ARMADO.		
INSTALAÇÕES HIDRAÜLICAS DE
ALIMENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
CAIXA D'AGUA EM FIBRA DE

VIDRO

ESTRUTURA DE SUPORTE CAP.

15.000 LITROS	
ADAPTADOR PVC. ROSCAVEL.
COM FLANGES E ANEL DE

VEDACAO. 2”. PARA CAIXA D’
AGUA

PASSEIODE

6.1,2 SINAPl 94992 M2 RS 63,92 RS 79,38 RS 27.941,76
352,00OBRA,

6,2 RS 179.819,50

INSTALADA, SEM6.2.1 ORSE 1433 UND RS 7.986,71 RS 9.917,90 RS 148.768,50
15,00

■>.2.2 SINAPl 85 UND RS 45,27 RS 56,22 RS 2.811,0050,00

JOELHO PVC, 90 GRAUS,
ROSCAVEL. 2". AGUA FRIA

6.2.3 SINAPl 3508 UND RS 37,49 RS 46,56 RS 2.328,0050,00

TUBO PVC, ROSCAVEL. 2". PARA
AGUA FRIA

6.2.4 SINAPl 9860 M RS 50,06 RS 62,16 RS 9.324,00150,00

CURVA PVC 90 GRAUS. ROSCAVEL.

2", AGUA FRIA 	
6.2.5 SINAPl 1942 UND RS 40,13 RS 49,83 RS 2.491,50

50,00

LUVA PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA
FRIA

6.2.6 SINAPl 3879 UND RS 14,04 RS 17,43 RS 871,5050.00

REGISTRO GAVETA BRUTO EM

LATAO FORJADO. BITOLA 2 " (REF
1509)		

6.2.7 SINAPl 6028 UND RS 82,91 RS 102,96 RS 5.148,0050,00

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS DE ALIMENTAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO

COMP.

PRÓPRIA
6.2.8 007 UND RS 260,17 RS 323,08 RS 8.077,0025,00

7 REDE DE DISTRIBUIÇÃO RS 805.115,00

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE
VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ

1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO)
RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP).
LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM
SOLO DE lA CATEGORIA.
LOCAISCOM BAIXO NiVEL DE
INTERFERÊNCIA.

COM

.7-1 SINAPl 90105 M3 RS 5.50 RS 6,83 RS 112.695,00
16.500,00

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

7.3 SINAPl 89449 M RS 14,41 RS 17,89 RS 357.800,0020.000,00

REATERRO MECANIZADO DE

VALA COM RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
RETRO; 0,26 M>/POTÊNCIA: 88 HP),
LARGURA ATÉ 0,8 M.
PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M. COM
SOLO DE 1* CATEGORIA EM

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.

7.4 SINAPl 93378 M3 RS 16,33 RS 20,28 RS 334.620,0016.500,00

LIGAÇÕES DOMICILIARES8
RS 494.903,20

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR OU

IGUAL A 1.30 M	

8.1 SINAPl 93358 M3 RS 52,24 RS 64,87 RS 114.171,20
1.760,00

COLAR TOMADA PVC, COM

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA. DE
50 MM X 1/2-

8.2 SINAPl 1419 UN RS 10,17 RS 12,63 RS 27.786,002.200,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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ADAPTADOR PVC SOLDAVEL

CURTO COM BOLSA E ROSCA. 20
MMXl/2"

8.3 SINAPI 107 UN R$ 0,78 RS 0,97 R$ 2.134,00
2.200,00

TUBO. PVC, SOLDAVEL. DN 20MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

8.4 SINAPI 89355 M RS 13,24 RS 16,44 R$ 289.344,00
17.600,00

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90
GRAUS. 20 MM

8.5 SINAPI 3542 UN RS 0,50 RS 0,62 RS 1.364,00
2.200.002

JOELHO PVC. SOLDAVEL COM
ROSCA. 90 GRAUS. 20 MM X 1/2",

8.6 SINAPI 3521 UN RS 2,10 R$ 2.61 RS 5.742,00
2.200,00

TORNEIRA PLASTlCA PARA

TANQUE i/2 ” COM BICO PARA
MANGUEIRA

8.7 SINAPI II83I UN RS 19,90 RS 24.71 RS 54.362,00
2.200,00

9 SERVIÇOS FINAIS RS 295.724,93

CERCA DE PROTEÇÃO9,1 RS 225.136,53

CERCA COM MOURÔES DE

CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA
INCLINADA,

ESPAÇAMENTO DE 2.5 M,
CRAVADOS 0.5 M, COM 11 PIOS DE

ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

CM.10X10

9.1.1 SINAPI I0II98 M RS 62,22 RS 77,26 RS 62.889,64
814,00

PORTÃO DE ABRIR EM GRADll. DE

METALON REDONDO DE 3/4"

VERTICAL. COM REQUADRO,
ACABAMENTO NATURAL

COMPLETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

COMP.

PRÓPRIA
9.1.2 008 M2 RS 382,85 RS 475,42 RS 62.755,44

132,00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE I4XI9X39CM

{ESPESSURA 14CM) DE PAREDES
COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

9.1.3 SINAPI 87473 M2 RS 59,60 RS 74,01 RS 32.320,17
436,70

CIIAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

9.1.4 SINAPI 87878 M2 RS 3,09 RS 3.84 RS 3.353,86
873,40

REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR.

TRAÇO 1:5

Uil.5 SEINFRA C3124 M2 RS 29,94 RS 37,18 RS 32.473,01
873,40

CONFECÇÃO DE LOGOMARCA DO
GOVERNO CONFORME PADRÃO A

BASE DE ESMALTE SINTÉTICO

COMP.

PRÓPRIA
9.1.6 009 UN RS 206,80 RS 256,80 RS 3.852,00

15,00

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO
CEMAR, PARA BT MONOFÁSICO.
INSTALADO EM MURETA DE9.1.7 ORSE 4527 UND RS 806.48 RS 1.001,49 RS 15.022,35

15,00
ALVENARIA, A 1,50 M DO PISO.

INCLUSIVE ATERRAMENTO. 	

9.1.8 ORSE 2656 LASTRO DE BRITA M3 RS 119,87 RS 148,85 RS 12.470,06
83.78

i

9,2 SISTEMA DE PROTEÇÃO RS 20,425,65

ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3

HASTES DE COBRE 0 5/8" X 2,40M,
INTERLIGADA COM CABO DE

COBRE 70MM2

9.2.1 ORSE 11567 UND RS 465,26 RS 577,76 RS 8,666,40
15,00

PARA-RAIO TIPO FRANKLIN

350MM, LATÃO CROMADO, PARA
DESCIDA 1 CABO, C/SUPORTE E

CONECTORES P/CABO TERRA.

INCLUSIVE MASTRO AÇO GALV
3MX2-EBASE

9.2.2 ORSE 824 UND RS 631,30 RS 783,95 RS 11.759,25
15,00

9.3 PINTURA RS 5.104,00

CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM
PAREDES

9.3.1 SEINFRA C0589 M2 RS 7,47 RS 9,28 RS 5.104,00
550.00

t

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRCrriTURfl DE

LIM1>EZA FINAL DA OBRA E

DESMOBILIZACÃO

LIMPEZA GERAL

9.4 R$ 45.038,75

9.4.1 SEINFRA C1628 M2 R$ 12,00 R$ 14,90 R$ 40,973,00
2 750,00

DESMOBILIZAÇAO
EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO
EQUIPAIX) COM GUINDASTE

DE

KM R$ 2,39 RS 4.083,759.4,2 SEINFRA C4991 RS 2,97
1.375,00

VALOR TOTAL COM BDl RS 4,563.494^5

Jackson

SecretárioXÍ
^ \^ar Medeiros
licipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA.

Ilmo. Sr. Secretario de Administração

Á Prefeitura Municipal de Cantanhede

OF/C/0 DE ACEITE DE ADESAO

A empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°.
02.772.763/0001 86, Insc. Estadual: 12167070-8, situada à Rua Santo Antonio
S/N° - Bairro Santo Antonio dos Oliveiras - Trizidela do Vale/MA, por intermédio

de seu representante legal Sr. Weiligton de Sousa Costa, portador da Carteira
de Identidade n° 20926202002-0, GEJSPC-MA e do CPF n° 225.212.323-00,

vem por meio deste ofício MANIFESTAR POSITIVAMENTE quanto a adesão a

ata de registro de preços n° 008/2022 SAF MA, e que declarar que nossa
estrutura atenderá a contratação pretendida por este município.

Trizidela do Vale, 18 de outubro de 2022

WELLIGTON

DE SOUSA

COSTA:22521

232300

Assn*do de fcnv dlfitM per
WELL1GTDNOE SOUSA

C0STA:22521 232X0

l^U. 10.1 a 1S: V «OJW

Weiligton de Sousa Costa
CPF ns 225.212.323-00

C.l: ns 20926202002-0, GEJSPC-MA

Sócio administrador

COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA.- C.N.P.J.: 02.772.763/0001-86, Insc. Estadual: 12167070-8
Rua Santo Antonio S/N° - Bairro Santo Antonio dos Oliveiras - Trizidela do Vale-MA

E-mail: costanetocnc@hotmail.com - Telefone: (99) 98824-8966
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ESTAOODO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS

Assunto; Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços n' 08^2022 - SAP.
Órgão Sollcrtante: Prefeitura Muniopal de Cantanhede/MA

Ao Secretário Adjunto de Registro de Preços.

Trata-se de solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços n" 08/2022 - SAP, oriunda do Concorrência N®

02/2021 - SAF/MA, cujo objeto é o Registro de Preços para a contratação de empresa de engenharia para a
constnjçâo/implantaçâo de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água - SSAA, formulada pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por meio do oficio n“ 1310001/2022.

Na solicitação do órgão nâo participante encontra-se a descrição do item ao qual deseja aderir, quantitativos, valor total
do pedido que perfaz RS 4.563.494,35, e manifestação de interesse da autoridade competente juntamenle com aceite
favorável da empresa beneficiária COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA.

Destaca-se que foram observados o quantitativo máximo permitido de 50% do valortotal da Ata de Registro de
Preços n“ 008/2022 - SAP, conforme disciplina a cláusula oitava, parágrafo terceiro da Ata supracitada.

Ressaifa-se que a quantidade solicitada nâo prejudica as obrigações presentes e futuras da ata assumidas
órgãos participantes e nem ultrapassa a porcentagem permita pelo Decreto Estadual 36.184/2020.

Pelo exposto, manifestamos pela autorização da adesão à Afa de Registro de Preços n' 008/2022 - SAP, submeta-se
à apreciação do Secretário Adjunto de Registro de Preços.

com os

São Luís, 25 de novembro de 2022

ÍMs^nicinsdeMarcu Reis

Gestor de Registro de Preços
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO N® 902/2022 ● SEGEP

A S«retana Adjunta de Registro de Preços - SARP/SEGEP, com base no Decreto Estadual n* 36.184/2020 e portaria n' 116/2022

^ Cantanhede/MA a ADERIR, na qualidade de ór^âo não participante
CARONA , os serviços constantes na Ata de Registro de Preços n® 008/2022-SAF cujo objeto é o Regi^ de Preços para

ASSmprri'®!® para a Construçáo/Implantaçáo de Sistemas Sim^c^osde Abastecimento de Água - SSAA, onunda da Concorrência n® 02/2021 - SAF/MA, conforme discriminação na planilha abaixo;

EMPRESA: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.772.763/ODQ1.fi6

Endereço: Rua Santo Antônio, s/n® Bairro Santo Antônio dos

Oliveiras -Trizidela do Vale/MA, CEP:65.727-QD0	

Telefone / Fax: (99) 98194 - 0000 / 98115 ■ 9529

E-mail: costanetocnc@hotmail.com

í LOTE DÊSCRIÇAO		
Construçâo/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água - SSAA

6

I Regionais de Balsas e São Joâo dos Patos

VALOR TOTAL

R$ 4.563.494,35

O valor ottal da Adesão é de RS 4.563.494,35 (Quatro milhões, quinhentos
quatro reais e trinta e cinco centavos),

tofo™ que a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA deverá efeüvar a contratação em até 60 (sessenta) dias, conforme ArL 29
do Decreto Estadual n“ 36.184/2020, bem como após a publicação enviar para a Secretaria Adjunta de Registro de Preços/SEGEP
através do e-mail: ugrD.sam@amail.com a cópia do extrato do contrato.

São Luís, 26 de novembro de 2022

e sessenta e très mil, quatrocentos e noventa e

/,

Rçto^Broi^
SecretánóAdjuntoKÍe Registro de Preços



CANTANHEDE/MA

PROC.0410004/2022

FLS , 0 ^ fil/B,
JO.

..j

W -
4

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER N® 219/2021-ASSEíUR/SAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 89.123/2021

EMENTA: Análise de Edital de Tcxnada de

Preços, confonne detennina o art 38 da Lei n°

B.666/93. Aprovado,

DO RELATÓRIO

Tratam os autos de procedimento administrativo visando o início de processo licítatório

modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, sob o critério de julgamento de Preço Global,

regime de Empreitada por Preço Unitário, que tem por objeto a eoatnitaçáo de empresa de cngeDkarü

para a cxecuçflo dos serviços de coutniçlo/lmplaBtaçio de 09 (nove) Kttenas Simplificados de

Abastecimento de Água, em conformidade com aa especificações apresentadas no Projeto Básico e
demais anexos do Edital.

na

no

O referido edital de Tomada de Preços possui valor estimado de RS 1.069.593,98 (um

milhão, sessenta e nove mil, quinhentos e noventa c trts reais e noventa e oito centavos^ valor obtido

através de planilhas orçamentária e composiçflo de custos constante nas pá^nas 26 a 55, estando

despesa alocada na seguinte classificação orçamentária; Unidade Gestoa: 61.101; Unidade Orçamentária:

61.000: Programa; 0591; Açto: 4771; Subaçto; 11954; Fonte: 0312; Natureza da Despesa: 44.90,51.

O presente processo foi encaminhado a esU Assessoria Jurídica para a emissflo dc parecer

em cumprimento ao disposto no art 38, parágrafo único, da Lei Federal n®. 8,666, de 21 de junho de
1993.

a

O processo em tela encontra-se instruído com a segióiite documentação:

Memo, n* 009/2021/COINFRA/SAF - fl. 01;

Projeto Básico - fls. 02 a 84;

Despacho de encaminhamento - 85 a 87;

1
Eadereços Av. S«o Luís Rei de França. N* IC, Baiiro: Tüm, Sio Luís - MA CEP 65065 -470

E-Bait: assejurjaf^groBil.coin
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAT
ASSESSORIA JURÍDICA

Planilha de aquisição 001/2021 SIGA - fl. 88;

Despacho de encaminhamento - As. 89 e 90;

Mapa comparativo de média preço 001 -fis. 91 e92;

Despacho de encaminhamento - fls. 93 e 94;

Informação de disponibilidade orçamentária - fls. 95 e 96;

Despacho de encaminhamento - fl. 97;

Declaração de Responsabilidade Fiscal - fl. 98;

Portarias - fls. 99 c 100;

Minuta do Edital de Tomada de Preços e seus anexos-fls. 101 a 136;

Despacho de encaminhamento - fl. 137;

É 0 relatório, passo a fundamentar.

DA FUNDAMENTAÇÃO

A obrigatoriedade de licitar, encontra guarida na Constituição Federal, que em seu ait 37,
XXI, assim dispóe;

Alt. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá

príncipios de le^idade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

aos

XXI - ressalvados os casos especificados

legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação

na

2
Eoderaeo: Av. Sfto Luís Rei de Pran$«, N* IC, Búiro; "nm!, Slo Luíi - MA, CEP 65065 -470

E-miUt usqur.saf@gmail.com

'A
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GOVERNO OO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR ~ SAF
ASSESSORIA JURÍDICA

pública que assegure igualdade de c<MuüçOes a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrígaçOes de pagamento, mantidas as condiçOes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualíficaçfio técnica e

econômica indispensáveis á garantia do cumprimento

das obrigações.

Nesse contexto, foi editada a Lei Federal n**. 8.666/93, Lei de licitações e ContrMos, que

em seu arL 3°, capta, tratou de conceituar ücitaçáo, cwno também de estabelecer procedimentos para a

sua realização.

Art 3*. A licitação destina-se a garantir a observância

do principio constitucional da isonomia e a selecionar

a proposta mais vantcyosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade com cs

princípios básicos da le^idade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativo, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlates.

No presente caso, a Comissão Setorial Permanente de Licit^ão - CSL enquadrou tal

procedimento na modalidade TOMADA DE PREÇOS. O fulcro da mesma reside na possibilidade de

utilização da modalidade referida para a contratação do serviço ora mencionado, com fundamento nos

diplomas legais.

Desta forma, a modalidade Tomada de Preços poderá ser utilizada para a contratação do
serviço ora mencionado.

O § 2* do art 22, da Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, assim prelecitma;

Tonada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que

3
Eaderaço: Av. Slo Lu(# Rd de França, N* IC, Baiiro: Turu. Sío Luís - MA, CEP 65065 470

E-mail: aBsejur.saf@ginall.ooin
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governo Í)0 ESTA0O ÜÒ MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

ASSESSORIA jurídica

atenderem a todas as condiçCes exigidas para o

cadastramento até o terceiro dia anterior á data do

recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação.

Por sua vez, o ait 23, Inciso I, alínea “b”, assim preleciona:

Alt. 23 (...) I - para obras c serviços de engenharia:

b) tomada de jweços - até RS 1.500.000,00 (um milhão

e quinhentos mil reais);

No caso em tela, para a contratação de empresa de engenharia para a execução doa

serviços de constmção^mplantação de 09 (nove) Sistemas Simplificados de Abastecimento de Agua,

0 valor máximo estimado é de RS 1.069.593,98 (um milhão, sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e

três reais e noventa e oito centavos), portanto, dentro do limite estabelecido na legislação,

Em análise minuciosa do edital c seus anexos, constatou-se que o mesmo atende a todas as

exigências comidas no art. 40 da Lei 8.666/2012, quais sejam:

k

nome do órgão que está promovendo a

licitação, o número de ordem, a modalidade e o tipo de licitação, mençõo de que é regida pelo Código de
Licitações anteriormente citado, como também local, dia e hora para o início da sessão, bem

apresentação da documentação c proposta, tudo em conformidade com o caput do art. 40 da lei acima

mencionada.

1. No tocante ao preâmbulo, este apresenta o

como para

2. Em relação ás exigências do corpo do edital, foram atendidas todas as exigências contidas

nos incisos I, n, III, VI, VH, VIII, X. XI. XIV, XV, XVI do art 40 da Ui 8.666/93.

3. Quanto aos anexos, seguem o que dispõe o art 40, § 2'’, III da legislação acima citada.

No tocante ao in do § 2° do art. 40 da Lei de Licitações e Contratos, a minuta do termo de

contrato ali apresentada, contêm todas as exigências do art. 55 da mesma Lei.

É a fundamentação, passo a opinar.

4
Endereço: Av. SSo Luís Rei de França, N* IC. Bairro: Turu, SSo Lufe - MA, CEP 65065 -470

E-raall: assgur.aaf@gniail.coni
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ASSESSORIA jurídica

DA CONCLU&AO

Pelo exposto, maniftsta-se esta Assessoria Jurfdica pela aprovação do edital e seus anexos,

para a coatrataçlo de empresa de engenharia para a ezecaçto doa lerviçoa de

conatmçiodmplaDtaçio de 09 (oove) Sisteatas SimpUfleadoa de Abastecimento de Agoa.

Éo parecer.

São Luís, I7dejunhode2021.

i-nScÍAsÊtó jJÍÍ^UQUERQUE
Assessora Jurídica OAB 14.150 MA

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar- SAF

EVAPA

5

Eadereçoi Av. SÍo Luís Rei de França. N" IC, Bairro: TUru, São Luís - MA. CEP 65063 *470

B-mall: ass<gur.sat@ginaÍI.cofn
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ASSESSORIA JURÍDICA

A CSL/SAF,

Encaminho processo com Parecer Jurídico n® 219 que consiste na provação do edital e seus anexos.

SAoLuís, 17dejunhode2021.

●UERQUEEVAPA’

Assessora Juridica OAB 14.158 MA

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

6

Eaderaço: Av. Slo Luls Rei de França, N* IC, Btirro: 1\ini, Sio Luii - MA, CEP 65065 -470
E>niaii: assejur.saf@gmxil.coin
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 02/2021 - CSUSAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0098969/2021- SAF

EDITAL (RETIFICADO)

A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF, mediante a

sua Comissão Setorial de Licitaçào-CSL, designada pela Portaria n° 133/2021-GAB/SAF, de 20
de julho de 2021, publicada do DOE-MA de 27 de julho de 2021, torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo
MENOR PREÇO, sob o critério de julgamento POR LOTE, no regime de execução de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando o Registro de Preços, conforme descrito
neste Edital e seus Anexos.

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações e da Lei
Estadual n® 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie descritas neste Edital e seus Anexos.

A sessão de abertura da licitação terá inicio ás 14h e 00 min do dia 1° de outubro
de 2021, na Sala de Reuniões desta Secretaria, situada na Avenida São Luls Rei de França, n° 1-C,
bairro Turu, São Luls/MA, quando serão recebidos os envelopes contendo documentos de
habilitação e proposta de preços dos interessados.

GLOSSÁRIO

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer
de seus Anexos, terão os seguintes significados:

● Contratante: órgão que contrata construção e implementação dos Sistemas Simplificados de
Abastecimento de Água;

● Contratada; empresa contratada para a construção e implementação dos Sistemas
Simplificados de Abastecimento de Água;

● Fiscalização: Equipe da SUOP/SAF formalmente designada pela Contratante para exercer a
fiscalização do contrato;

● Preposto: agente empresarial que tem conhecimento dos fatos e representa uma empresa
por determinação da pessoa competente;

● SUOP: Superintendência de Organização Produtiva

● SAF: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar;

● DOE: Diário Oficial do Estado;

● CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

● CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo;

● SSAA: Sistema Simplificado de Abastecimento de Agua.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de Empresa de Engenharia para construção/implantaçâo de Sistemas
Simplificados de Abastecimento de Água, em comunidades/povoados rurais dos 217 municípios

Concorrência 02/2021-CSL/SAF
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

maranhenses, conforme condições e especificações constantes do ANEXO I - Projeto Básico
e demais Anexos do Edital.

1.2. Os Sistemas Simplificados de Abastecimento de Agua
construldos/implantados nos povoados e respectivos municípios relacionados no quadro a
seguir:

SSAA serão

MUNICÍPIOLOTE REGIONAL (SAP)

Apicum-Açu

Bacuri

Bequimão

Cedral

Central do Maranhão

Cururupu

Guimarães

Mirínzal

Palmeirândia
PINHEIRO

Pedro do Rosário

Peri Mirim

Pinheiro

Porto Rico do Maranhão

Presidente Sarney

Santa Helena

Serrano do Maranhão

Turlaçu

1 Turilândia

Alcântara

Paço do Lumíar

SÃO LUÍS Raposa

São José de Ribamar

São Luís

Arari
VIANA

Bacurituba

Cajapió

Cajari

Matinha

Olinda Nova do Maranhão

Penalva

São Bento

São João Batista

São Vicente Ferrer

Viana

Vitória do Mearim
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Amapá do Maranhão

Araguanã

Boa Vista do Gurupt

Cândido Mendes

Carutapera

Centro do Guilherme

Centro Novo do Maranhão

Godofredo Viana

Governador Nevvton Bello
ZÉ DOCA

Governador Nunes Freire

Junco do Maranhão

Luís Domingues

Maracaçumé

Maranhãozinho

Nova Olinda do Maranhão

Presidente Médici

Santa Luzia do Paruá

Zé Doca

Água Doce do Maranhão

Anapurus

Araioses

Brejo

Buriti

Chapadinha

Magalhães de Almeida
CHAPADINHA

Mata Roma

Milagres do Maranhão

Paulino Neves

Santa Quitéria do Maranhão

Santana do Maranhão
2

São Bernardo

Tutóia

Anajatuba

Belágua

Cantanhede

Itapecuru Mirim

Matões do Norte
ITAPECURU MIRIM

Miranda do Norte

Nina Rodrigues

Pirapemas

Presidente Vargas

São Benedito do Rio Preto
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Urbano Santos

Vargem Grande

Axixá

Bacabeira

Barreirinhas

Cachoeira Grande

Humberto de Campos

Icatu
ROSÁRIO

Morros

Presidente Juscelino

Primeira Cruz

Rosário

Santa Rita

Santo Amaro do Maranhão

Altamira do Maranhão

Bacabal

Bom Lugar

Brejo de Areia

Conceição do Lago-Açu

Lago VerdeBACABAL

Marajá do Sena

Olho d‘Água das Cunhas
Paulo Ramos

São Luís Gonzaga do Maranhão

Vitorino Freire

Bernardo do Mearim

Esperantinópolls

Igarapé Grande
3

Lago da Pedra

Lago do Junco

Lago dos Rodrigues

Lagoa Grande do MaranhãoPEDREIRAS

Lima Campos

Pedreiras

Poção de Pedras

São Raimundo do Doca Bezerra

São Roberto

Trizidela do Vale

Alto Alegre do Pindaré
SANTAINÊS Bela Vista do Maranhão

Bom Jardim

Igarapé do Meio

Concorrência 02/2021-CSUSAF



CANTANHEOE/MA

PROC.0 4 1 000 W2022
FLS. 9-9-

ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

Monção

Pindaré-Mirim

Pio Xii

Santa Inês

Santa Luzia

São João do Caru

Satubinha

Tufilândia

Afonso Cunha

Aldeias Altas

Caxias
CAXIAS

Coelho Neto

Duque Bacelar

São João do Soter

Alto Alegre do Maranhão

Codó

Coroatá
CODÓ

Peritoró

São Mateus do Maranhão

TImbiras

Capinzal do Norte

Dom Pedro

Fortuna

Gonçalves Dias
4

Governador Archer

Governador Eugênio Barros

Governador Luiz Rocha

Graça Aranha
PRESIDENTE DUTRA

Joselândia

Presidente Dutra

Santa Filomena do Maranhão

Santo Antônio dos Lopes

São Domingos do Maranhão

São José dos Basílios

Senador Alexandre Costa

Tuntum

Matões

Parnarama
TIMON

São Francisco do Maranhão

Timon

Açailândia
AÇAILÂNDIA5

Bom Jesus das Selvas
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Buriticupu

Cidelândia

Itinga do Maranhão

São Francisco do Brejão

São Pedro da Água Branca
Vila Nova dos Martírios

Arame

Barra do Corda

Fernando Falcão
BARRA DO CORDA

Grajaú

Itaipava do Grajaú

Jenipapo dos Vieiras

Amarante do Maranhão

Buritirana

Campestre do Maranhão

Davinópolls

Estreito

Governador Edison Lobão

Imperatriz

João LisboaIMPERATRIZ

Lajeado Novo

Montes Altos

Porto Franco

Ribamar Fiquene

São João do Paraíso

Senador La Rocque

Sítio Novo

Alto Parnaíba

Balsas

Carolina

Feira Nova do Maranhão

Formosa da Serra Negra

Fortaleza dos Nogueiras

Loreto
BALSAS

Nova Colinas6

Riachão

Sambaíba

São Félix de Balsas

São Pedro dos Crentes

São Raimundo das Mangabeiras

Tasso Fragoso

SÃO JOÃO DOS PATOS Barão de Grajaú
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Benedito Leite

Buriti Bravo

Colinas

Jatobá

Lagoa do Mato

Mirador

Nova Iorque

Paraibano

Passagem Franca

Pastos Bons

São Domingos do Azeitão

São João dos Patos

Sucupira do Norte

Sucupira do Riachão

1.3. Eventuais dúvidas quanto à localização dos terrenos para realização da Visita Técnica, se for o
caso, poderão ser dirimidas junto à Superintendência de Organização Produtiva - SUOP/SAF,
localizada na Av. São Luís Rei de França, n° 1-C, baino Turu, São Luís/MA, ou pelo telefone (98)
9.9609-0966, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 19:00 horas.

2. VALOR ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2,1. O valor global para execução dos serviços é de R$ 189.180.822,11 (cento e oitenta e nove
milhões, cento e oitenta mil. oitocentos e vinte e dois reais e onze centavos), onde os vaiores de
cada lote estão detalhados no subitem 7.2 do ANEXO I - PROJETO BÁSICO.

2.2. Os valores estimados foram orçados a partir das Composições de Preços Unitários-CPU das
seguintes fontes e datas base, para o Estado do Maranhão, já inclusos o BDI, encargos sociais,
taxas, impostos e emolumentos,

a) SINAPI-Abril/2021

b) CAEMA - Dezembro/2019

c) ORSE - Fevereiro/2021

3. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com 0 objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos
de classiricação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.2. Empresas que não forem enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno
Porte - EPP e Microempreendedor Individual-MEI, deverão subcontratar no percentual de 10%
a 30% (dez a trinta por cento) do valor licitado.

3.2.1. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor
individual - MEI a serem subcontratadas, deverão estar Indicadas e qualificadas com a descrição
dos serviços a serem executados e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8°,
inciso II. da Lei Estadual n° 10,403/2015.

3.2.2. No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a
sua, a documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou
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Microempreendedor Individual - MEI, a ser subcontratado, sendo de sua responsabilidade a
atualização da referida documentação durante a vigência contratual, sob pena de rescisão,
conforme previsto no art. 8®, inciso III, da Lei Estadual n° 10.403/2015.

3.2.3. A empresa licitante deverá apresentar da empresa indicada a ser subcontratada toda
documentação exigida para a Habilitação (Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Social e
Trabalhista. Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e Outros Documentos),
sendo que da qualificação técnica será exigida apenas comprovação proporcional ao serviço a
ser prestado pela subcontratada.

3.3. Será permitida a participação de empresas em consórcio, obedecidas as normas do art. 33
da Lei 8.666/1993, atendidas ainda as seguintes condições:

3.3.1. Apresentação dos documentos exigidos neste edital, admitindo-se, para efeito de
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção
de sua respectiva participação:

3.3.2. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou documento particular registrado em
Cartório de Registro de Titulos e Documentos, discriminando a empresa lider, estabelecendo
responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada
consorciada bem como a etapa da participação na execução dos sen/iços, objeto da presente
licitação:

3.3.3. A empresa lider deverá ter participação minima de 51% (cinquenta e um por cento) no
consórcio:

3.3.4. A pessoa juridica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência
de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade
de todos os documentos que forem apresentados:

3.3.5. Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de
mais de um consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma empresa, ou
em mais de um consórcio;

3.3.6. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase de licitação quanto na de execução do contrato;

3.3.7. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato
referente a esta licitação, o instrumento de constituição do consórcio, aprovado por quem tenha
competência em cada uma das empresas para autorizar a alienação de bens do ativo fixo, e
registrado no órgão oficial competente;

3.3.8. O prazo de duração do consórcio deve, no minimo, coincidir com o prazo de conclusão do
objeto desta licitação, até seu recebimento definitivo;

3.3.9. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, sem prévia autorização do Contratante, visando manter válidas as
premissas que asseguraram a habilitação do consórcio original;

3.3.10. Os consorciados deverão apresentar compromissos de que não se constituem nem se
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará
denominação própria, diferente da de seus integrantes.

4. DOS IMPEDIMENTOS

4.1. Não poderão participar desta licitação:
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a) Empresa que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a Administração Pública
Estadual;

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação:

c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual;

d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

e) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

f) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

g) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

h) Empresas suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração,
conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

i) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. As empresas que quiserem se fazer representar nesta Licitação, aiém dos envelopes “01' e
“02", deverão apresentar credencial do seu representante à Comissão, que poderá ser
formalizada por intermédio de instrumento de procuração, público ou particular, ou CARTA
CREDENCIAL (ANEXO II).

5.1.1. Tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal Investidura.

5.1.2. Tratando-se de procurador; instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para negociar preço, formular
requerimentos e a tomada de decisões em geral, inclusive no que se refere a interpor recursos
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta licitação.

5.1.2.1. Procuração por instrumento particular e Carta Credencial deverão estar acompanhadas
de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
indicados no subitem 5.1.1;

5.1.2.2. Instrumento de procuração, público ou particular ou Carta Credencial deverão,
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos
responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição,
com permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade.

5.1.3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa Interessada.

5.1.4. Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as
devidas averiguações quanto á administração e gerência da sociedade, apresentar carteira de
identidade ou documento equivalente, acompanhada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social em vigor, devidamente registrados na forma da lei.
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5-2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Setorial

Permanente de Licitação - CSL. No caso em que a autenticação tiver de ser realizada por
servidor da Comissão Setorial de Licitação - CSL. a mesma poderá ocorrer no ato da sessão,

desde que as originais dos documentos fotocopiados sejam apresentados para confronto para
fins atesto da autenticidade.

5,3. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão, a cada Sessão Pública
realizada.

5.3.1. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, o novo credenciamento
deverá obedecer às regras do item 5.1 deste Edital

5.4. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata este item. A não apresentação
ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá o seu
representante de se manifestar ou responder em nome da empresa durante a reunião de
abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta.

5.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como
de um mesmo representante para mais de uma empresa.

5,6. Além dos documentos de credenciamento, os licitantes que se enquadrem na qualificação
de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar, em separado
dos envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de Preços:

5.6.1. Declaração, sob as penas da lei, na forma do modelo do ANEXO III, que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte-
EPP, respectivamente, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 a 49 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações.

6. DA APRESENTAÇAO E ORGANIZAÇAO DOS ENVELOPES

6.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços deverão ser apresentados
pessoalmente pelo representante da licitante, no local, dia e hora mencionados no preâmbulo
deste Edital, em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente fechados e, de preferência, opacos,
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social,
endereço e CNPJ da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL

AVENIDA SÃO LUÍS REI DE FRANÇA, N® 1 -C, BAIRRO TURU, SÃO LUÍS/MA
CONCORRÊNCIA N® 02/2021 - CSUSAF

ENVELOPE N.® 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL

AVENIDA SÃO LUÍS REI DE FRANÇA, N® 1-C, BAIRRO TURU. SÃO LUÍS/MA
CONCORRÊNCIA N“ 02/2021 - CSUSAF

6.2. Não serão aceitos. Envelopes contendo documentação relativa a esta licitação, remetidos
por Correios ou outro sistema de entrega, bem como por e-mail ou fac-simile, endereçados à
Comissão.

6.3. Após a entrega dos envelopes, a Comissão não aceitará, em nenhuma hipótese, a
substituição ou anexação de qualquer novo documento por parte das Licitantes.
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6.4. Os Envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Setorial

Permanente de Licitação - CSL. No caso em que a autenticação tiver de ser reaiizada por
servidor da Comissão Setorial de Licitação - CSL, a mesma poderá ocorrer no ato da sessão,
desde que as originais dos documentos fotocopiados sejam apresentados para confronto para
fins atesto da autenticidade.

6.5. Após oficialmente aberta a Sessão, o Presidente declarará o encerramento da admissão de

novos interessados, de forma que nenhum outro licitante será autorizado a participar do certame.

7. DA DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar
a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no ENVELOPE n® 01, devidamente fechado e

rubricado no fecho, contendo a seguinte documentação;

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica;

a) Formulário do Empresário, no caso de Empresa Individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas suas alterações,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir no caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Brasil.

7.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduai ou Municipal, relativo ao domicílio
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de Regularidade com a Receita Federal do Brasil, do domicilio ou sede da licitante,
através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, assim como a reguiaridade das contribuições previdenciárias e de terceiros, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, relativa ao Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN;

f) Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
comprovada mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela
CEF;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira;

7.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exígíveis
e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
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provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições
seguintes:

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
Índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo
com os valores estabelecidos:

a.1) índice de Liquidez Geral (ILG)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo
ILG = £ 1

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

a.2) índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante
ILC = £ 1

Passivo Circulante

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio
Liquido no valor mínimo de 10% {dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais

7,1.3.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura.

7,1.3.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento.

7.1,3.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

7.1.3.1.4. No caso de Consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, do
atendimento á Qualificação Econômico-Financeira.

7.1,3.2, Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso
0 prazo de validade.

7.1.4. Documentos relativos à Qualificação Técnico-Operacíonal:

7.1.4.1, Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA da região da Sede da Empresa;

7,1.4.2. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade
profissional competente da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) Certidâo(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a licitante capacidade
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para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.

7.1-4.3- Declaração formal indicando explicitamente dois (02) conjuntos de máquinas e
equipamentos, ainda que não sejam de sua propriedade, conforme relação a seguir e modelo
constante no Anexo VIII;

● Perfuratriz, em perfeitas condições operacionais, com capacidade para atingir, no mínimo, as
profundidades de 50 (cinquenta) metros e até 300 (trezentos) metros;

● Hastes, brocas e demais equipamentos, ferramentas e acessórios de perfuração necessários
para construção do poço tubular;

● Compressor de ar com capacidade para ser utilizado na limpeza, e desenvolvimento do poço;

● Bomba de lama com capacidade compativel com a profundidade e os diâmetros exigidos
nestas especificações;

● Conjunto completo de bombeamento submerso para testes de vazão compatíveis com a
produção do poço (bomba, quadro de proteção elétrica, tubulações e motor etc.);

● Grupo gerador;

● Medidores de nível d’água.

7.1.4.4, Declaração expressa do licitante de que irá prover, até data do início da execução do
contrato, pessoal técnico especializado essencial para o cumprimento do objeto da licitação
(Anexo VIII).

7.1.4,5. Documentos relativos à Qualificação Técnico-Profissiona l

7.1.4,5.1. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil, um Geólogo ou Engenheiro de Minas e um
Engenheiro Eletricista que serão responsáveis pela execução dos serviços, detentor (es) de
atestado (s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa juridica de direito público ou
privado, devidamente registrado (s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA,
acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove
ter 0 profissional capacidade para execução de obras e/ou sen/iços com características
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta
licitação;

7.1,4,5.1.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da
licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do
profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste.

7.1-4.5-2. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s)
que se responsabilizará(ão) pela execução dos serviços, devendo este(s) fazer parte do Quadro
Permanente da Empresa, na data da realização da licitação, nos termos do ANEXO VII.

7.1.4.5.3. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

7.1.4.5.4. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita
através do Ato Constitutivo da mesma.

7.1.4.5.5. A licitante deverá apresentar declaração que visitou o local onde serão executados os
serviços, para constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que
deverá ser juntada á Documentação de Habilitação, conforme o ANEXO IX do edital, A empresa
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licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, devendo, neste caso, apresentar declaração
assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade
com todas as condições e exigências estabelecidas nesta licitação.

7.1,4,5.6. Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase
para a vencedora da licitação, de desconhecimento das características da obra, ou das
dificuldades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.

7.1,4.5,7. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
e não será devolvida â proponente.

7.1.4.5.8. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos
pela própria licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do
seu representante legal.

7.1.4.5.9. Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

7,1,4,5,10, Não serão aceitos documentos ilegíveis ou cujas datas estejam rasuradas.

7.1.4.5.11. O Presidente da Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7.2. Documentos Complementares

7.2,1, Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o art.
1° do Decreto Estadual n° 21,040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado
do Maranhão.

7.2.2. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no Art. 27, inciso V, da Lei
Federal n° 8.666/1993, no modelo do ANEXO V.

7.2.3. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria
Adjunta de Registro de Preços-SARP/SEGEP, por intermédio do Portal de Compras do Estado
do Maranhão, na “Área do Fornecedor" localizado no website “www.compras.ma.Qov.br”. ou em

órgão da Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos
enumerados nos itens 7.1.1 e 7.1.2 ("a” e "b"), obrigando-se a licitante a apresentar o referido
Certificado acompanhado da Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua Habilitação
conforme ANEXO IV.

7.2.3.1. O Certificado de Registro Cadastral - CRC deve exibir a situação e os dados cadastrais
da empresa, seja no próprio documento ou em outro que o acompanhe, a exemplo da Declaração
que complementa o CRC/SICAF.

8. DA PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. O ENVELOPE n° 02 contendo a Proposta de Preços deverá ser apresentado devidamente
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, com os seguintes
documentos:

8.1.1. Carta Proposta, no modelo do Anexo VI, assinada por titular da empresa ou pessoa
legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazode
execução, o preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja qual for o seu titulo ou
natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por
extenso, em moeda nacional, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da
Proposta;
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8.1.2. Planilhas Orçamentárias, assinadas na última folha e rubricadas nas demais, de acordo
com os quantitativos das Planilhas Orçamentárias constantes do Anexo i-B do Projeto Básico,
com preços unitários e totais dos itens:

8.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços, da mão de obra e composições
auxiliares, ofertados por item, em conformidade com as Planilhas Orçamentárias e Composições
constantes do Anexo I-B, constando unidades e insumos com respectivos consumos,

discriminando os percentuais de Beneficio e Despesas Indiretas-BDI e Encargos Sociais
aplicados, devendo ainda observar as quantidades, unidades e especificações;

8.1.3.1. Nas composições de preços unitários de mão de obra deverão ser observados os pisos
salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou
convenções coletivas de trabalho dos municípios onde ocorrerão os serviços;

8.1.3.2. No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha Orçamentária será
necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os itens a
qual a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma
ordem e com os mesmos nomes dos sen/iços constantes da Planilha Orçamentária;

8.1.4. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o BDI - Beneficio e
Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, podendo ser usado o modelo que consta do
Anexo I-B, desde que contenha as informações pertinentes e observadas as restrições quanto
a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunaí
de Contas da União;

8.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, podendo ser usado o
modelo que consta do Anexo I-B;

8.1.6. Cronogramas Físico-Financeiros, em modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso previstos no Anexo l-C;

8.1.7. Prazo de validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da
sessão da licitação.

8.1.7.1. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo
período de 60 (sessenta) dias.

8.1.8. Prazo de execução dos serviços: 02 (dois) meses, conforme relacionado no Anexo l-C,
do Projeto Básico (Anexo I), contados do recebimento da Ordem de Serviços.

8.1.9. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de
Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo XI.

8.1.10. Os documentos exigidos nos subitens 8.1.2 a 8.1.6, nos termos dos artigos T e 14 da
Lei n.° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n.° 282 de 24 de agosto de 1983 -
CONFEA deverão, necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por

Engenheiro, devidamente registrado no CREA, com identificação e número do seu registro.

8.1.11. A SAF poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das Propostas.
Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado
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ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta não
poderá ser modificada.

8.1.12. Na hipótese do Processo licitatório vir a ser suspenso, os prazos de validade das
propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias.

8.1.13. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações
essas que serão avaliadas pela Comissão.

8.1.14, A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

8.1.15. A SAF poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das Propostas.
Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado
ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta não
poderá ser modificada,

8.1.16. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, os prazos de validade das
propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias.

8.1.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações
essas que serão avaliadas pela Comissão.

8.1.18. A simples irregularidade formai, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

9.1. O julgamento da HABILITAÇÃO será processado com observância dos seguintes
procedimentos;

9,1.1. Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, à vista dos licitantes presentes serão
abertos os Envelopes N° 01 - Documentação de Habilitação que será examinada e rubricada
pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

9.1.2. Concluído o exame da documentação a Comissão declarará HABILITADOS ou
INABILITADOS os licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.

9.1.3. Após a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito de interpor
Recurso, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato à
abertura dos Envelopes N° 02 - Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS.

9.1.4. Aos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os envelopes de propostas de preços,
devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento.

9.1.5. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitem 9.1.3, a Comissão

suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa
hipótese, os Envelopes N° 02 - Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados pelos
licitantes e Membros da Comissão, permanecerão sob guarda e responsabilidade do Presidente
da Comissão, até que se reabra a Sessão,
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9.1-6. Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a Comissão, comunicará, por escrito,
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, aos licitantes, data, hora e local de
reabertura da Sessão de continuidade do certame.

9.1.7. Os Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes inabilitados não reclamados no prazo
de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da Adjudicação do objeto desta Licitação, ao
vencedor do certame, serão destruídos pela Comissão, independentemente de notificação ao
interessado.

9.1.8. A Comissão poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências ou requisitar
informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de

HABILITAÇÃO apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de
documento ou informação que devería constar originalmente nos documentos, consoante
permite a Lei Federal n° 8.666/1993.

9.1.9. No julgamento da DOCUMENTAÇÃO a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação.

9-1.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito)
dias úteis para apresentação de nova documentação, consoante dispõe § 3°, do artigo 48, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

9.1.11. Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação para
Habilitação de acordo com as exigências editalicias e, INABILITADOS os licitantes que deixarem
de apresentar quaisquer dos documentos ou os apresentarem de forma irregular.

9.1-11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

9.1.11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.11.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo da sanção prevista no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será
assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de
pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 10.6.

9.1.11.1.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte o
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro
lugar.

9.1.12. Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.1.13. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários á habilitação.

9.1.14. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
e não será devolvida à proponente.
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10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10-1, Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Púbiica, serão abertos os ENVELOPES N°
2 - Proposta de Preços das iicitantes habilitadas, divuigando a Comissão às iicitantes presentes,
os preços e condições oferecidas, sendo as Propostas rubricadas peios membros da Comissão
e licitantes presentes.

10,2. As Propostas serão analisadas e comparadas com os critérios objetivos preestabeiecidos
neste Editai. Na anáiise das ofertas a Comissão verificará a conformidade de cada Proposta com
os requisitos do Editai, desclassificando as desconformes ou incompatíveis.

10.3. OJuigamento das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, sendo considerada
vencedora a Proposta que cumprir integraimente as exigências deste Editai e ofertar o MENOR
PREÇO, POR LOTE.

10.4. Para anáiise das Pianiihas Orçamentárias apresentadas serão consideradas as ailquotas-
padrão de impostos, tributos ou contribuições, conforme iegisiaçâo vigente. Caso o licitante goze
de isenção, beneficio ou se enquadre em condição que ihe permita recoihimento com aifquota
diferenciada deverá informá-io em sua Proposta, Justificando assim, percentuais diferentes
daqueies usuais na composição de custos.

10-5. Na anáiise dos preços propostos pelo licitante considerar-se-á que os preços são completos
e suficientes para assegurar a justa remuneração de todas as etapas das obras e serviços.
Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários de
qualquer insumo ou componente necessário para a execução das obras e serviços, conforme
projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos
custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer
alteração do contrato, sob esta alegação.

10,6. As propostas de microempresas e de empresas de pequeno porte que forem iguais ou até
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de

classificação, uma na falta da outra, para apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que após análise desta, será adjudicado em
seu favor o objeto licitado.

10.6-1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem
classificada não ter sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte.

10.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do §
2°, do artigo 3®, da Lei Federal n® 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvados os casos previstos no
artigo 44, da Lei Complementar n® 123/2006.

10.8. No julgamento da Proposta a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não altere a
substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efícácia para
fins de classificação.

10-9, Serão desclassificadas, de acordo com o art. 48 da Lei Federal n° 8666/1993, as propostas
que:

a) Não atenderem as exigências deste Edital, incluindo os seus anexos ou ainda, contenham
cotação para serviços não previstos, variantes, ou oferecerem vantagens não previstas no
instrumento convocatório,

b) Apresentarem preços superiores aos preços praticados no mercado ou preços inexequiveis;

c) Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
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d) Apresentarem preços ou quaisquer outras condições baseadas em cotação de outra licitante,

e) Alterarem a planilha de quantitativos fornecida pela SAF (acréscimos, diminuições,
supressões de quantitativos e/ou itens e subitens da planilha),

f) Também serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem valores unitários
superiores aos valores unitários máximos admissíveis fixados pela Administração.

10.10. A Comissão poderá reaiizar diligências ou requisitar informações, incluindo
esclarecimentos e detalhamentos sobre a Proposta sem implicar a modificação de seu teor ou a
inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente na Proposta.

10.11. Após a fase de classificação, não caberá desistência de Proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Comissão.

10.12. Decorridos o prazo de validade da Proposta sem convocação para a contratação, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

10.13. A proclamação da classificação das propostas será efetuada mediante publicação na
imprensa oficial e será colocado á disposição dos interessados, cabendo aos licitantes o prazo
recursai de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação ou da lavratura da ata, em face
do julgamento das propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem;

11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com 0 objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Secretário de Estado da Agricultura Familiar,
na hipótese do § 3°, do artigo 87, da Lei Federal n® 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis
da intimação do ato;

11.1.4. O recurso será dirigido ao Secretário de Estado da Agricultura Familiar, por intermédio
do Presidente da Comissão Setorial de Licitação-CSL que após Notificação aos demais licitantes
e cumprido o prazo estabelecido no § 3°, do artigo 109, da Lei Federal n® 8.666/1993, se
manifestará, submetendo o Recurso à decisão do Secretário de Estado da Agricultura Familiar.

11.1.5. Os Recursos da Habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse
caso. a validade da Proposta será prorrogada pelo período recursai estabelecido na lei.

11.1.6. A intimação dos atos referentes à habilitação ou inabilitação do licitante. Julgamento das
propostas, anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato ou suspensão temporária,
será feita mediante publicação na imprensa oficial.

11.1.6.1. Se presentes todos os prepostos dos licitantes na sessão em que for divulgado o
julgamento da habilitação e da proposta, a intimação do ato será feita diretamente aos
interessados e lavrada a ata.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as
empresas classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 20, VIII, §§
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1° e 2° do Decreto Estadual n° 36.184/2020, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar - SAF (órgão gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços (ANEXO
X),

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de
interesse público a ser devidamente justificado pela Secretaria de Estado da Agricultura Familiar
- SAF, nos autos do processo para registro de preços.

12.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinara ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido no item 18 do Projeto Básico e na CLÁUSULA QUATORZE do Contrato,
caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as sanções
previstas no item 15 deste Edital.

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes.

12.2.1,1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que
seja obtido preço melhor.

12.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO X) será firmada entre o Estado do Maranhão,
representado pela Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF (órgão gerenciador), e as
licitantes vencedoras e, se houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de
reserva a que se refere o art. 19 do Decreto estadual n° 36.184/2020, para atendimento de
demandas do órgão gerenciador

12,4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão,

12,5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para o
fornecimento dos materiais pretendidos, nos termos dos 3° do art. 4° do Decreto estadual n°

36.184/2020, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficiai do Estado do Maranhão
e sua divulgação no site deste órgão (www.saf.ma.gov.br), os órgãos públicos poderão utilizar o
Sistema de Registro de Preços para aquisição dos materiais registrados, observadas as normas
editadas pela Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF.

1.3.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”),
mediante prévia consulta à Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF para adesão,
desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

13.3. Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual terão preferência nas adesões,
ficando, neste caso. dispensada a apresentação da justificativa de vantajosidade.

13.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado
do Maranhão, por força do disposto no art. 27 do Decreto estadual n° 36,184/2020.
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13.4-1. Os Órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo
de adesão junto à Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF.

13-4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador.

13-4.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem, conforme o art. 28 do Decreto estadual n“ 36.184, de 20 de setembro de 2020,

13-5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

13-6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF (órgão gerenciador) promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.

13.6,1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de
resen/a, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido.

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Estado da Agricultura Familiar -
SAF (órgão gerenciador), deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação
relativa às licitações,

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
14.1, O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria de Estado da Agricultura Familiar
- SAF (órgão gerenciador), quando;

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no
art. 7“ da Lei Federal n° 10.520/2002;

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos
termos do art. 78. da Lei federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor.
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14,1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar - SAF assegurados ao beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas
alíneas '‘a", “b", “c" e “e" do item 12.1, o contraditório e a ampla defesa.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos não participantes da Ata de
Registro de Preços deverão consultar a Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF
(órgão gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado e dos preços registrados.

15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO XII) ou instrumentos
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata,
observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração.

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o
Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas no item 15 deste Edital,

15,4, A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado,
por intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO XII) que deverá ser celebrado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

15.4,1, O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais
como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe
0 art, 62, da Lei federal n° 8.666/93.

15.5. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos não participantes ao
Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI, consoante determina o art. 6° da Lei estadual n°
6.690, de 11 de julho de 1996.13,6, No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida
no Maranhão deverá apresentar Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de
Saneamento Ambiental do Maranhão), conforme Decreto estadual n° 21.178, de 26 de abril de
2005.

15.7, No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de
Empreendedores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo
divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a
regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o
contrato, consoante a Lei estadual n“ 10,612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo
único da Lei estadual 9.752 de 10 de janeiro de 2013.

15.8. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a
execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

15.9. O fornecedor deverá entregar os materiais, rigorosamente dentro dos prazos estipulados
no instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de
Registro de Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como
com as condições que constam de sua proposta.
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15-10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da NOTA

FISCAL/FATURA, que depois de conferida e atestada pelo setor responsável (fiscal/gestor do
contrato) a encaminhará para a devida liquidação junto ao setor competente, com prévio
empenho, para posterior crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas às
condições estabelecidas, devendo 0 contratado, na oportunidade, estar cadastrado no SIAGEM.

15.10,1, Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual.

15.11. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por
meio da seguinte documentação;

a) Cartão do Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicilio;
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio
f) Certidão de Regularidade junto ao FGTS;
g) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas-CNDT, conforme Lei N°. 12.440/2011;
h) Certidão Negativa de Débitos junto a Companhia de Água e Esgoto do Maranhão - CAEMA,
conforme Decreto Estadual n® 21.178/2005, para empresas do Estado do Maranhão.
13.12. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação
e reapresentação.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16,1, Para execução dos serviços, a adjudicatária prestará Garantia, correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor global do Contrato, até a data da sua assinatura, de acordo com 0 disposto
no artigo 56 da Lei 8,666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do
contrato objeto deste Edital,

16.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades;

16.2.1. Caução em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública;

16.2,1.1, Se a opção da garantia recair em títuios da divida pública, estes deverão ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centraiizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus vaiores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

16,2-1,2. Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, 0 seu valor será depositado em
nome da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, em conta poupança, a fim de manter
a atualização monetária

16.2.2. Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à Contratante
da competente Apólice, em nome da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, no
originai, emitida por entidade em funcionamento no País, cobrindo 0 risco de quebra do Contrato,
devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior
ao prazo de vigência do contrato.

16.2.3. Se a escolha recair na modalidade Fiança bancária, a Contratada fará entrega da Carta
de Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no Pais. em
nome da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, devendo conter expressamente
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Cláusula de atualização financeira, de Imprescritibllldade, inalíenabilidade e de Irrevogabilidade,
assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato,

16.3. A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF poderá descontar do valor da garantia
to6a e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, peia contratada, inclusive
multas.

16.4. Se 0 desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada
no prazo de 03 (três) dias. a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

16.5. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual durante toda a sua vigência.

16.6. Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida a

"Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços.

17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. As regras para medições e recebimento dos serviços estão descritas no item 11 do Projeto
Básico e na CLÁUSULA ONZE do Contrato.

18. DA FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS

18.1. As regras para a fiscalização estão descritas no item 12 do Projeto Básico e na CLÁUSULA
NONA do Contrato.

19. DAS Obrigações das partes

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 14 e 15 do
Projeto Básico e na CLÁUSULA TREZE do Contrato.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. As sanções são as estabelecidas no item 18 do Projeto Básico e na CLÁUSULA
QUATORZE do Contrato.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com
base na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais legislação aplicada à espécie.

21.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o dia do vencimento.

21.3. Os licitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas,
especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de
qualquer manifestação escrita ou verbal.

21.4. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que poderá receber
notificação ou outras informações de seu interesse, caso haja, e ainda comunicar qualquer
mudança posterior, sob pena de reputar-se válidos os encaminhamentos ao endereço fornecido.

21.5. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na
aplicação da Lei. devendo protocolar o pedido junto á Comissão até 05 (cinco) dias úteis antes
da data fixada para a abertura dos envelopes devendo nesse caso, a Comissão julgar e
responder á impugnação em até 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 41, § 1', da Lei
Federal n° 8.666/1993, No caso de Licitante, o prazo para impugnação será até o segundo dia
útil que anteceder à abertura dos envelopes nos termos do § 2° desse mesmo artigo.
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21.5.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

21.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Editai o iicitante que, tendo-o aceito
sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursai,

21.5.3. Não serão levadas em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou
reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente
protocoladas ou por e-mail, setorial.saf@amail.com. até 05 (cinco) dias úteis antes da data
marcada para recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do art. 41 da Lei n°
8.666/93.

21.5.4. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes.

21.6. A Contratada deverá cumprir a Legisiaçâo Especifica sobre Segurança e Medicina do
Trabalho, conforme exigido pelo Ministério do Trabalho e estabelecido nos termos da Lei n°
6.514, de 22 de dezembro de 1977.

21.7. A Contratada é a única responsável pela segurança, guarda, conservação, proteção e
reparos que se fizerem necessários de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios
e de toda a obra, até que seja emitido o Termo de Recebimento Definitivo.

21.8. Não havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação da Comissão em contrário.

21.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10. Lavrar-se-âo atas das sessões realizadas que, depois de lidas e aprovadas, serão

assinadas pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes;

21.11, A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do
instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis,

21.12. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Setorial de
Licitação - CSL, da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAP, situada na Avenida
São Luls Rei de França, n° 1-C, bairro Turu, São Luls/MA, de segunda à sexta-feira, no horário das
13 às 18 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a apresentação
de dispositivo de armazenamento de dados, para cópia.

21.12.1. Este Edital também se encontra à disposição dos interessados na página
www.saf.ma.qov.br.

21.13. Os licitantes poderão solicitar informações adicionais no mesmo endereço pelo e-mail
setorial.saf@amall.com ou pelo telefone (98) 9.9195-8720.

21.14. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

- Projeto Básico

- Modelo de Carta Credencial

Concorrência 02/2021-CSL/SAF
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos
da Habilitação

ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica

ANEXO VI - Modelo de Carta Proposta

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Relação Explícita e Disponibilidade de Equipamentos
e de Pessoal Técnico Especializado

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Visita/Não Visita ao Local dos Serviços

ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO X-A - Anexo da Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO XI- Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista.

Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho

ANEXO XII ● Minuta do Contrato

São Luís, 25 de agosto de 2021

João Rodrigo Lisboa Silva

Presidente da Comissão Setorial de Licitação

Concorrência 02/2021-CSUSAF
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CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSUSAF

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBS.: São partes integrantes do Projeto Básico os seguintes Anexos:

ANEXO l-A - Especificações Técnicas;

ANEXO l-B - Planilhas Orçamentárias. Composição
de Custo, Composição de BDI, Composição de
Encargos Sociais;

ANEXO l-C - Cronograma Físico- Financeiros;

ANEXO l-D-Plantas.

Concorrência 02/2021-CSL/SAF



CANIANHEOE/MA
P80C.0410004/2022
FLS, ioo RU8,^

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR-SAF

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avenida Sio l.uis Rei de França Loto 1-^ IC - Daino Tuni, CF.P: 65,065*470 - S3o Luís - M.A

PROJETO BÁSICO

TÍTULO: REGISTRO DE PREÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS
SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

LOCALIDADES RURAIS EM TODOS OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO

MARANHÃO

SSAA EM

SAO LUIS-MA

2021
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avtnkla Süo l.uis Rei de l●fa^ça I.oic K IC- llairro Tiini, CEP: 65.065-471)-Süo I.uis- MA

01. JUSTIFICATIVA

Os recursos hídricos sâo elementos essenciais para a sobrevivência de
todas as espécies que habitam a Terra, sendo indispensáveis para o consumo humano,
produção de alimentos e o desenvolvimento sustentável, de modo que a falta de acesso
á água é um dos fatores limitantes para o desenvolvimento socioeconômico de muitas
regiões.

No que diz respeito ao acesso à água, o que se observa é que existe um grande
contingente de famílias em situação de vulnerabilidade social localizadas no meio rural e
sem acesso á rede pública de abastecimento de água, acessando, muitas vezes, a uma
água de forma precária e de péssima qualidade, acarretando um elevado potencial para
provocar doenças.

De acordo com o Art, 45 da Lei 11.445, de 05 de janeiro de 2007 (Brasil,
2007), que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, as soluções
individuais de abastecimento de água podem ser adotadas caso não exista rede de
abastecimento pública na localidade, devendo ser adotadas tecnologias apropriadas
para o alcance de condições básicas de saneamento. Dessa forma, justifica-se a
contratação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água, uma vez que a
concessionária local responsável não fornece abastecimento de água em diversas
localidades e comunidades rurais do Estado.

Nesse sentido, a Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, por
meio da Superintendência de Organização Produtiva - SUOP, aliada à proposta
apresentada pelo Governo do Estado do Maranhão no combate da miséria extrema, no

seu compromisso de governo C63 - Trabalhar na ampliação do saneamento básico no
estado, em parceria com os municípios, através da expansão de sistemas de

abastecimento d’água e implantação de serviços de esgoto, constante no Caderno de
Prioridades Estratégicas 2020-2023, vem direcionar esforços em ações que garantam
o acesso á água de qualidade por meio da construção e implantação de Sistemas
Simplificados de Abastecimento de Água, assegurando melhoria na qualidade de vida,
melhor gestão e uso racional do recurso hídrico, disponibilizand o às comunidades rurais
dos municípios selecionados água potável para consumo humano, bem como para
outras atividades produtivas.

A contratação de empresa para execução da ação acima especificada
destina-se a garantir o acesso à água contribuindo para melhoria da qualidade de vida
de famílias maranhenses que vêm sofrendo ao longo dos anos pela falta de água para
consumo humano e produção, bem como investir recursos em ações sintonizadas com
a erradicação da pobreza em nosso Estado; neste caso serão contempladas famílias
residentes na zona rural de todos os municípios maranhenses, atendidos conforme os
lotes descritos no item 5.1.

02. DO OBJETO

2.1, Constitui objeto deste Projeto Básico a contratação de empresa de engenharia para
construção/implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água, em
comunidades/povoados rurais dos 217 municípios maranhenses.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avcnitia Sàn l.uis Rei de Tranva l.oie I'. IC - Hairm Tun:, CT.P; 65.065-470 - S3n l-iií.s - MA

03. OBJETIVO

3.1. O objetivo deste Projeto Básico é o estabelecimento de critérios, definições
técnicas, modalidade de licitação, condições contratuais e fornecimento de informações
que permitam a contratação de empresa de engenharia para a construçâo/implantação
de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água - SSAA.

04. GLOSSÁRIO

Nesse Projeto Básico, são adotadas as seguintes definições:

● Contratante: órgão que contrata construção e implementação dos Sistemas
Simplificados de Abastecimento de Água;

● Contratada: empresa contratada para a construção e implementação dos
Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água;

● Fiscalização; Equipe da SUOP/SÁF formalmente designada pela Contratante
para exercer a fiscalização do contrato;

● Preposto; agente empresarial que tem conhecimento dos fatos e representa uma
empresa por determinação da pessoa competente;

● SUOP: Superintendência de Organização Produtiva

● SAF: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar;

● DOE: Diário Oficial do Estado:

● CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

● CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo;

● SSAA: Sistema Simplificado de Abastecimento de Água.

05. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORES ESTIMADOS

5.1. Os Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água - SSÁA serão
construidos/implantados nos povoados e respectivos municípios relacionados no
quadro a seguir:

MUNICÍPIOLOTE REGIONAL (SAF)

Aplcum-Açu

Bacuri

Bequimão
1 PINHEIRO Cedral

Central do Maranhão

Cururupu

Guimarães
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avenida Sio l.uís Rei de França Lote l'. IC-Baino Turxi, CF.P; 65.065-470-Sào Luís - MA

Mirínzal

Palmeirândia

Pedro do Rosário

Peri Mirim

Pinheiro

Porto Rico do Maranhão

Presidente Sarney

Santa Helena

Serrano do Maranhão

Turiaçu

Turilândia

Alcântara

Paço do Lumiar

SÃO LUÍS Raposa

São José de Ribamar

São Luís

Ara ri

Bacurituba

Cajapió

Cajari

Matinha

Olinda Nova do Maranhão
VIANA

Penalva

São Bento

São João Batista

São Vicente Ferrer

Viana

Vitória do Mearim

Amapá do Maranhão

Araguanã

Boa Vista do Gurupi

Cândido Mendes

Carutapera
ZÉ DOCA

Centro do Guilherme

Centro Novo do Maranhão

Godofredo Viana

Governador Newton Bello

Governador Nunes Freire
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Avcnkia Silo l.uis Rei de rriinça l.oic lí Kí - Hairro Tuni, CEP: 65.1)65*470- S3o l.iiís- MA

Junco do Maranhão

Luís Domingues

Maracaçumé

Maranhãozinho

Nova Olinda do Maranhão

Presidente Médici

Santa Luzia do Paruá

Zé Doca

Água Doce do Maranhão

Anapurus

Araioses

Brejo

Buriti

Chapadinha

Magalhães de Almeida
CHAPADINHA

Mata Roma

Milagres do Maranhão

Paulino Neves

Santa Q.uitéria do Maranhão

Santana do Maranhão

São Bernardo

Tutóia

Anajatuba
2

Belágua

Cantanhede

Itapecuru Mirim

Matões do Norte

Miranda do Norte
ITAPECURU MIRIM

Nina Rodrigues

Pirapemas

Presidente Vargas

São Benedito do Rio Preto

Urbano Santos

Vargem Grande

Axixá

Bacabeira
ROSÁRIO

Barreirinhas

Cachoeira Grande
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ESTADO DO MARANHÃO

SFXRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR-SAF

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avenida Sio Luis Rei de Eranva l.oie ['. ÍC - Uairro Tiini, Clil*: 65.065-470- Sâo Luís - MA

Humberto de Campos

Icatu

Morros

Presidente Juscelino

Primeira Cruz

Rosário

Santa Rita

Santo Amaro do Maranhão

Altamira do Maranhão

Bacabal

Bom Lugar

Brejo de Areia

Conceição do Lago-Açu

Lago VerdeBACABAL

Marajá do Sena

Olho d'Água das Cunhãs
Paulo Ramos

São Luis Gonzaga do Maranhão

Vitorino Freire

Bernardo do Mearim

Esperantinópolis

Igarapé Grande

Lago da Pedra
3

Lago do Junco

Lago dos Rodrigues

Lagoa Grande do MaranhãoPEDREIRAS

Uma Campos

Pedreiras

Poção de Pedras

São Raimundo do Doca Bezerra

São Roberto

Trizidela do Vale

Alto Alegre do Pindaré

Bela Vista do Maranhão

Bom Jardim
SANTA INÊS

Igarapé do Meio

Monção

Pindaré-MirIm
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COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avcnitia Sào l.uis Rei do iTiinça l.oie R IC - Bairro l iim, CRP: 65.065-470 -SGo i.iiís - M.A

Pio XII

Santa Inês

Santa Luzia

SãoJOcio do Carú

Satubinha

Tufilândia

Afonso Cunha

Aldeias Altas

Caxias
CAXIAS

Coelho Neto

Duque Bacelar

São João do Soter

Alto Alegre do Maranhão

Codó

Coroatá
CODÓ

Peritoró

São Mateus do Maranhão

Timbiras

Capinzal do Norte

Dom Pedro

Fortuna

Gonçalves Dias
4

Governador Archer

Governador Eugênio Barros

Governador Luiz Rocha

Graça Aranha
PRESIDENTE DUTRA

Joselândia

Presidente Dutra

Santa Fllomena do Maranhão

Santo Antônio dos Lopes

São Domingos do Maranhão

São José dos Basílios

Senador Alexandre Costa

Tuntum

Matões

Parnarama
TIMON

São Francisco do Maranhão

Timon
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Avenida Sào l.uis Rei de Trança l.oic K IC-Bairro Tiim, CTP: 65.065-470-Sâo Luís - MA

Açailândia

Bom Jesus das Selvas

Buriticupu

Cídelândia
AÇAILANDIA

Itinga do Maranhão

São Francisco do Brejão

São Pedro da Água Branca
Vila Nova dos Martírios

Arame

Barra do Corda

Fernando Falcão
BARRA DO CORDA

Grajaú

Itaipava do Grajaú

Jenipapo dos Vieiras

5 Amarante do Maranhão

Buritirana

Campestre do Maranhão

Davinópolis

Estreito

Governador Edison Lobão

Imperatriz

IMPERATRIZ João Lisboa

Lajeado Novo

Montes Altos

Porto Franco

Ribamar Fiquene

São João do Paraíso

Senador La Roeque

Sítio Novo

Alto Parnaíba

Balsas

Carolina

Feira Nova do Maranhão

6 BALSAS Formosa da Serra Negra

Fortaleza dos Nogueiras

Loreto

Nova Colinas

Ríachão
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR-SAP

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avenida Sfio l.uís Roi de Trança I.oie T IC - l5aírro Tiini, CEI’: 65.l)fi5-47(l - Sâo Luís - MA

Sambaíba

São Féltx de Balsas

São Pedro dos Crentes

São Raimundo das Mangabeíras

Tasso Fragoso

Barão de Grajaú

Benedito Leite

Buriti Bravo

Colinas

Jatobá

Lagoa do Mato

Mirador

SÃO JOÃO DOS PATOS Nova Iorque

Paraibano

Passagem Franca

Pastos Bons

São Domingos do Azeitâo

São João dos Patos

Sucupira do Norte

Sucupira do Riachão

5.2. Eventuais dúvidas quanto á localização dos terrenos para realização da Visita Técnica,
se for 0 caso, poderão ser dirimidas junto à Superintendência de Organização Produtiva -
SUOP/SAF, localizada na Av. São Luís Rei de França, n“ 1-C, bairro Turu, São Luis/MA, ou
pelo telefone (98) 9.9609-0966, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00
às 19:00 horas.

06. ENQUADRAMENTO E FUNDAMENTO LEGAL

6.1. A licitação para a contratação do objeto deste Termo adotará a modalidade

Concorrência, tipo menor preço por lotes, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP e

reger-se-á pelas disposições do Decreto Estadual 36.184/2020 que regulamenta o Sistema

de Registro de Preços no Estado do Maranhão e do Decreto Estadual 36.710 de 12 e maio

de 2021 que autoriza a realização de procedimento licítatório especifico para registro de

preços no âmbito da Secretaria de Agricultura Familiar - SAF, da Lei n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

07. DO VALOR
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7.1.0 Valor Global para execução dos serviços é de R$ 189.180.822,11 (Cento e oitenta
e nove milhões, cento e oitenta mll, oitocentos e vinte e dois reais e onze centavos),
onde os valores de cada lote estão detalhados no subitem 7.2,

7.2, Os valores estimados foram orçados a partir das Composições de Preços Unitários-
CPU das seguintes fontes e datas base, para o Estado do Maranhão, já Inclusos o BDI,
encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos.

a) SINAPI-Abril/2021

b) CAEMA - Dezembro/2019

c) ORSE - Fevereiro/2021

REGIONALLOTE VALOR TOTAL

São Luís

Pinheiro

Zé Doca

Viana

R$ 47.702.081,871

Rosário

Chapadinha

Itapecuru

R$ 33.460.868,812

Bacabal

Pedreiras

Santa Inês

RS 21.361,819,593

Caxias

Codó

Presidente Dutra

Timon

R$ 26.340.262,284

Açailândía

Imperatriz
Barra do Corda

RS 29.116.722,285

Balsas

São João dos Patos
RS 31.199.067,286

Total R$ 189.180.822,11

08. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. Os serviços objeto deste Projeto Básico, deverão ser executados nos prazos
estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro padrão - ANEXO l-C - e terão seus
inícios contados a partir do 5® (quinto) dia útil da data do recebimento da Ordem de
Serviço expedida pela Contratante;
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8.2. O prazo de vigência do Contrato firmado em decorrência da licitação terá vigência
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, I, da Lei n®
8.666/1993, sem prejuízo do disposto nos §§ 1° e 2° do mesmo diploma legal;

8.3. Os pedidos de prorrogação, quando por iniciativa da Contratada, deverão se fazer
acompanhar de relatório circunstanciado que justifica a solicitação, e, quando for o caso.
de novo cronograma físico-financeiro, adaptado ás novas condições propostas:

8.4. Os pedidos de prorrogação de prazos de execução deverão ser dirigidos à
Contratante até 03 (três) dias úteis após o evento que ensejar o pedido, sob pena da
omissão ser considerada inadimplemento contratual.

09. ESCOPO DOS SERVIÇOS

9-1. Os serviços objeto deste Projeto Básico referem-se á construção/implantação de
Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água, localizados nos municípios
maranhenses relacionados no subitem 5.1;

9.2.0 Sistema Simplificado de Abastecimento de Água - SSAA é basicamente
composto por poço tubular, caixa d’água em fibra de vidro, elevada em torre de concreto
pré-moldado, cubículo de alvenaria para quadro de comando elétrico da bomba
submersa e rede de distribuição com ligações domiciliares, sendo a área do reservatório
provida de cerca de proteção e portão;

9.3. Os poços perfurados e instalados em área de rocha sedimentar ou cristalina
deverão ter profundidade estimada a depender nos dados fornecidos pela coordenação
de Infraestrutura-SAF, que por sua vez, deverá utilizar dos dados do CPRM Brasil para
definição das profundidades;

9.4. Os sen/iços previstos e necessários para perfuração e instalação dos poços
tubulares, construção de abrigo, de sistema de reservação e implantação das redes de
distribuição com ligações domiciliares de cada localidade, estão descritos nos Anexos
a este Projeto Básico;

9,6. As especificações técnicas que descrevem, de forma precisa, completa e ordenada,
os materiais e os procedimentos a serem adotados na execução das obras e servirão
para orientar a construçào/implantação dos Sistemas Simplificados de Abastecimento
de Água, estão descritas no Anexo l-A;

9-7. As atividades a serem realizadas resumem-se a:

a) Locação do poço;

b) Limpeza da área de instalação da perfuratriz;

c) Montagem e desmontagem da perfuratriz;

d) Perfuração de rocha sedimentar e/ou cristalina;

e) Complelação do poço tubular;

f) Limpeza do poço tubular;

g) Desenvolvimento do poço tubular:



CANTANHEOB/MA
PROC.041000W202?
FLS, 1

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avcnkia Sio l.uis Rei de Trajiva l-oie \-. IC - Uairro Tiini, CTI’; 65.065-470 -Sâo Luís - M.A

h) Teste de bombeamento do poço tubular;

Desinfecçâo do poço;

Realização de análise físico-química e bacteriológica da água.

k) Fornecimento de outorga do poço;

Montagem das instalações eletromecânicas do poço tubular;

m) Construção do abrigo;

n) Montagem do sistema de reservação de água;

o) Implantação da rede de distribuição;

p) Ligações domiciliares;

q) Construção de cerca.

9.8. Os serviços deverão ser realizados com base na legislação federal, estadual e
municipal em vigor, inclusive normas e recomendações estabelecidas pela Associação
Brasileira de Norma Técnicas (ABNT), visando á adoção de soluções que proporcionem
a economia da manutenção e operacionalizaçâo do sistema, a redução do consumo de
energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o
impacto ambiental;

9.9. A Proponente deve considerar nos preços unitários propostos, todos os materiais
e serviços necessários, bem como, leis sociais, transporte, alimentação, seguros, lucro,
despesas indiretas etc.

9.10. Como se trata de uma obra cujo objetivo é a captação de água subterrânea e
sendo esta suscetível à contaminação quando do seu contato com a superfície do solo,
devem-se adotar os requisitos básicos a seguir para a proteção do manancial
subterrâneo com relação às possíveis contaminações, como:

● locar 0 poço a pelo menos 100 metros a montante de fossas sépticas e currais;

● no caso do furo piloto do poço for abandonado, este deverá ser devidamente
lacrado.

i)

j)

I)

10. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1. Os serviços de construção/implantação objeto deste documento, deverão ser
entregues com todas as instalações em perfeito estado de funcionamento, bem como o
local dos serviços devidamente limpos;

10.2. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, será efetuado pelo
Fiscal do Contrato ou Comissão designada para esta finalidade, acompanhado pelo
responsável técnico da empresa, observando as disposições contidas neste Projeto
Básico e na legislação pertinente, em conformidade com o disposto nos Artigos 73. I,
■‘a’’ e “b" e 76 da Lei 8.666/1993. da seguinte forma:

a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado peias partes, em até
(quinze) dias 15 da comunicação da contratada;
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b) Definitivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo,
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do
recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais;

10.3. A Contratada deverá apresentar, ao final dos serviços. Relatório Técnico de
construção do poço tubular, devendo o mesmo conter os seguintes itens;

a) Localização georreferenciada do terreno;

b) Cota do Terreno;

c) Método de perfuração;

d) Equipamentos e materiais utilizados;

e) Quadro mostrando tempo x perfuração;

f) Perfil litológico e construtivo do poço tubular;

g) Planilha de teste de bombeamento com medidas do nível estático (NE), dinâmico
(ND) e rebaixamento;

h) Planilha de teste de bombeamento e produção;

i) Análise físico-química e bacteriológica da água captada;

j) Dimensão da rede de distribuição;

k) ART do Geólogo responsável pela perfuração do poço devidamente registrada no
CREA;

I) ART do Engenheiro Civil responsável pela execução da obra devidamente
registrada no CREA;

m) Relatório fotográfico de todas as etapas da obra.

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDlÇOES DE PAGAMENTO

11.1. As medições deverão ser realizadas em intervalos de 30 (trinta) dias. ou em
periodicidade menor, a critério da Fiscalização, dos serviços efetivamente executados
e entregues, com base nos preços unitários propostos e de acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro, integrante deste Projeto Básico;

11.2. Os serviços serão medidos de acordo como os critérios a seguir:

a) Administração Local (AL): Será medido de acordo com o percentual de serviços
medidos no período, sobre valor global do item;

b) Locação e Perfuração de Poços: Os poços locados, perfurados e revestido serão
pagos integralmente independente da qualidade da água, se a vazão final de teste
após 12 (doze) horas de bombeamento ininterrupto, for superior a 1.000 l/h. Se o
poço for seco ou tiver vazão inferior a 1.000 l/h, será remunerado em 50% do valor.

11.3. Os pagamentos pela execução dos serviços, serão efetuados em até 30 (trinta)
dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada e
devidamente atestada pela Fiscalização, em moeda corrente nacional, por meio de
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Ordem Bancária em nome da Contratada que deverá, na oportunidade, estar cadastrada
noSIGEF.

11.4. A Contratada se obriga a apresentar junto com a Nota Fiscal/Fatura dos serviços
executados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referentes ao mês
anterior ao do pagamento;

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS {parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento:

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte)
dias a partir do recolhimento destes encargos;

11.5. A Contratada deve apresentar juntamente com cada medição, relatório mensal
sobre segurança e medicina do trabalho na obra/frente de serviço, indicando, se for o
caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações
realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as
inspeções de iniciativa da própria Contratada;

11.6. O pagamento de cada Nota Fiscal/Fatura ficará condicionada à apresentação dos
documentos e quitações acima referidos e mais:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida
Ativa da União;

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

d) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa de Débitos junto a Companhia de Agua e Esgoto do Maranhão
- CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;

11.7. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos
estabelecidos neste Projeto Básico e na legislação em vigor;

11.8. A SAF reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes
da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da Contratada e, ainda, se for

constatado, que os serviços executados não correspondem ás especificações
apresentadas na proposta;

11.9. Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma será notificada,

por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo

exequível fixado pela contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo,

apresentar defesa, sob pena de anulação da contratação/rescísão contratual.

11.10. Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou
rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento
contará a partir da data de reapresentação da(s) mesma(s).



CANTANHEDE/MA

PROC.OÍ10004/2022

FLS, RU8,tf^

ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAP

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE TNFRAESTRUTURA

Avenida Sào l.uis Rei de rrança I.oie I-, IC - Rairro Tiini, CKP; fiS.065-470 - Süo l.uís- MA

11,11. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade Imposta à Contratada ou
inadimplência contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade
na documentação apresentada.

11.12, A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pelo setor
competente da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF ao Cadastro Estadual

de Inadimplentes - CEI, consoante determina o art. 6° da Lei Estadual n° 6.690/1996.

11.12.1. Constatada a existência de registro da Contratada no CEI, o Contratante

não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art.7° da Lei
Estadual n° 6.690, deli de julho de 1996.

12. DA FISCALIZAÇAO

12.1. A Fiscalização dos serviços será feita diretamente por técnico ou equipe técnica
de pessoal especializado da SUOP/SAF, formalmente designado na forma do Art. 67
da Lei n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a Contratada está executando os

serviços, observando o contrato e os documentos que o integram;

12.2. Fica assegurado à Fiscalização o dever de acompanhar e fiscalizar os serviços
prestados pela Contratada com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

12.3, A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, obrigando-se desde
já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão,

12.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento formal e por
escrito à SAF, se for o caso; em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados
por outra ordem da Fiscalização;

12.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários,
e em caso de multa, a indicação do seu valor;

12.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato;

12.7. A Fiscalização se reserva o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer
empregado ou preposto da Contratada, que embarace a fiscalização ou se conduza de
modo inconveniente ou incompatível com o desempenho das tarefas que lhes forem
atribuídas;

12.8. Toda comunicação da Contratada para a Contratante deverá ser por escrito, via
Fiscalização;

12.9. Cabe ao Fiscal do Contrato a constatação de falhas, omissões ou negligência da
Contratada, na execução dos serviços e fornecimentos. Isso vindo a ocorrer será de
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Única e exclusiva responsabilidade da Contratada reparar os prejuízos, diretos e
indiretos, ocasionados às estruturas do serviço ou a terceiros;

12.10. A Contratada deverá proporcionar à Fiscalização, amplo acesso a qualquer local
dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas
funções de modo completo:

12.11. Propor à autoridade competente, a aplicação de penalidades, em razão de falhas
na execução do contrato, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

13. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

13.1. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA da região da Sede da Empresa;

13.2. Declaração de comprovação de cadastro expedido pela Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - SEMA;

13.3. Qualificação Técnica Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado
de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrados na entidade profissional competente da região onde
os sen/iços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidâo(ões) de
Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras
e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.

13.4. Qualificação Técnico-Profissional; comprovação de a licitante possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um
Engenheiro Civil, um Geólogo ou Engenheiro de Minas e um Engenheiro Eletricista que
serão responsáveis pela execução dos serviços, detentor (es) de atestado (s) de
responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrado (s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA,
acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico - CAT, que
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou
superiores ao objeto desta licitação;

13.4.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a
licitante deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS),
contrato social da licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de
contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que
acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.° 1447/2015/TCU - Plenário).

13.5. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) responsável(eis)
técnico(s) que se responsabilizará(âo) pela execução dos serviços, devendo este(s)
fazer parte do Quadro Permanente da Empresa, na data da realização da licitação.

13.6. Declaração formal indicando explicitamente dois (02) conjuntos de máquinas e
equipamentos, ainda que não sejam de sua propriedade, conforme relação a seguir:
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● 01 (uma) perfuratriz, em perfeitas condições operacionais, com capacidade para
atingir, no mínimo, as profundidades de 50 (cinquenta) metros e até 300
(trezentos) metros;

● Hastes, brocas e demais equipamentos, ferramentas e acessórios de perfuração
necessários para construção do poço tubular;

● Um compressor de ar com capacidade para ser utilizado na limpeza, e
desenvolvimento do poço;

● Bomba de lama com capacidade compatível com a profundidade e os diâmetros
exigidos nestas especificações;

● Conjunto completo de bombeamento submerso para testes de vazão
compatíveis com a produção do poço (bomba, quadro de proteção elétrica,
tubulações e motor etc.);

● Grupo gerador;

● Medidores de nível d’água,

13,7. Declaração expressa do licitante de que possui, na data de execução do contrato,
capacidade operacional compatível com os serviços pretendidos, particularmente no
que diz respeito à disponibilidade de aparelhamento, próprio ou de terceiros, instalações
e pessoal de apoio téonioo;

13.8. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma
empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

13.9. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma.

13.10. A licitante deverá apresentar declaração que visitou o local onde serão
executados os serviços, para constatar as condições e peculiaridades inerentes á

natureza dos trabalhos, que deverá ser Juntada à Documentação de Habilitação. A
empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, devendo, neste caso,
apresentar declaração assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar

os serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas nesta
licitação.

13.10.1. Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com
ênfase para a vencedora da licitação, de desconhecimento das características da obra,
ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14,1. Constituem obrigações da Contratada:

a) Recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à
Contratante relação nominal dos profissionais, contendo identidade, atribuição e
qualificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções.
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podendo a Contratante solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Responder perante a Contratante, mesmo no caso de ausência ou omissão da
Fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do objeto do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a Contratada adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes:

e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que não deverá, mesmo após a execução do objeto do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da Contratante, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações, a não ser para fins de execução das condições
estabelecidas;

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc., ficando excluida qualquer solidariedade da Contratante por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
Contratada, com referência às suas obrigações, não se transfere à Contratante;

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
0 objeto do contrato;

h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados â União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos

serviços;

i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
obsen/ando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive
a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U., de 13/02/1998;

k) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua,
de seus empregados, prepostos ou contratados;

I) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;



canianhede/ma
PROC.0410004/2022
FLS. ii^ fiUB,

ESTADO DO MARANHÃO

SFXRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avenida Süo Luis Rei de França l.oie li IC - Bairro Turu, CEP; 65.065-470 -Süo l.in.s - M.A

m) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados
0 andamento dos serviços e os fatos relativos ás recomendações da Fiscalização.
Os registros feitos receberão o visto da Contratada e da Fiscalização;

n) Comunicar imediatamente à Fiscalização, quaisquer mudanças que porventura
venham a ocorrer na execução dos serviços ou projeto, para as devidas providências;

o) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc.,
produzidos durante a execução do objeto deste contrato, de forma convencional e
em meio digital;

p) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente

individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo
seu perfeito desempenho:

q) Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernente á legislação fiscal,
social, regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem
como todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com
iluminação, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, causar a
terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por
seus sucessores;

r) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir ás suas expensas no total ou
em parte, o objeto deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução ou da má qualidade dos materiais empregados, na forma
do art. 618, do Código Civil Brasileiro, sem ônus para a SAF,

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE

15.1. Constituem obrigações da Contratante:

a) Disponibilizar a Contratada todas as Informações necessárias à plena execução
dos serviços:

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços objeto presente Contrato por meio de Fiscal
formalmente designado;

c) Efetuar os pagamentos â Contratada, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e

financeiras em vigor;

d) Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos sen/iços;

e) Notificar a Contratada a respeito de quaisquer irregularidade s constatadas na
prestação de serviços;

f) Proceder ás advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

16. DA SUBCONTRATAÇAO
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16.1. Empresas que não forem enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de
Pequeno Porte - EPP e Mioroempreendedor Individual - MEI, deverão subcontratar no

percentual de 10% a 30% (dez a trinta por cento) do valor licitado.

16.2. As Microempresas
Mioroempreendedor Individual - MEI a serem subcontratadas, deverão estar indicadas

e qualificadas com a descrição dos serviços a serem executados e seus respectivos
valores, em conformidade com o art. 8°, inciso II, da Lei Estadual n° 10.403/2015.

16.3. No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente
com a sua. a documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP
ou Mioroempreendedor Individual - MEI, a ser subcontratado, sendo de sua

responsabilidade a atualização da referida documentação durante a vigência contratual,
sob pena de rescisão, conforme previsto no art. 8®, inciso III, da Lei Estadual n®
10.403/2015.

16.4, A empresa licitante deverá apresentar da empresa indicada a ser subcontratada
toda documentação exigida para a Habilitação (Habilitação Juridica, Regularidade
Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financelra, Qualificação Técnica e
Outros Documentos), sendo que da qualificação técnica será exigida apenas
comprovação proporcional ao serviço a ser prestado pela subcontratada.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

ME, Empresas de Pequeno Porte EPP e

17.1. Para execução dos serviços, a adjudicatária prestará Garantia, correspondente a
5®/o (cinco por cento) do valor global do Contrato, até a data da sua assinatura, de acordo

com o disposto no artigo 56 da Lei 8,666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao
prazo de vigência do contrato objeto deste Edital.

17.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:

17,2.1. Caução em Dinheiro ou Titulos da Divida Pública:

17.2.1,1, Se a opção da garantia recair em titulos da dívida pública, estes deverão ter
sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

17.2.1,2. Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor será
depositado em nome da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF. em conta
poupança, a fim de manter a atualização monetária

17.2.2. Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à
Contratante da competente Apólice, em nome da Secretaria de Estado da Agricultura
Familiar - SAF, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, cobrindo o

risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o
prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato.

17,2.3. Se a escolha recair na modalidade Fiança bancária, a Contratada fará entrega
da Carta de Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em
funcionamento no País, em nome da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF,
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devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de
validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato.

17.3. A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF poderá descontar do valor
da garantia toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
contratada, inclusive multas.

17.4. Se 0 desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser
reintegrada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

17.5. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual durante toda a sua
vigência.

17.6. Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida
a “Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços.

18. DAS SANÇÕES

18,1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto desta licitação, a
Administração poderá aplicar a multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos
por cento) do valor total da Nota de Empenho, em caso de atraso na prestação dos
serviços, até o limite de 10% (dez por cento);

18.2. No caso de inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. As sanções previstas nas alíneas “a'
conjuntamente com a prevista na alínea “b".

18.4. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

18.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela SAF.

18.6. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela SAF ou
cobradas diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

18.7. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

c” e “d” poderão ser aplicadas



CANTANHEOE /MA

PROC,B 4 1 0 0 0 W 2 0 2 2
FLS . I fiUB .

is^-í .

ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTUR/\ FAMILIAR- SAP

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avenida Sito l.iiís Rei de França l.ote lí IC - Daino Tum, CF.i’: í)5,065-470 - S3<i Luís - MA

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se á
comunicação escrita à Contratada e publicação no Diário Oficial do Estado-DOE
(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento
legal.

19. ANEXOS

19.1. Constituem anexos a este Projeto Básico;

ANEXO l-A:

ANEXO l-B:

Especificações Técnicas;

Planilhas Orçamentárias, Composições de Custo, Composição de BDI
Composição de Encargos Sociais;

Cronogramas Fisico-Financeiros;

Plantas;

ANEXO l-C:

ANEXO l-D:

São Luís - MA, 18 de agosto de 2021.

Responsáveis pela elaboraçao do Projeto Básico

Eng. Civil Marco André Melo Ribeiro
Coordenador de Infraestrutura

ID:00839918

Matheus Oliveira Sena

Assessor Sênior / Eng.Civil
ID; 00879558

Geóloga Kátia Regina Frade Sousa Santiago
Assessor Sênior

ID:2258603
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ANEXO I-A

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. OBJETIVO.

Estas especificações técnicas têm por objetivo estabelecer regras e

procedimentos a serem obedecidos na construção de poço tubular profundo, abrigo do
quadro de comando da bomba submersa, reservatório e rede de distribuição a ser
implantado nas localidades Sítio São Benedito em São Luís e povoado Carrapatinho no

município de Brejo.

2. CONDICIONANTES E PARÂMETROS

As normas NBR 12.212 - Projeto, de poço para captação de água subterrânea
e NBR 12.244 - Construção de poço para captação de água subterrânea estabelecem
critérios a serem adotados no projeto e construção de poço para captação de água
subterrânea (denominado nesta especificação de poço tubular).

A seguir são relacionados os principais condicíonantes e parâmetros a serem adotados
e cumpridos, segundo as referidas normas:

2.1. Disposições Gerais

<' O poço tubular deverá ser construído por empresa habilitada, sob a
responsabilidade técnica de geólogo ou engenheiro, devidamente credenciado no
CREA, em conformidade com o que dispõe a Decisão Normativa ° 59, de 09 de maio de
1997, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

❖ A empresa deverá fornecer proposta técnica - financeira acompanhada de
cronograma físico de execução para todas as fases da obra, tais como:

- Transporte, preparo do canteiro de obra e instalação de equipamentos e
materiais;

- Perfuração;

● Peifilagem geofísica;

- Colocação do revestimento (tubos e filtros) e pré-filtro;

● Limpeza e desenvolvimento;

- Teste de produção.

Nenhuma dessas fases poderá ser efetivada sem a presença ou o conhecimento prévio
da fiscalização.

❖ No final da execução do poço tubular a empresa habilitada deverá apresentar o
Relatório Técnico de Construção, documento sem o qual a obra não poderá ser
recebida pela fiscalização.

2.2. Proteção Ambiental

É imperativo que a empresa especializada pela construção do poço tubular
adote as providências cabíveis a fim de evitar contaminação ou danos ao ambiente em
função de líquidos contaminados ou com características indesejáveis, tanto na
superfície do terreno como nas camadas sub-superficiaís, atravessadas pela
perfuração.
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2.3. Prevenção De Acidentes E Segurança

A empresa responsável pela obra deverá cumprir a Legislação Nacional que rege a
Segurança e Higiene do Trabalho, além de obedecer às normas de segurança de cada
serviço, objetivando a plena proteção contra riscos de acidentes com funcionários e com
terceiros.

3. MATERIAIS

A NBR - 13.604 estabelece critérios para a utilização de tubos e filtros no revestimento
de poços tubular;

Serão utilizados tubos e filtros Geomecânicos Standard DN - 6”.

A abertura das ranhuras do filtro será definida através das curvas granulométricas
das amostras selecionadas durante a perfuração, estando inicialmente previsto
0,50mm.

❖ O material do pré-filtro será constituído de cascalho quartzoso, com granulométrica
entre 2,38 e 1,19mm.

4. EXECUÇÃO

4.1. Mobilização E Desmobílização

A mobilização consiste no transporte dos equipamentos (perfuratriz,
compressor, carro pipa, conjunto moto-bomba, etc.) acessórios (hastes, comandos,
brocas, tubulações e utensílios) e materiais (tubos, filtros, cimento, bentonita ou
polysafe, etc.) para o canteiro do poço.

A desmobilização consiste no retorno dos equipamentos e acessórios ás suas
origens. No nosso caso, aproximadamente 100 km.

4.2. Canteiro De Obras

O canteiro de obra deve ser projetado e executado, levando-se em conta a proporção e
características do poço tubular a ser perfurado.

O local de perfuração deverá ser preparado para instalação da perfuratriz e seus
acessórios, equipamentos, materiais, unidades de apoio, bem como para construção
dos tanques de sucção, sedimentação e canaletas de escoamento do fluido de
perfuração e manobras operacionais.

A disposição dos equipamentos e materiais deverá obedecer a critérios de organização
e praticidade, de modo a não prejudicar nenhuma das fases da construção do poço
tubular.

Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, toda e
qualquer sucata, detritos proveniente da construção do poço tubular, deixando toda a
área completamente limpa, recompondo-a a sua condição original, de forma a
restabelecer o bom aspecto local.

5. PERFURAÇÃO

O poço será perfurado em toda sua extensão através do método rotativo, com circulação
direta do fluido de perfuração, utilizando-se brocas tricones com dentes de aço ou
tungstênio.
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A perfuração deverá ser efetuada nos diâmetros e profundidades estabelecidas no
projeto básico e plantas. Qualquer alteração no diâmetro e/ou na correspondente
profundidade só poderá ser efetivada mediante autorização da físcalização.

A perfuração poderá ser inicialmente executada através de um furo piloto com posterior
alargamento para o diâmetro do projeto básico.

5.1. Profundidade

A profundidade prevista para o poço tubular, inicialmente, será a definida no
projeto básico. Esta profundidade só poderá ser alterada com previa autorização da
fiscalização.

5.2. Fluido de Perfuração

O fluido deverá visar a performance na perfuração, limpeza, estabilidade e produtividade
do poço. Salvo em condições especiais a lama deverá ser mantida dentro dos seguintes
parâmetros:

Densidade: entre 1,04 e 1,14g/cm^;

❖ Viscosidade aparente: entre 35 e 45 segundos;

Conteúdo de areia: inferior a 3% de volume; Filtrado; abaixo de IScm^

PH: entre 7 e 9,5,

5.3. Registro diário

As seguintes informações deverão estar registradas diariamente no canteiro de obra;

Diâmetro da perfuração;

Metragem perfurada e profundidade do poço no fim da jornada de trabalho:

<● Litologia atravessada e avanço de perfuração;

Brocas utilizadas;

Material do fluido utilizado e registro de peso, viscosidade, filtrado, pH e teor de areia.

5.4. Amostragem

Deverá ser coletada amostra do material perfurado na canaleta de escoamento da lama,
próximo ao furo, em intervalo de 2,00 metros. As amostras deverão ser secadas,
desagregadas e dispostas em ordem crescente de perfuração em caixas numeradas
com os respectivos intervalos de profundidade.

5.5. Perfil litológico

Visando uma melhor avaliação das condições de captação, o poço poderá ser perfilado
em sua extensão, utilizando-se os seguintes métodos geofisicos:

- Caliper log

- Raio gama

- Potencial espontâneo

● Resistividade

- Sônico

5.6. Instalação de revestimento
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Ao “longo do revestimento deverão ser acoplados guias centralizadores espaçados de
12 em 12 metros, com diâmetro externo inferior em 2" do diâmetro de perfuração. A
instalação deverá obedecer a cuidados especiais, de modo a evitar deformações ou
rupturas do revestimento, que possa comprometer ou dificultar a instalação do conjunto
moto bomba submersível. Obturar a extremidade inferior do revestimento

apropriada

5.7. Instalação de Pré-Flltro

A colocação de pré-filtro deverá ser feita paulatinamente, de modo a formar um anel

cilíndrico continuo entre a parede do furo e o revestimento. O pré-filtro será instalado
por gravidade, com o fluido preparado adequadamente e o fluido circulando em

velocidade baixa até que o pré-filtro atinja a profundidade de 10 metros. O
adicionamento de pré-filtro deverá ser assegurado durante o desenvolvimento do poço.

5.8. Vedação De Aquífero

O processo de cimentação de qualquer espaço anelar deverá ser feito numa única

operação continua. O material na cimentação em situações normais deverá ser
constituído de calda de cimento. Nenhum serviço poderá ser efetuado no poço durante
as 48 h que se seguirem à cimentação.

5.9. Proteção sanitária

Deverá ser introduzido no espaço anelar, duas colunas de tubo PVC DN 50.
diametralmente opostos, completando o pré-filtro até 10 metros de profundidade e
preencher 0 espaço restante com argamassa de cimento-areia, traço 1:3.

Deverá ser constituída laje de proteção na boca do poço. envolvendo o revestimento,
Essa laje devera ter declividade do centro para a periferia, com espessura mínima de
0,20 m e área não inferior a 1 m*. O revestimento deverá ficar saliente 0,50 m acima da
laje.

5.10. Limpeza e desenvolvimento

A limpeza do poço dar-se-á com a utilização do sistema de air lifl.

No desenvolvimento do poço poderá ser aplicado o processo de pistoneamento ou ar
comprimido.

No processo de pistoneamento o embolo deverá ter diâmetro, inferior em (1") do
diâmetro do poço.

No processo de ar comprimido o método a ser empregado é o de poço aberto.

5.11. Teste de produção

Na instalação do conjunto moto-bomba no poço, deverá ser colocada uma tubulação
auxiliar destinada, a medir os níveis d’água, com sua extremidade inferior acima de 1,00
metro do crivo da bomba. Na medição de vazão devem ser empregados dispositivos
que assegurem uma determinação com relativa facilidade e precisão; para vazões de
até 40 m=*/h, deverão ser empregados recipientes de volume aferido de 200 a 220 litros

indeformados, em bom estado de conservação; vazões acima de 40 m*/h deverão

determinadas por meio de sistemas contínuos de medida, tais como; vertedor orifício
calibrado, tubo venturi ou outros.

A tubulação de descarga da água extraída deverá ser dotada de válvula de regulagem
sensível e de fácil manejo, permitindo controlar e manter constante a vazão em diversos

com peça

ser
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regimes de bombeamento. O lançamento da água extraída deverá ser feito a uma
distancia de 25,00 metros a jusante do poço.

Antes de dar inicio ao bombeamento, o operador deverá certificar-se da posição do nível
da água original, efetuando, pelo menos, três medidas de nivel, a cada meia hora.

As medidas de nível d’água no poço durante o bombeamento deverão ser efetuadas na
seguinte frequência de tempo, a partir do inicio do teste.

0 a 10:1minutos

❖ 10 a 20: 2minutos

❖ 20 a 60: Sminutos

'V 60 a 100:10minutos

100 a 180:20minutos

180 a 300:30 minutos

300 em diante:100 minutos

O teste de produção deverá ser efetuado em quatro etapas de mesma duração, com
vazões progressivas, em regime continuo de bombeamento, mantendo-se a vazão
constante em cada etapa. A passagem de uma etapa para outra deverá ser feita de
forma instantânea, sem interrupção do bombeamento.

O plano de vazão de teste deverá ser efetuado em correspondência com as de nível

d’água, Não poderá haver variação de vazão superior a 10% durante o bombeamento.

5.12. Desinfecção

A desinfecção final deverá ser feita mediante a aplicação de uma solução clorada em
quantidade tal que se consiga uma concentração no poço de 50mg/l de cloro livre. Se a
solução empregada for de hipoclorito de sódio a 10%, deverá ser aplicado meio litro
para cada metro cúbico de água no poço.

Deve-se introduzir parte da solução no poço através de tubos auxiliares. O restante da
solução deverá ser colocado pela boca do poço de modo a desinfetar o revestimento
acima do nível d’água. A solução deverá permanecer no poço por um período não
inferior a duas horas.

A construção dos Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água - SSAA deverão
seguir as normas técnicas vigentes, sendo a primeira etapa de execução os sen/iços de
perfuração, revestimento, instalação do tubo de recarga de pré-filtro, laje, proteção
sanitária e montagem do barrilete do poço tubular, indispensável para o bom
desempenho do Sistema, com a subsequente entrega do teste de bombeamento,
análise da água e relatório de construção do poço.

As etapas referentes às obras civis (torre e abrigo), elétricas (quadro de comando) e
hidráulicas (rede de distribuição de água e ligações domiciliares), deverão seguir
estritamente as etapas indicadas nos cronogramas ffsico-financei ros, e somente
poderão ser iniciadas após aprovação dos serviços de perfuração e respectiva
autorização da fiscalização.

6. TORRE EM CONCRETO PREMOLDADO E RESERVAÇAO

6.1. Serviços Preliminares
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O local onde será Implantado o reservatório elevado será limpo e preparado para a
locação e marcação da obra, utIlizando-se materiais adequados a este serviço, como
tábuas e sarrafos.

A locação obedecerá rigorosamente ao projeto arquitetônico anexo, atentando para o
esquadro e nivelamento da estrutura.

A locação da rede de abastecimento de água deverá ser feita com aparelho ou com
nível de borracha e deverá ser mantido o alinhamento do eixo da rua com a finalidade

de facilitar o abastecimento das moradias localizadas nos dois lados.

7. ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO PREMOLDADO PARA SUPORTE DO

RESERVATÓRIO

A estrutura da obra será constituída de um tripé de pilares pré-moldado com área de
seção de 20 x 20 cm e altura entre laje de piso e fundo da caixa de 8,00 metros terá

vigamento inferior com um pilar com escada para manutenção da caixa d'água. Esta
estrutura terá fck=20 Mpa.

A torre do reservatório será em concreto armado pré-moldado com área de seção de 20
X 20 cm e altura livre de 8,00m. A laje de apoio da caixa será em concreto pré-moldado
armado, conforme projeto básico. Para a laje da cobertura do compressor será utilizada

laje pré-moldada com revestimento inferior em reboco e impermeabilização superior.

8. ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO

8.1. Alvenaria

Será em tijolo cerâmico de 6 furos, com dimensões do mercado. A parede revestida terá
15 cm de espessura, com prumo, esquadro e alinhamento, em consonância com as
normas Técnicas. Os tijolos serão assentados com argamassa mista de cimento, areia
no traço 1:4:4.

8.2. Piso

O contrapiso será de em concreto não estrutural no traço 1:2:4 (cimento, areia e brita),
nivelado. O piso será em cimentado semi-áspero no traço 1:3 cimento e areia grossa

8.3. Esquadrias

Será colocada uma porta de ferro nas dimensões 0,80x2,10m, conforme projeto
arquitetônico.

8.4. Revestimento de Paredes

Todas as faces das paredes, tanto externas como internas, serão chapiscadas com
argamassa de cimento e areia no traço volumétrico de 1:3.0 reboco será do tipo paulista
no traço 1:2:6, cimento, areia media e barro, com espessura de 2,50cm, sem ondulações
e fissuras.

8.5. Pintura

A pintura será com tinta látex acrílica na cor branco gelo. Nas esquadrias aplicar-se-á
tinta esmalte sintético.

8.6. Serviços complementares

Para melhor proteção da estrutura do cubículo, será construída uma calçada, nas
dimensões indicadas no projeto (5 m x 5m). O aterro da calçada será compactado
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manualmente e o revestimento será com argamassa de cimento e areia no traço 1:3,
com juntas de dilatação de metro a metro. A contenção do aterro será em alvenaria de
tijolos, revestida com argamassa de cimento e areia 1:4,

Para proteger toda a estrutura do sistema simplificado de abastecimento de água. será
construída uma cerca de proteção, em estacas de concreto armado pré-moldado, com
os espaçamentos indicados no projeto, com 08 fiadas de arame liso e portão de ferro
F.G, O quadro mínimo será de 10 x 10 cm.

8.7. Reservatório

Será adquirido e instalado um reservatório em fibra de vidro com capacidade de 15.000
litros.

9. REDE DE DISTRIBUIÇÃO

9.1. Escavação

Escavação para rede de distribuição terá profundidade mínima de 40 cm.

9.2. Material

Os tubos a serem usados, serão de PVC, PB JE, rígidos, classe 15 inclusive conexões
e peças especiais.

Os diâmetros da rede serão de DN 50mm.

9.3. Recebimento e manejo dos tubos.

Todos os tubos devem ser examinados. A presença de um tubo trincado é uma
advertência para que o exame dos demais seja mais cuidadoso.

Os tubos devem ser anotados e separados dos demais, as descargas devem ser feitas
com o devido cuidado e as recomendações do fabricante.

9.4, Empilhamento.

Os tubos devem ser empilhados em posição horizontal em local protegido, livre de
movimentos de veículos e de outras eventuais quebras.

As pilhas não devem ter altura superior a 2m e cuidados devem ser tomados para sua
estabilidade.

9.5. Distribuição ao longo da vala

O transporte dos tubos para as valas será feito com cuidado, evitando-se choques. Não
se deve permitir que sejam rolados sobre pedras ou terrenos rochosos

Os tubos devem ficar livres do perigo eventual de quebra, resultante principalmente da
passagem de veiculos e maquinas ao longo da vala.

9.6. Abertura de valas

A escavação deverá ser feita manualmente. A profundidade mínima será de 0,40 m, a
máxima será de 0,80 m, e a largura deverá ser de 0,40 m para possibilitar a retirada do
material escavado com facilidades com uma pá,

9.7. Assentamentos dos tubos

Antes do assentamento dos tubos na vala. a mesma devera estar limpa sem detritos
pontiagudos, se o terreno for muito pedregoso devera ser usado um leito de areia para
assentamentos dos tubos com segurança. Nos terrenos de grandes declividades, os
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tubos serão ancorados em estacas de madeira de boa qualidade ou em blocos de
concreto. As tubulações serão assentadas, evitando-se quando possivel às
sinuosidades horizontais.

As curvas devem ser ancoradas em blocos de alvenaria ou de concreto.

As juntas das tubulações serão executadas com anéis de borracha, de acordo com a
recomendação do fabricante.

As deflexões nas juntas, quando se fizerem necessárias, não devem ultrapassar os
ângulos limites, Impostos pelos fabricantes.

O corte no tubo deve ser normal ao eixo, e feito por meio de serras adequadas ou
máquinas especiais.

Cada vez que se interromper o serviço deve ser tampado as extremidades das
tubulações já existentes.

9,8. Segurança

Para maior segurança tanto dos trabalhadores quanto da população, o local da obra
deve ser sinalizado e isolado com fitas tipo zebra. O material retirado da escavação a
ser usado como reaterro deverá ser colocado na lateral da vala para sempre permitindo

um espaço para a movimentação dos trabalhadores.

9.9, Prova hidráulica

As tubulações devem ser testadas por trechos, preferencialmente entre registros.

A pressão no teste deve ser dada por uma bomba e medida por um manômetro instalado
no ponto mais alto da linha. A pressão a ser empregada nos ensaios deve ser se
possivel superior, a máxima calculada chegada até ao limite recomendado pela classe
do tubo.

Quando se fizer necessário, precauções devem ser tomadas para que não haja
deslocamento do conjunto por ocasião do teste.

As juntas que acusarem vazamentos pronunciados será devidamente reparado. O
vazamento máximo permitido será de 20 litros por mililitro de diâmetro, por quilômetro
de comprimento por dia.

9.10. Enchimento das valas

Colocada a canalização, e testada o enchimento da vala deverá ser feito por processo
manual ou mecânico. A primeira camada de recobrimento, será feita com terra fina
selecionada ou areia, deve ter altura mínima de 0,30 m acima da geratriz superior do
tubo. A terra será socada, com cuidado, pelos lados, e por cima dos tubos, sem o desviar
da sua posição inicial.

O enchimento restante da vala deverá ser feito com o próprio material da escavação,
em camadas de 20 cm, no máximo, molhando-as e socando-as com cuidado. Nos locais

onde 0 terreno vai ser pavimentado, é conveniente que se faça o enchimento da ultima
camada da vala com areia, em lugar do material original da escavação.

9.11. Limpeza e desinfecçào

Antes de a água ser distribuida para consumo as canalizações devem ser lavadas e
desinfetadas com solução de 50mg/l de cloro, a qual deve atuar no interior dos condutos
por três horas. A lavagem de seu interior será obtida com abertura dos registros de
descarga.
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9.12. Ramai predial - Ligação Domiciliar

O ramal predial ou ligação domiciliar deverá ser executado após o assentamento da
rede de distribuição e tem por finalidade abastecer as unidades domiciliares
individualmente.

Cada ramal terá uma extensão média de 8 metros. Será acoplada a rede de distribuição,
através de um colar de tomada de PVC no diâmetro no tubo de cada rua e com salda

de 20mm. O tubo a ser usado será de PVC rigido soldável de diâmetro 20mm. A
profundidade da ligação terá uma medida média de 40 cm. sendo mais profunda na
interligação com o tubo de distribuição. A torneira deverá ficar a uma altura de 1,00 m
do chão.

O ramal será colocado no espaço do jardim de cada unidade residencial, cabendo ao

beneficiário estende-lo à parte interna da residência.
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ANEXO l-B

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E COMPOSIÇÕES DE CUSTO
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CANTANHÈDE/MA

PROC.041000Í/2022

FLS. n^,4^

&{RVl{0$ DE INUALA<0L$ HIOlUUltCAS PARA MO^TACEU DO

ftARRam	 	
COMP PNOPAIA4 2.12 S UND RS 101.» RSIM.OO 1»,62 A$ 12.»2.0C

4.) R$ IfT.liãjCCIOUAOOA

C lOPlADOA D( PASniNA PAPlA ClORO OR<jAN ICO ● CA PAC IDAOE \

AUTONOMU Mf^<l MA PARA nUTAR 2 ,$00M) D l A6UA POR CAROA DE

noRQ

431 SEINÍRA IK98 RS 2 919,28 MUND 100.00 3S3S.» RS 362 S16.00

COMP PRÓPRIA4 33 INSTAUÇAQ D< CIORAOOR

ÕgTAU>C)CnfTlBCAS
9 U3<D 10000 RS 3?, 18 R$ 48,17 RS 4.817.CO

A4
ts O04*7J0

TMNSfORMAOOR TRlFASCO 0£ D<STRI8UICAO, POUNCIA DE IS KVA,

TENSÃO NOMINAL DE IS >0/, TENSAO SECUNOARU Of 3?0/l37V, EM 01(0

ISOIANTT nPO MINIRAl 		

441 SINAPl 12078 UNO 100.00 PC$ 4 9».3S RS 8.204,47 RS 830 447,CO

8 AWWOOOQUACteCCCORUHPO __ t) Tstum
RS -

8.20 RS 2.856,80

S.S SWOCOSPRIÜMIHARÜ
5.1 1 LOCACiO DA 08RA» gXECüÇAO DE 6A6ARITOSEINFRA CI630 RSM2 324,00 8,80 RS
SJ StRVICOSeMrtRfcA £1
S2 1 SEINPRA ESCA VAÇAO ma N uai CAM PO aberto f M TERRA AT( 2MC1258 M3 RS RS108.00 50.22 82,38 R$ 6 734,88

SI WHtACTwmm

R$ 49 S52,S4
CONCRETO ClClOPtCO PCK-IOMRA 30K PEDRA DE MAO INClÜSfVC

LA WCAMEOTO	 	
S 3 1 NNAPI 73M1 M3 108 00 RS 389,48 RS 4S8.I2

5 32 VNAPl 98995 REATE lAO MAN UAI APUOAOO COM SOQUÍTT M3 RS22.00 RS 42,05 RS 925,10

S.4 PÃMPfStPAwg RS 2212tt3o
ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE llOCOSCERÃMCOS FURADOS NA VERTICAL

DC 14219K39CM (ESPESSURA HCU) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA

MENOR QUE 6M* SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA

5 4 1 SINAPI 17473 RSM2 1.728,00 82,01 R$ RS 13S.C68,0077,00

S42 SINAPI 93204 CtNTA OE AUARRAÇAO DE AlVENARlA MOLDADA IN lOCO EM CONCRETO R5 RS RS 95.227,20M 1 440,00 55,25 88,13

coeumjM 18 49.224J8

LAJE PRE MOIDADA P/PORRO. SOMECARGA lCQtC/M2. VAOS AH

3K*4/E*8CM. C/UUOTAS ( CAP C/CQNC FCK«20MPA. KM. IKTER EIXO

38CM, C/ESCORAMENTQ CEAPR ll) E FERRAGEM NEGATtvA

551 SJNAPI 742021 M2 578,00 RS 88.82 RS R5 49 224,98fi,4«

EsaUACttAS RS tLMU2

PORTA OE PERRO. DE AMlR. T1POCRADE COM CHAPA. COM RiQUADRO E

GUARNICAOCOMPICTA
5 8 1 SJNAPI 1C0701 M2 RS RS181.00 390,47 484,19 RS 8148U2

ALVENARIA DE VEDAÇAO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÜMICA
(COeOOOj DE 7X2CX2DCM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM RETONEIRA

582 SINAPI 101182 M2 50.00 RS RS121,15 150,44 7,522,»

S.7 RfVtSTlMtWTO 18 10.871^
CHAPISCO APLICADO ( M ALVE NARIA5 í E5TRUTU RA5 DE CON CRrO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 13 COM

PREPARO MANUAL

5.7 1 SINAPI 17178 RS RS RS IS.033,80M2 3.458.» 3.50 4,35

S72 SEINPRA C3124 REBEXO C/ARGAMASSA 0( CIMENTO E AREIA $/ PLNEIRAR. TRAÇO 1 5 R$ RSM2 3 458,» 34.81 42.91 RS 148S38.B8

RAWmnRCAO J8~ ~ 17J7ÍM

RS 7,7»,2S
CONTRAPISO E M ARGANLASSA TRAÇO 1 4 |CIM EtETO E ARE 14], PR EPARO

MECANiCO com ItTONEiRA, ESPESSURA 2CM
5 81 SINAPI 17620 RS RSM3 225.» 2758 34,25

Piso CIMENTADO, TRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA}. ACABAMENTO USO.

ESPtSSU M 3,0 C M, R R E RARO M E CÃNICO DA ARGA MASSA
5.82 SINAPI 98880 RS RS RSU2 225.» 34,81 42.91 9,67050

S.S TCTAUCÃOElfnueA 18 ^ HX030J0

PONTO DE ILUMINAÇÃO INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS},

CAIXA ElETRiCA. ELETROOUTO, CA80. RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO

(EXCLUINDO LUMINÁRIA Ç LÂMPADA)

5 9.1 SINAPI 93137 UNO RS RS RS 18 742,»1»,W 134.82 187.42

PO NTO DE TOMADA MC LUINOQ TOMADA 2DA/2SOV. CAI XA E lETRICA.

E lETRODUTO, CABO. RASQO. QUE9RA E C H UMBAME NTO
592 SINAPI 93141 UNO 100.» ELS 144.89 RS 179.88 RS 17.988.»

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LU2 SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES,

C/BARMMENTQ 	
S 9 } SElNIRA C2088 R5 RSUNO 1».» 117.52 144,08 RS 14 808.»

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO PIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A ●
S9A SINAPI 93655 FORNECIMENTO EUN CR 10,24

INSTALAÇÃO AP. 10/2 02 D

LUMINARIA ARAN OE LA TIPO TARTARUGA. COM G RADE. PA RA 1 LÃ MPA0A

DE IS W»PORNECIMENTO í INSTAUCÃO.

UND 100.» RS RS RS10,B5 15,47 l 347,»

5 95 SIN4PI 97609 RS RSUND loa» 75,35 9S,S7 RS 9.3S7,»

51G aiCADAOEPfWTtCÃO RS «JBR»

EXECUÇÃO DE PASSE lÓ (CALÇADA! Qv PiSO DE CONCRHO COM
5 10 1 SiNAPI 94990 CONCRETO MOLDADO IN LOCO. EElTO (M OBRA. ACABAMENTO

CONVENOOWAL. NÃC ARMADO

M3 21,» RS 60UXI RS 748,12 RS 20 f»,»

RS 88.712JDPLWTURA

APUCAÇÃO MANUAL DE Pi NTURA COM TINTA lATTX AC RiL CA E M

PAREDES. DUAS CEMÍQS
5111 SlKAPl 884B9 M2 3 4Si.» RS 12,01 RS RS14,91 51 528.»

511 2 ESMALTT DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERROSINAPI C1279 M2 336.» RS RS RS41,18 S1.14 17.183.04

RESaVACÃOB RS 447S.?BWB

2 4S7.120»TORRE ftfVAOA

FORNECIMENTO DE TORRE OE 8.» METROS EM CONCRETO PRE<

MOLDADO, INCLUINDO TRANSPORTE E MONTAGEM. CONFORME PROJnO
6 1 1 MERCADO RS 18757,18 FlS 23.292.84 R$ 2.329.284,»UND 1»,»

LXECUCÃO DE PASSEIO (CALÇADA}OU PISO DE CONCRETO COM
CONC R tro MOLEMDO >N LOCO, E EHó i M 08RA. ACA8AM E NTO6 1 2 SINAPI 94992 RS RS RS 127.BS8.»M2 18»,» 84J5 79.91

ÇONVENCION4 L, ESPE SWRA 8 CM, ARMADO.

■CmAgOOMlWLAlXlCASOEAUMtlfUCtogWnWBOlCÃO8J RS 1J6S.494J0

CAOA D Acua em I I|RA de MDRO ● INSTAIADA. sem ESTRUTU RA OE
6 2 1 ORSE 1433 UND 100.» RS 8 081,89 RS 10 011,01 RS 1 mi.iot»

SUPORTE CAP lS0»LmLQS

ADAPTADOR PVC. R05CAVEL. COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 2‘,

PARA CAIXA 0*AGuA
62.2 SINAPI ts RS RSUNO 305,00 47,42 SI,B9 RS 17.847,»

8.2 3 SINAPI 350* lOELHD PVC. 90 GRAUS, ROSCAVEL, 2\ AGUA ERiA UND 3»,» RS 39i9 RS R$49,18 14.748.»

8 2 4 SINAPI 9B80 R$ RS RS 161.675,»TU BQ PVC, ROSCA VE L. 2 *. PARA AGUA ERLA M 2.5».» 52,W 84.87

8.2 5 SINAPI R$1942 CURVA PVC 90 GRAUS RQSCAVtU 2*, AGUA FRiA UND 2»,» 42,70 RS 53.02 RS 10 604.»

828 SINAPI 387» LUVA PVC, RQSCAVtU 2*, AGUA FRiA UND 2W.» RS 18.80 R$ RS20,81 4 122.»

827 SINAPI 8028 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LÃTAO 80R1AD0, BITOLA 2 * (REF 1S09| UND 2»,» RS I7Ã0 RS 10B.88 R$ 21 732.»

SERVIÇOS OE MSTALAÇÓES HIDRAULiCAS DE AUMENTAÇiO E
DISTTUBUICAO

828 COMP PRÓPRU 7 RS RS RS 33 B4S.»UND 100.» 27255 338.45

753.0MJÕ
RS Tsa.oeB.»

8J rSCAOlABCIiUJBWWO

ESCAPA DE MARiNHLiAO EM EERRQCHATO C/PRQTICÃO

tiT»gn£M«T^mjiaÕ~^
8 3 1 5LINERA C2788 RS RSM ●00.» 758.08 94 U8

.H 1 « L8A5.2h5Õ7



CANTANHEDE/MA

PROC,OtlOOOA/ZOZ2

FLS, RU8,çp

(&CAVAi;AO MtCANl2A0A 01 VAU COM PROFUNDIDADE AT( M

(MEDIA IHm MONTANH l lUSAE/TC/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHOl

COM RCTROE SCAVAD EIRA (CAPACl OADE OA CAÇAM &A DA RCTRO: 0.2$ M3

/ POTtNCIA: B< HPk LAROUM MCNOA QUE 0,A M. EM SOID OE lA

CATEGORIA, lOCAISCOM MUQ N^CL DC IMTERFERSNCIA.

7 1 SINAPI 9010$ M3 R$ RS7S 000,00 S.91 RS SSO.SOO.CO7.34

72 SINAPI W4S1 TU 80, py<. SOi&Avtl. DM 7SM M »FORNECIM EKTO í INSTAUÇAO M RS RS0.00 *4,20 S9.tS RS
7.J SINAPI «9441 rUOO. PVC. SCROAVU, OW SOMM » FQRMECIMEKTP t INSTALAÇAO M 300.000,00 RS RS1730 2!. 73 RS $5190CCJ0

RÍATtRRO MECANIIAOO DE VAIA COM RETBOESCAVADIIIA (ÇAPACiDAOC

DA CAÇAMBA DA Rmo, 0.26 M'/ POTtNCIA U HP). UROÜRA Alt 0.1

M. PROFUNDIDADE ATE 2.S M, COM SOIO 06 1* CATTCORU EM LOCAIS

COM BAIXO NiVEl DE INTERFERCnCIA

74 SINAPI 93371 MS 7S 000.00 RS RS 21.01 RS l.$7$.7S0,0O16.92

UáACOCDOMiflUAMl » imâoSm

RS SS4.600.00
ESCAVAÇAO MANUAL DE VAUCOM PROFUNDIDADE MENOR OU I6UAIA«.I SINAPI 933Se RSMS 9.000,00 SS.BS RS 69,3S
3,30 M

9.2 SINAPI 1419 COUR TOMADA PVC. COM TPIAVAS. SAIDA COM ROSCA. Dí SO MM 11/2* UN 10.000.00 RS RS11,94 14,70 RS 142.0GO/XI

93 SINAPI 107 ADAPTADOR PVC SOIOAVEI CURTO COM 9013A E ROSCA. 20 MM R 1/2 * RSUN 10 000.00 0,90 RS RS0.99 9.90CM

94 SINAPI TUBO. PVC. SOEORVE U DN 2QMM . FQRNtClM t NTO t »W$TAiAÇAO993SS RSM 90 000.00 13,93 RS 1 3B4.000JO17.30
9S UNAPI 3942 JOELHO PVC. SOÜIAVEL 90 GRAUS. 20 MM RS RSUN lOOOOJO 039 0.73 RS 7.300JO
9 6 NNAPI K21 lOtlHO PVC, SOiDAVCl COM ROSCA. 90 GRAUS. 20 MM X l/l’ UN RS RS10 000.00 2.» 2,7B RS 27.6OO.0C

9 7 SINAPI U83I TORNEIRA PUSTICA PARA TANQUE 1/2 ' COM 9ICO PAFlA MANGUEIRA UN RS RS10 000,00 21,32 26,49 RS 264.000,00

9 tOMCDBftWA»

cwcnwmoTicJã».i
...

CERCA COM MOURÔES 06 CONCRETO, SEÇlO T* PONTA INCLINADA,

10X10 CM. ESRAÇAM6NTO D6 2,$ M. CRAVADOS 0.S M, COM 11 FlOS OE

ARAME DE AÇO OVALADO 19X17. FORNECIMENTO t INSTAUÇAO.

9.1 1 3INARI 101199 M 3.700,00 RS RS62,46 7736 RS 296.972.00

PORTÃO DE ABRIR EM 6RAOIL DE MCAION REDONDO DE 3/4* VERTICAU

COM REQUAORO, ACABAM 1NTO NATU lAl - COM PIETO ● FORNtCIME NTOCOMP. PROPRU9 1.2 M2 600,00 RS AS390,73 4BS.21 RS 291.126.CO

I inSTaiaçAq

ALVENARIA 06 VtOAÇiO DE BLOCOSCÍRAMKOS FURADOS NA VERTICAL

DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) OE PAREDES COM AREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6M* SEM ViOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

91 3 SINAPI S7473 M2 RS RS1.9BS.00 62.01 77.00 R$ 1S2.B4S,GD

PREPARO IM inONEiRA

CHAPISCO APLICADO EM AlVENARIAS E E9TRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL

91.4 SINAPI 97976 M2 AS RS R$ 17.269303.970,00 330 4,3S

9.1 S SEINFRA C3124 REBOCO C/ARGAMASSA OE ClUENTO E AREIA V PENEIRAR. TRACO 13 M2 3.970.00 RS 34,61 RS AS 170.6303042.91

CONFECÇiO OE LOGOMARCA OO OOVE RNO CONFORME PADRAO A BASE

D< ESAUITI SINTmcO
COMP prOprla916 10 UN 100,00 RS 224,77 RS A$ 27.912.00279.12

QUADRO OE MECHCAO PADRAQ CEMAR, PAfLA BT hPONOFASlCO.

INSTAUOO EM MURCTA K ALVENARIA. A130 M 00 PISO. INClUSfVt

ATTRRAMENTO

COMP. PRÓPRIA917 6 UNO RS PfS100,00 901,62 211933 RS 111 963,00

9 l.B ORSE 26S6 USTIO DE IRITA R$M3 39aB0 119,9? RS AS149 JS $6.692,06

>nreiiuotwiÕTt5B CMgl3gg|
ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3 HASTES DE COBRE 0 S/S* X 2.40M,

INTERLIGADA COM CABO Dl COBRE 70MM2
92 1 ORSE 11$B7 UND RS RSlOO.DO $07,21 RS 62,98S.OO629,85

PARA-RAK3 TIPO FHANKHN 3S0MM, LATiO CROMAOO, PARA DESCIDA 1

CABO, C/SU PORTE I CONECTORES P/CABO 71RRA. INC LU S<VE MASTRO922 ORSE B24 UND 100,00 RS 701,44 RS RS I7,1I3$,00671.0$

ACOGALV 3MX2*EBAtf

rnniu

931 CAUÇiO EM TRES DEMÃOS EM PAREDES t NA CERCASEINFRA C0$I9 M2 RS RS2 0CO.00 7,47 9JB RS 1B3«0,00

UMPaAHWMDAOBmrPCSMOMflAClÕ
941 «INFRA C162B LIMPEZA GLRAL M2 RS RS10 coooo 12,00 14,90 RS 149 000,00

DCSMOBUICAÇAO OE EQUIPAMENTOS EM CAMiNHAO EQUIPADO COM
CUINDASTl

*9.4 2 SEINFRA C4991 RSKM 5.000,00 2,39 RS 2,97 RS 14 K50,M

VAAOBTPIMCOMBOI ' ' \ m nntmjj



CANTANHEDE/MA

PROC.0 4 1 0 0 0 U 2 0 2 2

FLS , li S fiÜ8

SECRfTARIA DE ESTADO OA ACAICUITUKA FAMUIAPT

SUPERI^^E^TDCsaA 0( ORGAM12A(AO PRODiJTiVA
OCPAfltAMENIO DE INFRAESim/TURA

OOVCANO

HflfIHNHfiO*'-*
8ECRETAPWIOE AO RI CULTURA

PAUIUAR-IAF

PlAhllHA ORÇAMENTARIA ATAIOTT]

COMSnuÇiO/IMPlMTAÇiO D( SCSTEMA SMPUFICAOO OC AtASTECMEhTO DE ACUA ● $SAA

FOAI»

mmamhAo

SiNAP». CM/20U '

ORM oí/;on

JtiNIM ' 02’ '

CAIMA.J2/201»

ÍO) 2UIS

'ÃOtfÕ OOOUCAO ,VJJNIL€^£gLTTW Fown UWP. QWWT.TOTAl V. UNIX. V.TOTAl

APMWgfiÃaOlOCAl ti IMÍimÃS
RS 1012.74MS

I

COMP prDpria mEsadwinisttucAq locae RS 7.7S7.1414 1 105.00 RS ii4i,n

2 t$ ULCTOh»

RS 117 352.20

SOWOtWUAWAM»

RIACA OE Om gM CMARA AÇO gAlVAhIZAPO

MOIIiriAÇAO DE [QUIRAMENTOSSMCAMINKAO IQUIMDO COM
GUIWOASTT

! I RS RSSrNAAI <S1I M2 4jO.CC jjS.OO 27M1

22 R5 RS RSMINIRA C4990 KM 1 400.CC ?,JÍ 2.S’ «UAAO

2 i M524 UMPE7A MANUAI QÇ VEOETAÇAO ÇM TERRENO COAU NKAPA

Rocpniiuum

KRFORACAO

PERf »MM SE Dl MENTO (DEC A SOM)

RERP. Oft‘ EM RASALTO f OE OA SO M) 	
PERF. »● EM SEDIMENTO [DESPA lOOM)

RS RS RSSINA Al M2 7 CCOOO 2,32 2.U 20 IWJO

■s mafctrm

RS 2O,ll4J4aO0

RS 4$14S5.D0

}

M

RS RS) l 1 ÇAIMA 240310 M 3S00.CC 113,07 140.A1

RS RS RS 2S2 M7,S034 2 CAEMA 2*0379 M 1.2S0.00 162,92 202.31

RS RS S16.005.003 1.3 CAEMA 2*0322 M 3SOO.OO RS 11R.72 147,*3

RS RS RS 26S.S62,S03.1.4 CAEMA 2*0383 PERF. C6' EM 3ASA1TQ Toe 50 A100 M )
PERF 12" EM SEDIMENTO (DE 100 A150 M)

PERF C6* EM 8ASALT0 (OE 100 A ISO M)

PERF 12* EM SEDIMfNTO (Dí ISOA 200 M)

PERF Ct* E M «ASAITO IDE ISO A 200 M)

PERf 12* EM ft PIMENTO (DE 200 A 2S0M>

PtRf C<*CM8AVmO^0[7OOA2SOM]
PERF !?● EM HQIMENTOIDE 2S0A 3C0M)

PERF (*● EM BASAITO IDE 2S0 A 300 M}

PERF 12‘EM SEDIMENTO fPE 300A 350 M)

M 1.2S0.00 171,08 212.A5

RS RS RS 567.625,003.1 S CAEMA 2*0333 M 3.500,00 130,58 162,15

RS RS 282 087,50316 CAEMA 2*038? M 1 250,00 RS 188.17 233.67

RS RS 18631 RS 652 785,00317 CAEMA 2*03*0 M 3SOO.OO 150,16

RS 216,39 RS 268.71 RS 3 3S.887AO318 CAEMA 2*0389 M 1 250,00

RS 783 230JO3S00.00 ●S 180J1 RS 223.783 19 CAEMA 2*0347 M

RS RS 403 12SJ03 1 10 M 1.2$0.00 RS 259.70 122.50CAEMA 2*0391

RS RS 279,71 RS 979 05S.OO31 11 CAEM* 2*035* M 3 500.00 22S46

R5 324,62 RS *0M1 RS 503 887,5031 12 CAEMA 2*0393 M 1 2S0.CC

R5 RS R$ 1 223 880,001 1.13 CAEMA 2*0359 M 3 500.00 281.59 3*9.68

1 750,00 RS *05,75 R5 501,86 RS 629.825,00n 14 CAEMA 2*0395 PERF Ob-1M BASAITO IDE 100 A 350 M)

PERF. 12‘ EM SEDIMENTO {DE 350A *00 M}

M

RS RS RS 1S29 850,003 1 15 M 3.500,00 351,99 437,10CAEMA 240364

RS S07,21 R5 629,85 RS 787.812,50

tt 5J9L48U7

3.1.16 CAEMA 2*0397 PERF 06' EM BASAnoEOE 3S0A 400 M)		

RfVtfnMENTO f COMPlETACAO

FORNECIMENTO E INSTALAÇiO OC TVBO PVC GEOMECANICO NEAVUIUDO
DN IS*

M 1 250,00

32

RS RS RS 5 1S7 770J0COM» »»Ú»RU M 21000.00 121,09 150,3732 l 2

FORNECIMENTO E lN$TAiACAO DE Fi*780 PVC GEOMECInCO 5TAND ON
15AMM

RS 1504 720,00COM» »ROPRlA RS 178,10 RS 214.96322 3 M 7 000,00

RS 43i5 RS 54 06 RS 12t71D,*032.3 CAEMA 2A04S1 CENTRAU2ACW1S E M AÇO 6* % 12*

FORNECIMENTO E INSTAuKCAo »A( FllTIO GRANUIOMETRIA ENTRE

208MM E M9MM

UND 2 180,00

RS 323*5 RS *01.66 RS 600 280,17

RS 1.134.84^

324 CAEMA 2*0*16 M3 14*4.50

I.S PtRFHACCM

PERFILAGEM RÇ, SP, lEL CAE t 8HC

DESEWVPlVIMtWTD. ÜMPPA l TtITt

1IMPE2A COM COMPRESSOR

R$ RS *0,S1 RS 1134.840,00ORSE 6238 M 21 000,00 32,6*3 11

tt 6474S7.988.4

RS RS 29S 663,20H 168ft00 RS 141,72 175,99341 CAEMA 2*0*25

RS RS RS 106 537,20H 6*0,00 102,13 126,833 4 2 CAEMA 2*0*1* DESENVOWMENTO COM 6QM6A

TESTE DE PRQOUÇAO COM 8OM0A (TESTE DE VAZAO COM IQM8A
SUBMERSA E GERADOR 24 HQRASI

RS RS ■ S 213 074.40N 1680,00 102,13 126,813*3 CAEMA 2*0*17

DCSlNFECCtoPOPOCO

COItMCMfW

RS R$ 41,61 RS 32 181,1934* 2*0*46 M3 522.20 49,63CAEMA

« tStTSOP3^

TAMPA DE FUNDO»GAP E!mEA GEOM!CAH<0 STANO QN 1S4MM RS 2*2,65 RS >01 32 RS 21092,*03.51 ORSE 62*« UND 70.00

RS RS 21092,40UND 70 00 RS 242,65 301.323 5 2 QRSE 6217 TAM »A DE PQCO CA » MACHO STANO E M ISAM M

UUE DE PROTTÇAO DO POÇO EM CONCRfTO SJMPLf S FASRiCADO NA
OBRA, Ki:»?l MPA LANÇADO E ADENSADO

PROTEÇÃO SANITARIA 	 	
AHAiiSE FISICO QUIMICA E BACTERIOLÓGICA ÀS EXPENSAS DO

i MPREITTIRO |A M E SMA SÍRA AC ElTA SE ESTIVER DE VIDA MENTE
IDENTIFICADA COM A MATTtlCUU E NOME DO SERVIDOR DA CAEMA QuE

EFETUOU A CCHETAI 	

REVESTIMENTO AQO GALVANI2A00 EM 2* (CONDUTOR 00 PRE FIITIOI

R$ RS RSM3 1*,00 478,19 593.82 8 313,483 5 3 ORSE 11682

RS RS R$ 1*695,45M3 3850 307,38 381.70354 CAEM* 240422

RS R5 710.21 RS *9 714,70UND 70,00 571,923 5 5 CAEMA 240470

RS 25,32 RS 4386 PS 36 8*2,*0356 ORU M 8*0,00

■tfTAti^Caei Qftllútf í RECMOUt

tOMBA SUBMERSA

ts 2MLWM6

n ISHMiM4.1

80M6A SUBMERSA PARA POÇOS 7U8ULARE5 PROFUNDOS, DiAMETRO DE

**, POTtNCIA 5 42 CV > FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
RS 7 432,86 RS R$ 646.109,10COMP »AO»»L* UND 70.00 9 230.134 11 4A

RS RS RS 31 474,10QUADRO DE COMANDO PAR* 60M8* SUBMERSA CQMPinO UND 70.00 362,01 *49,634 12 SEINIRA C206S

TUBUWCAO PVC 2" ● TUBO, PVC, SOIDÃVEE, DN 50MM ● FORNECIMENTO E

INSTAUCÃQ

CABO FlEKiVEl PVC 7S0V, 4 CONDUTORES DE 4J MM2

RS FlS RS 456 33P,0021000,00 17,50 21,734 13 5INAPI 89449 M

RS RS RS 38* B04,C0M 25 200.00 82,30 1S.274 14 5INAPI 3*627

EinRODUTOFUIIVEL EMACO GALVANI2ADO, REVESTTDC

ErTTRHAME VTE COM PVC PAHO, DIÂMETRO EXTERNO OE 32 MM <n,

TiPQ SEAITU60

RS 12.614,CORS 14il RS 11.024 15 SiNAPl 2501 M 700,00

RS RS 50,19 RS 3.S13JO4 1 6 UNAPi AUTQMATXOCE BOIAjUPERIOR/ INFERIOR.*15* A/250V UNO 70.00 *0.427588

tí 13S,S68J044 lARWtm

A8RACA0EIRA. Q*EV*NI2ADA/2iNCAOA, ROSCA 5f M FiM, PARAFUSO

INOK. LAROURAFltA*17.6A*l*MM, D»2*A2iy2‘

LUVA OE F E P RO G*IV* N IlADO, COM ROSCA 8SP, PE 2 *

RS RS R5UND 70,00 3,97 4,93 34S.10*2 1 VNAPI 11927

RS 29,10 RS 36,14 RS 2.529,604.2 2 5JNAPI 1912 UND 70,00

CURVA90GRAU5 OE FERRO GAIVANIZADO, COM ROSCA B5P FEME*. DE 2* RS RS 135,»I RS 9S18,604.23 17*0 UND 70.00 109,50SINAPI

RS RSUND *90.00 RS 29,12 36,16 17.718.40424 SINAPI 4181 NlPlE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2'

UNlAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP. COM ASSENTO PLANO,
RS RS RSUND 70,00 64,38 104,71 7.334,60425 UNAPI 9667

D€2*

RS RS 68,25 RS 9.5SS.OO4 26 6298 TE OE FERRO GAlVAN 12*00. DE 2' UND 34000 54,96VNAPI

MANOMETRO 0 A 200 PSi lO A14 KGÍ/CM2), D ● 50MU FOAN ECIMC WTO

E CEXOCACAO 	
RS 116.S6 RS 1*4,74 RS 10.83U0427 S^naPi 101937 UND 70,00

vAlVULA DE PETENÇÃO HORlZONTil. M 8RON2E. ROSCAvU. 2* ●

FORNEDMENTQC INSTALAÇÃO
RS RS RSUND 70,00 3«4,*G 303.50 21.245ÃXI4 2 8 UNAPI 99623

RS RS 108.66 RS tS 222A0*2.9 NNAPl 6028 REGISTRO GAVETA 8RUT0 EM LATAO FORMDO, BftOLA 2 * (RTF 1509) UND 140,00 17,50

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CIASSE lEVE. DN 50 MM 4 2*j, E

é 3,00 MM, »4,4Õ* KG/M 4N8R 55801

CURVA45 GRAUS DE FERRO CAIVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMÍA, DE 2*

RS 14 005,60140,00 RS 6046 RS 100,04*210 SINAPI 21013 M

RS RS RS4.211 SINAPI UND 140.00 810,07 13Í.6I 19 135,20IBll



CANTANHEOE/MA
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I?lí0 4^FLS.

SCAVICOS OC INSTALAÇÕES HlDRAl^LICAS PARA MONTAGEM 00

aARRiirrt
COMP PRÕPI^IA4.M2 S \JHD 70,00 RS R5 RS101,» 126,62 S 163,40

4.3 aoMPOft m as»w3,io

ClORADOA M AASniHA PARA ClORO ORGAMICO ● CAPACIDADE E

AinONOMU MiNIMA PARA T1UTAR 2 S00MJ DE AGUA POR CARGA DE

CtORQ

41 1 SEINfM ma UNO 70,» R$ 2 919.2S RS 1625,16 RS 2$3 76UQ

IUSTALAÇAO de CIORADOR

■WTiUACOOamiCAl

411 SiMAPl 7)612 70.» RS RS RSUND 17,16 *6,17 )2H.»

«A tS 434 312 W

TRAHVORMAOOR THKASKO DE DISTRIBUIÇÃO, POTÊNCIA Oí IS KVA

TINSAO NOMINAL Dt IS KV, TINSAO SECUNDARIA DE 220/127V, EM OlEO

iSOlANTt TIPO MINERAI 	 	

RS 4 996,SS RS44 1 SINAPI 12076 UND 70,00 6 304,47 RS 4)4 )13,S0

1
S AIftCO DO QLMlDRO de COM AKDO

SEHVKOS PREU MINARES

lOCAÇAO DAQBRA ● EXECUÇJiO PE GAPARflO

SOtVlCOSCMTtWlA

ESCAVACiO MAN UAI CAMPO ABERTO EM TtRRA ATt 2M

%nM7Ai

S.l

RS RS RSS.U SErNERA C1610 M3 326J0 6,60 6,30 1 tS6,?6

R$ 4.T1M3

RS RS RS521 SliNÍRA C13S6 M) 7S.60 S0.32 6236 4 714,43

●S ».)34.366.3 RtfRAgTtOTVU

CONCRCTOClClOPlCO KK-IOMPA )0K PEDRA DE UAO INCLUSIVE

LANCAWtWTO		
RS RS RS )4 6W,795)1 S^NAPl 7)S61 M) 76.60 MM 4S6.&2

RS RS RS 647Í75 33 SlKAPl 96996 REATE RRO RUNUAl APllOADOCOM SOQUnt Ml 15,40 D.B6 43,C6

PAREDES 6 PAWElS

ALVENARIA DE VEDACiO DE BLOCOS CERAMICOS fURADOS NA VERTICAL

DE 14X19XI9CM {ESPESSUfU 14CM) DE PAREDES COM ÍRÉA LÍQUIDA
MENOR QUE 6M' SE M ViOS í ARGAMASSA DE ASSE NtAM E NTO CO M

PREPARO EM BETONIIIU 	

« U9.9H2454

RS RS 77,» RS 9) 1)9,30S.4 1 SINAPl M2 1 209,60 63,01B747)

RS RS 66 BS9.D4CINTA DE ARLARRAÇto DE ALVENARIA Pi*OlDAOA IN LOCO EM CONCRETO 100B,00 RS S),3S 66,13543 VHAfl 9)304 M

tS 54 457.47COtOlTUM

LAJE PRE-MOLDADA P/PORRO, SOBRECARGA lOO<tG/M2, VAOS ATT

3,50M/e«BCM. C/lAJOTAS E CAP C/CONC FCK«3DMPA. ICM, INTER*ElXO

3BCS^CgyORAWI^O (R EAPR )X| E FERIUGtM N E GATTVA
CSOUADBtUS

PORTA DE PERRO, DE A6RIR, TI PO G RADE COM C MAPA, COM R EQUADRO E

GUaRNIÇAO COMPIETA 	

RS RS BS.46 RS )4 457.47M3 40),30 6B.I355 1 SiNAPl 743021

R> tíMM

RS S7.02 3.06RS RS 464,89M3 117,60 )90.475.6 1 SINAPl 100701

álVENARlA OE VEDAÇAo COM Eli MENTO VA2AOO DE CERAMICA
(COBOGOj DE 7X30X30CM í ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM
PRE PARO C M êCTQN E iRA

R$ RS 5 165,4035.» RS 13U5 150,44Ml5.63 SINAPl 101163

» 114 50ft74tfvtsmiofro

CHAPISCO APLICADO EM AlVENARUS E ÍSntUTVRAS DC CONCRETO

INTERNAS.COM COLHER K PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:) COM

PREPARO MANUAL

R5 RS 10 53)53RS 3.50 *55M3 2 419JO57 1 SiNAh I7B7B

RS RS 43,98 RS 103.977,23REBOCO C/ ARGAMASSA DC GMEHTO E ARtiA 5/ PENEiRAR. TRAÇO IS M3 3.419,30 34.615.7 3 SEINFRA 0114

RS mn.n5.B &
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 3:4 (CIMENTO E AREIA}, PREPARO

mecAmco com bftone ira, espessura 2 CM 	
RS RS RS 8)94,311S740 37.SB 14,29M2S81 SINAPl B7620

PISO CIME NTAOO, nUÇO 1 ) (Cl M ENfO E ARElAI, ACA BAMENTO USO,
E 5PESSURA 1 0 CM, PRE PARO MECAN «O OA ARQAMASM

RS RS RS 6 769,3515750 34,61 43,98Ml5.B1 SINAPl 9$6»

s■CfÃUtfÕClfTTUCA 4204M

PONTO DE ILUMINACAO INCLUINDO INTERRUPTOR SlMPLES |2 MÓOULOS),
CAIXA (iflRICA. ElETlOEXmi.CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO

[EXCLUINDO LUMINARIA E lAmPaOA)

RS RS 167,43 RS 11719,40UNO 7Q.» IM.B?591 SINAPl 9)117

PONTO DC TOMADA INCIUIN DO TOMADA 3 OA/3 SOV, CAIXA E L tTRICA.

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAM ENTO
RS 13.577,60RS RS 179,68UND 70,00 144,69SB3 SINAPl 9114)

QUADRO OE DISTfUBUIÇAO DE LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISÔC5,
C/B4RIU MENTO

RS RS RS 10.234,2070,00 117,63 146.D6UNDS.9 1 SEINFRA C2066

OlilUNTOR MONOPOIAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL D6 30A ●

RSRS lo.e RS 13,47 942.90UND 70,«594 SINAPl 916S5 FORNECIMENTO E UN C R 10,3 4

IWSTâLACSo *F_UV303C

LU MHARU ARAN M LA TIPO TARTARUGA. COM GRADE. PARA 1 LAMPAOA
RS RS 9357 RS 6 549.90UND 70.» 75,)S595 SINAPl 9760*

H 15 W ● FORNEC MENTO E M STALACAO

CAUCADRWPIlOTIdto ■S 14 637J75.10

ütCCLTÇto DC PASSEO (CALÇADA) OU PI50 DE CONCRETO COM

CO NCRETO MOLDADO IN LOCO, F EUO E M OBRA. ACABAM ENTO

CONVENCIONAL. N*0 ARMADO.

RSRS RS 746,33 14 637,17M3 19,60 601.»5.10.1 SINAPl 94990

RS 48,091,40PlNTTjm5.11

APtKAÇAO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LATEK ACRILICA EM
PAREDCS, DUAS DEMAQS.

RS RS 36 070,37R$ 13,01 14,91M3 3 419,30S.U 1 SINAPl BB489

RSRS RS SU4 12 02B.1)ESMALTE DUAS DEMi^ EM ESQUADRIAS DE FERRO M3 235,30 41,11S.U 3 SINAPl C1279

tSú»

KS L719.9M^roWgQIWCR

FORNECIMENTO DC TORRE DE L» METROS EM CONCRCTO PRE*

MOLDADO, INCLUINDOTTUNSPORTT E MONTAGEM, CONFORME PROJETO
R$ 2) 392,64 RS 163O4B4J070.» RS 11757,16UNDMERCADO6 11

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA} OU PISO OE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FElTO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONALESPESSURA6CM, ARMADO

IWSTAUCOO MIOmOUCAS P< AUMDfTACAO I OITTIULKAO

CAIXA D'AGUA EM FIBRA OE VIDRO ● INSTALADA. SEM ESTRUTURA DE

SUPORÍTCAP ISCW LITROS

RS R$ 89 499,20RS 64.35 79,91M3 1.120,0061.2 SINAPl 94992

«S M5.B4S5062

R$ RS 7M.770.70RS 1061,69 10 011,01UND 70,KORSE 14)96.3 1

ADAPTADOR PVC, RÚSCAVEL. COM FLANGES E AN(L DE Vf DACAO, 3*.

PARA CAIXA O'ACUA		
RS RS RS 13 366,90310,00 47,43 58.69UND633 SINAPl BS

RS 10)33,60R$ 3959 RS 49,16UND 310.»)50B JOELHO PVC. 90 GRAUS, ROSCAVEU 3*, AGUA FRIA63 ) SiMAPl

RS RS 11) 173501750.» RS 53.» 6457M624 SINAPl 9B60 TUBO PVC. ROSCAVEU 3T PARA AGUA FRIA

CURVA PVC 90 GRAUS. ROSCAVEL 2 ’, AG U A F RIA RS RS S)D2 RS 7 433,BtUND 140,» 43,70635 SINAPl 1943

RS 3 BR5,40RS 16,60 RS 30,61UNO 140.»LUVA PVC, ROSCA VIU 3*, AGUA FRIA

REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOU 3 * (REF 1509)

6 3 6 SINAPl 3679

RS RS RS IS.313,40140,» 87,50 108.66UNO63 7 SINAPl 6038

SERVIÇOS OE INSTALAÇÕES HiDFuLuUCAS D( AUMENTAÇ&O t
DISTPI6UIÇAQ

00^04 01 àiAaiiâwtiAft

ESCADA OE MARINHEIRO IM FERRO CHATO Ç/PROT|ÇAO^_

ta^rrn^ÊnmÊtMA

RS RSRS 373,55 3)8,45 2) 691,50COMP PROPPIA UND 70,»6.3 8 7

B S37.ín5D6.)

RS RS 9*156 R$ 527 161.»M 560» 7SB.»6.) 1 MlNFRA C2768

1 4MLBM»T
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[SCAVAÇAO MECANIZADA OEVAU CQM PAQFUNDIDADE AT< M

|M(DIA {NTRE MONTANTE l lUSANTE/UMA COMPOSIÇAO POA TRECHO}

CO M RETROC SCAVAOCIIU (CAPAO DAD t DA CAÇAMDA QA RETRO; 0^6 M )

/ POTtNCIA W H P), lARGURA M( NOR QUC 0.1 M. EM &OtO DE lA

CAT( OOiRlA. LOCAISCOM SAIXO NiVEl DE INTERF ERC NCIA.

7.1 SI NA PI 9010$ MA Ft$ RSUJOO.OO S.91 R$ 38$.A$0.007,M

7 2 SiNAfrl «94S1 TUDO PVC, SOt&AvtL DW TSMM PORMECIMEMTO E INSTAtACAO M COO RS 40,20 RS RSS9.C

7i SiNARl 19449 TORO, RVC, SOlPAyfL DN SOMM - FOPMClMtWTO E INSTAIACAO M no.occoo RS i?io RS R$ 4j$3,WJ0?1,7>

RI ATT RRO MECANIZADO D l VAIA COM RETROESCAVAOEIRA (CAPACIDADE

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTt NCIA: M HR), URGU RA ATE 0. B

M. PROFUNDIDADE ATf 1,S M, COM SOIO DE 1* CATEGORIA EU LOCAIS

COU BAIXO NÍVEl DE INTERFERÊNCIA,

74 SI MAPI 9337$ U3 $2 .$00,00 RS 16,92 RS RS M03.02$,0021,01

U6ACDP DOnmiiBfR U LtfUmM
I

ISCAVAÇAO bUNUAL DE VAUCOU PROfUNCMOADE MEMOROU IGUALA
b: SINAPJ 939SB RSMS 5.600.00 SSJS RS R$ 361.360,0069.3$

IJOM

12 SINAPI 1419 COLAR TOMADA PVC. COM TRAVAS. SAIDA COM ROSCA. DE $0 MM X )/2* UN 7.000,00 R$ RS RS 102.900,0011.B4 14,70

13 SINAPI 107 A DAPTADOR PVC SOLOAVEL CURTO C OM BDISA E ROSCA. 20 M U X 1/2 * UN 7.0OO.DO RS RS R$0.80 a99 6.930/)0

84 SINAPI TUBO, PVC. SOI DAVEL D N 20MM - FQR NICIM t NTO E IN STALAÇAOB93SS U S6.000.00 RS 1S,9J RS 17,30 RS 966.800,00
8$ SINAPI 3S42 JOl LHQ PVC, SOL DA V( L, 90 GRAUS, 20 MM RS RSUN 7 000,00 059 0.73 RS $.110.00

86 UNAPI 3$21 iOELHO PVC. SOLDAVU COM ROSCA, 90 GMuS. 20 MM X l/?\ RS RSUN 7 0X00 2,22 2,76 RS 19.J20,CO

t7 SINAPI 11831 TORNEIRA PlASriCA PARA TANQUE 1/2 * COU BKO PARA MANGUEIRA UN RS RS7.000,00 21.32 26.48 R$ 1IS.360,CO

SOMCOBfUia

t$ imnínCOCA 06 PROTKAo

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, SCçAO T PONTA lf<ÜNADA.

10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,$ U, CRAVADOS0.$ M, COM 11 FIOS DE

ARAM t DE AÇO OVALADO l$Xt7 ● f ORN EClUE NTO i I NSTAIAÇAO.

9.) 1 SINAPI 101198 R$ R$M 2.$90.00 62.46 77i6 RS 200 88a40

PORTÃO D( ABRJR EU GRADH DE METALON REDONDO OE 3/4' VERTICAL

COM RE QUADRO. ACABAMENTO NATURAL ● COUPinO ● FORNECIMENTO

ÍINSTAIACAO

COMP. PROPRIA9 1.2 B U2 RS RS420.CO 390,73 463.21 RS 203.788.20

AWENARiA de VEDAÇAO de blocos CERAmÍCOS furados NA VERTICAL

DE 14X19X3KM {ESPESSURA 14CM} DE PAREDESCOM AREA UQUIDA
MENOR QUC 6M ● SEM VÍO$ E ARGA3MSSA DE ASSENTAMENTO COU

9.13 SINAPI 87473 FfS RSM2 1.389.$0 62.D1 77,00 RS 106.99L$0

PREPAROEM lETONEIRA

CHAPISCOAPUUDO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRtTQ

INTERNAS. COU COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAI.

914 SINAPI 87878 M2 RS RS RS 12.088,6$2 779,00 4,3$

9 IS SEINFRA CJ124 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1:3 M2 2,779,00 RS 34.61 RS R$ 119.441,4242,98

CONFECÇAD 06 LOGOMARCA DO GOVERNO CONFORME PADRAO A BASE

PC ESMALTE SINTTTICO
COMP, PRÓPRIA9.16 10 RS RS R$ 19.S38.40UN 70,00 224.77 279,12

Quadro de med*çao paoriEo cemar, para bt monofasico.

INSTALADO EM MURCTA DE ALVENARIA. A lAO M DO PISO. INCLUyvE

AttRRAMEMtO

COMP. PRÓPRIA9.1 7 6 UNO 7aoo RS 90L62 RS RS 78 374.102.119,83

9.1 8 QRU 26$6 LASTRO OEBRFTA Ml 266.S6 RS 119J7 RS RS 19 677.46148.C

ts imuomOTMAOCPipncto

ATERRAM C NTO COMPOSTO 06 3 HASTES DE C06 RE 0 $/8' X 2.40M,92 1 ORSE 11$67 RS RS R$ 44.08930UND 70,00 $07,21 629,8$
INTERLIGADA COM CABO DE COBRE 70MM?

PARA raio tipo FfUNKLJN 350MU, LATÃO CROMADO, PAFLA DESCIDA 1

CABO. C/SU PORTE E CONECTORES P/CA BO TI RRA, INC LU UVE MASTRO9.2 2 ORSE B24 UND RS RS R$ 60.973,5070,00 70l,A4 871.0$

AÇQGALV 3M «2*1 BASE

PWTURA 6tt UJttJO

CAUÇÃO EM TRCS DEMÃOS EM PAREDES ( NA CERCA9 3 1 SEINFRA C0$89 RS RSM2 2 4eoxn 7,47 9,21 R$ U.992AÓ

LlAPCAflWAACUOMACDfttinMffArÃft n lláJBMO

RS 1P4.30C^9 4.1 thMFRA C162B 1IMPE2A GERAL M2 7 0CD.00 RS 12.CO RS 14.90í

DCSMOBUIZAÇÃO CE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM
GUINDASTt

942 SEINFRA C4991 RSKM 3.$00,00 2.39 RS 2.9? RS 10.395.00

VAUM TOTATCOM KH
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SEOrTARIA OE »rAOO DA AGRICUITURA MMIIIAR

SUPER IMTCNO^N CIA OÊ ORGAMtZAÇiO PRODUTIVA
OEPAATAMCNTO DE ^fRACSnUTUPA

o^vEmo SECRETARIA OC AORlCUtTVRA

MHIUAR.SAF

● \
PIAM IHA ORÇAM ÍM7ÍR IA ● ATAlOTt l

CONSTRUÇÂO/IMPIAMTAÇÀO OE S6TEMA SMPUIICAOO DE AAASTIOMEKTO DE ACUA. $SAA
Loc*T

fortf

maramhAo

v*i APi CU/2 u 1 r4« 4tu>r>*f*4o

O^Í( -02/2021

SEINEU 027 ● Mr** deMA«r»(Eo
CA[MA. 12/2019

BDI 24,lt%

COOlCO ooõudfcõrroâ V.UMfT.C/101*1POPETT uwo. QUJWT.TgfM v.uwr. V.TDTJA^^f
1 AOMINBTmcAO LOCAL CMZEia

COMP PRQPRLA1 1 AOMIWlStRAÇiOlOCn M?rI $7^ RS 7.7*M< RS 9S4S.2) R$ AVI 0SV03
2 snvw ptffRf***f^ B iimjt

RS 7S440.70
i2.1 VHAPr *t\Í PLACA DT 0ARA í M C inAPA AÇQ CA (VANUADQ M2 270,00 RS 72S.CO RS 271,41

MO«'lUAÇÀ0 >tí (OUJPAWtNTOS EM CAM)k»UO EQUIPADO COM22 V iMRA C4990 KM 100,00 RS 2,31 RS 2,17 RS 2173,00OUINOASTT

2.3 SIWAPI 9SS24 LIMPf ?A MAN UAI DE VtOETAÇAO E M Tj RRE NQ ÇQM Ç N KADA M2 4.S00.00 RS 2,32 RS RS2lt 12.960.00
POCOTURUIAR RS ll.mMlM

RS M124aÍõ
■S 313.12250

J.l PERFURACiLO

31 1 ÇAEMA 2AD31Q PERF 12’IMSCPIMENTO{DgQAS0MI M 2.2SO.OO RS 113.07 RS 140,41
) 1 2 CA EMA 240371 PERF 06*EM1ASA1TO<DEOASOM| M 7SO.OO RS 112.12 RS 202,31 RS 151.732.50
i 13 CAÇMA 240322 PÇRF 12*EMSEDlMEWTQ(PES0AmM)

PERF Q1‘<mASAtroiDES0A100M|

M 2 2SOJO RS 1H.T2 RS 147,43 R$ 331?l?jO
i I 4 CAEMA 240313 M 7SO.OO RS m.oR RS 212.4S RS 1S1337.SO
3 IS CAEMA 240333 PERF. 12* EM SEDIMENTO {OE 1MA15QMI M 2.2SaCO RS 130,SR RS RS SM R37^1S2.1S
3.1« CAEMA 24C3I7 PERF C^MMRASAlTOfDEIOOAlSOM) M Tigoo RS ltt,17 RS 233,67 RS 17S2S2.S0
3 l 7 CAEMA 2A0340 Pl»i 12MM3EP»MIWTOEDE1SOA200M> M 2.2SgOO RS 1&0.11 RS MSI RS 411647^
3.1.1 CAEMA 2403» PERf O6*EM1ASAlTOfDElS0A20OM} M 710,00 RS 216.3» RS 261.71 RS _ 201 S3 2,30
3.1.9 CAI MA 240347 PERF. 12‘EMS[DiMEWTOEDS 200A2SOM} M 2 210,00 RS 110,21 RS RS S03.5C6.00223,71
3 1.10 CAEMA 240391 PER» C6-EM1ASAÍTO(Dg200A»0M) M 7SO.OO RS 251,70 RS RS 241.171,00322,50
3.1 11 CAEMA 2403S4 PERF 12*EMStOtMEmOjDg250A 300M) M 2.2SO.OO RS 225.26 RS 279,73 R$ 629 392,50
3.112 CAEMA 240393 PER» «●EMaASALTOtOE250A300M| M 71000 RS 324,62 RS 403,11 R$ 302 332,50
3 1 13 CAEMA 240319 PÇR» 12* CM SEDIMENTO tOE3WA 310 M| M RS2.250.00 211Í1 RS RS 7>6.710.C<

RS 377 W5.00

349.61
3.1 14 CAEMA 24019S PER» 06* EM lASAlTO (OE 300 A 310 M) M Tigoo RS Ag.TI RS 503 J6
3.1 11 CAEMA 240364 ‘t*F WIM11CWM1WTO(OE3SOA400M| M 2.210 00 RS 311,»» RS 437,10 RS 163 4^.CC
3.1 16 CAEMA 240397 ■ERF 06* EM 1A^TOEDE310A40QM) M 710,00 RS 107.21 RS 621JS RS 472 317^
3.2 >fVCT3MOfTOtq>liinftACto RI

RS 2 02>.99$.00
ÍQRNECiMEFFTO E INSTALAÇÃO DE TU10 PVC GEOMECANICO NERWRADOCOMP PADPPIA3 2 1 2 M 13100.00 RS 121,09 RS 150,37)N 114

ORNCCIMETETOE INSTALAÇÃO DE FILTRO PVC OEOMECÃNICO STAND DN

14MM

3.22 COMP. PRÓPRIA 3 R$M 4.100,00 173,10 RS 214.56 RS 967.320,00

3.2.3 CAEMA 240411 ;INTRALI2AD0RES EM ACO 6‘ 112* UND RS1130.00 4),SS RS 54,06 RS 12.742,40

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PU-FILTRO CRANULOMETRIA ENTRE
2,36MMt 1.11MM

3.2.4 CAEMA 240416 M3 RS160,71 323.4S RS RS 315194.SS401.66

QQMÇM 2P"^*7>lLS6a«

RS 721140,00
331 ONU 6231 PERFILACEM RC. SP, lEL CAL e INC M HOEXACO RS RS32,64 4013

H-4 QÇglWXl^MDnD. UMPgA E TOTE

RS 110 069.2C
1341 CAEMA 2A0421 LIMPE2A COM COMPRE550R H i.ataoo RS 141,72 RS 17S.11
342 CAEMA 240434 DESENVOLVIMENTO ÇQM lOMIA RSH 140.00 102,13 RS RS126,13 61461,20

Ttsrt Dt PRODUÇÃO COM OOMIA [TESTE DE VAZAO COM 10M1A
SUIMERSA E GERADOR 24 MORAS]

343 CAEMA 240437 H 1.060,00 RS RS102,19 RS 136 976,40126,13

3 4 4 CAEMA DESINFECCÃQ QQ POÇO24QA46 M9 931,70 RS RSA»,69 61,63 RS 20.689 19
9.1 COMPLEMENTOS ●S

19.S5»,40901.92
951 ORSE E294 TAMPA OE EUNOO - CAP fEMEA GtQMECANtfO STANO DN114MM UNO RS«5,00 242.65 RS RS
95 2 OASI 6287 TAMPA Di POÇO CAP MACHO 5TANOEM 154MM UNO «SJO RS RS242,65 RS301,32 13 511.40

OUE DE PRO TIÇÂO DO POCO EM CONCRÇTO H MP lE 5 FABRKAlDO FU913 CRU 11612 M3 RS9,00 47U1 RS S93J2 RS 1 344,3106RA, FCK«31 MPA LANÇADO E ADENSADO

9.S4 CAEMA 240422 PROTEÇÃO 5AMTARIA Ml 24,75 RS RS907,91 311.70 RS 1447,01

AFUIISE llK^UiMiÇA { MaiRCLOGiCA AS El PENSAS DO

EMPRCmiRO |A MESMASERÃACETTA se ES71VER DCViDAMENTE

IDENTirtCADA COM A MATRiCUlA E NOME E>0 SERVIDOR DA CAEMA OUE

FfETUOUACOinAt

155 CAEMA 240470 UND 4S,00 RS R5171.92 7ia21 RS 31 919,45

3 5 6 ORSE RE VESTI M í NTO AÇO GALVANIZADO EM 2* (CON DüTOR DO PRE- FI LTRO)6301 M RS140.00 35,32 RS RS43.16 23 614.40

EWTRÃACOU ILCnilCAS l RECAlQUt« ia UHJ6ÕÕ
4 1 lONItA

10M6A 5U1AAERSA FARA POÇOS TUIUCARES PROÍVNDOS, CPÃMETRO DE

4*, POTtNCU 5,42 CV ● K)RNEaM(N10 E INSTALAÇAC
COFAP PRÓPRlA4 1 1 4A UNO »ÍJOO R$ 7 432.66 RS 9 230.13 RS 4113SS.61

4 1 2 SIlNFM C2061 QUADRO DE COMANDO PARA 10M1A SU1MERSA ● COMPICTQ UND 45.00 RS RS962.06 449.63 RS 20 233.31

ruiu LACAO PVC 2* ● TU 10. PVC, lOLOiVE l. D N10M M ● EORN EClM E NTQ E

INSTALAÇÃO
4.1.9 SI NA PI 19449 M 13 500,00 RS RS17.10 21,73 RS 293 351,CO

414 SINAPI 34627 CASO flexível PVC 750 V, 4 CONDUTORES D£ 4.0 MM2 M 16.200,00 FtS RS12.30 15,27 RS 247 374,00

ELETROOuro flexível. CM ACO GALVANIZADO, REVESnOO

EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, CIAMETRO EXTERNO DE 32 MM [!*),

nPO SEAITUIO

4.1.5 SINAPt 2501 M 450.00 RS RS14,51 RS11,02 1.109,00

4 16 VHAPr 71M AUTQMATlCOOC 60U SUPERIOR/WFERIQR, ●n*A/25CV UNO 45,00 RS 40,42 RS 5ftl9 RS 2 211,55
42 uRimn (g ♦ pjfiãT

221,15

TV

A1RACAC6 IRA, GALVANIZADA/ZINCAOA, ROSCA SC M f i M, PARAFUSO
4.2 1 VHAPi 11927 UND RS41,00 9.97 RS RS4.93

INOX. LAAQURA FfTA «12 6 A *14 MM. D ■ 2* A 2 1/2*
42 2 5INAPI 9912 LUVA DE FE R RQ GALVANIZADO. C OM ROSCA 1SP, CK 2 * UNO 4SJ0 RS RS29,10 36,14 RS 1 626,30

4.2 3 SINAPl 1790 CURVA 10 GRAUS OE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1SP FCMEA, DE 2’ RSUNO 41,00 109.S0 RS RS131,91 6.219,10

4 2.4 SINAPl 4181 NlPlE DE T ERRO GALVANIZADO. COM RQSCA 1SP, DE 2* UND RS RS315,00 29,12 RS36,16 11.990,40

UNIAO DE FERRO GALVANIZADO. COM R05CA 15P, COM ASSENTO PLANO,

DE 2*

4.2 5 SINAPl 9167 UNO RS RS45,CO 14.91 RS104,71 4 715,10

426 VFUPI 6218 TE D< FfRAQ GALVANiZAQQ. QE 2* UND 9O.0C RS 14.96 RS 66,21 RS 6 14250

IpUNOME IRQ OA 200 PSI jO A14 XCE/CM2], D ● 10MM ● ÍÚMECIMENTO

I COLOCACAO	
4 2 7 VHAPI 101117 UND 41,00 RS RS116,56 144,74 RS 6 513.30

VÃIVULA DE RfTENÇAo HOAIZONIAl. M 6ROH2E. A05CAVIL. 2* ●

FQRNECtMEHTOf INSTAUCÃQ		
421 VkAPl 11623 UND RS45,00 244,40 RS RS 13 657.1030330

42 9 SINAPl 6021 RCGI5TRO GAVETA 1RUT0 i M LATAO PORIADO, 1IIOLA 2 ' (REF 1509] UND 90.00 «s 17.50 R$ 101.66 RS 9 779,40

TU10 ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50MM {2‘), E

● 3.CC M M, *4,40» KG/M )N1 R SSSQl
4.2.10 5INAPJ 21013 RSM 90,00 10i6 RS RS100,04 9.003,60

42 11 SINAPl 1111 CURVA 41 GRAUS DE FERRO GALVANI2ADO, COM ROSCA B3P FEMEA, DE 2* UND RS 110.07 R$90,00 RS136,61 12 901.20
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&!F(V)ÇOS Dí INSTAUCOtS HIOlUULICAS PARA MO^fTAGEM 00

SARRUm
COUP PRÓPRIA● 2.13 i UND 4S.00 R$ R$101.9Í I2i,62 RS i i97,90

4.} aOKADOR K WOMI
CIORADOR Dí PA$TIIHA PAM ClORO ORÓ&NKO ● CAPACiOAOE t

AUTONOMIA MiNtMA PARA TRATAR 2 SOOM3 DE AGUA POR CARGA 0(

ClORO

A) J SEINPRA IIA9I ÜND 45,00 R$ 2 919» R$ 3$25,U RS 1«}.1J2,20

432 73612 IKSTALAÇiO DE CIORADORSJKAPI UND 45.00 RS i7.lt RS RS4f.l7 3 077.AS

WnMACCCBCTbCA»

IRAMPORMAOCM rtMf ASICO D< DiSTRiRUlCAO, POTENCU Oi IS KVA.

lEMSAO hOMiAAl DE IS W. TINSAO UCUNDARU DE 23C^27V, EM OlEO

ISOLANTI TIPO M<NIRA>

44 1 SJHAPI 12076 CIND 4S.GO RS 4M6.» RS 1.304.47 R$ 379 30US

i RWBGODOQUADtOMCOMMieO

SERVIÇOS WtUMINARES s
1.19ÍMS.11 lOCACAO DA ORRA»EXECUÇAO Dt GARARITOSEIWRA C1630 M3 RS RSI4SJO 6,60 «.30 RS

5.2 SCRVlCttCMnWA « ■ I.0M.T0
S3 1 SEINFRA l SCAVAÇto MANUAL CAMPO ABE RTQ_ Ç M TE fi RA ATg 3 MC13S6 MS 4<,6Q R$ S0.32 AS RS6336 1.030,70
S.S MnuEsnumiRA R$ 12.TUJS

RS 33 3S63S
CONCRETO CtCLOPiCO PCMlOMPA SOH PEOfU OÉ MAO INClUSivE

LANÇAMENTO		
S3 1 SINA PI 71361 Ml 46.60 RS 369.46 RS 4S6S3

$ 13 yNAPI 96MS RUTIRRO MANUA4 APROAOO COM SOQUETl M3 9.90 RS 33.K RS RS43.C6 416,10

ts SOt727yHUbeitPAatS
ALVENARIA DE VEDAÇAO Df llOCOS CERÂMICOS EURADOS NA VtRTYAl

K 14119X3»CM [ESPESSURA 14<M] DE PAREDES COM ÍREA LiQUiDA

MENOR QUE 6M'SEMVÂQS E ARGAMASSA DEASSENTAMENtO COM

PRCRARO ÍM tCtONItRA

S4 1 SiNAPl «7473 RS RSM3 777,60 62.01 77,00 RS S»«7S,30

S.4 3 Cinta oe amarração dí alvenaria moldada in loco em concretoSINAPI 93204 RS RSM 646,00 S3.3S 66,13 RS 43 863,24

COtEimJM tá 331SCT
LAJE PRE MOLDADA P/FORRO. SCORECARGA 100KG/M2, VAQS ATE

3,S0M/E>8CM, C/IAJOTAS E CAP C/CONC FCK«30M PA 3C M, INT E R-E1X0S.Sl SINAPI 742 02 J M3 RS RS R$ 32.1SU1269,20 66.13 6,46

36CM, C/ESCORAMENTO (RtAPR 3K) E FERRAGEM NEGATIVA

tá 40.0435>uguAonAs
PORTA D€ FERRO. OE A6RIR, TIPOCMOE COM CKAPA. COM RlQUAfiRO t

CUARNJCAO COMPLETA
661 yNAPl 100701 M3 7S.60 RS 390.47 RS RS 16 667.66464,«9

ALVENARIA DC VEDAÇÃO COM EUMCKTO VAZADO CE CEIUMICA

ICOÍOGOl DE 7X20X20CM t ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO C M 6ETQNC iRA

663 SINAPI 1G1163 M3 33.SO RS 13US RS RS150,44 3 164.90

\r-j-r tá ' 71 607"6TS.7 HMsmsm

CHAPI6CO APLICADO EM AlVENARIAS i ESTRLmjFLAS DE CONCRETO

INTE RNAS, COM COLHER CE P E 0 RE< RO ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM

PREPARO MANU4L,		

S.7 l SINAPI 67171 RS RS RSM3 : 565.30 3.60 4,36 6.766.13

5 73 SEINFRA C3134 RE60C0 C/ARGAI^ASSA DE CIMENTO E ABELA S/ PENEIRAR, TRACO 15 BS RSM3 1 6S6.20 34,61 43,91 RS 66 643,SO

SPAVlMEIfTAdLO lÀliU

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1 4 {CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM BCTONEIIU, ISPtSWBA 2CM
661 SINAPI 17630 RS RSM3 10X2S 37i6 34.36 RS 3 467.81

PISO CIME NTAOO. TRAÇO 1.1 {C i ME NTO E AREIA). ACAMM E NIQ USO,

I6PE66URA 3 0 CM, PREPARO MECÂNICO OA ARGAMASSA
SI3 SINAPI 96660 M3 10L3S RS RS RS34.61 43.96 4 361.73

S.8 HtfTAUCÂOfimiCA RS JtJOtÉM

PONTO DE ILUMINAÇÃO INCIUINOO INTERRUPTOR ^MPLES 12 MOCULOS),

CAIXA ELtTRICA. ElETROOUTO, C460. RASGO. QUE6RA E CHÜMBAMENTO

lEXCLUlHCX) IUMINABIA E lÃMPAOAI

591 SiNAPl 93137 RSUNO 46,00 RS 134,13 167,43 RS 7 533,90

PONTO DE TOMADA INCLUINDO TDMADA 30A/360V, CAIXA ElCTRlCA.

(LfnODi/fO.CABO, RASGO. QUEBRA E CHÜMBAMENTO.
593 SINAPI 91243 RS RSUND 4S,00 144,69 179,68 RS «066.60

QUADRO DE OISTRI BUlÇÃO OE LU3 SOBRE POR ATE 6 CIVISOE S,

C/BARIAMENTO 	 		
S9 3 SEINflU C3066 UND RS R5 RS45.00 117,63 146,06 6 $73.70

OlSIUNTOR MONOPOIAR TIPO DLN. CORRENTE NOMINAL DE 30A ●

FORNECIMENTO E UN CR 10,34694 SINAPI 93656 UND 4S.00 RS 10.6S RS RS 606,1513,47

INSTALAÇÃO AP_liy303C

LUMINÁRIA ARAN OC LA QPO TARTARuCA. COM GRADC PARA I LÂMPADA

DC IS W - PQRNECIMENTO E i N STAlAÇÃQ

üiCÁbADewmtcÃO

696 UNAPI 976QI UND RS RS RS4S.GO 76,35 9357 4 31056

M MftC

EXECUÇÃO DE PASSEO (CALÇADA) OU PiSO DE CONCRHO COM
5 10 1 SINAPI 94990 PlS RS RSCONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO M3 13,60 601,00 746.33 9 401,63

CONVENCIONAL NÃO ARMADO

SIS M.MC50

39.116,09
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX AC RÍUCA EM

PAREDES DOAS DEMÃOS
5 11 1 SINAPI B64I9 RS RSM2 1 SSS.30 13,01 14.91 RS

5 112 SINAPI C1379 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO RS RS RSM2 15 UQ 41,11 61,14 7.793,97

tá6 O

6.1 TPRRtOEVÁOÁ

PORN ECi MENTO DC TORRE DE 1.00 METROS E M CONCRETO PR(-

MOtOAOO. INCIun DO TRANSPORTE E MONTAGEM. CONFORME PROJETO
61 1 MERCADO UND 46,00 RS 16 767.16 RS RS 1046166,6033 393.64

«ECUÇÃO OE PASSEIO ICAICADA) OU PiSO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN lOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO5 l 3 SINAPI 94993 RS RSM3 720,00 64,35 79,91 RS 57.51S.3i>

CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMAPO.

WiSTALACQtl WORAOLICAS i^fUflffAÇÃO E DICTRIBÜÍCÃQ63 RS 669491W

RS 450 49S.4S
CAIXA D Agua em fibra de vidbo ● instalada, sem estrutura de

63 1 ORSE 1433 UND 4$,00 RS 8.061.69 RS 10.021,01
SUPORTE CAP ISOOOLfTROS

ADAPTADOR PVC. ROSCA VE L. CO M FLANGES E ANE L D í VE DACAO, 2*,

PARA CAIXA P AGUA
633 SINAPI 8S UND 165,00 RS 47,43 RS RS 7 960.165669

62 3 SINAPI 3506 JOELHO PVC, 90 GRAUS, RQSCAVEl 3‘, AGUA FRIA UND ISS.OO RS 3959 RS RS B6H.6C49,19

6 3 4 SiNAPl 9660 RS RSTUBO PVC. ROSCAVEL 3\ PARA AGUA FRtA M 1.135.00 S3.06 64,6? RS 73 7S9,7S

636 SiNAPI 1943 UND RS RS RSCURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVU.2*, AGUA FRIA 90,00 43,70 63,03 4 77LB0

636 »NAPI 3679 lUVA PVC, RQSCAVtL i*> AGUA FRM UND 90,00 RS 16,60 RS RS 1164.9020,61

6 3 7 yNAPl 6031 R$ RSREGISTRO GAVETA BRUTO EM UTAO FORJADO, B^OtA 3 * IB E P 1609) UND 90.00 8750 xca.66 RS 9 779.40

SERVIÇOS DE IN STAUÇOE 6 H lORÁU IKIAS DE AU MENTAÇiO E

DISTRiiUiCÃO
COMP PRÚPRA6.3 8 7 UND RS RS RS 1S.39D.3S45,00 37356 596,45

61 tá UímSõ
RS 996 66950

ESCAaADCMAJMWnRQ
6 9.1 ESCADA DE MARINHEIRO EM FERRO CHATOC/PROTEÇÃO

HPiDCOSTThMJICÃft

SEINFRA C376I M RS RS360,00 766,06 941,96

7
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E^VAÇiO UÍCAhIZAOA D( VALA COM PAOFÜNDIDADE AT{ M

jMCDIA ENTUE MONTANTC I IU$ANTC/UUACOMPO»IÇAO POIt TRCCHO)
CO M AETVO€ SCAVAOCI fU (CAPACIOAO i OA CAÇAM 0A OA RtTAO: 0,26 M 3

/ POTtNCU: M NP>, lAACUKA MÍNOA QSJt 0,8 M, CM SOlO OC lA

CATEGOAU, LOCAI3COM (AUONIVH 0( INTCAFCRCNÇIA

M 6PNAPI 90106 M3 33.760,00 AS RSS.91 7.3A H% 247,725,00

73 SjNAAI I64S1 njêO, fvc, SOjftAVfl. VH 7SMM »FOANtCIMIWTO t >NS7A4ACAO M 0,00 RS R54^0 $9,8$

7.3 MHAAI I9AA9 TKO, PVC. SOi&AVU. DW6QMM . IQAMECIMEMTO C lN$TA4ACAO RSM 135 000.00 1750 RS RS 2.933.S50J021,73

RCA11RRO MICANI2AOO D( VAIA COM ROTtOESCAVADUM (CAAACiDAOC

DA CAÇAM8A DA RÇTItO. 0,26 M* / POTÊNCIA 68 HR), lARO DRA ATt 0,6

M, PROFUNDIDADE ATE 1,6 M, COM SOIO OE 1» CAnCORlA [M LOCAIS

COM 6AIX0 KfVEL DE INTERFÍRCnCIA.

7.4 SfNAPI 93376 33 750,00 RS 16,92 RSM3 21.01 R$ 709.06750

UGACOOPOMIOUAIIO

RS 349.660.00
ESCAVAÇAO MANUAL D( VALACDM PROFUNDIDADE MCNOR OU IGUALA

I.I SINAPI 933S6 RSMS 3,600,00 SS.S5 RS 69,SS
UOM

12 SINAPI 1419 COUR TOMADA PVC, COM TRAVAS. SAIDA COM ROSCA. DE SO MM t iJV 4.SOO.OO RS RSUN 11.84 14,7D RS 66150.00

13 SINAPI 107 ADA.PTAOOR PVC SOIDAVEI CURTO COM 60LU E ROSCA. 20 MM X X/2 * UN 4.SOO.OO AS RS RS0,80 0,99 4.45SXI0

84 UNAPI Tueo, PVC, 5010AVU, DN 20MM ● KTRNEÇIMEWTQ t INSTALAÇAO893SS M 36 000,00 RS 13,93 RS 37,30 RS 622.800,00
1.5 »MAPI 3S43 JOtlHO PVC, SOlOAVtL 90CAAU5, 30 MM RSl;n 4 500.00 05» AS 0,73 RS 3,2S,00

86 SiigPi 3521 lOtlHO PVC, SaDAVtL COM ROSCA. 90 6RAUS, 20 MM «1/2*, 4500,00 RS RS RS 12.420J0UN 2,22 2,76

8.7 5IKAPI 11831 rORNElRA PLASTHIA PARA TANQUE 1/2 * COM 6ICO PARA MAN6UC1RA UN 4.500,00 RS RS RS 119.160,0021,32 26,46

M UliUMWVICMnHH»

gmpifMintfo'
- ●■■J. r-.'

.>

CERCA COM MOURÔE5 DE CONCRETO. SEçlO *T PONTA INCLINADA.

J 0X10 CM. ESPAÇAM E NTO DE 25 M. CRAVADOS 05 M. COM 11 FIOS DE

ARAME Of AÇOOVAIAOO15X17- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

9.11 SINAPl 101196 RS RSM 1665.00 62 A6 7756 R5 129.137,40

PORTÃO DE AIRJ R E M «RADA D€ MCTAION RE DONDO DE 3/4* VERDCAU

COM REQUADRO. ACA8AMENTO NATURAL ● COMPtOO ● FORNECIMENTOCOMP, PRÓPRIA9.12 6 RS RSM2 270.» 390,73 485,21 RS 131.0C6.70

E INSTALAÇÃO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE ILOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL

DE 14X19XS9CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÃREA llQUIDA
MENOR QUE 6M* 5EM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

9.1.3 SINAPl 67473 RS RS RS 66.780,2$M2 693.25 62,01 77.»

PRE PARO t M BCTON tIRA

CHAPISCOAPUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONÇRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL 	

914 SINAPl 87878 RS RS RSM2 1.78650 350 4,3$ 7.771,29

9JS SI INFRA C3124 RE SOCO C/ARGAMASSA 0< CIMINTO E AREIA S/PENEIRAR. TRAÇO 15 M2 17K50 R$ RS AS 76.783,7734,61 42.98

CONFECÇÃO DE lOCONtARCA DO GOVERNO CONFORME PADRÃOA lASC

DC ESMALTE SiMTfTiCO
COMP PRÔPRA916 10 RS RSUN 45» 224,77 279.12 RS 12560.40

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO CEMAR. PARA QT MONOFÃSICO,

INSTALADO EM MURETA DC ALVENA RLA. A150 M DO Pl 50, INCl USfVE

AT5PRAMENTQ		

COMP. PRÓPRIA9 1 7 6 RS RS RS $0.383,3$UNO 45.» 901,62 1.119,63

9.1.6 ORSI 26S6 RS RS RS 2S S06.94lASTTLO DE 6RDA M3 171,36 119,97 146.8$

SmPÃADEPRdTOtÕ RS ^"t754Õ5fl

RS 28343.2S
ATERRAM E N TO CO UPOSTO DE 3 HASTES OE COBRE 0 S/B* X 2.40M,

INTERLIGADA COM CABO Dí COBRE 70MM2
9.2.1 ORSI 11567 RS RSUND 45.» 507,21 629,8$

PARA*RAIO Tipo FRANRIIN 350MM, LATÃO CROPAADO, PARA DESCIDA 1

CA80. C/SUPORTE E CONECTORES P/CA90 TERRA, INCLUSIVE MASTRO

AÇO GAIV 3WE8AH			

9 2.J ORSE 624 UND 45.» RS 701.44 RS RS 39.19725671,C6

mnxjHA S.
9.3 1 CAIAÇÃO EM T1US DE MÃ05 EM PAREDES E FiA C ERCA5EINFRA CG589 RS RS RSM2 900.» 7,47 9.28 83$2»

U9i9»CÃWMlftROMA80C»MOtftgACÃO » T578I50

RS 67.C60,»9 4.1 StIMFRA C162I LIMPEZA GERAL M2 4.5»,» RS 12.» RS 14,»

OCSMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM
iGUINDASTt 	

942 SEINFRA C4991 RS RS RSXM 2.2SO.OO 2.39 2.97 6.692,SD

V660« TOTM CDM BOI t itf
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FLS, /h( fi(j0 ^
SECRHARIA Ot ESIAOO Ok AOKICUlTUftA fAUUkk

SüPEAI^;TCND(l4aA D( ORQANUAÇAO PPODUTIVA
DEPARTAMENTO DE INFAACSIMUnjRA if 8ECRETARU OS ACRfCULTURA

FAHIUAn.SAP

QCWCRNO DO

MHflflNHRO
. «

PUM LHA ORÇAMENTARIA ● ATA lOTE 4

CON$nUÇAO/IM PLANTAÇÃO 0€ SKTEMA&IMPUFKADO DE ABASTEOMCNTO DE ACUA ● $$AA
t<x»C MARANHÃO

SfNAPl. OA/iO;i »«« ó»t^’èC<3

ORSÍ-OÍ/ÍCiJ

StlH^RA ● 9^7 ● »●<■>

CAÍ MA. 1 j/i 919

EDI KirA

€00400rroá Fown DOducto OWD. QlMWT.TOTAl V.UNff.crOWv.uitr. V.TOTM
1 APMMSTTUCÃO10CA4 22 7>5.73t4»

799.731.41
COMP PRÓPRIA1 1 I ADMINISTRAÇÃO LOCAL mEs RS 7,74744BÍ30 RS R$9 645,;3

2 M lll.llS»
RS 92 20S.3Q

savicatPtfuMWAiip

2 I VNAPI 4S19 PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO ÇALVANIEADO M2 330^00 RS RS22S.OC 279,41

M03IU2AÇÃ0 DE EQUIPAMfNIOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COMi.i SEINTRA C4990 KM noo,DO R$ RS2.3» 3.97 RS 3 247,00GUtNDASTT

2 i SiNAPl LiMPtiA MANUAL DÇ VEGETAÇÃO EM TERRtHOCOM ENXADA9CS24 M2 S.SOO.CO RS RS2.33 3,n RS is Moje
I POCDTUftJLUi n 13O0.WU4
u PtJtfUMCto RS LD7S.U2JO
I 1 1 CAtMA 24DU0 PfF 12* EM SEDIMENTO ^Oí PASO M) 2 7SO.OO RS R$111.07 140,41 RS 3K12750
i 1 2 CAÍMA 24CI79 »{>« 06*(MMSA>TO|DM) AS0M| M 1 OCO,00 RS 142,9? RS 302,31 RS 303 310J0
3 J 3 CAEMA 240323 PÍRF 13*EMStDlMEHrO(DESOAlCOMl M 2 7S0JC RS 111.72 RS RS 4QS 43350147,43

3 1 4 CAEMA 340313 PERF. 04* EM SASAlTO { OÍ SO A 100 M I M 1 000,00

3.7SO.OO

RS RS171,01 RS 313 430,00?12,45
3 1 $ CAEMA 240333 PERf !?● EM SE Dl MENTO (OE ICC A ISO Ml M RS RSUB5i 163,15 RS 44S 91250

333,4? RS 233 470,00
3 1« CAEMA 3403S7 PERF 06- EM BASALTO fPE 100 A ISO M} M 1.000,00 RS 111,17 RS
31.7 CAEMA 340340 PERF. 12~ EMSEDIMENTO [Dl ISOA ?0QM) U RS RS2 750,00 ISO,19 184,51 RS 512 902,50
318 CAEMA 340389 PERF 06* EM OASAETO IDE ISO A 200 M) M 1000,00 RS RS314.39 348,71 RS 361710,00
1.1.9 CAÍMA 240147 PíRf 12* EM SEDIMENTO IDE 30QA 250 M) M 3 750,00 RS 180 21 RS 223,78 RS 41S.39S.0O
3 1.10 CAEMA 340391 PERF 04‘EM8ASA1TO(DE 700A290M I M RS1 000,00 2S9.70 RS 32250 RS 333 500,00
3 1.11 CAEMA 3403S4 PERF 12*EM«DIM(NrO<CiC3SOAMOM) M 3.7SO.OO RS RS23Í.24 379,73 RS 749 2S 750
I 112 CAEMA 740)9) PER» 04‘EM BASALTO IPE2SOA )0QM) M 1 000X0 RS 331 47 RS 4Q3.n RS 40) nojo
3 ) 13 CAEMA 240)S9 KR». 12* (M SEDIMENTO (OE 3COA )50 M I M 2,750.00 RS 78159 RS 349,68 RS 941 420,00
3 ) 14 CAEMA 24Q39S per;. Of EM 8ASALTO (OE 300 A )50 M1 M 1000,00 RS RS405,75 $03,84 RS 503 840JO
3 ) 15 CAEMA 24C344 PERF. 12* EM SEDIMENTO (QE 3S0 A 4QQ M | M 3.75000 RS 351,99 RS 437,10 RS I 302 03SJO
I ) 14 CAEMA 240397 PERF. 04* EM BASALTO (QE 350 A 4QQ M)

RPrtSTUJÜETOECOMPinACÃQ

M 1.000,00 RS 507,31 RS 639.85 RS 423 8SO.OO
i.3 R$ 413*,mj4

FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO Dí TV80 PVC CEOMECANICO NCRVURACX)COMP PRÓPRIA33 ) 3 M 16 500,00 RS 131,09 RS R$ 3 481.105,00150,37DN154

FORNECIM E NTO l INSTA LAÇÃO DE f ILTRO PVC G EOM ECÃN ICO STAN D DN

154MM
COMP. prOpria3.3.3 3 M S SX,00 RS 173,10 RS RS 1.113.280,00214,94

323 CAÍMA 240451 CÍNTRALCZA PORES EM AÇO 4‘ » 12* UND RS1870,00 4155 RS RS 101129,6054,08

EORNECMENTO E INSTAUÇÃO PRi EllTRO CRANULOMmiA ENTRE
3.38MMEU9MM

334 CAEMA 3404)4 M3 1 )7f 2S RS 323,45 RS RS 471 449,24401.44

PtlWtMSÍM 8S lüdSõ
RS 891 440,003 U O* SI 4338 PtRílUGEM Rg, SP, lEL CAL 18**C M 22.ooaoo RS 17 44 RS 4053

OCSf IfVOlVIMtlETP. IU4PCAI TUTt RS 608,71859

RS 737.104.80
34 ) CAEMA 7A0425 LIMPEZA COM COMRRÍSSQR H 1.33QOO RS 141,73 R$ 17S,99
3 4 3 CAEMA 240434 OtSENVOLVIMCWTO ÇQM 8QM_8A H 640,00 RS 102,13 RS RS136.83 83 707.80

Tí STl DE PROOUÇÃO C OM BOM li (TI STE PC VAZÃO COM 80M8A3 4 3 CAÍMA 240437 RSH 1 320,00 102,13 RS RS 167 415,60176,83
SU8MERSA E 6ERAD0R 24 mORASI

3.4 4 CAÍMA 340446 DESiNFÍCCÃODOPOCO M3 410,30 RS RS49.63 41,41 RS 35 386,79
COMPUMEHTOS IIUUJQ

3 51 ORSE 6394 TAMPA OE FUNPC. ÇAP EfMÍA GÍOMECÃNICO STANP PN 154MM RSUNO 55,00 242,45 R5 RS301,33 14.573,40
352 ORSE 6787 TA M PA Dí POÇO CAP MAC HO STAN D E M 154MM UND SS.OO RS RS343,65 301.3Z R5 16 572,60

LAJE DC PROTÍÇÃO DO POÇO EM CONCRETO UMPVES FABRICADO NA3S3 ORSE 11482 M3 RS RS11.00 471.19 $9342 RS 6 5)7.02
08RR, FCKi?l MPA UNÇA&O E AQENSAOQ

3S4 CAEMA 240427 PRQTtCÃOWmiRU M3 RS RS3025 307,38 38L70 RS U 544,4)

ANAUSE FISICO-QUIMICA í BACTEROLOGiCA ÃS UPIN5AS DO

tMPRirniROIAMESMASERÃACEiTASEESTMR DCVIDAMENTT

lOENTIElCADACOM A MATRÍCULA í NOME OO SERVIDOR DA CAEMAQL2E

EFETUOU A COLETAI

355 CAEMA 740470 UNO $5,00 RS 571,92 R5 RS )9 04),5S71021

3S.4 CHISí 4101 RCVE STIMENTO AÇO GA l VA NI2AOOIM 2 * (CONDUTOR DO PR Í-FILTRO) RSM 640,00 )S,32 RS RS 21947,4043.84

WITALACflCS OniKAi t RECAlCyjt8

4.1 IOM8A SUBMERSA t& i.«6,94825

80MBA SUBMERSA PARA POÇOS TUÍUURES PROFUNDOS, DIÂMETRO DC

4*, POTtNC A S.42 CV ● FORNECIMENTO l INSTALAÇÃO
COMP prOpru4 1.1 4A UNO 55,00 RS 7 432.84 RS RS $07 457,159 330,13

4 1.2 51 INFRA C2045 QUADPODECOMANDOPARA 80MBA SUBMERSA-COMPLETO UND $5,00 RS RS RS)42,G8 443.63 34 729,6$

TUIUUCAO PVC 3’ ● TUBO, PVC, MIOÃVEL DN SOMM FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.		
4 ) 3 SiNAPi 89449 M 16.500,00 RS 17,50 RS 21,73 RS 358 UijOO

4 ) 4 SlHAPl 34477 CA80 ElíCVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DC 4,0 MM2 M 19.800.00 RS RS RS 302 344J012,30 15,37

i LETROOUTO ÍILIIVÍ L t M ACO CALVA N13AOO, REVE5DD0

cmRNAMENTI COM PvC PRrO. DIÂMETRO CXTERNO DE 32 MM (1*1.

TIPO SEALTU60

4 15 SINAP1 2501 RSM 550,00 14,51 RS RS18,02 9911.00

4 1 6 SiNAPl 7568 Automático de boia superior / inferior. *15* a/ 350 v UNO SS.OO RS RS R$40,42 50,19 7.740.4$

●airaítí RS 104JJIJS

371,15
ABRACAOEIRA,âALVANi:A0A/ZINCADA, ROSCA SÍMFiM, PAFLAFUSO

INOM, LARCURAFITA*)2,6A*14 MM, D » 2'A 2 l/2‘
43 1 SI NA PI 11927 RSUND 55,00 3.97 RS RS4,93

4 7.2 SiNAPl 1917 lUVA DE FERRO GAlVANtZAQO, ÇQM ROSCA 8$P, DE 2‘ UND RS RSSS.OO 39.10 36,14 RS 1 987,70

4 7 ) $lNA»t 1790 CURVA 99 GRAUS DE (ERROGALVANIZADO. COM ROSCA Í&P »EMEA, DC 3* UND RS RS69,00 109,50 13S,98 RS 7 478,90

424 SINAPI 418) NiPlE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 86P. DC 2* UNO 385JO RS 79 12 RS RS36.16 U 921,60

UN lAO D í F ERRO OALVANlZA DO, COV ROSCA ISP, COM ASSETZTQ PlANO.

PE 7*
4 79 6INAP1 9887 UNO 5SJ0 RS 84.31 RS RS104.78 $ 787,90

4 76 SINAPi 6798 TT OÇ FERRO GALVANIZADO, DE 2’ UND IlOJO RS RS54,96 6135 RS r 907.90

UANCMETRO 0 A 700 P$i (0 A14 «CF/CM2), 0 « SOMM ● FORNECIMENTO

í COíOCACAQ

4 2 7 SINAPi 10)9)7 UNO RS55JO 116S6 RS RS144.74 7 960,70

VAlVUlA DE RETÍNCÃO HORIZONTAL. DE 8RON2E, R05CÃVEL. 2‘ ●

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO			
4 2.1 SiNAPl 99623 UNO RS RS95,00 344,40 30330 RS 16 69230

479 SI NA PI 6026 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJAOO, BITOLA 2 * (REF 1909| UND 110,00 RS R$ RS 11.953,608730 108,66

TUBOACO GALVANIZADO COM COSTURA. CU5SE LEVE, DN 50 MM | 3*), í

■ 3.00 MM, ●4,40* kC/M IHBR SStff
4.2.10 SINAPI 21013 M 110,00 R$ IC36 RS RS100,04 11.004,40

4311 9JNAPT 1818 CURVA 45GRAUS DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA B9P (EMIA, OE 7* UND 11000 "S RS11007 136,68 RS 15 034.B0
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PROC .0 4 1 000 W 202Z

FLS. ÍUB. 4^

SEKVtCOS DE INSTALAÇÕES HlOiaui>CAS PAM MONTACíM DO
^AMilfTC

COM», ^PlOMlAij li S R$UND S&.OO 101,K UiM » 964,10

w acusS*o CIOUOOK

CIOMOOR OC PASTILHA PARA CLOROORGANiCO ● CAPACIDADE i

ALrrOKOMIA MiMMA PAPlA TAATAR 2 SOOMl DE AOUA POR CARGA OC

ClORO

4).l SEINFRA R$ :.919,2< FL$ RS l99.ití,WIB69I DND SS.DO j.62S,16

INSULAÇAp OtClORADO R

■tfTAIACOanfTWCAS

RS« ] 1 SI MAPI 7141? ÜND SS,00 37,18 RS «4,1> RS 2.519.35

tt~ S4U4S^M

TRANSFORMADOR TAlPASICO OE DiSTRilUlCAO, POTÊNCIA DE IS KVK

TENSAD NOMINAL DE IS KV, TENSÃO SEOJNDARU DE 220/13 7V, EM ClEO

ISOUHTI TIPO MINERAI

44 l 120 )< RS 4 944JS RS RS 1413ASJSSI MAPI UND 55,00 4 304,47

I 5^
SOMCOSPRFÜMWAMI

lOCACiO DA OdRA- EKECUCAO DC &ARARITO

«$ . .^^t4«U4

144U451 1 StINPRA C1410 RS RS RSM3 174,30 6AO 8.30

44 â:40MC0UM TDdEA

tSCAVACAOMAWUAlCAMPOAKRTQEMTERRAATt 2M

â.»Uâ

1.704,1$5 31 SEINTRA C12S4 RS RS RSM3 59.4C S0.3? 43,14

O 27,7gH

fl$ 27.251,91

41 wnuantErsvu

CONCRETO ClClOPtCO FCKalOMPA 30% PEDRA DE MAC INCLUSIVE

LANÇAMENTO 	
6 11 SINAPI 73161 59,40 RS RSM3 349,48 454.42

5 13 SINAPI 9699S «S RS RSBEATERRO MANUAL APIIOAOO COM SOQUCTE M3 12,10 13,46 43,05 508,81

PAMDBtPAHElS

ALVENARIA 04 VEDAÇlO OE 4LOCOSCERÂMICOS EURAOOS NA VTRTICAL

DE 14xmi9CM jESPESSURA 14CM| DC PARCDCS COM AREA IÍQUICA
MENOR QUE 4M' SC M VAOS C ARGAMASSA DC ASSE NTAMEKTO COM

PRCPABOEM tnOWtlRA

541 SINAPI 17471 950.40 RS RS RSM3 43,01 77.00 73.1H7JO

CiNTA OE AMARRA.(AO OC AL^NARIA MCROAOA IN LOCO CM CONCRETO5 4 3 SINAPI 91204 792,00 RS RS RSM 53J5 44,11 52 174,96

n ■ 27.07ÍJ3eammjM

LAJC PRC*MOIOAOA P/FORRO, 504RE CARGA 100KG/M3, VAOS ATI

1,50M/E*4CM, C/lA)OTAS E CAP.C/CONC FCKOOMPA, 3CF^ INTER-EIXO

Ug^Cyt^RAMENTOjREAP^j^t rCRR^EM NEGATIVA
CSOUADRUS

PORTA DE FERRO, DE A8RIR, TIPO GRADE COM CHAPA COM RCQÜADRO E

GUARNICAO COMPLETA

55 1 SINAPI 742D21 R$ RS R$ 27,071,71M2 114,10 44,43 ISA4

S.f RS ● 4<>M0J4

5.4.) RS RS RSSINAPI 100701 M2 92,40 390A7 44.403,84

ALVENARIA DC VEDAÇAo COM ELEMENTO VA2ADO OC CERAMICA
(CCSOGOj DE 7X30X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PRI PARO EM 8ETQN ElRA

543 SINAPI VJ>0 RS RS RS1011Í3 M2 121,15 150,44 4 117,10

75.7 MVCTKPCTO

CHAPISCO APLICADO E M AlVt NARIAS E ESTRUDJ RAS DE CONC RETO

INTERNAS, COM COlHÍR OC Pf DBElRO ARGAMASSA T1UCO 1:3 COM

PREPARO MANUAL

57 1 RS RS RSSINAPI 47171 M2 1900.40 150 4.1S 4 348,44

RS RS RS5 7 2 SEINÍRA Cl 134 RE toco C/ ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA 5/ PEN(llUR,TRACO 1:S M3 1900,40 14,41 42,91 11.496,38

PAVaUMACto

CONTRAPISO EM ARGAMASSA T1UÇO 1 4 (CIMENTO l AREIA), PREPARO

MECAnKO com 4CTONEIRA, ESPESSURA 3CM
RS RS5 4.1 SINAPI 17430 M3 123,75 RS 27S6 14,35 4.218,44

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:1 (CIMENTO E AREIA}, ACA8AMENTO USO,
ESPESSURA 1,0 CM, PREPARO MKAHICO DA ARGAMASSA

512 SiNAPf 91680 121,75 RS RS RSM3 14,61 43,91 5 118,78

M imÜMwwAtmoufTum

»ONTO DE KUMINAÇiO INCLUINDO INTIltIturTOll SIMPLES(2 MODULOSI.

CAIXA ElETRICA, EIETRQDUTO, CA$0, RASGO. QUE4RA ( CHUM8AMENT0

EACIUINOO LUMINARIA € 1ÍMPAOA)			

591 RS RS RSSINAPI 93137 UNO S5.00 114.83 147.42 9 208.10

PONTO OE TOMADA INCLU i NOO TOMADA 3GA/3 SOV. CAIXA i I ETRICA.

E lET1tO(M/TO, CA40. RASGO, QU E IRA E CHUMIAM E NTO
RS RSS 9 2 SINAPI 91)4) UND S5.00 144,49 RS 179,41 9 482,40

QUADRO OC DiSTRIBUIÇiO DE LU2 S04REP0R ATE 6 OfViSÕCS.

C/UMAMENTO

D*S7UNTOR MONOPOCAR T>PO D<N, CORRENTE NOMINAL DE 20A ●

lORNECIME NTO E UN C R 10,24

INSTAIAÇAO AF_10/2030

LUMINARIA APLANDEIA TTPO TARTARUGA COM GRADE, PARA 1 lAMPADA

OE 15 W FORNECIMENTO E INSTALACAQ.

CAiaPADEPROTgtfP

E X ECUCAO DC PASSEIO {CALÇADA) OU PiSO DE CONC RETO CO M

CONC RETO PAOtOADQ IN LOCO, F EITO E M 08RA. ACA8AM ENTO

COMVTNOONAL, NIO ARMADO

S91 SElNFRA C2CM 55.00 RS 117,62 RS 144.» RS 1013,10UND

RS594 SJNAPl 934SS UND 55,00 RS 10,85 )3,47 RS 740,85

RS RS RS5 9 S SINAPI 97408 UND S5.00 75,15 91.57 5.146.15

B iKwsyuo

B W BS SOI SiNAPl 94990 Ml 1S.40 401,00 744,32 11.493,13

tt njaüã4.11 hKTVRA

apucacAo manual d€ Pintura com n hia lAttx acrJlica cm

PARIMS, DUAS DCMAOS
S 11 ) 1900.40 RS RS RS 28 140,93SINAPI H449 M? 13,01 )4.91

S )12 ESMALTE DUAS DCMAQS EM ESQUADRIAS DE FERRO 184JO RS RS 51,14 R5 9 4S0.4?SINAPI C1279 M3 41,14

IBOVAtto ~
fOWCUVADA

8

4.1 M LML416J0

FORNÍCíMCnTO de TORRE DE 8,00 METROS EM CONCRETO PRE-

MOIDADO, INCLUINDO TRANSPORTE C MONTAGEM, CONFORME PROJETO
R$ 1.381.095,204 ) 1 MERCADO UND 55,00 RS 18.757,16 RS 31 393,44

E X EC UC^lO DE PASSEIO {CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO CO U

CONCRETO MOLDADO IN lOCO, FEITO EM 08RA, ACABAMENTO

CONVENCK3NAL. ESPESSURA 4 CM, ARMADO

R$ 70,330,804 1.3 SiNAPl 94993 M7 810.00 RS 64,35 RS 79,91

AUCOlt WPIUÚUCA4 08 AUMIWTACÃO t DlITRilUlCJLO

CAIXA 0'AGUA EM TI 8RA OE VIDRO ● IN STALA0A. SE M ESTRUiU RA D E

W GHJgUO4.2

RS 4 »1,H RS $50.605.5562 1 ORSE 143) UND 55.00 RS 10 011.0)
SUPCBTTCAP ISOCOUTROS

ADAPTADOR PVC. R05CAVEU COM FLANGES C ANEL DE VIDACAO, 3*.

PARA CAIXA V AGUA
43.3 RS RS RSSINAPI CS UNO 145.00 47.42 54^ 9 716.S

43 ) SINAPI 35» UNO 145,00 RS 19i9 RS 49,16 RS mi.40IQ6LHO PVC.9C GRAUS, ROSCAVtU3T ACUAFRLA

RS RS RS4 2 4 SINAPI 9840 ruIO PVC, ROSCAVtL 2*, PARA AGUA FEUA

CU RVA PVC 90 GRAUS. RQSCAVEL. 3*. AGUA FRM

LUVA PVC, ROSCA Vi L 3 *, AGUA FRIA

M 1 175J0

110.00

53.» 44.47 8t93).2S

43S SINAPI 1942 UNO RS 43,70 RS 51,02 RS 5.812,30

RS4 2 6 SiNAPi 3479 UND 11000 AS 14.40 RS 20,4) 2 247,10

42.7 BEGiSTRO GAVETA BRUTO EM lATAO FORJADO, BITOU 3 * (REF 1509] RS RS RSSINAPI 4031 UNO 110.00 8750 108.46 11 952,60

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIORAULICAS OE ALIMENTAÇAOE
DlSTRlBUlÇAO

CQMP. PRÕPRIA RS RS FlS6 2 1 7 UND 55,00 373J5 m.45 1B.614.7S

RS 414.198,40

RS 414.198,40

4.B ESCADA OE MAAINHCIRO

ESCADA DE MARINHEIRO EM F|RRD ÇHATQ C/PROKÇAO RS RS61 1 SC1NFRA C2768 440.00 7SB.K 941)4M

f RIPCDCOeillBUlCAO a$ 4.TB4487J0



CANTANHEDE/MA

PROC.0 4 1 000 WZ022

RUB,^FLS .

tKAVAÇiO MECANIZADA 0( VAU COM PROFUNDIDADE ATE \.t M

|U(0U (NTflE MONTANTE E JUSANTlA/MA COM POSIÇÃO POR TIECHO)

CO U RI TROE KAVA OEJRA (CAPACIOAD E DA CAÇAM BA DA RETlQ: 0.3$ M i

t POTEnClA; n H P), URG U RA U ENOR QUE 0.8 M. EM SOIO 0( lA

CATíOORiA. lOCAISCOM SAIIO NfVEl DE INTIRÍERENCIA.

?1 Sina PI 90SC6 MS RS41.3S0.00 S.»l RS 7.S4 RS J03.77SXO

7 3 S^NAPl TU80. PVC. SOEPiVíl. DN 7SMM»PORNECIMENTO t INSTAIAÇAO8$4S1 M RS0,00 48,30 RS RSS9.85
7.J SINAPI TU80, PVC. SOtOÀVEL ON 50MM. PORNECIMENTO EINSTAUÇAO8944$ M lés.oogoo RS RS17,50 RS 3.S$S.4SO.OO21,73

REATERRO MECANIZADO OE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE

OA CAÇAM BA OA RETRO; 0,3$ M* / POTf NC IA: U H PJ, URGURA ATE 0.8

M. PROEUNDi DADE ATE ü M. COM SOLO DE 1 * CATEGORIA EM lOCAJ S

COM 8AUO N^a DC INTERPER^NCIA.

} 4 SINAPI 93378 M3 4i.3saoo RS RS RS S6«.H3S«18.93 31,01

JMCOODOMrilMrW ts

RS 3QS 140.00
ESCAVAClO UANUAl DE VAU COM PROPUNDIOAOE MENOR OU WUAl A$1 SINAPI 93SS8 M9 RS4ACO.00 SS.IS RS 8»^1,30 M

13 SINAPI 1419 COtAR TOMADA PVC. COM TRAVAS, SA) DA COM ROSCA. OE SO M M X 1/2* UN RSs,soo,oo 11.84 RS 14.70 RS aatsoA)

8 1 SINAPI 107 ADAPTADOR PVC SOLDA VE L CU RTD COM 801SA E ROSCA. 30 M M X 1/3* UN S.SOO.OO RS RSD.8C RS0.99 $.44S,00

I 4 SINAPI 893SS TU to, PVC, SOIDA VTL DN 30MM PORNtCIMEWTO E INStALACiO M RS44 000,00 13,93 RS RS 781.300,0017,30
IS Sina PI 3S43 WElHO PVC, SOLDAVU, 90GRAUS, 30 MM UN S.500.W RS 0.89 RS 0,73 RS 4,01S.00
1.6 SINAPI 3S31 iOtlHO PVC. SOIDAVEL COM RQKA. 90 GRAUS, 20 MM « 1/3*. UN 5,800.00 RS RS2.33 2.76 RS 15.180.00

8.7 SINAPI 11831 TORNEIRA PIASTICA PARA TANQUE 1/2 * COM BICO PARA MANGUEIRA UN 8.500.00 RS RS31.33 36.48 R$ 145 840.00

8 mVKOinMAB ts Timt
8.1 CMCAWrMTKto Itt Stt470;^

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO. SEÇiO 'T PONTA INCLINADA.

10X10 CM. ESPAÇAMENTO DE 3.S M, CAAVADOS 0.5 M, CO M11FIQS CE

ARAME OE AÇO OVAUOO 15X17 ● PQRnEO MENTO E INSTAUÇAO,

91 1 SINAPI 101198 M RS2.03S.00 $3U8 RS 7738 RS 1S7.834.80

PORTÃO DC A8RIR EM GRAOlL DE NHAION REDONDO DC V$* VCRTICAl.

COM REQUAORO. ACA8AMCNTO NATURAL- COhtPlíTO ● PORNECJMENTO

E iNStAUOEO		
ALVENARIA DE VEOAÇAO OE ILOCOSCERAMKOS FURADOS NA VERTICAL

DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CWf OE PAREDES COM iREA LiQUIDA
MENOR QuE 8M* SEMVAOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM

PREPARO tMirONÍlRA

913 COMP. PROPRLA 8 M3 330,00 RS R$190.7) 4C5.31 RS 280119.30

91.) SINAPI 87473 M3 RS1.091,75 83,01 RS RS 84.084,7577.00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARlAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO 1:3 COM

PREPARO MANUAL

914 SINAPI 87878 M3 RS2183J0 3.50 RS RS4.3$ 9.498.33

9 1.5 SEINPRA C3124 RE80C0 C/ ARGAMASSA DE CIMENTO I ARElA S/ PENEIRAR. TRAÇO IS M2 3.183.50 RS RS34.81 42.98 RS 93.84843

CONFECÇÃO OE LOGOMARCA OO GOVERNO CONFORME PADRAO A 8ASE

DEESMALTT HNTITICO
COMP. PRÓPRIA91.8 10 UN 55.00 RS R$324,77 379.12 RS 15.351.80

QUADRO DC MEOlÇAO PADRAO CEMAA, PARA |T MONOEASICO.

INSTALADO E M MURÍTA DE ALVENARIA. A L50 M 00 PISO. I NC lUSJVE
ATERMlMENTO

COMP. PROPRU91 7 8 UND RSss.x 901,83 RS RS 61479.8SU19.&3

918 ORSC 3iS« USTT4Q DE 88UTA M9 309.44 RS 119.87 RS 148,85 RS 31 175.14
amiÉRMWOTttlo ts n,%mM

4TTRIUMENTO COMPOSTO DE 3 HASTtS OE C08RE 0 S/r X 2.40M.

iNTERllCáQA CQMCA80 PC C08RE 70t^M2		
PiíAAAO TIPO fRANXUN 3S0MRA, EATAo CROMADO, PAM DESCIDA 1

CA80, C/SUPORIt E CONECTORES P/CAIO TERRA. INCLUSIVE MASTRO

9 3.1 ORSE 11S87 UND RSss.oo 507.31 RS FCS$39.85 34.841.75

93.3 ORSC 834 UND S5.00 RS RS701,a 871.05 RS 47.907,75
AÇO CALV1MX2*E8ASE

U PMTUM RS*> -1020100

10.208,00
9 9.1 SEINPRA CAIAÇAO EM TRES DíMAOS EM PAREDES E NA CERCACC889 M2 R$1.100,00 7.4? RS RS9.3$

14 UMPGAÍWAiaAOtRAEOÍSIAOiaUACAO tt .1011740

R$ 81.950,00
941 SEINPRA C1828 LIMPEZA GERAI M2 S.SCO.DO RS 13 00 RS 14,90

DESM08ILI2AÇA0 DE EQUIPAMENTOS EM CAMINhXO CQUIPAOOCOM

GUINDASTE	
943 SEINPRA C4991 RM 2.75040 R$ RS3.39 RS2.97 8.18740

VAâ04ITOTAtQD8É8W r« iMM.
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CANTANHEDE/MA

PROC,OUOOOUZ022

FLS, IHS RUB. ^

$(»NXO$ M INSTALAÇÕES HlOUULiCAS PAM MÕNTACEM 00

MiWlfTt	 	
COMP. PPÕPKIA4} 12 S K$ n$UNO SS.OO lOl.H 12$«2 KS

4J QOlUDO* K 201929J5
ClOUDOn DE PA$T;iKA PAAA cloro ORGÂNICO ● CAPACIDADE E

ALTTOhOMU MlNIMA PARA TRATAR 2.S00MJ DE AGUA POR CARGA OC

ClOBO

4] 1 sriNfaA HA9I RS 2.919.21LIND S5.00 RS RS 199 StS.IO3 425,16

4.3 2 INSTALAÇÃO Dt CEORADOR

wiTuAccmiiniieAS

SINAPI 73612 RSUND 55,» 37,18 RS RS46,17 2,639.35
4.4 « M1.2ASJ5

TRANSfORMADOR TRIFASICO OE OISTRI6ÜICAO, POTÊNCIA CE 16 KVA,

TENSÃO NOMINAL OE ISKV, TENSÃO SECUNDARIA DE 220/127V, EM OLEO

ISOLANTE rPO MlNÍRAl

441 SINAPl 13076 R5 4 994,36 RSUNO 56,00 6.204,47 R6 341 246,45

\ anoocoftUAWtocccoMWDo >$ 4tMHbW

1.461.24S.l MfVICOlPmWlhARK

6 1 1 SElHFRA LOCACAO da OtIU - EKECUCAO DE 6A4AJUTOC1630 RS RSM2 vajo 6.60 4,20 RS 1.461,24

SOMganilTIKM K t7044>

3,704,1462 1 SEiNTPU ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO APERTO EM TERRA ATI 2MC12S6 M3 69.40 R6 iOJi R6 as6236

S.3 ■tflULESTRUTURA R5 2T.7CJ1

CONCRETO OClOPtCO PCK>10MPA 39K PEDM OE MAO INCLUSM

UNCAMENTO
6 3 J S<NAP1 73341 M3 69,40 RS RS RS 27.253,91349,44 454,42

6 3.2 SINAPl 94996 REAHRRO NLANUAI APllOAOO COM SOQUETE M3 12,10 RS RS RS33.16 42,05 60M1

pamoeseraín?ís R$ tíS3SSJS

ALVENARIA D€ VEDAÇÃO DE 4LK0S CEFIÃMICOS FURADOS NA VERTICAI

DE 14X19Z39CM (ESPESSURA 14CM] DE PAREDES COM ÂREA LIQLMDA
MENOR QUE SM' SEM VÃOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM

64 1 SINAPl 47473 RS RS RS 73.180.10M2 950.40 S2,01 77,00

PREPARO EM 8CT0NIIRA

S42 CINTA DE AMARRAÇÃO DE AlVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETOSINAPl 93204 M RS RS RS 52.374,96792,00 63,25 66,13

eowirmiu

LAJE PRE MOlDADA P/FORRO. SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE

330MA*4CM. CAAJÚTAS E CAP C/CONC FCK>20MPA. 3CM, INTIR {»0

34CM, </^^Cy^yyj^4APR IX) E FERJWIEM NCCATIVA

PORTA OE F E RRO, DE A4R1R. 71PQ CRADE COM CHAPA. COM REQUADRO E

GUARNOQ COMPIETA

« 27.073.73

551 SINAPl 742021 RS RS RS 27.073,73M2 31630 64.82 45,46

5.4 tS 44J4ft»4

R$ 44 803,44S6l SINAPl RS RSICOTOl U2 92.40 39a47 444,89

AlVENARU DE VE OACÃO COM E LíM E NTO VAZADO DE C ERÃM<A
[COlOOÕI DE 7V20X2CCME ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM
PRtPAROÍM 8nONEIRA

562 SINAPl 101162 M2 2750 RS 121,16 RS 150.44 RS 4 137,10

5.9 REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM AlVENARIAS E ESTRUTURA5 OE CONCRHO

INTERNAS, COM COlHÊR DÉ PEORÉIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM

PREPARO MANUAL. 	

Ig «.944,44

RS RS RS6 71 SINAPl 87878 M2 1.900,80 3,50 4,36 4.268,40

S72 SEINFRA C3124 REBOCO C/ ARGAMASSA Dí CIMENTO E AREIA $/ PENEIRAR, TRAÇO 1 $ M2 RS 34,61 RS RS1.900,80 42.98 81 696,38

SJ its 9S$7J1

RS 4 238,44

lÕ

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM 8(TONEIM, ESPESSURA 2CM
RS RS581 SINAPl B7S20 M2 123,7S 2731 34,25

PISO CIMENTADO.TRAÇO 13ICJMENTO E AREIAj. ACA8AMENTO USO,

ESPESSURA 30CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAPAA5M
582 SINAPl R$ RS RS94640 M2 123,75 34.6) 42.98 6 338.71

■CTAUtfOítfmCA$.4 ■$

PONTO D( RU Ml NAÇÃO INCLUM DO I NTEMLIPtOR U MPt t S12 MÕOUlOS},
691 CAI KA (IDRICA. ElETROOUTO. CA40. RASGO, QU E IRA E C HÜMUM í NTO

lEZClUINDO lUMlNÃRIA E LÃMPADAl

R5 RS RSSINAPl 93137 UND SS.OO 134.12 167,42 9 204.10

PONTO DE TOMADA INCLUINDO TOMADA 20A/260V, CAIKA ELETRiCA.

ElETRODUTO, caio, rasgo, queira E CHUM8AMENT0
592 UNO RS RS 179,68 RSSINAPl 91143 65,00 144,69 9 842,40

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE lUZ SOOREPOR ATT 6 DIVISÕES,
C/8ARRAMENTO

DISJUNTOR MONO POLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 20A.

FORNECIMENTO E UN CR 10.24

INStAlAÇÃO, AF.10/2020

L U MiNARU ARAN DE LA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, PA RA 1 LÃM PADA

D< 15 W - FORNEC IM E Nto E IN STALAÇÃO.		
CALCADA 01 PROncAO

EKf CUÇÃO DE PASSE lO (CALÇADA) OC PI 50 DE CONCRETO COM

CÕNCRHO MaDADO M LOCO. FElTO EM 04RA, ACA4AMENTO

CONVENCIONAI, WÃQ ARMADO

5 9.3 R$ RS RSSEINFRA C2066 UND 55,00 U7,62 146,06 1033,30

RS RS RS594 SINAPl 936S6 UND 55,00 10,15 13,4? 740.8$

S.9S UND RS 76,35 RS 93,67 R$ 5 146.3SSINAPl 97608 S5,00

as MM33S.ID

5 101 RS RS 746,32 R$UNAPI 94990 MJ 15,40 60100 11 493.33

5 11 R$ 39.99U0

RS 28 340.93

pwnm

A Pl CAÇÃO MANUAI DE Pi NTU RA COM TINTA LÃTEX ACRllCA E M

PAREDES, DUAS CEMÃ05 	
RS RS5 1) 1 UNAPt 44449 M2 1.900.40 12,01 14,91

Sll 2 ESMALTE DUASOEJAÃQS EM ESQUADRIAS OE FERRO M2 RS 41.11 RS 61,14 RS 9 4SO.S7SINAPl C1279 184,80

RPOVACÃO ~
TOWEUVADA41

EORNLClMfNTO OE TORRE DE 8.00 METROS EM CONCRETO PRE>

MOLDADO. INCLUINDO TRANSPORTl E MONTAGEM, CONFORME PROJETO
RS 23.292,64 RS 1.201.095.2061 1 MERCADO UND S5.DO RS 18 752,16

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM 04RA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, ARMADO

WSTàlATÕiS HPMOilCàS D€ AiJAWTACÃOi DUTRIBUICÃO

CAIXA D AGUA (M FIBRA Dí VIDRO ● INSTALADA. SEM ESTRLHVRA DE

SUPQRnCAP ISOOOLfTROS

RS RS 70 320JO6.12 SiNAPr M2 RS 64,35 79,9194992 880,00

K má£ax,n

R$ $50 605g5

42

●621 RS IDOll.OlORSE UND 55.00 RS 8 061,691433

ADAPTADOR R05CAVEL COM flANCES E ANEL DE VEOACAD, 2\

PARA CAIXA D' AGUA
(622 SINAPl UND RS 47,42 RS 58.89 R5 9,716JS45 166,00

RS RS623 HWAPI 35C4 UND 165,00 RS 39g9 49,16 4111.40XXLHO PVC. 90GRAUS, ROSCAVEL. 2*. AGUA FRIA

RS RS RS 44 92U56 2 4 SINAPl 9860 TUBO PVC, ROSCAVt L 3*. PARA AG UA F RIA

CURVA PVC 90 GRAUS, RQSCAVtU 2’. AGUA FRIA

A4 1375,00 52.08 64,67

62S UND RS 42.70 RS 63,02 RS S 432,20SINAPl 1942 U0.M

626 UNAPl 3B79 UND 110,00 RS 16,60 RS 20,61 RS 2.267,10LUVA PVC, RQSCAVE L 2 *. AGUA FRU

RS RS RS6 2 7 SINAPl 602 B RE GISTRO 6AVE TA IRUTO EM lATAQ FORlADO, BITOLA 2 ” I RE F1509) UND 110.00 87>0 LM.66 11 952A0

SERVIÇOS OE INSTAUÇOES HIDKÃULICAS DE ALIMENTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO

ISCADA DCMARJNHEjRO

ESCADA PE MARINHEIRO EM -^E-RRQ^]^*TOC^^ROrEÇÃO
ttDIOCOtfTIMiWCiÕ ^ -

COMP. PROPRA621 UND 66.00 RS 272,56 RS 338.45 RS 18 614,767

6B RS 414.198^

RS 414,198,406 31 SEiNERA C2768 M «S 768,06 RS 941,36440,00

7



CANTANHEDE/MA

PROC.OilOOOt/2022

FLS, fiUB,

[SCAVAÇAO MECANIZADA C( VAU COM ^AOFDND^DAOE ATf MM

IMCDU fNTItE MOMTAVn E lUMKTlAlMACOMPO&tÇAO TlíCHO)

COM Rrn(0(3CAVA0CUlA (CAPAGDADE DA CAÇAM U OA PCnO: 0.2$ M3

/ POTtNCIA: M KP), URCDRA MCNOAQUC CLS M, EM SOiO OC lA

CATEúOlUA. lOCAISCOM BAIXO NfVEl OC IHTTIVEREWCUC

ftS7.1 UNAPl M) 41.250.00 KS 5.91 2.34 Ki M3.77SM

fVBO. PVC, «XDAVEL DM 7SMM POBMCCtMtKTO ( INSTAUÇAQ72 SIMA>I <9451 M 0,00 ns 4*J0 n$ 59JS K

fU90, PVC, SOlDAVtL DM SOMM W)>MtC<MÍNTO ( INlTAUCiO7) 5IHAPI <9443 M 195 000,00 17A0 2U3 <5 3 S<5 450,00

«ATlMO MECANIZADO DE VAU COM RÍTIiOCSCAVADEMU (CAPACIDADE

OA CAÇAMBA DA RmO: (U6 M*/ POTtNCU: B< HP), UKCUAA AT{ O.B
M.PROFUNDIDADEATt 1.5M,CCMSOIO DCl*CAlIôOAlAEM LOCAIS

COM BACXO NiVEL DE INTERFERÊNCIA.

74 16.92 RS R$ BS6.M3Í05INAP1 9337B M3 41.350,CO R5 21.01

ti ísn.t?òjãUMtflCDOHCTUUin

ESCAVAÇÃO MAN UAL DE VAU COM PROFUN DIDAOE ME NDR OU IC UAL A
<1 5INAPI 93351 M3 4.400.0C RS RS RS 305.140,0055.85 69,35

1,30 M

1.2 SiNAPl COUR TOMADA PVC. COM TRAVAS. SAIDA COM ROSCA. DE 50 MM X 1/2* RS RS RS <0 850,001419 UN 5.500.00 11,84 14,70

<3 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X1/2* RS RS RSSINAPI 107 UN 5.SOO.OO 0,99 $.445,00

TUBO, PVC, SOLOAVE L. DN ZQMM - fO R N ECIME ftTO E IN STAUÇiOB4 SiNAPl RS RS >$ 76U0C.00<93SS M 44 00000 13,93 17,30

BS SJNAPI 3542 UN S.500,00 RS 0.S9 RS 0.73 RS 4.015.00JOELHO PVC, SOLDAVEL. 90 GRAUS, 20 MM

B6 JOELHO PvC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 6RAUS. 70 MM X 1/2*. RS RS5JNAPI 3521 UN S.500,00 2.22 2,76 RS L5.1B000

17 SINAPI 1K31 TORNEIRA PUSTICA PARA TANOUE 1/2 * COM BICO PARA MANGUEIRA UN S.500.00 RS 21.32 RS 26,4< RS 145.640,00

I

8S

unviCosnwAg

moMPtoiiciE'

CERCA COM MOUnÔES DE CONCRETO, SEÇlO T* PONTA INCUNADA.

10X10 CM. ESPAÇAM ENTO OE 2.5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FlOS DE

AMM t DC AÇO OVALADO 15X17 ● fORNEClM E NTO E INSTAUÇÃO.

9 1 1 SINAPI 10119B 2.035.00 R5 R5 R$ 357.B34,60M 62.46 7756

POR7AO DE ABRIR EM GRADll OE MfTALON REDONDO OC 3/4* VERTICAL.

COMP, PRÓPRU9.12 COM REQUADRO. ACABAMENTO NAIVRAL ● COMPLETO - FORNECIMENTO

íiNSTAUCÃO

RS RS RS 160.119.30I M2 33aOO 390.73 4<5^1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CEIÃMKOS RJUOOSNA VERTKAl
M 14X19X39CM {ESPESSURA ]4CM] DE PAREDESCOM ÃRU lIQUIDA
MENOR QUE 6M*SfM VÃOS É ARGAMASU DE ASSENTAMENTO COM

91 3 SJNAPI <7473 M2 1.091.75 RS 62,01 RS 77.00 RS 84 064,75

PREPARO (MBETQNEIRA

O4AP1SC0APUCADO EM ALVENAR1A5 C ESTIUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM

PREPARO MANUAL

914 SINAPI <7<7B RS RS RSM2 2.1B3.S0 350 4.3$ 9.49BJ3

91.5 SliNFRA C3124 REBOCO C/ARGAMASSA DC CIMENTO E ARELA S/ PENEIRAR. TRAÇO 15 M2 RS RS RS 93 846.8321B3.SO 34,61 42.M

CONFECÇÃO DC LOGOMARCA DO GOVERNO CONFORME PADRÃO A BASE

DE ESMALTE SiMTfTKO
COMP PROPRIA9 1 6 10 RS RS RS 1S.3S1.60UN 55,00 224,77 279,12

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO CEMAR, PARA 87 MONOFÃSICO,
INSTAUDO EM UURPA DE ALVEEURIA. A 1.50 M 00 PISO, iNClUStVC

ATERRAM (NTO

COMP. PROPRIA9 1 7 6 RSUNO SS,00 901,62 RS 1.119,63 R5 61 $79.6$

9.1.1 ORM 2656 USTTLO Di BRFTA RS RS RS 31.175,14M3 209,44 119.67 148,85

sarou MPROTTCfo M > (OJ<W

RS 34.641,75
ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3 HASTES DE COBRE 0 5/8* X 2.40M,

92 3 ORSÊ 11567 ÜND RS RSSS,00 507,21 629,8S
INTERLIGADA COM CABO DE COBRE 70MM2

PARA RAIO TIPO FRANXLIN 3SDMM, UTÃOCROMADO. PARA DESCIDA 1

CA80, C/SU PORTE E CONEaORES R/CABO TERRA. INCLU SIVE MA STRO9.2 2 ORSE 824 RS RSUND 5S.00 701.44 871,05 R$ 47,907,75

AÇO GALV3MX2* EBASE

RS motSõ8.3 WftUU

9) 1 SEiNfRA CAIAÇÃO E U TRC S DEMÃOS EM PAREDES E NA C ERCAC0589 RS RS RS 10.208,00M2 1.100,00 7A7 9,2 B

L>tfCAHWMaA08UtOCSM<XWgÃeÃO ti M.UT^^ ■

94 1 «INFRA C162I LIMPEZA GERAL M2 RS R5 RS 11.950X10S5CO.OO 12,00 14,90

DC5MOBIL1ZAÇÃQ DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM
GUINDASTE

942 SEINFRA C4991 KM 2.750.00 R5 R5 RS24» 2,»7 B.16740

VAmiLTOTAlOOMBOI
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FLS, fiUB, Ã

MOtrTMIA DE ESTADO OA A6AICUiT\J*tA FAMiUAA

$UKKlMCMDtNaA OCORGANQACiO mODUTIVA
DEFAATAMENrO DE mPAACSTltirTVRA

AECArTAMU M AOBSCUtTUAA

FAHIUAR.9AF

GCVERNQ

● ‘ t
PIAMHHA ORÇAMENTARIA .ATAIOTIS

CONSTRUÇAO/IMPIANTAÇAO Ot StSTtMA SIMPttf IÇADO 0( ASASTEOMEMIO DE AgUA ● S»AA
IocaI:

FP"t»

maranhAo

SIMAPI. M/^On ● nl« d«tor>rrado

ORSI ● 02/2021

ICINFRA ● 022 ● s«rn dt>onet»(lfl

CA! MA. 12/2019

BOI: 2A4SH

íttm mm v.vm.atmQUAOT.TOTAA V.UMT. v.Tom

AflMWBTMCtolQaH1 H 7tS.731,H

R$ 79i 7ilMCOM» MlOPAlA ADMAflITAA^i^OÇM mCs11 RS 7 2S244 RS1 »2JO

I iOPKmmmmâm ■$ UUUJD

_RS 92 2CG,Wi 1 smAPi 4tn PUCA 0! OSM C M CHAPA AÇO GAAVAR L2A&0 M2 asftoo RS 225,00 RS 275,41

MO|lU£AÇAO DE (QUiPAWEIfTOS EM CAMiNKAO IQOiPADO COM
GUINDASTE

22 S(1N(RA RS R$C4990 KM 1.100.00 2.95 2.57 R$ 3.257.00

EIMPC2A MANUAI D! VECnAÇAO EMTTflREHOCOM ENKAPA2 ) Sina PI 5fS2« RS RS RS is.mooM2 s.soaoo 2.92 2,M

I MCDTmum

PCREURACte

KS UM7UM

RS 12.533.532^

RS 386 127,90

S.l

111 CAEMA 2AQ910 PERf 12'FM Sf Pimento mí PASO Ml

PE Rí. »● [M BASAITO (OE 0 A 50 M |

PERÍ 12‘EM «PIMENTO IDE 50 A100 Ml

M 2.7SO.OO R5 113,0? RS 140.41

3,12 CAEMA RS RS240179 M 2,750,00 162,52 202,31 RS SS5.952.S0

3 13 CAEMA 240322 M RS RS flS 405 432.502,750.00 115,72 147,49

} 14 CAEMA 240363 PERÍ 05*CM>ASA!TOiDE50A100M) M 2 750,00 R$ RS HS 554 237,50171,05 212,45

3 15 CAEMA 240399 PERF 12*EMSE0IMENTOjaE100A 150 Ml M 2.750.00 RS 1)0.51 RS 152.15 RS *45 91250

3 15 CAEMA 24Q357 PERÍ 05*EMBASAlTO(OElOOAlSOMI

PERÍ 12* EM SEDIMENTO (Df 150 A 200 Ml

PERÍ 05*(M5ASAITO(D6 150A 200MI

P<RÍ 12"EMS50IME»fíO(0€200A2SOM>

PfRF 05*CM|ASAirOIOE20OA2S0M|^
>fPF 12*_lMSEPlMlirTDEP€ 2SOA3O0M)

M 2780,00 RS 165.17 RS 233,57 RS 642 S9250

3 I 7 CAEMA RS RS RS S12.502Í0240340 M 2.750,00 150,15 U5il

3 15 CAEMA RS RS RS 795.5S2>9240315 M 2.750J30 215.36 255,71

3 1 5 CAEMA RS RS RS 51S.355.00240347 2 750J0 150,21 229.71

3 110 CAEMA 240)51 2.75OJ0 RS 255.70 RS RS 555.575X0922.SO

) 3 11 CAEMA 240)54 M 2.750,00 RS 225.25 RS 275,73 RS 755.257AO

I 112 CAEMA 24035) 2.750,00 RS 924,52 RS 403,11 RS 1.105.SS2^>EPF 05*mBAmTO|PC2SOAM)OM|

PERF 12* (MSI PIMENTO IDE 900 A 350 Ml

PERF 05*!M5AmTO(0E300A35QM|

RS RS RS 551.52Q<00) 1 1) CAEMA 240355 2 750,00 251,55 949.51

9.1 14 RS RS RS 1955.515.00CAEMA 240355 2 750.00 405.75 503.56

9 115 CAEMA 240354 M 2,78000 RS 351.55 RS 437,10 RS 1.202.028,00PÇRF 13*EMSIOiMINTO^M 350A 400Mj

RS 1.732.057>93 1 15 CAEMA 240)57 PERF 05*IM 5A5AnO |DE 350A 400M I M 2.7SOXIO RS S0?,21 RS 626,C

S2 REVISnMCMTO i COMPlfTACAO

FORNECIMENTO E1NSTAEAÇ10 0ETU60PVC CEOMECANKO NERVURAOC
ON 154

RS <38*,m.Éi

COMP PRÓPRIA RS RS RS 2 451.105.003 2 1 2 M 16 500.00 121,05 150,97

PORNEClUÍNTO EINSTAIAÇSO DE ÍILTRO PVC CEOMECSNICO SIAND DN

1S4MM 	
COMP PRÓPRIA RS RS RS 1.152.250.»3 2 2 9 M S.S»,» 179,10 214,95

RS RS RS 101.129.5032 3 CAEMA 24Q4S1 CENTRA1I2AD0RES EM AÇO 5* X 12~

FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO PRE*ÍILTR0 GRANUIOMETR A ENTRE

2.35MM I 3.15MM

UNO 1.570,» 49.S8 54,»

)24 RS RS RS 471 549,25CAEMA 240415 M3 1.174.25 929.45 403.55

6.8

RS 551 550.»

PtiWUfltM

9 3 J 0R5E RS RS52)5 PERÍUACEMRC.SP IELCAU5X M 22 0».» 32.5* 4059

94 OCStlMHVTMOfroL UMPCA í TlSTl RS S05.?K^
R5 2)2 905.») 4 3 CAEMA 2*0425 IMPI2A COM COMPRI5SOR H 1 920,» RS 141,72 RS 178,59

34 2 RS RS RSCAEMA 2«0«H DE5ENVCKVIMENT0 COM 50M5A H 55g» 102.13 12543 5S 707,»

Tt Sn DE PROOUÇiO COM 50MRA ETi 5TT DE VA2Á0 COM 60M lA
WOMERlAt GERADO* 24 HOMSI

94 9 CAEMA RS RS RS 157413,50249437 H 1.320.» 102.13 12643

DESINMCCAODOPOÇO944 CAEMA RS RS RS 25 255,75240445 M) 410,30 49,53 6L63

RS 115J32J0

RS 15S72,50

COMPUMOffOS

9.S.1 TAMPA DE F UNDO» CAP íE MEA GE OM ECÁN ICO STANQ ON 154M M RS RSORSE 52V UNO S5.» 242,58 30t92

952 ORSE 5267 RS RS RS 15S72.6CTAMPA PE PQÇQ CAP MAÇHQ STAHD EM 354MM UND 55.» 242,55 303,32

EA/E OE PROTEÇÃO Dó POÇO EM CONCRETO SIM PEES FAS RiCADO N A35 3 ORSE "S R5 RS11552 M3 11.» 476.15 591,52 5 532.02
08RA. FCK»21 MP* LANÇADO ( AOtNSADO

PROTEÇÃO SANITARM354 CAEMA 240422 RS RS RSM3 30,25 307.35 3BL70 11 546,4)

ANAUSE ÍIUCO^UIMICA E SAaERiÕLOGiCAAS ERPENSAS DO

EMPREITEIRO (A MESMA SEFlA ACEITA SE ESTIVER DEVIDAMENTE

IDENTIFtCADA COM A MATItICUU E NOME DO SERVIDO* DA CAEMA QUE
3 5 5 CAEMA 240*70 UNO RS RS R555.» 571,52 710,21 39 05145

IFCnuOUA COIETAI

RE Vt ST>ME NTO AÇO GAIVANI2AD0 EM 2* (CONOITOR 00 PR<-íllTRO)

ROTALÃCÕOnftRICASERtCAiQÜC

3S5 ORSE RS RS RS 255*7.505301 M 56a» 35.92 43,55

5 1$ llWiWTfM
RS IJfflWiTSAS

50MRA SU5MERSA PARA POÇOSTV5U1ARES PROfUNDOS. MAmCTUG DE

4*. POTtNCIA5 42 CV ÍORNECIMINTOE INSTAUAÇAO
COMP PRÓPRIA RS 7432.154 1 1 4A UND 88.» RS 5 290.13 RS 507 5S7.1S

* 12 SEiNFRA 0 UADRQ DE COSUNDO P* RA ROM 5A SU 5MERSA ● COMPl fTO UND RS RS RSC2Q65 55.» 952.» 445.69 2* 726,65

nj5UlACA0PVC2'-I\J60, PVC, 5OLDÍVEL0N SOMM fOR NE CIMENTO E

IMSTALACAO
41 3 SINAPI RS RS RS 385 $45.»65446 M 16 5»,» 17,50 21,73

4.14 SINAPI RS RS RS 902.9*5,»9*627 CARO KEXiVEE PVC 7S0 V, 4 CONDUTORES DE 4,0 MM2 M 15 5oa» 12,90 15,27

ElEIRODUIO FLEXIVEl. EM ACOOALVANI2ADO, REVESTIDO

rXIERNAMENie COM PVC PRETO, DIAMmtO EXTTRNO OE 92 MM (1'),

TIPO SEAITUBO 		

4 1 S SINAPI 2S01 M 550.» RS RS RS14.51 15,02 5 511,»

4 15 Si MAPI Al/TOMATICO DE 50IA SUPERIOR / INÍtRIOR, *15* A/ 250 V RS RS RS7555 UND 55.» 40.42 50,19 2 760,45

lARRILW «5 105.5igt5

AIRACADCl RA. GALVANI2ADA/2INCAOA. ROSCA 5 E M FIM, PARAFUSO

INOI. lA*6URAÍITA*12.5A*14 UM, D » 2* A 2 1/2‘
4 2 1 SINAPI 11527 UND RS 3,57 RS RSss.» 4.53 271,15

4 22 SiNARt )912 RS RS RSlUVA DE F E > RQ GAlVA N ijACC, CCM FtQSCA 5SP. DE 2* UND 55.» 25.10 35,14 1.557,70

4 2 ) si*ap* 1750 CURVA 50GRAUSDE FERRO GALVANIZAOO.COM ROSCA 5SP FIUEA. M 2* RS RS RSOND 55.» 10540 135.55 7 471,50

4 24 »NAPt 4151 NIPVE DE FERRO CAIVANIIAPO, CPM ROSCA 5SP. DE V UND 355.» RS 25.12 RS 95,16 RS 13.52 UO

UNIAO ti FERRO CAIVANIZAOO COM ROSCA 5SP. COM ASSENTO PlANO.

otr
4 2 S SiNAP* 5557 UND 55.» RS RS RS54.35 104,75 5 762.50

4 26 RSSINAPI 6255 Tt DE FERRO CalvancZAOO, DE i‘ UND 110.» RS $4H 55.2$ RS 7.507.50

MANOMETRQOA2»PSl (OAl* 1GF/CM2), D ● SOMM ● FORNECIMENTO

ECOlOCACAQ
42 7 SJNAPl RS RS RS101517 UND 5S.» 115.56 144,74 7.560.70

VRlVUlA DE RETTNÇÃD HORIZONTAL. OE BRONZE, ROSCRVEL. 2* ●

FORN E C iMÍNTQ 11N STAUCAO
4 2 1 SINAPI 55523 UND RS RS RS 16 552,50SS.» 244,40 303.50

4 2.9 SINAPI 6025 REGISTRO GAVCTA 6RUTO EM UATAO FOFUAOO, OETOIA 2 * (REF IS») UND no.w RS I7.SO RS 105,55 RS 11.952,50

TU50 ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE LEVE, DN 50 MM (2*1. E

I 1,W MM. *4.40* KG/M ÇN5R 55501

CURVA 45 GRAUS OE «ERRO GAIVANIZACC, COM ROSCA 5SP FEMÍA, DC 2*

4 3 30 RS RSSINAPI 21013 M 110,» »,S5 1»04 RS 11.004,40

42 n SINAPI RS RS RS IS 094,501515 UNO 110.» iiao7 135.65
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, SI KVIÇOS Dt IMSTAIAÇÕES MICMÁUIICAS PAfU MONTAGEM DO

UlUtiLCn 	
COMP PrOPIUA● Í13 S UND ss.oo u nsIW.9$ n$M K Í9G4.10

ti

aOtUOOff OC PASTIIHA PAf(A ClOAO OKGANICO ● CAPAOOAK t

AOTONOUuA M (NIUA PAM TIUTA» 3 SOOM 3 OC iClJA PO<t CAJlôA OI

ClQltO

4 ] 1 UiNriu tU9t UNO SS.OO AS 3 »19.3« RS 3«3S4« RS 199 3KMO

« I 3 S»WA»I 7»13 IWS7AIAÇA0 OC ClORADOA RSUNO SSOO J7,ll RS A$46,17 3 539JS

«4 WSTAlACÕCSnfTWCAS *

TRANVOMAAOOR TRIFASICO OC OISTRI8UICAO. P071NCIA (H IS KVA.
4 4 l S^NAPl 13076 TCNSAO NOMINAl DE 15 KV.TINSAO SECUNDARIA DE 33V137V. IM 01(0

ISOUNTI T)PO MlNEIUl 			

UNO SS.OO R$ 4 996,95 RS 6 304.47 RS 141 34SJS

là» tuMGrI AWBCODOQUADItODeCOIilJWOO

URVIC0>Pt(U*4MI(M>a Ri;pòart46ljl4
RS 1.461.34

' /C. .

S 1 1 SliNTRA [QCAÇAO DA 06RA ● EXECUCiOOE GABAR rTOC1630 M2 171.30 R$ RS6,60 tiO

StRVICOS EM TERRA V7om
3.704.1153 1 UlMRA ISCAVAÇAO MANUAICAMPQAKRTQ CMTÇFtRAATl 3MC13S6 M3 RS FlS59,40 50,23 63,36 RS

S.) atfRACTRUTUU

CCNCRrO CICLOPICO PCK>10MPA 30H PEDRA DE MAO INCtUSIVC

LANÇAMENTO
5 I 1 SINAPI 71361 Ml 59.40 RS RS169,46 456,62 RS 37.353,91

5) 2 Sina PI 66695 REATERRO MANUALAPflOADO COM SOQUín Ml RS RS13,10 11,66 43.05 RS 506,11

PARCDCS € PAíHgiS M asfMTT
ALVENARIA OC VEDAÇAO DE 6L0C0S CERÂMICOS FURADOS NA VERTiCAl

DE lAxmi9CM (ESPESSURA 14CM] DE PAREDES COM AREA lIQLMDA

MENOR QUE 6M' SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

HE PARO EM 6f70NÉIRA

5.4 1 5IN4PI 6747} R$ RSM3 650,40 62,01 R5 73 160,6077,00

543 SINAPI 63204 CINTA DE AMARRAÇAO DE ALVÍhARlA MOlDADA IN LOCO EM CONCRETO R5 RSM 793,00 $3,25 66,13 RS 53 174,96

CORERRIRA 1»^ 2?,07S,73

LAJE PRE MOLDADA P/FORRO, SC6RECAR6A100KC/M3, VA05 ATE

150M/C*6CM, CAAJOTAS E CAP C/CONC ECK»30M PA, 3CM, INI E R>E I xO551 SINAPI 742 031 M3 316,60 RS RS61.63 t$,46 R$ 37 073,79

16CM^ C/E5CORAA«ENTa (RUPR 9») E EERRACIM NEGATIVA
CSQUAD46A3

PORTA DE FERRO, DE A6RIR. TiPO GRADE COM CHAPA, COM REQUADRO E
56) SiNAPl 100701 M2 63,40 RS RS390.47 46449 RS 44 609,14

ou ARN1CAO COM Pt ETA

AIVENARIA OC VE DAÇto COM ELEMENTO VA2ÀOO DE CERÀMKA

(COOOGÓJ DE TXmiOCU E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
HEPARO EM 6CTONEIRA

562 NHAPI 101)62 RSM2 2740 13 LIS RS iSO.44 RS 4 137,10

ttviCTiAanno

CHAP1SCD APUCA DO EM ALVtNAJUAS E CSTmmiRAS DE CONCR FTQ

INTERNAS, COM COUBER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM
PRCPA4Q MANUAL

S 7) VNAPI I7I7I RSM3 19CC40 340 RS RS4.95 I 266,46

5 73 SEjnfra C3124 RCIOCO C/ ARGAMASSA DC CIMENTO E ARE 14 S/ PENEiRAR, TRAÇO 1 5 M3 1.900,60 RS RS RS IJ 666,1634.61 42,66

PAVlMENTAtfO

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO i AREIA], PREPARO

MECSniCO com OETONEIRA, espessura 2CM
561 5INAPI 67630 M3 129,7$ RS RS RS3738 64,35 4.216,44

PI50 CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA}. ACA6AMENT0 USO,

ESPESSURA IC CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA

WSTAUCto ELfTRiCA

5.13 5INAPI 91610 M3 123,75 RS RS RS9441 43,91 5 116,76

S6 1~T R» > >1.01 LOO

PONTO OE IlUMiNAÇiO INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÕDUL05I,

CAI IA EL^ICA. ELETRODUTO, CABO, RA5G0, QUEBRA E CHUMBA MENTO

IEXCLUIHOO luminAriae lAmpada]

591 SINAPI 91117 UNO RS55,00 114,63 RS RS167,42 6.206,)0

PONTO DL TOMADA INCLUINDO TOMADA 3DA/350V, CAIXA ElCTRlCA,

E letroduto, cabo, rasgo, quebra e ch umbame nto
S93 SINAPI 51143 UND 5S.W R$ RS RS144,66 179,66 9 663,40

QUADRO DE OISTRIBUIÇlO DE lUE SOBREPOR ATE 6 DIVISOES,
C/BARR4MENTO

591 SEINFRA C2066 RSUND 55,00 117,62 R$ RS146,06 6 019,10

CH5JUNTOR MONOPOLARUPO DIN, corrente nominal de 20A.

594 SINAPI 69655 FORNECIMENTO l UN CR 10,24

IMStALACÃO AF_10/3020

RSUND $5,00 lO.BS RS RS13,47 740,1$

LU MlKARlA ARAN OC LA TIPO TARIAR UGA. COM GRADE, PARA 1 LAM PADA

DE 1$ W - FORNEClM t MTO t INSTALACto

au*DAD€PMTte;to

565 SINAPI 9760B RSUND $5,00 7S45 RS RS9347 5 146,15

6 10
U ■ ll.MMS

IIICUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA] OU PISO DE CONCRETO COM
5 )01 UNAPi 94990 CONCRETO 44CHDADO M LOCO, FElTO EM OMA. ACABAMENTO

ÇOWVEWClOWAL Nto AJLMADO.

RSM3 1S.40 60LOO RS RS 11 499,11746,32

6.11 mffíMA

RS 243A0,91
aplicaçAo manual de pintura com tinta LATEK acruka em5 11 1 UNAh 1*469 RSM2 L90Q40 13,01 RS 14,91
PARIOCS. DUASDEMAOS,

$1) 3 HHAPl C1379 (SMAlTt DUAS OC MÍ05 EM ESQUADRIAS OE FERRO M2 RS164,60 4L16 RS SL14 RS 6 4$0,67

;i:rNnnTr.C3
TMMElfVMIA

FORNECIMENTO DE TORRE OC B.00 METROS EM CONCRETO PRI*

MOLDADO, INCLUINDO TRANSPORTE É MONTAGEM, CONFORME PROJETO
61 1 MERCAOO UNO RS 16.7$ 7,16$5,00 RS 23 393,64 RS 1361.09$40

ilLCU(«E0 DE PA55CIO {CALÇADA) OU PISO OE CONCRHO COM
CONC RETO MOLDADO IN LOCO, FEITQ EM OBRA, ACA BAM LNTO

CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

6 ) 3 UNAPl 94992 RSM2 66C,00 64,35 RS RS 70.330,6079,91

WSTAUeOfSHiORAÚUCASOC AUMilffACAO C Pm*IÍ J3Õ BDBittXTO

CAIXA D Agua em fibra de vidro ● instalada sem estrutura dc
62 ) OR5E 1411 UND 55,00 RS 6 061,66 RS 10.011.01 RS 55C 605,55SUPORTE CAP. 15.000 LÍTR05

A OAPTACWR PVC ROSCA VE U COM FLANGES E ANE L D E VE DACAO, 3 *,

PARA CAIXA P* AGUA
632 SINAPI 65 RSUNO 165,00 RS47,42 56,69 R5 9.716,6$

6.3 3 5INAPI 1508 JOELHO PVC, 90 GRAUS, RQSCAVEL 2‘, AGUA FRIA UNO RS RS165,00 3649 RS49,16 61)1,40
634 SINAPI 9660 TUBO PVC, RQSCAVEl. 3*, PARA AGUA FRIA M 1.376,00 RS RS53,OB 64,67 RS 88 921,35
635 SINAPI 1943 C URVA PVC 90 GRAU 5, ROSCA VE L. 3 *. AGUA F R IA RSUND 1)0,00 42,70 R$ RS53,03 5 633,20
626 SINAPI 3679 LUVA PVC, ROSCAVE L 2 *, AGUA FRIA UND RS RS110,00 16.60 20,61 RS 3 267,10

62 7 SiNAPr 6026 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BíTOLA 3 * (REF 1$09) UND 110,00 RS RS RS6740 101.66 11.9$2,M

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE ALIMf NTAÇAO E

DlSTRitmÇAO
COMP PRÓPRIA6 3 6 7 UNO 5$,00 RS RS RS 16 614.7$3734S 396,4$

tSCACU Dt iláAIBIIHCIIIO
4)1 SEINFM C276B ESCADA DE MARINHEIRO EM FERPQ CHATO C^PROTECAO

HDi Dl OtfIfUICte '
M 440,00 RS RS758,06 >41,16 RS 414 196,40

P 4?MJ»TjiD
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ESCAVAÇJLO MCCANiZAfiA Ot VAU COM PKOf U NCM OADE A11IS M

(MfOU EN71I MO^fTANTE C iOSANTt/UMA COMPOSiÇAO POftniCHO]

COM FiaftOCSCAVADElIU (CAPACIOAOC OA CAÇAMeA DA AETAO: 0.Í6 Ml

f AOTtNC A- U HPj. lAdCUAA MihOR Q(JE 0,| M, EM SOLO OE lA

UnOOMA. lOCAiSCOM BAIXO N^EL DE INTERFEAEnCU^

M S/KAPI 9010S Ml 412ÍOM AS PtS5,91 7M AS ao]775.0D

71 SIWAPI 194$ 1 TUBO, AVC, SOLOAVtL. ON 7SMM - EQAWEClMEtfTO E iWSTâUÇAO

TU BO. PVC. SOt DAvt L, ON SOM M ● FOANECIMEHTQ E INSTALAClO

M 0,00 A$ 4U0 AS A$S9,C
7 i SINAP1 W449 M IBS OOO.CQ AS 17,SD AS A$ 1.SC.4SOCOa,71

AEATIAAO UECANI2ADO OE VAU COM RmOESCAVADElAA (CAPACIDADE

OA CACAMBA DA RnAO; 0,26 MV POTÍNClA; 66 MP], UAOUAA ATf 0,8

M, PROFUNDIDADE ATE ;,S M, COM SOLO DE CATEGORIA EM LOCAIS

COM BAIXO NiVEL OE INTERFERÍNCIA.

7.4 SINAPI 9197B 412$0,00 RSMl RS R$ 866.662,5016,92 a,oi

tiOACOO DOMICl UtB n iMfÂnS

R$ 906.140,00

’ -

ESCAVACiO AUNUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE MENOR OÜ IGUAL A

UOM	
IJ SINAPI 99)68 M9 4 400,00 RS SS,<5 RS 69,1$

12 SINAPI 1419 COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDACOM ROSCA. DE 60 MM X 1/2* UN S.600.00 RS RS11,84 14,70 R$ 80.860,00

4 ) SINAPI 107 ADAPTADOR PVC SOLDAVU CU RTO COM 60LU E ROSCA. 20 M M X 1/2* UN 6,600,00 RS cuo RS RSCL99 S.446,00

8 4 SINAPI TUBO. PVC. SCIOAVEL DW 2QMM. *QRN< CIM í KTO E INSTAUCAO89)66 44 000.00 RS 11,91 RS 17JO RS 78 1 200,00
86 hNAPI 9642 lOElMQ »VC, SOülAm. 90 GRAUS. 20 MM UN 6,600,00 RS R$059 0,79 RS 4OL6.00
84 SINAPI 1621 lOE LHQ PVC, SOLDA VE l COM ROSCA, 90 GRA US. 20 MM X1/2*, UN 6 600,00 RS RS2J22 2,78 RS 16 IIOJO

17 SINAPI 118)1 TORNEIRA PUSTKA PARA TANQUE 1/2 * COM BiCO PA RA MANG U ElRA UN 6.600.00 RS RS2U2 26.48 RS 146 840,00

lowcoinwA»

M <imaioÇtKOMWOTMO ■ -

CERCA COM MOUROES OE CONCRETO, SEÇi^O 'T' PONTA INCLINADA,
lOXlOCU. ESPAÇAMENTO OE 2,6 M, CRAVADOS 0,6 M, COM 11 FIOS DE

ARA M E DE AÇO OVAUEK) 16X17 ● FORNECIM ENTO E INSTA UÇAO.

911 SINAPI 101198 M RS2016,00 RS62,44 77,66 RS 157.8)4,60

PO RTAD 0( ABRIR EM CRADU 0 E M ETAION REDONDO DE 9/4* VE RTICA U

COM REQUAORQ, ACABAM l NTO NATU fUL ● COM PLFTO ● FORN ECIME NTO

imstalacAo

CQMP. PRÓPRIA9.) 2
M2 RS)90,00 990,79 RS R$ 160,119,10485,21

ALVENARU DE VEOAÇAO DE BLOCOS CE RAWICOS FURADOS MA VERTICAL

OE 14X19X19CM (ESPESSURA 14CU| DE PAREDES COM AREA UQUIDA
MENOR QUE 4M' SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

91 1 SINAPI 8747) M2 1.09t?5 RS 62,m R$ 77^ RS B4.084,7S

PREPARO EM BETONEIRA

CHAPvSCOAPUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS K CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 14 COM
PREPARO MANUAL

914 SINAPI 87878 M2 2.1B9,60 RS 950 RS R$4,)S 9.498,29

91S SCINFRA 0124 REBOCOC/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 15 M2 RS2.18150 RS54.41 42.98 RS 9) B46,8)

CONFECÇAO DE LOOOMARCA DO GOVERNO CONFORME PADRÃO A BASE

DC ESMAITT SINmiCO

QUADRO DE MEOlÇAO PADRÃO CEMAR, PAU BT MONOFÃStCD,

INSTAUDO EM MURHA DE ALVENARIA, A150 M DO PISO, INCIUSIVE

ATERRAMINTO

COMP. PRÓPRIA914 10 UN BS.OO RS RS224,77 279.U RS 16.9S1,60

9 1 7 COMP. PROPIIA 6 UND ss.oo RS RS901,62 RS 61,679,461.119,49

B 1.8 QR6E 2654 USTIO OE BRITA M9 RS209.U 119,87 RS 148.SS RS 9U7S.14

SWIMAPIPRÕTTêÃÕ RS 054B5Q

R$ 34.641,76
ATIRUM E NTO COMPOSTO D E 3 HASTE S OE COBRE 0 5/8* X 2.40M9.2 1 QRSE 11647 UNO RS66,00 R$507,21 629,86INTERLIGADA COM CABO OE COBRE 70MM2

PARA<RAIO TIPO FUNKIIN 9S0MM, UTÃO CROMADO, PARA DESCIDA 1

CA80, C/SUPORTE E CONECTORES P/CABO TERRA, INCLUSIVE MASTRO

ACO GAIV 9M«2*EBASE		

922 ORSE 624 UND SS.OO RS 701,44 RS RS 47.907,76871,05

PIKIURA

1)1 SEINFU CQS89 CALAÇÃO EM TRES DEMÃQS EM PAREDES E NA CERCA M2 RSMCO,00 7.47 RS 9,28 RS 10.208,00

LMPtZARmiaAOBRAIOtSMOmgArAfí

R5 81 WO.CO

RS B. 14750

94 1 SEINFU C142I LMPÍtACEUl M2 6 SOO,00 RS 12,00 R$ 14.90

DC6MOBK12AÇÃO DE (OUlPAMENtOS EM CAMINHÃO EQUIPADO COM

GUINDASTT	
942 SEINFRA C4991 KM 2,760.00 RS 259 R$ 2,97

V«8nT0TMC088Ba



) )

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

GOVERNO DO, SECRETARIA DE AGRICULTURA

FAMILIAR-SAPMRRflNHIÍD' “

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO

CONSTRUÇÃO/JMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SSAA

Fonte; SINAPI - 04/2021 - nlo desonerado

ORSE-02/2021

SEINFRA - 027 - sem desoneração

CAEMA-12/2019

BDI: 24,18%

CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
COMP. PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO LOCAL1 MÊS RS 7.767,14

1 SINAPI 93S72 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 1,00 RS 4.461,74 RS 4.461,74

2 SINAPI 90778 GEOLOGO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H RS15,00 RS 1.652,70110,18

3 SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H RS15,00 RS 1.652,70110,18

CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNIO. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO PVC GEOMECANICO
NERIAJRADO DN 154

COMP. PRÓPRIA 2 M RS 121,09

TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO STANDARD, DN

= 154 MM	
INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC

1 SINAPI 9854 M RS1,00 RS 110,25110,25

2 CAEMA 240410
M 1,00 RS RS 10,8410,84

CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO PVC GEOMECANICO STAND DN

1S4MM
COMP. PRÓPRIA 3 M RS 173,10

“O
1 ORSE 5093 REVESTIMENTO FILTRO PVC GEOMECANICO STAND DN 154MM

INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC

M RS1,00 RS 162,26162,26
CO o n2 CAEMA 240410 M RS1,00 RS 10,8410,84

CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. s»V. TOTAL

BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, DIÂMETRO

DE 4", POTÊNCIA 2 CV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO	
BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIÂMETRO DE 4

COMP. PRÓPRIA 4A UNO RS 7.432,86
CS

50

POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTÊNCIA 5,42 HP, 15 ESTÁGIOS, BOCAL

DE DESCARGA DIÂMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 18 M / 18,10 M3/H A

121 M/2,90 M3/H	
INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5 CV

U3 no1 SINAPI 761
RS 7.265,41UND 1,00 RS 7.265,41 ro 5»

no

2 SINAPI 73837/001 UNO RS1,00 RS 167,45167,45

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO
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);

CÓ0I60IHM FON-re DESCHIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIX. V. TOTAL

BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, DIÂMETRO

DE A", POTÊNCIA 2 CV - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO
COMP. PRÓPRIA 4B R$ 4.453,61UND

BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIÂMETRO DE 4

POLEGADAS, ELETRICA, TRIFASICA, POTÊNCIA 1,97 HP, 20 ESTÁGIOS, BOCAL

DE DESCARGA DIÂMETRO DE UMA POLEGADA E MEIA, HM/Q = 18 M / 5,40

M3/H A 164 M / 0,80 M3/H	

1 SINAPI 759 RS 4.286,16UND RS 4.286.161,00

2 SINAPI 73837/001 INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA SUBMERSO ATE 5 CV RSUND 1,00 RS 167,45167,45

CÓDIGOITEM FONTE OESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS PARA MONTAGEM DOCOMP. PRÓPRIA 5 R$ 101,%UND
BARRILETE

1 SINAPI 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M {L X C)	
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS 4,79UN 0,40 11,98

2 SINAPI 88248 R$H 3,00 RS 41,4313,81

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3 SINAPI 88267 RS R$ 55,74H 3,00 18,58

CÓDIGOITEM FONTE OESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO CEMAR, PARA BT MONOFÁSICO,
INSTALADO EM ABRIGO DE ALVENARIA, A 1,50 M DO PISO, INCLUSIVECOMP. PRÓPRIA 6 R$ 901,62UND

ATERRAMENTO.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO

TERRA/ NEUTRO, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

1 SINAPI 39804 RSUNO 1,00 RS 73,9073,90

CABO DE COBRE UNIPOLAR 25 MM2, BLINDADO, ISOLACAO 3,6/6 KV EPR,

COBERTURA EM PVC
2 SINAPI 925 RSM 9,00 RS 408,7845,42

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL

DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA

“O

3 SINAPI 87473 M2 RS RS 93,021,50 62,01 V7 ^
c-> 3>-

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

Vl I»

4 SINAPI 87878 R$M2 3,00 RS 10,503,50

50 ^

5 SEINFRA C3124 REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 RSM2 3,00 R$ 103,8334,61
CO

6 SEINFRA C3572 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA ATERRAMENTO

ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, SEMI-PESADO,
DIÂMETRO 11/2", PAREDE DE 1,20 MM

RSUN RS 49,422,00 24,71
rv>

7 SINAPI 21130 RS RS 37,77M 1,50 25,18

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO
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))

s SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

RSH 2,50 19,25 RS 48,13
9 SINAPI 88309 RSH 4,00 19,07 RS 76,28

CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS OE AUMENTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO

COMP. PRÓPRIA 7 RS 272,55UND

1 SINAPI 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)	
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO TORRE

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA).	
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS 5,99UN 0,50 11,98

2 SINAPI 97064 RSM 10,00 RS 137,0013,70

3 SINAPI 88248 RS RS 55,24H 4,00 13,81

4 SINAPI 88267 RSH 4,00 R$ 74,3218,58

CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

PORTÃO DE ABRIR EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4'

VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO	

COMP. PRÓPRIA 8 RS 390,73M2

1 SINAPI 367 AREIA GROSSA RSM3 R$ 3,750,06 62,52
2 SINAPI 1379 CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32 KG RS4,83 RS 3,240,67

PORTÃO DE ABRIR EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4" VERTICAL,

COM REQUADRO. ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO
3 SINAPI 4948 RSM2 1,00 RS 333,96333,96

4 SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RSH 1,50 RS 28,6119,07
5 SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RS RS 21,18H 1,50 14,12

CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

COMP. PRÓPRIA INSTALAÇÃO OE CLORAOOR9 UNO RS 37,18
1 SINAPI 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)	

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES	
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

UND RS RS ^4,790,40 11,98

2 SINAPI 88248 RS RS 13,81H 1,00 13,81

3 SINAPI 88267 RSH 1,00 RS 18,5818,58
“O

CÓDIGOITEM FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
to o e->
- ^CONFECÇÃO DE LOGOMARCA DO GOVERNO CONFORME PADRÃO A BASECOMP. PRÓPRIA 10 M2 RS 224,77DE ESMALTE SINTÉTICO

(SJ ô

1 SINAPI 88311 PINTOR DE LETREIROS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RSH 6,00 RS ^142,8623,81
2 SINAPI 5318 SOLVENTE OILUENTE A BASE DE AGUARRAS RSL 0,50 RS12,95 6,48 cs

3 SINAPI 43647 TINTA ESMALTE SINTÉTICO STANDARD BRILHANTE RSL RS 75,443,96 19,05 c=>

50 -P-

CO '"-J

COMPOSIÇÕES OE CUSTO UNITÁRIO
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CANTANHEOE/MA

PROC,041000t/Z022
FLS. /S-i

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA

COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FAMILIAR-SAP

GOVERNO D

MRRHNHÍIO

COMPOSIÇÃO DO BDI

CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO OE ABASTECIMENTO DE ÃGUA - SSAA

Fonte; AcórdSo nS 2.622/2013-TCU

Consir. de Redes de Abast. de Água, Coleta de Esgoto e Constr. Correlatas BDI; 24.18K

VALORES DE REFERÊNOA TAXAS

ADOTADAS
DESCRIÇÃO

MÉDIOIQUARTIL 3 QUARTIl

Administracio Central 3.43K 4.93K 6,71S 4.00K

Seguros e Garantias 0,2S7i 0,49K 0.7SX 0.29K

Riscos l.OOK 1,39S 1.74K 1,00%

Despesas Financeiras 0,94% 0,99% 1,17% 0,94%

Lucro 6,74% 8,04% 9,40% 6,74%

Tributos; S,6S% 7,15% 8,65% 8,6S%

COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

155 2,00% 3,50% 5,00% 5,00%

BDI 24,18%

O valor da taxa de BDI acima foi calculado de acordo com a fdrmula abaixo;

(\+AC + S + fí + C)(l + DF)(\ i)
BDI = - 1

(1-0

Onde;

AC - taxa de Administração Central;

S-taxa de Seguros;

R - taxa de Riscos;

G-taxa de Garantias;

DF ● taxa de Despesas Financeiras;

L - taxa de Lucro/remuneração;

I - taxa de incidência de Impostos/tributos (CONFINS, PIS, 155, CPRB).

COMPOSIÇÃO DO BOI

Página 1 de 1



CANTANHEOE/MA
PROC.0 4 1 0 00 4 /20 2?

PLS, f.< ^ RUB.cf^
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FAMILIAR - SAF

GOVERNO DO

MRRRNHIIO
CíJVíRNÜ Df TOOÔS NftS

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SSAA

SINAPI-apartir de 01/2020

BDI; 24,18%

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃODESCRIÇÃOC0DI60

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabaiho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCi 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A TOTAL 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

GRUPO B

BI Repouso Semanai Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxíiio Enfermidade 0,89% 0,69% 0,89% 0,69%
B4 13SSaiário 10,73% 8,33% 10,73% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%
B6 Faitas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,46% Não Incide 1,46% Não incide

B8 Auxíiio Acidente de Trabaiho 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%
B9 Férias Gozadas 7,42% 5,76% 7,42% 5,76%
BIO Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B TOTAL 43,25% 15,52% 43,25% 15,52%

GRUPOC

Cl Aviso Prévio indenizado 4,72% 3,67% 4,72% 3,67%
C2 Aviso Prévio Trabaihado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%
C3 Férias indenizadas 5,83% 4,53% 5,83% 4,53%
C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 3,98% 3,09% 3,98% 3,09%
C5 indenização Adicionai 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%
C TOTAL 15,04% 11,69% 15,04% 11,69%

GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,70% 2,76% 16,35% 5,87%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabaihado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio indenizado

D2 0,40% 0,31% 0,42% 0,33%

D TOTAL 8,10% 3,07% 16,77% 6,20%

TOTAL (A+B+C+D) 84,19% 48,08% 112,86% 71,21%

Composição de Encargos Sociais
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CANTANHEOE/MA

PROC.niOOO W 2022
FLS,

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FAMILIAR-SAF

GOVERNO DQ

liHRRNHHO
GCrvt»NOOC 10006 NOS

RESUMO ORÇAMENTÁRIO

LOTE REGIONAL VALOR TOTAL

São Luís

Pinheiro

Zé Doca

Viana

R$ 47,702.081,871

Rosário

Chapadlnha

Itapecuru

2 R$ 33.460.868,81

Sacabal

Pedreiras

Santa Inês

3 R$ 21,361.819,59

Caxias

Codó

Presidente Dutra

Timon

4 RS 26.340.262,28

Açailândia

Imperatriz

Barra do Corda

5 RS 29.116.722,28

Balsas

São João dos Patos
6 R$ 31.199.067,28

Total R$ 189.180.822,11



CANTANHEDE/MA

PR0C.0Í 1 00 0 U2Q2?

FLS, 'íé RU8.<^
■vd /

RSTAIK) DO MARANHÃO
SECRI-TARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR-SAP

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avenida Süd l.iiís Rei de t-nuiça l.ole l‘ IC - Bairro luru. CBI’; 65.065-470- Süo Luís-MA

ANEXO l-C

CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FAMILIAR-SAF

GOVERNO DO

MHRHNHUQ
roUB*.OnC TftOOSNOlí

CRONOGRAMA FÍSICO

CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SSAA

MÊS 01 MÊS 02TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO

% % %

ADMINISTRAÇÃO LOCAL1 100% 50,0% 50,0%

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100% 100%

3 POÇO TUBULAR 100% 100%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E RECALQUE4 100% 40% 60%

5 ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO 100% 50% 50%

RESERVAÇÃO6 100% 100%

REDE DE DISTRIBUIÇÃO7 100% 100%

LIGAÇÕES DOMICILIARES8 100% 100%

9 SERVIÇOS FINAIS 100% 100%

TOTAL 100,0% 38% 62%

NOTA TÉCNICA: ESTA PLANLHA SERÁ USADA COMO BASE PARA A ELABORAÇÃO POSTERIOR DE

CRONOGRAMAS FÍSICOS-FINANCEIROS DE TODOS OS SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE SSAA REFERENTES À ATA

DE REGITRO DE PREÇOS GERADA A PARTIR DESTE PROCESSO
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR-SAP

SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA - SUOP
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

Avenida Sío Luís Rei de Krança l.oTe lí IC - llairro l uru. Ctíl’; 65.065-170 - São Luís - MA

ANEXO l-D

PROJETOS ARQUITETÔNICOS E PLANTAS
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100,00m^ SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR ● SAF

GOVERNO DOprprucT*5Tr'»oi

40,00miMUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO MRRflNHRO
liZAU, TR53TT3-

OOVERFeO DC TODOS nOS

SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA1:50

TJiTr K5EMU5

ABRIGO; PLANTA BAIXA, CORTE, FACHADA E COBERTURA

01/07AGO/2021 'AUW

MATHEUS OLIVEIRA SENA
6NC CML CAÊAUA. 111.M1 120-2
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CONVENÇÕES DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA
-►

atwramonio com baíTs do cobro tipo 'coppenvoitf’
comp^elo de I5mm x “i 40m

guodro de DISTRISUIÇAO monoféeico.
1.30 m de aiiurs

QC duadro de ccmsrtdo cornpieio controle
fAWVA de bofròe subn>eree. de embutir ● com pc<ie

ponto de kiz na perede com lAmpede fKior.

t<K> ecônomicâ. no leto.

^ lomade betxe urevereei ● 0 30m. do pso acebedo
com o(. rrMtáhce de AíT e tampe cor dera

^ interruptor dupto a 1 30m. do piec acabado
^ com caixa meiüfca da e tampa cor dara
— eletroduto de pvcngidoioldevel embutido no pi $0

etetroduto de pvc ngi do eddâval embutido na parede

elei/Dduto de pvcnçido sddável comftosfase.
neutro, retomo e terra no intenor do eietroduto

QO

4fix

OaSERVAÇÔES
to<3o> 01 ctruMont lerto d» coOra com iMameno teimoplístics
e com aimotro mfnnoOe 1.6mri, quanoo nlc (knonsKtoaOo em planta
loOo alelroOuto nAo cotado sara 0 112"

-0
»●

r
pr>.no<04d< j

~ "T

►(♦aentc T<r<oo I coaOeoó I
j

DIAGRAMA

UNIFILAR

t

30
f- f

QQ

ÍJJJ o
IJJLJ ■»

Ti I I il ,,I
Q.M.

I
a6mn^ pt >a

I

no

▼w- 03/4-

»1/3x4rrvn2

O

/ O o
CN cv

CN On

r^
QUADRO GERAL

OE CARGASL 40w

1 ToTiada-l&Ow

2 LSnpidl& iOi
1 Bonba Sutm 10 CV (7 3S1.99 «)

CARGA TOTAL:? A94,99w

li 5“|vem do quadro de medição
03/4' n 4mm2

T5 Ü^ O
INST, ELETRICA CORTE AB

ausauiUuiBAREA TERRCr«C

100,OOm* SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
É»

GOVERNO DOPíOPítCOWCSU—

municípios do estado do maranhão NRRHNHUO40,00m

fCKAlA ■"TOTry
OOVEDNO DE TODOS NOS

I
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ABRIGO: CORTE E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.

02/07AGO/2021 lOTW

MATHEUS OLIVEIRA SENA
ENQ CtVH. CA&UMA. 111 Ml 120-2I
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rPVC P6A CLASSE I2ONS0
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DET. 01 «5/\
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CORTE AA

QUADRO DE PEÇAS - RESERVATÓRIO ELEVADO

LISTA DÊ MATERIAIS (ALIMENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO)ITEM QUANT

ADAPTADOR PVCíR COM FLANOE FIXA DN 2' PARA CAIXA D'ÁGUA 03 UND

2 JOELHO «0* PVC ON 2" 03 UNO

3 TUBO DE PVC/R ON 2' 25.0 H

L CURVA OE 90* PVC/R DN 2' 02 UND

S LUVA SIMPLES PVC DIN 2* 02 UND

RESISTRO DE GAVETA BRUTO LATiO ON 2'6 02 UNO

TnwSETWirAfi£> leMCNO

100,00m" SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

MflRflNHilOy
OOVERPJO DETOOOSr«^S V

GOVERNO D

40,00miMUNICfPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO
isocr wswa

1:75 SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
piuRcnr

RESERVATÓRIO ELEVADO - CORTE AA

04/07AGO/2021 ilTTW

MATHEUS OLIVEIRA SENA
6NO CIVL CP&VMA 111 Ml 12^2
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ITEM LISTA DE MATERIAIS (CAVALETE DE RECALQUE)

TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE FERRO

QUANT,

1 lund

ABRAÇA0EIRAfl2"2 lund

LUVA FERRO GALVANIZADO 02"3 lund

CURVA 90* PERRO GALVANIZADO 02"4 lund

*

mMé*»{Â »{S»£SC SB^BETATO

NIPLE FERRO GALVANIZADO 02'5 7und

-©UNIÃO FERRO GALVANIZADO 02'6 1 und

TÉ FERRO GALVANIZADO 02'7 2 und

MANQMETRO (OA 14 KGF/CM^) 02"	
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTALSRQNZE 02'

REGISTRO DE GAVETA BRONZE 02"

8 1 und

9 lund

10 2und

TUBO FERROGALVANIZADO02'11 2,00 m

12 CURVA45* PERRO GALVANIZADO 02' 2und

10O.OOm* SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

íiSPEaiürTtôTfBftE**^ É*NCÉei<ríTOwr
GOVERNO DO

40,00m MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO
mrrrnhroTSCÃC* pRijrfl

ôOVERNO oe TODOS NO:

1:100 SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
●&ÀT-T*-* *6£4ÉS"ô

.BARRILETE / CAVALETE DE RECALQUE - DETALHE 01

05/07AGO/2021

KÁTIA REGINA F. SOUZA SANTIAGO
SEÚLOCA CR&UMA: 110.SM.«2S-0
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LIGAÇAO DOMICILIAR PADRÃO

QUADRO DE PEÇAS - LIGAÇÕES DOMICILIARES
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT

I COLAR OETOMADA EM PVC COM TRAVA 01

2 ADAPTADOR PARA TUBO PVC, 20 hm x 1/2' 01

2 TUBO PVC. 20 MM I2M

A JOELHO PVC 90 GRAUS. 20 MM 01

5 JOELHO LR tetlZ' 01

6 TORNEIRA DE PONTA. I/2" 01

!»V5rJT5

10O.OOm^ SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR ■ SAF

GOVERNO DO.
40,00m MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO

MRRRNHRDe&!>LA BSÔjCTÕ

QOVfftNO DE TODOS NÔS

S/ESCALA iSISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
WUMHL'

detalhe LIGAÇAO DOMICILIAR

06/07
AGO/2021 i*uroR

MATHEUS OLIVEIRA SENA
6^«3 CIVIL CRSAAIA 111 oei 120-2



CANÍAHHEDE/MA

PR0C.0 4 1 0 0 OU 20 22

5- fiUB ,FLS

TUBO PVC ADITIVADO

REFORÇADO DN=6"

LAJE PROTEÇÃO (1,00x1,00x0.20m)
O

^ ■

PerfuroçÕo 12".-'^*^Diômetro de
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PONTEIRA

iü8j8«8aaai Pré-RItro

Observação: A posição dos filtros variam de acordo coma geologia local.
Filtros

●TOnrrTwru*

100,00m= SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

TfWUrTffCTTSflCW
GOVERNO DQ

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MAFRANHÂO hhrrnhro40,00m

CCrvTSSÜ CE TC 0 CS nC S ''

1:50 iSISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA «

PERFIL CONSTRUTIVO DO POÇO

07/07AGO/2021

KATIA REGINA F. SOUZA SANTIAGO
OEÕIOOA CREAiUA lloeM.SiMI



CANTANHEDE/MA

PROC.0 4 1 0 0 0 WZ022

lèG HB, ^FLS

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N®. 02/2021 - CSUSAF

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

A: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref; CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

Na qualidade de representante legal da empresa

sob 0 n,°

, inscrita

credenciamos o Sr.CNPJno

. portador da Cl n°

, para nos representar na licitação em referência, com poderes para

recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome

da representada.

e do CPF n°

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Concorrência 02/2021-CSUSAF 1
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A; Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref; CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

sob as penas da lei, que a empresa

inscrita no CNPJ n®

requisitos legais para a qualificação como micro empresa

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

DECLARO

cumpre os

ou empresa de pequeno porte dl,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Assinale a qualificação da empresa

Concorrência 02/2021-CSL/SAF 2



CANTANHEDE/MA

PROC.OnOOOt/ 2022

FLS, fiUB, ^

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSUSAF

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

A: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref; CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSUSAF

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 32, § 2.®, da Lei

Federal n° 8,666/1993. que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa
inscrita no CNPJ n®

participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

. a

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal

Concorrência 02/2021-CSL/SAF 3
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSUSAF

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988)

A: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref: CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

DECLARO sob as penas da lei, que a empresa
inscrita no CNPJ n°

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, acrescido pela Lei Federal n“

9.854/1999. nâo emprega menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz \~

, para fins do

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acimal

Concorrência 02/2021-CSL/SAF
4
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 -CSL/SAF

ANEXO VI

CARTA PROPOSTA

A: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref: CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

Pela presente submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta de preços, detalhada nas

planilhas anexas, para execução dos serviços objeto da Concorrência N° 00/2021-CSL/SAF:

conformidade com as condições descritas a seguir:

(por extenso)

(por extenso)

(por extenso)

(por extenso)

(por extenso)

(por extenso)

(por extenso)

Prazo de validade da proposta; não inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Prazo de execução dos Serviços; não superiores aos que constam do item 8 do Projeto Básico
(Anexo I), contados da emissão e recebimento da Ordem de Serviço,

Anexos à proposta: planilha orçamentária, planilha de composição dos preços unitários, cronograma
fisico-financeiro, planilha de composição de encargos sociais e composição do BDI.

Dados da Proponente

Razão Social:

CNPJ n“:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Dados Bancários:

Banco:

em

LOTE 01: R$	

LOTE 02: R$	

LOTE 03: R$ 	

LOTE 04: R$	

LOTE 05: R$	

LOTE 06: R$ 	

VALOR TOTAL: R$

; Agência:	

Local e data

: Conta Corrente:

Nome e Assinatura do Representante Legal

Concorrência 02/2021-CSL/SAF 5
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO

A: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref: CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

A empresa (razão social do licitante) com endereço na , inscrita no

CNPJ sob 0 n° vem, pelo seu representante legal infra-assinado, Indicar o

inscrito no CREA sob o n“Engenheiro portador da Cl n°	

como responsável técnico pela execução dos serviços objeto da Concorrência em epígrafe.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Concorrência 02/2021-CSUSAF 6
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 -CSL/SAF

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO EXPLÍCITA E DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO

A: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref; CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

A empresa (razão social do licitante), por seu representante legal, DECLARA

que irá prover, até a data do início da execução do contrato, pessoal técnico especializado

essencial para o cumprimento do objeto da licitação, e que, possui, ao menos, dois (02) conjuntos

de máquinas e equipamentos, conforme relação a seguir:

● Perfuratriz, em perfeitas condições operacionais, com capacidade para

atingir, no mínimo, as profundidades de 50 (cinquenta) metros e até 300 (trezentos) metros;

● Hastes, brocas e demais equipamentos, ferramentas e acessórios de

perfuração necessários para construção do poço tubular;

● Compressor de ar com capacidade para ser utilizado na limpeza, e

desenvolvimento do poço;

● Bomba de lama com capacidade compatível com a profundidade e os

diâmetros exigidos nestas especificações;

● Conjunto completo de bombeamento submerso para testes de vazão

compatíveis com a produção do poço (bomba, quadro de proteção elétrica, tubulações e motor
etc.);

● Grupo gerador;

● Medidores de nível d'água.

Local e data.

Identificação e assinatura do representante legal

Concorrência 02/2021-CSUSAF 7
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N®. 02/2021 - CSL/SAF

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS

A; Secretaria de Estado da Agricultura Familiar ● SAF

Ref: CONCORRÊNCIA N®. 02/2021 - CSL/SAF

A empresa (razão social do licitante), por seu representante legal, Declara que

visitou 0 local onde serão executados os

serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais

dificuldades para a boa execução dos serviços, conforme exigido no Edital.

0 Engenheiro/Arquiteto

Local e data.

Identificação e assinatura do representante legal

À: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref: CONCORRÊNCIA N®. 02/2021 - CSL/SAF

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS

A empresa (razão social do licitante), por seu representante legal, Declara por
liberalidade própria, que não visitou o local onde serão executados os serviços objeto desta
licitação, mas, mesmo assim, tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades

para a boa execução dos serviços, conforme exigido no Edital.

Local e data.

Identificação e assinatura do representante legal

Concorrência 02/2021-CSL/SAF
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CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000/2021-SAF

PROCESSO N“ 0098969/2021 - SAF

CONCORRÊNCIA N® 002/2021 - SAF/MA

Pelo presente instrumento, a Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, CNPJ N°
21.681.460/0001-00, sediada na Av. São Luís Rei de França, n° IC-Turu, Sâo Luis- MA, neste
ato, representada por seu titular RODRIGO PIRES FERREIRA LAGO, brasileiro, casado, CPF
n.“ 832.651.713-53 e OAB n.® 6148/2013-MA, doravante denominada órgão gerenciador, para
atender as demandas do(a) considerando a CONCORRÊNCIA
N° 002/2021 - SAF/MA, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da
Sessão Pública realizada em de de indica como

do Processovencedores as empresas: e a respectiva homologação âs fis.	
n° 0098969/2021 - SAF. RESOLVE: Registrar os preços dos serviços propostos peia(s)

CNPJ;empresa{s) inscrita no

localizada na

representada pelo Sr.

, portador do RG:

nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabeiecidas

na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei Estadual n®
10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020

e demais legislações aplicadas à espécie e demais legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

e 0 CPF:

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa de
engenharia para a construçâo/implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água
- SSAA, especificados no Anexo I do Edital da Concorrência n® 002/2021 - SAF/MA, que passa
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n° 0098969/2021 - SAF.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas no ANEXO X-A deste documento, podendo o órgão gerenciador promover
as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

FAMILIAR- SAF/MA, consoante Decreto n® 36.710, de 12 de maio de 2021.

Concorrência 02/2021-CSiySAF 9
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PARÁGRAFO ÚNICO - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada para
contratações do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO X-A da Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO
A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviço
emitida pelo órgão contratante

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início para a prestação dos serviços será de acordo com
a necessidade do órgão gerenciador, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço"
ou “Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será(ão)
convocada(s) a firmar contratações para a prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente, devendo, ainda
beneficiária da ata atender à exigência do parágrafo único desta cláusula.

PARÁGRAFO ÚNICO - É obrigatória a apresentação da Declaração de comprovação de
cadastro expedido pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais do

Maranhão - SEMA após a assinatura desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época do registro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, deforma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens

a empresa

Concorrência 02/2021-CSUSAF 10
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do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntupio do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante vencedor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido
à análise das documentações de habilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante vencedor;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços
de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

PARÁGRAFO QUARTO - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços
nas hipóteses previstas nos arts. 25, § 1 °, 26, II e 39 do Dec. Estadual 36.184/2020, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 19. § 3°, do referido Decreto Estadual;

CLÁUSULA DEZ - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo órgão
gerenciador, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 87 da Lei 8 666/1993 ou no art
7° da Lei 10.520/2002.

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo órgão
gerenciador ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique
0 cumprimento da ata.

PA^GRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es)
será(âo) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pelo órgão gerenciador, facultando-se à este, neste caso a
aplicação das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO

O órgão gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado, após
sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

Concorrência 02/2021-CSUSAF
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CLÁUSULA DOZE ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integra esta Ata. o Edital da CONCORRÊNCIA N® 002/2021 - SAP.
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso
em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002
e o Decreto Estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 2020.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

São Luís de de 2021.

Rodrigo Pires Ferreira Lago

Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Nome

EMPRESA

Concorrência 02/2021-CSUSAF 12
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CONCORRÊNCIA N° 02/2021 -SAF

ANEXO X-A

REF,: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021

CONCORRÊNCIA N.° 002/2021 - SAF/MA

PROCESSO N.° 0098969/2021 - SAF

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°
DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF, para uso próprio e a (s) empresa (s) que
tiveram seus preços registrados, em face à realização da Concorrência n°. 002/2021 - SAF,

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para a Contratação de Empresa de
Engenharia para a Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimento de
Agua - SSAA.

72021, celebrada na SECRETARIA

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone / Fax:

Endereço: E-mail;

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

São Luís - MA, de de 2021.

Rodrigo Pires Ferreira Lago

Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Nome

EMPRESA

Concorrência 02/2021-CSL/SAF 13
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CONCORRÊNCIA N°. 02/2021 - CSL/SAF

ANEXO XI

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF

Ref.: CONCORRÊNCIA N.° 02/2021 - CSUSAF

Prezados Senhores

A empresa
sede

inscrita no CNPJ n° com

, por intermédio de seu representante legal o (a)

R.G. n®

DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o

respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista,

previdenciária e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização

e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção.

na

Sr(a) . CPFn®

Local. data.

Nome e assinatura do representante legal

Concorrência 02/2021-CSUSAF 14
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CONCORRÊNCIA N®. 02/2021 - CSL/SAF

ANEXO XII

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n® XXXX/2021-ASJUR/SAF

Processo Administrativo N® XXXXX/2021-SAF

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA FAMILIAR - SAF E A EMPRESA

O Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF,

CNPJ N° 21.681.460/0001-00, sediada na Av. Sâo Luis Rei de França, n® IC-Turu, São Luis/

MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato, representada por seu titular RODRIGO

PIRES FERREIRA LAGO, brasileiro, casado, CPF n.® 832.651.713-53 e OAB n.° 6148/2013-

sediadaMA, e a empresa inscrita no CNPJ sob o

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo
brasileiro

inscrito no CPF sob o n®

, têm, entre si. ajustado o presento contrato decorrente da licitação

na modalidade CONCORRÊNCIA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei

Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006, suas alterações e da Lei Estadual n®

10.403/2015 e as cláusulas e condições seguintes:

n®

Sr.
portador da carteira de

, residente e domiciliadoidentidade n.®

na cidade de

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação de Empresa de Engenharia para Construção/Implantação de Sistemas
Simplificados de Abastecimento de Água, em comunidades/povoados rurais dos 217 municípios
maranhenses.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do Contrato será executado de forma indireta sob o regime de empreitada por preço
unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;

a) Edital da Concorrência n® 02/2021 - CSL/SAF;

Concorrência 02/2021-CSL/SAF 15
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b) Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

§ Ünico - O valor global deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), sendo, para cada Lote, o valor
registrado a seguir:

LOTE 01: R$

LOTE 02: R$

LOTE 03: R$

LOTE 04: R$

LOTE 05: R$

LOTE 06: R$

(por extenso);

(por extenso),

(por extenso);

(por extenso);

(por extenso);

(por extenso).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recurso específico
conformidade com a seguinte classificação orçamentária:	

CLÁUSULASEXTA- DOS ACRÉSCIMOSE SUPRESSÕES

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme dispõe o art. 65°, §1° da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Para execução dos serviços, a Contratada prestará Garantia, correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor global do Contrato, até a data da sua assinatura, de acordo com o disposto no
artigo 56 da Lei 8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:

a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública:

a,1) Se a opção da garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

a..2) Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor será depositado em nome
da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, em conta poupança, a fim de manter a
atualização monetária

a.3) Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à Contratante da
competente Apólice, em nome da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato,
devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior
ao prazo de vigência do contrato,

a.4) Se a escolha recair na modalidade Fiança bancária, a Contratada fará entrega da Carta de
Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País
nome da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, devendo conter expressamente

em

, em
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Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade,
assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF poderá
descontar do valor da garantia to6a e qualquer importância que lhe for devida, a quaiquer títuio,
pela contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução
deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual durante
toda a sua vigência.

PARÁGRAFO QUINTO - Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato

será devolvida a “Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Os serviços objeto deste Projeto Básico, deverão ser executados nos prazos estabelecidos
Cronograma Físico-Financeiro padrão - ANEXO l-C - e terão seus inícios contados a partir do
5® (quinto) dia útil da data do recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Contratante;

PARÁGRAFO PRIMEIRO ● O prazo de vigência do Contrato firmado em decorrência da licitação
terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de Publicacão do seu extrato no Diário

Oficial do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, I, da Lei n®
8.666/1993, sem prejuízo do disposto nos §§ 1° e 2® do mesmo diploma legal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pedidos de prorrogação, quando por iniciativa da Contratada,
deverão se fazer acompanhar de relatório circunstanciado que justifica a solicitação, e, quando
for 0 caso, de novo cronograma físico-financeiro, adaptado às novas condições propostas:

PARAGRAFO TERCEIRO - Os pedidos de prorrogação de prazos de execução deverão
dirigidos à Contratante até 03 (três) dias úteis após o evento que ensejar o pedido, sob pena da
omissão ser considerada inadimplemento contratual,

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita diretamente por técnico ou equipe técnica de pessoal
especializado da SUOP/SAF, formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei n° 8,666/1993,
a quem compete verificar se a Contratada está executando os serviços, observando o contrato
e os documentos que o integram

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado á Fiscalização o dever de acompanhar e
fiscalizar os serviços prestados pela Contratada com livre acesso aos locais de trabalho

para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos
trabalhos.

no

ser

PARAGRAFO SEGUNDO - A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a
Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato,
obrigandO'Se desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos
serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que
não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento formal e por

escrito à SAF, se for o caso: em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra
ordem da Fiscalização;
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PARÁGRAFO QUARTO - Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja
sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa,
a indicação do seu valor;

PARÁGRAFO QUINTO - Ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a
Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização se reserva o direito de exigir o imediato afastamento de
qualquer empregado ou preposto da Contratada, que embarace a fiscalização ou se conduza de
modo inconveniente ou incompatível com o desempenho das tarefas que lhes forem atribuídas;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Toda comunicação da Contratada para a Contratante deverá ser por
escrito, via Fiscalização;

PARÁGRAFO OITAVO - Cabe ao Fiscal do Contrato a constatação de falhas, omissões ou
negligência da Contratada, na execução dos serviços e fornecimentos. Isso vindo a ocorrer será
de única e exclusiva responsabilidade da Contratada reparar os prejuízos, diretos e indiretos,
ocasionados às estruturas do serviço ou a terceiros;

PARÁGRAFO NONO - A Contratada deverá proporcionar á Fiscalização, amplo acesso a
qualquer local dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer
suas funções de modo completo;

PARÁGRAFO DEZ - Propor à autoridade competente, a aplicação de penalidades, em razão de
falhas na execução do contrato, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

CLÁUSULA DEZ - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços de construção/implantação objeto deste contrato, deverão ser entregues com todas
as instalações em perfeito estado de funcionamento, bem como o local dos serviços devidamente
limpos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, será
efetuado pelo Fiscal do Contrato ou Comissão designada para esta finalidade, acompanhado
pelo responsável técnico da empresa, observando as disposições contidas neste Projeto Básico
e na legislação pertinente, em conformidade com o disposto nos Artigos 73,1, “a" e “b” e 76 da
Lei 8.666/1993, da seguinte forma;

a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até (quinze)
dias 15 da comunicação da contratada;

b) Definitivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, período
este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar, ao final dos serviços. Relatório
Técnico de construção do poço tubular, devendo o mesmo conter os seguintes itens:

a) Localização georreferenciada do terreno;

b) Cota do Terreno;

c) Método de perfuração;

d) Equipamentos e materiais utilizados;

e) Quadro mostrando tempo x perfuração;

f) Perfil litológico e construtivo do poço tubular;
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g) Planilha de teste de bombeamento com medidas do nível estático (NE), dinâmico (ND) e
rebaixamento;

h) Planilha de teste de bombeamento e produção;

i) Análise fisico-quimica e bacteriológica da água captada;

j) Dimensão da rede de distribuição;

k) ART do Geóiogo responsável pela perfuração do poço devidamente registrada no CREA;

I) ART do Engenheiro Civil responsável pela execução da obra devidamente registrada no
CREA;

m) Relatório fotográfico de todas as etapas da obra,

CLÁUSULA ONZE - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

As medições deverão ser realizadas em intervalos de 30 (trinta) dias, ou em periodicidade menor,
a critério da Fiscalização, dos serviços efetivamente executados e entregues, com base nos
preços unitários propostos e de acordo com o Cronograma Fisico-Financeiro, integrante deste
Projeto Básico - ANEXO I da Concorrência n° 02/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão medidos de acordo como os critérios a seguir:

a) Administração Local (AL): Será medido de acordo com o percentual de serviços medidos no
período, sobre valor global do item;

b) Locação e Perfuração de Poços: Os poços locados, perfurados e revestido serão pagos
integralmente independente da qualidade da água, se a vazão final de teste após 12 (doze) horas
de bombeamento ininterrupto, for superior a 1.000 l/h. Se o poço for seco ou tiver vazão inferior
a 1.000 l/h, será remunerado em 50% do valor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos pela execução dos serviços, serão efetuados em
até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada e
devidamente atestada pela Fiscalização, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem
Bancária em nome da Contratada que deverá, na oportunidade, estar cadastrada no SIGEF.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada se obriga a apresentar junto com a Nota Fiscal/Fatura
dos sen/iços executados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referentes ao
mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento destes encargos;

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deve apresentar juntamente com cada medição,
relatório mensal sobre segurança e medicina do trabalho na obra/frente de serviço, indicando,
se for 0 caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações
realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de
iniciativa da própria Contratada;

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento de cada Nota Fiscal/Fatura ficará condicionada à
apresentação dos documentos e quitações acima referidos e mais:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;
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b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

d) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa de Débitos junto a Companhia de Agua e Esgoto do Maranhão -
CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que a documentação protocolada atenda aos
requisitos estabelecidos neste Projeto Básico e na legislação em vigor;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A SAF reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados
constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da Contratada e, ainda, se for
constatado, que os serviços executados não correspondem às especificações apresentadas na
proposta;

PARÁGRAFO OITAVO ● Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma será

notificada, por escrito, sem prejuizo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo
exequível fixado pela contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar
defesa, sob pena de anulação da contrataçâo/rescisão contratual.

PARÁGRAFO NONO - Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção
e/ou rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento
contará a partir da data de reapresentação da(s) mesma(s).
PARÁGRAFO DEZ - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta á Contratada ou inadimplência
contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na documentação
apresentada.

PARÁGRAFO ONZE - A realização de pagamentos fica condicionada á consulta prévia pelo
setor competente da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF ao Cadastro Estadual
de Inadimplentes - CEI, consoante determina o art. 6° da Lei Estadual n” 6.690/1996.

a) Constatada a existência de registro da Contratada no CEI, o Contratante não realizará os atos

previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art.7° da Lei Estadual n° 6.690, dei 1 de julho
de 1996.

CLÁUSULA DOZE - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As obrigações da Contratada, da Contratante e dos Subcontratados deverão ser cumpridas nos
moldes ao que determina as regras já determinadas pelo Projeto Básico - ANEXO I do edital da
Concorrência n°. 02/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações da Contratada:

a) Recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à Contratante
relação nominal dos profissionais, contendo identidade, atribuição e qualificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Contratante
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada Inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Responder perante a Contratante, mesmo no caso de ausência ou omissão da Fiscalização,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam

Concorrência 02/2021-CSL/SAF 20



CANTANHEDE/MA

PROC.OUOOQW 2 0 2 2

FLS, RUB,</^

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

interferir na execução do objeto do contrato, quer sejam eles praticados por empregados,
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros,
devendo a Contratada adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das

normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes:

e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que não
deverá, mesmo após a execução do objeto do contrato, sem consentimento prévio, por escrito,
da Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de
execução das condições estabelecidas;

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da Contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da Contratada, com referência ás suas obrigações, não se transfere à Contratante;

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consoiidaçâo das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada
no D.O.U., de 13/02/1998;

k) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;

I) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas:

m) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da Fiscalização. Os registros
feitos receberão o visto da Contratada e da Fiscalização;

n) Comunicar imediatamente à Fiscalização, quaisquer mudanças que porventura venham a
ocorrer na execução dos serviços ou projeto, para as devidas providências;

o) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante
a execução do objeto deste contrato, de forma convencional e em meio digital;

p) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho:

q) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente á legislação fiscal, social,
regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como todas as
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação, e ainda por
todos os danos e prejuízos que. a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos
serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores;
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r) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o
objeto deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução ou da má qualidade dos materiais empregados, na forma do art. 618, do Código Civil
Brasileiro, sem ônus para a SAF.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da Contratante:

a) Disponibilizar a Contratada todas as informações necessárias á plena execução dos serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços objeto presente Contrato por meio de Fiscal formalmente
designado;

c) Efetuar os pagamentos á Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços;

e) Notificar a Contratada a respeito de quaisquer irregularidade s constatadas na prestação de
serviços;

f) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem regras da Subcontratação:

a) Empresas que não forem enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno
Porte - EPP e Microempreendedor Individual-MEI, deverão subcontratar no percentual de 10%
a 30% (dez a trinta por cento) do valor licitado,

b) As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte ● EPP e Microempreendedor Individual
- MEI a serem subcontratadas, deverão estar indicadas e qualificadas com a descrição dos
sen/iços a serem executados e seus respectivos valores, em conformidade com o art, 8°, inciso
II, da Lei Estadual n° 10.403/2015.

c) No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua, a
documentação da Microempresa
Microempreendedor Individual - MEI. a ser subcontratado, sendo de sua responsabilidade a
atualização da referida documentação durante a vigência contratual, sob pena de rescisão,
conforme previsto no art, 8°, inciso III, da Lei Estadual n® 10.403/2015.

d) A empresa licitante deverá apresentar da empresa indicada a ser subcontratada toda
documentação exigida para a Habilitação (Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Social e
Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e Outros Documentos),
sendo que da qualificação técnica será exigida apenas comprovação proporcional ao serviço a
ser prestado pela subcontratada,

CLÁUSULA TREZE - DAS SANÇÕES

No caso de atraso injustificado na execução do objeto desta licitação, a Administração poderá
aplicar a multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da
Nota de Empenho, em caso de atraso na prestação dos serviços, até o limite de 10®/o (dez por
cento);

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

ME, Empresas de Pequeno Porte EPP ou
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a

conjuntamente com a prevista na alínea "b",

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Gestor/Fiscal do Contrato, propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela SAF.

PARÁGRAFO QUINTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela
SAF ou cobradas diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito á Contratada antes de pagas
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo,
realizar-se â comunicação escrita á Contratada e publicação no Diário Oficial do Estado-DOE
(excluídas as penalidades de advertência e muita de mora), constando o fundamento legal.

PARÁGRAFO OITAVO - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei r\°
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariamente, e no que
couber, a Lei n° 9.784, de 1999.

com a

‘c” e "d" poderão ser aplicadas

ou

no

PARÁGRAFO DEZ - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, obsen/ado o princípio da proporcionalid ade.

CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas
no Artigo 78, da Lei Federal n® 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo
diploma legal, sem que caiba à Contratada, direito a qualquer Indenização e sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante
Notificação por oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das
penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo reguiar.
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CLÁUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Estado-DOE
e no Diário Oficial da União - DOU, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no
Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n° 8,666/1993.

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO

Fica eleito o foro desta Capital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

São Luís/MA, XXXX de XXXX de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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GOVERNO 00 ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR ● SAF

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSl

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 02/2021 - SAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0089123/2021> SAF

O PRESIDENTE DA COMISSÃO SETORIAL DE LÍCITAÇAO DA SECRETARIA DE

ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF realizará, às 14h00mln do dia 9 de Julho
de 2021, no auditório desta Secretaria, localizada na Avenida São Luís Rei de França, Lote
E1-C, bairro Turu, nesta Capital, licitação na modalidade TOMADA DE Pf^ÇOS,

objetivando a contratação de Empresa de engenharia para Construçã^mplantação de
09 (nove) Sistema Simplificado de Abastecimento de Agua, na forma da Lei n^*
8.663/1993. Esse Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2^ a 6* feira, no horário de 13:00 às 18:00 horas, onde poderão ser obtidos

mediante a apresentação de dispositivo de armazenamento de dados. Esse Edital também

se encontra à disposição dos Interessados no site oficial da SAF (www.saf.ma.gov.br).

São Luís (Ma), 17 de Junho de 2021.

DSB

g
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D.O. PUUJCAÇÕES DE TERCEIROSTERÇA . FEIRA; 22 ● JUNHO ● 2021

ds Manidá, no município de Aldiitiii-MAt em cepepoi fliicot da

concnumte. Dau de ReetMneito dai Pro^oetM: 22 de JUNHO
dc 2021. Data de abertura: 06 dc JULHO de 1021 ba IdhMreln.

O Edital poderá ter aceitado através do ilte: http://www.caB)praa.

ma.ptv.br, Infonnacõet: Sala da GrmÍKio Settnial Permaaeote de
Liuitaçlo, tituada na Rua das Gardênias, Quadra 0], 25-Jardim
renascença, SÍo Luit (MA), de 2* a 6* fetn, no borirío de IdMMhaia

lObOOmln. Sic Luis (MA). 16 de junho de 2021. Ifnfcte de
Leyota S. Piahelrv. Pregòeiio da CSL^SEDES.

Lidt - MA. 65045-070 on pelo telefbiw (98) 99106-4279, oo e-mail:
trc@lseapjaa.gov.br. Publigoe-se o prcaenle aviso no Diário Oficial
da Uidio (DOU). Diário Ofldal do Estado (DOE) e no Sitio ElcliOni-
oodestaSEAP. SioLub Í7dejunliode2021.JONYKLMADINIZ
PCBEIRA - CbeftTRC-SEAP.

SECRETARIA DB ESTADO DA AGRICULTURA
FAMILIAR

AVISO DE LICITAÇAa TOMADA DE PREÇOS N* 02/2«2I - SAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* M89123;2«1*8AF. O PRE.

SIDENTE DA COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO DA SB-
CRTTARU DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMIUAR - SAP

rcaUzari, ás 1

creada, localiada n Avenida Sio Lult Rei de Fiaifa, Lote BI-C, baino
1)111. nesta Cqàal. Gcitaçio na imUldKie TOMADA DE PREÇOS,
ot^vando a ceatraíatla de laprara da ari^baráa para Canatra-

SÉiqiiScade daAbaatiirániMi
m ftma da Ld 0* 8.663/1993. EaK Edbal e seus tnexM

caiio i d^iosiçio doa aftnetaadoa no endereço aupn. de 2* a 6* Ura,
. hvátiodeI3«0át 1840 baeta, <ada poderio is obtídoa mediante

a ^Rsoo^io de cUapodlívo de arnaetenamemo de dadoa. Eme Edital
tanAtm K encoft» á dítpoaiflo doa Intereaiadoi no tlte dlcial da SAP
(wwwjBlauL9>v.br). Slo Luli (Ma). 17 de junho de 2021. JOÃO
RODRIGO LISBOA SILVA-Ptetldenle em Eaercick) da CSL/SAF.

SECRETARIA DE ESTADODASEGURANÇAPÚBLICA

H O MOLOOAÇ A O. REPERÉNCU: PiDcesío n*. 006933/2C21
. SSP. ASSUNTO: Prtgle EleWníco n* 04/2021 - SSP. OBJETO:
Aquisiçlo de EPl'» e taatstUl de dealnfècçlo peia toem utilizadoa

InititutDa de CrinúnalttticaB da Sio Lub, Imperatriz e TImon,
InstitutDe Mèdka» Lapit de Slo Lula, Imperatriz. Tifflon, Caxias,

0x16, Aratitodú. « SKta afsli, noi Labocaiútios Fcaenea doa
Iniituw ib CriiiniUtatka de Slo Litb, bnperatriz 0 Ibaon. betn como 0
Instituto do Gesética FotOMe, 00 Inatituio de Idemificaçio e no Inititulo
de Pcrfciu pvt a Obnça e ao Adoleacente. vinculados a Perícia Oficial
de Niturexa Criminal. Consideando o resultado do julgamento dat
ptopoítai de que trata o Processo ci*. 006933/2021 - SSP. Prefla
EbtrOalta a’ 04/2021-SSP/MA. t alendidi toda legitlaçio pertóce-
te. Hemotofo o pioc«diinemo Ucítatório, sagriodo-ae veocedorw da
licilaçio as euipreaaa: Snirae ConM» a SaniçM EDtELI, Lets
Qi Valer 1M RS 27^44JKl; M. da R A DWi ● ElRELl, Loram
(B.!. 03 eCS.l: Vaiar IMriRSfllAOSDO; TIO FabCeobtto dal»-
liraiitlia e Maicrial Mádko tli^dtibr EMLEPP. iffielM. Vabr
Itatal RS 7.200.00 c PH Bama Saatuia Coraártáe - EPP.
Vator IbtM RS 6.099J». Slo Lidi, 18 de junho de 2021. LcaBBrdo
da Natctecato Dtaáa-ÁAMcraairbr dt Erfeido ir ArbÜco.

POLlCIA MILITAR DO ESTADO DO MARANHÃO
PMMA

POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO. UAVISO DE UCITA-
ÇÃO[ AVISO DE PIECÃO PtESENOAL. A Pollcb MHitar do Ma-
raabio. atnvás do Pregoeíro Oficial, comwúca que. terulo em vitta
0 efriado óo dia 29 de junbo (ferça-fclra) - Db de Sk) Pedro, ftea
remarcada a Lkbaçio para o dbM de JaHM de 2021, àt WbSIrahi,
real iatá oo Salio de Reuniio do EatvJo Maior Oeral - Cd Salvador,
lítuado no complexo do Comando Geral da PMMA, Piilio Praae»-
dal a* B2/202I-CS1VPMMA (Ptoc Adm. B*046.43W202l-PMMA),
Objeto: Aqublçlo de material de consumo (mtterbl odootol^lco)
para a Divleio de Odontologia da Polida Militar do Maianhio. O
edital poderá aer retirvlo, gratultamente, na Comnsto Setorial Per
manente de Llcitaçdo da PMMA, iltuada na Av. JerAnimo de Albu-
quettpie, Vo* - r7.ih«.,, n> horário das 07:30 ès 13:30 horas, mediante
aprraentaçlo dn um pcrulrive, ou pda httemet, atrrvés do site oficial da
PMMA(httpi://pmaipjne.p>vbrVSIoL«ib-MA, 14dejunhoòe_2021.
MaI QOPM - Doo^ Sousa Corrèa-Pregoeiro Oficial da PMMA.

ME

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

AVISO DE LiaTAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N*
92678/2011. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* IS/lBll-CSL/SE-
COV-MA. O PRESIDENTE DA CSL/SEGOV/MA toma públbo

que será reslizadi ás 15h e OOmin (horário local) do dii 26 de julho de
2021, no auditório do Edifleio Jofo Goulart, Cmtro. Slo Lidi - MA,
CEP; 65065-545. licitaçlo na modalidade CONCORRÊNOA a«

epifrafe, do Ope MENOR PREÇO, ao regime de EMPREITA
DA POR PREÇO UNITÁRIO, para eortrstaçáo dc ama cmpraaa

->^eepecltlbada na czecaflo de MANUTENÇÃO CORRETIVA E
^PREVENTIVA DE EDIFICAÇÕES PERTENCENTES A 8E-
■^CRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO MARANHAO,

aplicando a Lei Federal n*. 8.666/1993 c demais normaa pertinentea
à espécie'. O Edital e leuj Anexos esdo à disposiçlo para contuiu

dias de expediente du 09b ás 18b, de segunda i loxta-fein. aa
Contistlo Setorial de Licitaçlo da Secretaria de Estado da Ooven»,
estabelecida no Edifício Joio Goulart, 9“ andar. Centro, Slo Lub -
MA. CEP; 65065-545, oode pafcrá ser retirado graluitamcme airavét
da apresentação de um pen drive ou através do site; hitp:// wwwjo-

gov.br. Slo Luls/MA. 18 de junbo de 2021. DaaM Mala da
Meadmça-Prcridcota e Ptegoelro da CSUSEGOV/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N® Ii003l-CSL«EGOV-MA. AVISO

.»HI.iaTAÇÃO,.PROCESSOAD.MINISTRATIVON*OISI«l/
’Ü21. PREGÃO ELETRÔNICO N» 12/2«l-CSL«EGOV-MA.
n PREGOElRO DA SBOOV/MA toma pábiico que será realizada
« 15h e OOmin (horário local) do db 05 de julho do eonente ano,
no sitio «■ww.enmnreiBÊt.eevJir. licitaçlo na modali¬
dade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, para o Reglltro dc Preço* para ftitnra e eveutual »»tra-
taçlo de empraa espeebUzada para foracchocst» e instalaçde dc
Pbygrouod» para Ãit»» Iirtenuu no* “Shopídag da Crtança”, de
acerdo com etpcdficaçfica, quatídades artiiailai m Ihmo da
Rclertecb, na forma Decreto Fedoai ip 10.024/2019. Lei Federal o*
l0.520/200Lde 17 de julho de 2002, do Decretou* 10.024, de 20 de
setembro de 2019, da Let Coirçlememir n* 123, dc 14 de dezoabro
de2006.aplicando-ae, subsidiaríamente, a Lei Federal n* 8.666/1993.
de 21 de junbo de 1993. edemaitoormas regulamentares pertmcotH
i espécie. O Edital e aeui Anexoi poderio ser obtidoa no endereço
eletrônico: L«e»^/«ww.eomnruKiaven.Éiaratali.gnvJir e kOBfJ/

e, em caso de ptoblemts no* *ite» acima,
poderio ser solicitados anvéi do e-mail ma.gov.hr. em
dias úteis, das 09:00 k 18:00. Slo LulVMA. 18 de junbo de 2021.
ER1CK SILVA LINDOSQ-Pregoetra da CSU5ECOV/MA.

.SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

W ISO DE COTAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N*
.‘^1022/2020. A Secretaria de Admmbtraçlo Penitecciárb do Mara
nhão - SEAP atravé* do setor Ifermo de Referência e Couçlo -TRC.
\ em informar que está aberta petquiu de mercado voltada para futura
contratação do objeto: AQUISIÇÃO DE INSÜMOS PARA OFICI
NA DE LAVANDERIA, conslante t» Modelo de CotaçSo dc
disposto no uAW)/.Matr.ma.aov.bf. Maiores inlbr-
mações no endereço; Rua Qabriela Miitral, 716 - Vila Pilmeita, Slo

do db » dl )Aa deJttl. no asxMrio de«a Se-

dsl9(|H«a)
to de

no

nos
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Mandalas são usadas para garantir
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Método utilizado nos diálogos sobre Saúde e Segurança do
Terminal Marítimo de Ponta da Madeira é realizado em áreas abertas
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMIUAR

COMISSÃO SETORIAL DE UCITAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA

TOMADA DE PREÇOS N» 02/2021 - CSL^F

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 0089123/2021

O Presidente da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de

Estado da Agricultura Familiar comunica que a sessão para reabertura da

Tomada de Preços n® 02/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa

de engenharia para execução dos serviços de construção/implantaçâo de 09

(nove) Sistemas Simplificados de Abastecimento de Agua. fica marcada para as

1 Ah do dia 27/08/2021 para a retomada da sessão a partir da fase de habilitação.

São Luís - MA, 24 de agosto de 2021.

JOÃO RODRIGO LISBOA SIILVA

Presidente

ÍW--
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Jlij in D.O. PUBLICAÇÕES DQUINTA ● FEIKÀ, 26 ■ AGOSTO - 2021

.ítItBílcí®/AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE £ LAZER

rffAMAMT.KTO PlreLlCO N» ft01/2Q21 - SITDEL Rgsiti.TADO PBEI.IMINAR A ComiMlp dc Seleçfio designada pela Portaria n*

n9/2O21-SEDEL,de07dejnlho de 2021, tom» público o Resultado Preliminar daFascdeSeleçíodoChamamentoPiiblicon'001/2021:

Prooawo

RubHM-

BenxUto Movimento

Ci^vo Enliuaido«

Artiatico Apreaentamlo

PoBtuiçio
Máxima

por Item
Metodoiogls de PontoatleCrltérita de Jn^amento

(A) Iníbnnaçfies sobre açOes a serem exe
cutadas. metas a serem atingidas, indicado

res que aferirSo 0 cumprimento das metas e
prazos paia a execução das ações e pare o
cumprimento das metas

(B) AdequaçSo da proposta aos objetivos da
política, do plano, do programa ou da açio
em que se insere a parceria

- Gnu pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisiãtòrio de atendimento (2,0 pontos)
-O nio aterubmenm ou o alendimailo insatisfittório (0,0)

4.00.04.0

- Grau pleno de sdequaçao (2,0)
- Creu satisfirtóTio de adequaçfio(l.O)
- O nâo ateodimenco ou o aSeadimento inaads&túrio
do requisito de adetiuaçto (0,0)

2,02.02.0

- Gnu pleno da descriçio (1,0)
- Gnu satisiàtórío da deacriçio (0,5)
. o niift atandimeniD ou o tttndlmeato inwttaCMário (0,0)

(C) Descriçio da realidade do objeto da par
ceria B do nexo entre essa eralidade e a ativi-

ou nrojeto proposto

1.00.0l.o

● 0 val« global protesto á, pelo menoa, 10% (dez por
cento) baixo do que o valor de erfistacia (1,0);
- O vslcr^obalpniposmé igual ou Bti 10%(dezporccQlo),
inclusive mais baixo do que 0 vabr de reãstecia (0.5>,
- O valor global proposto é siqserior ao valor de erfe-
rfaicia (0,0). 		

(D) Adequação da proposta ao valor de re
ferência constante do Edital, com mençlo

expressa ao v^r global de proposta

0.50.5l.o

(E) Capacidade têcnico-operaclonal da insti
tuição proponente, por meio de experiência
(cnçtova^ np pcct^io de realizações
gMtío ^ atividades ou pitijetos relaciona
dos ao objeto da parceria ou de natureza se
melhante			

- Otui pleno de capacidade tácníco-operaoional (2,0).
-Cnusatis&túriodec^)aãd8detícnco-tipaBàoaal(lpO).
● O nflo ou dSo atendimento insatllfiatório
do requisito de capacidade técDko-opetaciontI (0,0).

2,00,02.0na

w10,0Poptuaçio Glabal

S40 Luis, 26 de agosto de 2021. KÀTIA REGINA CAMPOS SOARES ID 871937.TER^^ DE SEJJJ S(^A^n»^7«
ROSANA MOTA^ SILVA ID n® 295256JERNANDO DONATAN VIEGAS BRAGA ID n 879554 RONALDO DOS SANTOS
BALDEZ n® 875540,

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
FAMILIAR

DA SILVA. CPF sob a* 48L618J6349,0 Valor bomologado é dc RS
260.1‘^,68 (dosistoa e seasenta mfi cesto e quarenta c aove reais e
sesseata ● otto cestavM), Pelo que eocaminbo o presente procèsio ã
Comissão Sdorial de Licitação pata prosseguimento do pleito. Slo Luis/
MA. 23 de agosto de 2021. DIEGO GALDINO DE ARAWO SE
CRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO MARANHAO.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
PECUARIAE PESCA

AVISO DE CANCELAMENTO/ANULAÇAO DE PUBUCAÇAO
Ficam canceladas, e portanto, anuladas, ai publicações realizadas nos
dias 19 de ma» de 2021, fls. 29 c 30 e do dU 25 de maio de 2021, fli.
49 e 50. no extrato dc publicação no Diário Oficial do Estado, referen
te 80 Convênio n' 01/2021, processo n® 0I76836/202O-SAQR1MA/
processo n® 0184249/2020 - FAPEMA, para eralização de estágio
cutricuiar e extracurricular celebrado entre a SAQRIMA, FAPEMA
E UBMA e o convênio 02/2021, processo 0047765/2021 -SAQRIMA
/ processo n*0048343/2021-FAPEMA, referente a celebração de Pro
grama Institucionai de Residência Profissional em cênicas Agrárias
.MOTIVO: Por equivoco adrumistrativo as publicações supracitadas
forem realizadas pela SACRIMA, quando na verdade sio dc com-
petèncU direu da FUNDAÇAO DE AMPARO A PESQUISA E O
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO DO MA-
RANHAO -FAPEMA, fazê-las. Devendo, ponanto, serem anuladas
e absolutamwtte DESCONSIDERADAS as pubUcoçõea realizadas
por esta Secretaria, pare todos os efeitos legais.

AVISO DE REABERTURA DE SESSAO PÚBLICA TOMADA
DE PREÇOS N* 02/2021 - CS17SAF PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N* 0089123/2021 O Presidente da Comissão Setorial de
Lidtaçáo da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar comunica que
e sessão para reabernua da Tomada de Preços n“ 02/2021, cujo objeto
consiste na eontiMsjão de ençitsa de engeriwii pare «ecuçlo doe 80-
viçoe de cocHtruçicAiçlanaçfci de 09 (nove) SiffleniÉS Sntçlificadoa de
Abestedmeattí de Âgna, fica mareada pare as 14b do dia 27/08/2021 psa
a retomada da sessão a partir da efse de hnWlitnçAx Sio luis - MA, 24
de agosto de 2021. JOAO RODRIGO LISBOA SIILVA Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PROCESSO N*. 0157428/2021 OBJETO: Adesão 4AU de Regis
tro de Preços n* 36/2021 - SEGEP, oriunda da modalidade Pregão
Presencial n® 034/2020 - SARP/MA. HnMfH.OfíACAQ A Secre
taria de Estado de Governo do Maranhão, neste ato representada pela
Secretária cm exerdeio, Sr. DIEGO GALDINO DE ARAÚJO, do
uso de suas atribuições legais conferidas no presente caso, pelo ait
43. VI da Lei Federei n® 8,666/93, resolve HCWOLOGAR. con&r-

a4judtcação, o objeto em cfvot da enqxesa MAXTEC SERVIÇOS
GERAIS E MANUTENÇAO INDUSTRIAL EIRELL CNPJ n®
05.B99.350/0001-SS, representada por ROBEHT MAX MODSINHO

me
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Sfto Luís (MA), 25 de agosto de 2021.

JOÃO RODRIGO USBOA SILVA

Pregoelro
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSAO SETORIAL DE UCITAÇAO

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBUCA

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021 - CSUSAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0069123/2021

O Presidente da ComfssSo Setorial de Lícítaçfio da Secretaria de

Estado da Agricultura Familiar comunica que a seasfto para reabertura da

Tomada de Preços n* 02/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa

de engenharia para execução dos serviços de construção/implantação de 09

(nove) Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água, fica marcada para as

lOh do dia 31/08/2021 para a retomada da sessão a partir da fase de proposta

de preços.

São Luís - MA, 30 de agostode 2021.

JOAO^

reside

m
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMIUAR - SAF

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇAO - C8L

DIVULGAÇÃO DO AVISO DE REABERTURA DA TP 02/2021
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São Luís (MA), 30 de agosto de 2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 0098969/2021 -

CONCORRÊNCIA N“ 02/2021 - CSUSAF

A COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL, por intermédio de
seu presidente, toma público o resultado do julgamento das propostas de preços
apresentadas pelas empresas JB CONSTRUÇÕES EIRELI, CONSULPLAN
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, MB CONSTRUÇÕES E

PERFURAÇÕES EIRELI - EPP, VIA TÉCNICA CONSTRUÇÃO LTDA, ENTEC
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CONSÓRCIO NOVO MARANHÃO, HIDREL
ENGENHARIA, SÓ POÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, COSTA NETO
CONSTRUÇÕES LTDA, PESE PERFURAÇÕES DE POÇOS E SERVIÇOS
LTDA, WM PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, na Concorrência n®
02/2022 - SAF, cujo objeto consiste na contratação de Empresa de Engenharia
para construçâo/implantaçâo de Sistemas Simplificados de Abastecimento de
Água, em comunidades/povoados rurais dos 217 municípios.

Após a proposta de preços ter sido submetida à análise técnica do
departamento de infraestrutura desta Secretaria de Estado, o Parecer n" 48/2022
foi conclusivo no seguinte sentido;

LOTEPREÇO
PROPOSTO^

PARECER TÉCNICOEMPRESA

CLASSIFICADAJB CONSTRUÇÕES EIRELÍ 1RS 38.629.924,91

CONSULPLAN

CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO LTDA -

EPP

MB CONSTRUÇÕES E

PERFURAÇÕES EIRELI -
EPP

DESCLASSIFICADA4R$ 20.233.542,92

DESCLASSIFICADA

DESCLASSIFICADA

2RS 25.888.988,17
VIA TÉCNICA construção

LTDA
6R$ 23.192.493,63

desclassificada

desclassificada

1RS 36.664.891.03

5R$21.924,362.91

HIDREL ENGENHARIA

SÓ POÇOS E
construções EIRELI

CLASSIFICADA5RS 24.747.695,05
ENTEC

EMPREENDIMENTOS EIRELI
CLASSIFICADA2RS 29.443.406.11
CLASSIFICADA4RS 21.993.465,05

’ Apenas foram analisadas as propostas com os menores preços ofertados, segundo a ordem de
classificação.
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

PESE PERFURAÇÕES DE
POÇOS E SERVIÇOS LTDA

WM PERFURAÇAO E
CONSTRUÇÕES LTDA

R$ 25.480.199,51 DESCLASSIFICADA2

R$ 20.061.492,17 DESCLASSIFICADA4

CONSÓRCIO NOVO

MARANHÃO

R$ 16.874,990,00 CLASSIFICADA3

R$ 20.182.523.87 DESCLASSIFICADA4

COSTA NETO

CONSTRUÇÕES LTDA
CLASSIFICADAR$ 29.443,236,57 6

Reproduzindo a fundamentação e a parte conclusiva do parecer, a

proposta de preços da empresa VIA TÉCNICA CONSTRUÇÃO LTDA foi
desclassificada para os lotes 1,2,4, 5 e 6 pelos seguintes motivos:

"[...) pois o item 3.1.10 foi apresentado Inexequivel, conforme Art. 48, II,
Lei 8.666/93."

Reproduzindo a fundamentação e a parte conclusiva do parecer, a
proposta de preços da empresa WM PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
foi desclassificadapara os lote 2 e 4 pelos seguintesmotivos;

*(...) foi desclassificada pds os itens 2.1,4.1.5,4.1.6,4.3.2 e 5.9.3, foram
apresentados acima do valor do orçamento de referência."

Reproduzindo a fundamentação e a parte conclusiva do parecer, a
proposta de preços da empresa CONSÓRCIO NOVO MARANHÃO foi
desclassificada para o lote 4 pelos seguintes motivos:

●[,..] poiso item 3,3.1 foi apresentado inexequivel, conforme Ari, 48, II, Lei
8.666/93."

Diante deste cenário, fica concedido o prazo de 08 (oito) dias úteis

para que as empresas

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA demonstrem a exequlbilidade de seu
preço, sendo admitidos, por exemplo, os seguintes critérios: a) planilha de custos
elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração: e/ou b)
contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.

O prazo recursal será aberto após a publicação do Julgamento acerca
da comprovação da exequibilidade.

VIA TÉCNICA CONSTRUÇÃO LTDA e WM

São Luís - MA, 30 de março de 2021.

N

SILVAOJ

Pcèsider ;e

<*
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS12 SEXTA - FEIRA, P - ABRIL - 2022

PERFURAÇÕES DE POÇOS E SERVIÇOS LTDA, WM PER
FURAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. na Concorrência n”
02/2022 - SAP, cujo objeto consiste na cooUataçio de Empresa de
Engenharia para consmição/ímplantaçêo de Sistemas Simplificados
de Abaslecimenio de Água, em comunidades/povoados rurais dos
217 municípios.Após a proposta de preços ter sido submetida à attilí-
sc técnica do deparlamemo de infraestrutura desta Secretaria de Esta
do. 0 Parecer n* 4S/2022 foi conclusivo no seguinte sentido:

AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E ENERGIA

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N* 001/2022
CSL/SEINC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0033695/2021 -

SEINC/MA. A SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA. CO

MÉRCIO E ENERGIA- SEINC/MA. toma público que fará eralizar,
na forma Lei na Lei Federal n* 10-520, de 17 de julho de 2002. De
creto Federal 10.024.de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual n°

24.629/2008, Decrcio Estadual n® 28.906/2013 alterado pelo Decreto
Estadual 29.920/2014, Lei Estadual n® 10.403/2015, aplicando-se os

procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 al
terada pela Lei Complementar n' 147/2014, e, subsidiariamcnle, oo

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinen
tes à espécie. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor
Preço por ITEM, objetivando a Contratação de empresa e^xcializada na
aquisiçio de equipanMDloa de infomiitica. para atender as demandas
da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Energia do Maranhão

- SEINC/MA. conForme condições, quantidades e exigências estabele
cidas neste instrumento, conforme especificações em anexo, no dia
18/04/2022, às 09b00min (horário de Brasília), através do uso de re

cursos de tecnologia da informação, no site www.eompras.ma.govbr,

setrdo presidida pelo Pregoeiro Oficial da SEINC/MA. O edital ert-
contra-sc disponível na página web www.www.compras.ma.gov.br
e www.seinc.ma.gov.br Sio Luís, 30 dc março de 2022 Fiblo Hen
rique Garcia Pereira Presidente da Comissão Setorial de Licitação
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Energia- SEINC/MA.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

PREÇO
PROPOSTO

PARECER

TÉCWCO
EMPRF.SA LOTE

ra CONSTRU-

ÇÕES EIRELI
CLASSIFICADARS 38.829.924,91

CONSULPLAN

CONSULTORIA E

PLANEJAMEN

TO LTDA-EPP

mbcdnsmjçCes
EPERRIRAt^ES
EIRELI - EPP

DESCLASSIFICADARS 20.233.542.92 4

DESCLASSIFICADA

DESCLASSIFICADA

2RS 25.888.988.17VOA TÉCNICA

CONSTRUÇÃO
LTDA

RS 23.192.493.63 6

DESCLASSIFICADARS 36.664.891,03 I

DESCLASSIFICADAR$21.924,362.91 5

HIDREL

ENGENHARIA

SÓ POCOS B
CONSTRUÇÕES

EIRELI

CLASSIFICADARS 24.747,695.05 5ENTEC

EMPREENDI

MENTOS EIRELI

CLASSIFICADA2RS 29.443-406.il

CLASSinCADA4RS 21.993.465.05

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 042/2022-
CSLIC/SEAP PROCESSO N® 196658/2021-SEAP A Secretaria de

Estado de Administração Penitenciária - SEAP, através de sua Co
missão Setorial de Licitação - CSLIC, toma público aos interessa

dos que rcalixará a licitação em epígrafe NO PIA 25 DE ABRIL
DF. 2022 ÀS 14bQ0mln. pelo sitio n www.cnmprainct.gov.
br. cuio objeto é a AQUISIÇÃO DE SMART TV’s E SUPORTES
PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, O edital e seus anexos estio à dis
posição dos interessados nos sítios hctps//www.gov.br/comDtas/pt-bt_e
htm://5ean.mB gov.hr/prcuoes-online/. podendo, cm caso de problemas
nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na CSLIC/SEAP, através
dos c-mails: cslicseap@graail.com ou cslic@seap.ma.gov.br, durante os
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas c das 14:00 às 18:00 horas c pelo
telefone (98) 99228-727S. PUBLIQUE-SE o presente aviso no Diário
Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA e no sido eletrônico des-

U SEAP. São LuisT^A. 30 de março dc 2022. ANTONIO FELIPE
GOMES DUARTE DE FARIAS Pregoeiro Oficial -CSLIC/SEAP,

PESE

PERFURAÇÕES
DE POÇOS E

SERVIÇOS LTDA

WMPStfURAÇÃO
Ê CONSTRUÇÕES

LTDA

DESCLASSIFICADA2RS 25.480.199.51

DESCLASSIFICADARS 20-051.492.17 4

CLASSinCADA32QNSÓRC10NCM) RS 16.874.990.00

MARANHÃO R$20.182.523.87 DESCLASSIFICADA4

COSTA NETO

CONSTRUÇÕES
LTDA

CLASSIFICADARS 29.443.236,57 6

' Apenas foram analisadas as propostas com os menores preços ofer
tados, segundo a ordem dc classificação. Reproduzindo a fundamen
tação e a parte conclusiva do parecer, a proposta de preços da empresa
VIA TÉCNICA CONSTRUÇÃO LTDA foi desclassificada para os

lotes 1.2,4,5 e 6 pelos seguintes motivos: “[...] pois o item 3.1.10 foi
apresentado incxequivel, conforme Art. 48, II, Lei 8.666/93." Repro
duzindo a fundamentação e a parte conclusiva do parecer, a proposta

dc preços da empresa WM PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÕES
LTDA foi desclassificada para os lote 2 e 4 pelos seguintes moti
vos: “[...) foi desclassificada pois os itens 2.1, 4.1.5, 4.1.6,4.3.2
e 5.9.3, foram apresentados acima do valor do orçamento de re
ferência." Reproduzindo a fundamentação e a parte conclusiva do
parecer, a proposta dc preços da empreaa CONSÓRCIO NOVO
MARANHÃO foi desclassificada paia o lote 4 pelos seguintes

motivos: "[...] pois o item 3.3.1 foi apresentado inexequtvel, con
forme Art. 48, II. Lei 8.666/93." Diante deste cenário, fica con
cedido 0 prazo de 08 (oito) dias úteis para que as empresas VIA
TÉCNICA CONSTRUÇÃO LTDA e WM PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÕES LTDA demonstrem a exequibilidade de seu

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
FAMILIAR

AVISO DE JULGAMENTO DF. PROPOSTA DE PREÇOS PRO
CESSO ADMINISTRATIVO V 0098969/2021 - SSF CONCOR

RÊNCIA N® 02/2021 - eSL/SAF A COMISSÃO SETORIAL DE

LICITAÇÃO -CSL. por intermédio de seu presidente, toma público
0 ersultado do julgamento das propostas dc preços apresentadas pelas
empresas JB CONSTRUÇÕES EIRELI, CONSULPLAN CON
SULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA- EPP, MB CONSTRU-

ÇÔES E PERFURAÇÕES EIREU - EPP, VU TÉCNICA CONSTRU
ÇÃO LTDA E-VreC EMPREENDIMENTOS EIRFJ J, CWSÓRaO
NOVO MARANHÃO, HIDREL ENGENHARIA, SÓ POÇOS E CON^S-
TRUÇÕES EIREU, COSTA NETO CONfriRUÇÔES LTDA. PESE
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAN^O
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR ● SAF

GABINETE DO SECRCTÁRIO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO N“ 006/2022 - CSUSAF

Processo Administratívo n" 98969/2021 - SAF

Concorrôncla n® 02/2021 L CSUSAF		
Contratação dõ empresa di engenharia
construçâo/implantaçâo de Sistemas Simplificados de
Abastecimento de Água em comunidades/povoados rurais
dos 217 municípios maranhenses.		 	

REFERÊNCIA:

para

OBJETO:

milhões. quaUocentos e

seis reais e cinquenta
R$ 29.443.236,57 (vinte e nove

quarenta e três mil, duzentos e trinta e
e sete centavos) 		

*> 8.666/1993; Decreto Estadual n'' uo.184/2020 e

VALOR TOTAL:

Lei n

Decreto Estadual n® 36.710/2021AMPARO LEGAL:

QUADRO DEMONSTRATIVO DO OBJETO

VALOR TOTAL
DESCRlÇÀdLOTE

R$ 29.443.236.57
Regional de Balsas e sao João dos Patos6

Secretério de Estado da ^
oOjiStlS“ ^^n:;esrS'NETO CONSTRUÇÕES LTD., no CNPÜ
02.772.763/0001-86,

O

São Luis - MA, 04 de julho^2022.

;OLlMDIEGÕÍ
Secretário^ íado da Agricultura familiar
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na

Adesão à Ata de Registro de Preços n® 008/2022 SAF/MA, proveniente da

Concorrência Pública n“ 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para

Construção/lmplantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água -
SSAA.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado,

justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirma a

pesquisa de preços em anexo, pois os valores registrados na Ata de Registro de

Preços estão abaixo dos valores de mercado atual, trazendo um benefício aproximado

de 13,04% e valor estimado de R$ 684.505,49 (seiscentos e oitenta e quatro mil e

quinhentos e cinco reais e quarenta e nove centavos). Outro benefício da Adesão,

considerando a urgência na aquisição dos referidos produtos, é a agilidade da

contratação, pois é um processo menos oneroso do que um processo licitatório

comum.

Estando este processo instruído conforme o Decreto Municipal n° 274,

que regulamenta o sistema de registro de preços no município de Cantanhede/MA:

Art. 63®. A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se

refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° 0 instrumento convocatório deverá prever que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão
participante, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão
não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos
á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração
pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou
estadual.

§ 8° E facultada aos órgãos ou entidades municipais,
distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de

preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, adotou todos os

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à

respectiva Ata de Registro de Preços n° 008/2022 SAF/MA, tais como;

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do

órgão gerenciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não

prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos

princípios da economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e

otimização demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade

como órgão CARONA na ata de registro de preços, condição indispensável para a

legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à Procuradoria do

Município de Cantanhede/MA, para apreciação e deliberação.

Cantanhede MA, 28 de nbvembro de 2022.

Jacksoi/l jéy À^ia^edeiros
Secretário'Municipal de i^dministração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se o processo administrativo n® 0410004/2022, para análise e

emissão de parecer jurídico de Adesão à Ata de Registro de Preços n® 008/2022 - SAF,

proveniente da Concorrência Púbíica n° 002/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços

para Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água - SSAA.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Cantanhede - MA, 29 de novembro de 2022.

r Medeiros

Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0410004/2022

ORIGEM: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Análise de procedimento de adesão à ata de registro de preços.

CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de procedimentoadministrativono qual se pretende a adesão de Ata

de Registro de Preços (ARP) da Secretaria de Estado da AgriculturaFamiliar/MA,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água -
SSAA.

Consta no processo o objeto a ser contratado uma tabela de quantitativo e preço

dos itens da ata que pretende aderir, afirmando-se que foram feitas pesquisas de

preços para a aquisição do objeto e valores coletados. Consoante quadro compara

tivo de preços, observa-se que há uma economia de 13,04% e valor estimado de R$

684.505,49 (seiscentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e cinco reais e quarenta

e nove centavos), razão pela qual entende-se ser mais vantajoso para a Administra

ção Pública aderir a ata.

Foram adotados os procedimentos necessários para adesão da ata de registro

de preço, solicitando-se a Secretaria de Estado de Agricultura Familiar/MA anuên

cia, consultando-se o vencedor da ata sobre o seu interesse em prestar serviço, ob

tendo a resposta posi-tiva de ambos.

DA ANÁLISE

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da pos
sibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços pretendida,

estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricioná

rio, cuja avaliação não é passível de valoração jurídica.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar

previsto na Lei n° 10.520/02 e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração

Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, con

servando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame quei

ram participar.

Na sistemática do registro de preços, criou-se a figura do "carona" que pode

www.cantanhedc-ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-ooo
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ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso

que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de

tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, pro

piciando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.

Desse modo, considerando-se os princípios da economicidade e da eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cau

telas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Fede

ração, como no caso indicado e justificado. Assim, é possível a aquisição de produtos

ou prestação de serviços por meio de adesão a ata de registro de preço decorrente

de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário apenas a anuência

do órgão gerenciador.

Na presente situação, observa-se que os requisitos formais à adesão a ata pre
tendida foram realizados e devidamente autorizados. Em análise do procedimento

que originou ata, verificou-se a existência de permissão para adesão e o cumpri

mento de aspectos formais da licitação, tais como atendimento do art. 40 da Lei

8.666/93.

A empresa detentora dos direitos da ARP, além de manifestar seu interesse em

fornecer os produtos ao Município de Cantanhede, apresentou a documentação ne

cessária à sua contratação, tais como contrato social e comprovantes de regulari

dade fiscal e social.

Deste modo, observa-se que os procedimentos legais adotados para a adesão

da ata de registro de preço de n° 008/2022, realizada pela Secretaria de Estado da

Agricultura Familiar/MA, foram adequadamente adotados, nada impedindo a ade

são da ata de registro de preço em questão.

DO PARECER

Nesse cenário, manifesta pela possibilidade jurídica de adesão da ata, uma vez que

foram atendidos os preceitos legais necessários ao procedimento em tela.

Cantanhede, 01 de dezem de 2022.

‘~Rafael“Sílva

Analista Municipal
OAB/MA n° 21.745

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA - no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 0410004/2022, ADERE ao processo licitatório,
da Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - SAF, proveniente da Concorrência Pública n° 002/2021 SRP,
tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de
Abastecimentos de Água - SSAA.

ITENS A SEREM ADERIDOS

V. UNIT. S/ V. UNIT. a
CÓDIGO DESCRIçAOITEM KO^TE UNID. V. TOTAL

QUANT. BDI BDI

ADMINISTRAÇÃO LOCAL1 115.742,76RS

COMP.

PRÓPRIA
MÉSADMINISTRAÇÃO LOCALM RS 7.767,14 RS 9.645,23 RS 115.742,76001

12,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 34.623,60RS

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO

2,1 SINAPI 4813 M2 RS 224,47 R$ 278,74 RS 25.086,60
90.00

MOBILIZAÇÃO
EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO
EQUIPADO COM GUINDASTE

LIMPEZA

VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXADA

DE

2,2 SEINFRA C4990 KM RS 2,37 RS 2,94 RS 1.617,00
550,00

DEMANUAL

2,3 SINAPI 98524 M2 RS 2.32 RS 2,88 RS 7.920,00
2.750,00

3 RS 1.593J5135POÇO TUBULAR

PERFURAÇÃO3.1 RS 655.635,00

PERF. 06” EM BASALTO ( DE 0 A 503.1.2 CAEMA RS 155,30 RS 192,85240379 M RS 144.637,50
M ) 750,00

PERF. 06” EM BASALTO ( DE 50 A
100 M)

PERF. 06" EM BASALTO (DE 100 A

150M1

PERF. 06" EM BASALTO (DE 150 A
200 M)

REVESTIMENTO E COMPLETAÇÃO

3.1.4 CAEMA 240383 M RS 163,05 RS 202,48 RS 151.860,00
750.00

3.1.6 CAEMA 240387 M RS 179,36 RS 222,73 RS 167.047,50
750.00

M- 3.1.8 CAEMA M RS 206,25 RS 256,12 RS 192.090,00240389
750,00

3.2 RS 655.154,40

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE TUBO PVC GEOMECANICO

NERVURADODN 154

COMP.

PRÓPRIA
3.2.1 M RS 118.95 RS 147.71 RS 110.782,50002

750,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE FILTRO PVÇ GEOMECÂNICO
STANDDN I54MM

COMP.

PRÓPRIA
3.2.2 M RS 173.07 RS 214,92 RS 483.570.00003

2.250,00

CENTRALIZADORES EM AÇO 6” X3.2.3 CAEMA UND RS 43,55 RS 54,08 RS 1.622,40240451
12" 30,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
PRÉ-FILTRO GRANULOMETRIA

ENTRE 2.38MME U9MM

3.2.4 RS 317,71 RS 394,53 RS 59.179,50CAEMA 240416 M3
150,00

i i

DESENVOLVIMENTO, LIMPEZA E

TESTE		
3,4 244.552,11RS

3.4,1 CAEMA H RS 135,88 RS 168,74 RS 111.368,40240425 LIMPEZA COM COMPRESSOR
660,00

3.4,2 H RS 98,42 RS 122,22 RS 40.332.60CAEMA 240434 DESENVOLVIMENTO COM BOMBA
330.00

TESTE DÊ PRODUÇÃO COM
BOMBA (TESTE DE VAZÃO COM
BOMBA SUBMERSA E GERADOR 24

HORAS)

DESINFECÇÂO DO POÇO

3.4.3 RS 122,22 80.665,20CAEMA 240437 H RS 98,42 RS
660,00

3.4.4 CAEMA 240446 M3 RS 47,83 RS 59,40 RS 12.185,91
205.15I

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf (0icantanhede.ma.gov.br
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36.010,04R$3,5 COMPLEMENTOS

TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA
GEOMECÂNICO ST AND DN 154MM

R$ 233,61 RS 290,09 RS 4.351,35UND3,5.1 ORSE 5117
15.00

I

TAMPA DE POÇO CAP MACHO
STAND EM 1S4MM

4.351,35RS 233,61 RS 290,09 RSUND3.5.2 ORSE 5124
15.00

LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM
CONCRETO SIMPLES FABRICADO

NA OBRA, FCK=21 MPA LANÇADO
E ADENSADO 	

2.598,60RS 475,59 RS 590,59 RSM33.5.3 ORSE 11682
4,40

PROTEÇÃO SANITÁRIA 4,545,85M3 RS 302,54 RS 375,69 RS3.5.4 CAEMA 240422
12.10

I

ANALISE FÍSICO-QUIMICA E
BACTERIOLÓGICA ÀS EXPENSAS

DO EMPREITEIRO (A MESMA SERÁ
ACEITA

DEVIDAMENTE

COM A MATRÍCULA E NOME DO

SERVIDOR DA CAEMA QUE
EFETUOU A COLETA)		

ESTIVER

IDENTIFICADA

SE
UND RS 568,20 RS 705,59 RS 10.583,853.5.5 CAEMA 240470

15,00

AÇOREVESTIMENTO

GALVANIZADO EM 2" (CONDUTOR

DOPRÉ-FILTRO) 	
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS t
RECALQUE

11.579,04RS 35,32 RS 43.86 RSM3.5.6 ORSE 6301
264,00

517.924.75RS4

394.122J0RSBOMBA SUBMERSA4.1

BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS
TUBULARES

DIÂMETRO DE 4". POTÊNCIA 5.42
FORNECIMENTO

PROFUNDOS,
COMP.

PRÓPRIA
RS 138.451,95UND RS 7.432,86 RS 9.230,130044,1.1

15,00
ECV

INSTALAÇÃO

QUADRO DE COMANDO PARA
BOMBA SUBMERSA ■ COMPLETO

RS 399,82 RS 5.997,30UND RS 321,974.1.2 SEINFRA C2065
15,00

TUBULACAO PVC 2" ■ TUDO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 50MM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

RS 16,45 RS 20.43 RS 134.838,00M4.1.3 SlNAPl 89449
6,600,00

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 4

CONDUTORES DE 4,0 MM2
RS 11,20 RS 13,91 RS 110.167,20M4.1.4 SlNAPl 34627

7.920,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL, EM ACO

GALVANIZADO.
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO.

DIÂMETRO EXTERNO DE 32 MM

(D, TIPOSEALTUBO

AUTOMATlCO DE BOIA SUPERIOR /

INFERIOR.‘IS* A/250 V

REVESTIDO

3.933,60RS 14,40 RS 17,88 RS2501 M4.1.5 SlNAPl
220,00

RS 48.95 RS 734.25UND RS 39.42SlNAPl 75884.1.6
15,00

1

40.589,05RSBARRÍLETE4.2

ABRACADEIRA,

GALVANIZADA/ZINCADA. ROSCA

SEM FIM, PARAFUSO INOX.

LARGURA FITA *12,6 A *14 MM. D =

2* A 2 1/2-

72,60RS 3,90 RS 4,84 RSUND4.2.1 SlNAPl 11927
15,00

LUVA DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP. DE 2"
RS 34,89 RS 523,35UND RS 28,104.2.2 3912SlNAPl

15.00
íI

CURVA 90 GRAUS DE FERRO

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP

FEMEA,DE2"		

RS 131,01 RS 1.965,15UND RS 105,504.2.3 1790SINAIT
15,00

NIPLE DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP. DE 2"
6.285,60RS 28,12 RS 34,92 RSUND4.2.4 SlNAPl 4181

180.00
1

UNlAO DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP, COM ASSENTO

PLANO, DE 2"

TE DE FERRO GALVANIZADO, DE

1.527,45RS 82,00 RS 101,83 RSUND4.2.5 SlNAPl 9887
15,00

3.544,75UND RS 51,90 RS 64,45 RS4.2.6 SlNAPl 6298
55,002-

MANOMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14
50MM RS 138,40 RS 2.076,00UND RS 111,454.2.7 SlNAPl 101917 KGF/CM2), D

FORNECIMENTO E COLOCACAO
15,00

VALVÜLÃ DÊ RETENÇÃO
HORIZONTAL. DE BRONZE.

ROSCÂVEL. 2" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

RS 211,69 RS 262,88 RS 3.943,20UND4.2.8 SlNAPl 99623
15,00

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf (gcantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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REGISTRO GAVETA BRUTO EM

LATAO FORJADO, BITOLA 2 " (REF
1509)

TUBO ACO GALVANIZADO COM

COSTURA. CLASSE LEVE, DN 50

MM (2"). E = 3,00 MM, ●4,40* KG/M
(NBR5580)

CURVA 45 GRAUS DE FERRO

GALVANIZADO. COM ROSCA BSP
FEMEA.DE2'

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS PARA MONTAGEM
DOBARRILETE

R$ 5,939,45UND R$ 86,96 R$ 107.994.2.9 SINAPI 6028
55,00

5.295,40RS 77,53 RS 96,28 RSM4.2.10 SINAPI 21013
55,00

7.517,40UND RS 110,07 RS 136.68 RS4.2,11 SINAPI 1818
55,00

COMP.

PRÓPRIA
1,898,70UND RS 101,93 RS 126.58 RS4.2.12 005

15,00

53.652,00RS4,3 CLORADOR

CLORADOR DE PASTILHA PARA

CLORO ORGÂNICO ● CAPACIDADE
E AUTONOMIA MÍNIMA PARA
TRATAR 2.500M3 DE ÁGUA POR
CARGA DE CLORO

52.960,05UND RS 2.843,19 RS 3-530,67 RS4.3.1 SEINFRA 18698
15,00

INSTALAÇAO de CLORADOR RS 37,15 RS 46,13 RS 691,95UND4,3.2 SINAPI 73612
15.00

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 29.561,404,4

TRANSFORMADOR TRIFASICO DE

DISTRIBUIÇÃO, POTÊNCIA DE 15

KVA, TENSÃO NOMINAL DE 15 KV,
TENSÃO SECUNDARIA DE

220/127V, EM OLEO ISOLANTE TIPO

MINERAL		

RS 4.761,06 RS 5.912,28 RS 29.561,40UND4,4.1 SINAPI 12076
5,00

ABRIGO DO QUADRO DE
COMANDO

153.126.95RS5

RS 549,57SERVIÇOS PRELIMINARES5.1

LOCAÇÀO DA OBRA - EXECUÇAO
DE GABARITO		

RS RS RS 549,575.1.1 SEINFRA C1630 M2 6,21 7.71
71,28

RS 1.220.795,2 SERVIÇOS EM TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO
ABERTO EM TERRA ATÉ 2M RS 51.38 RS 1.220.79M3 RS 41.375.2.1 SEINFRA CI256

23.76

10.858,45RS5.3 INFRAESTRUTURA

CICLOPICO

FCK=I0MPA 30% PEDRA DE MAO

INCLUSIVE LANÇAMENTO

CONCRETO

10.654,93M3 RS 361,12 RS 448,44 RS5.3.1 SINAPI 73361
23.76

REATERRO MANUAL APILOADO

COM SOQUETE

PAREDES E PAINÉIS

RS 33,86 RS 42,05 RS 203.525.3.2 SINAPI 96995 M3
4,84

RS 49,017,195.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE I4XI9X39CM

(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES

COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

28.257,29M2 RS 59,86 RS 74.33 RS5.4.1 SINAPI 87473
380,16

CINTA DÊ AMARRAÇÃO DÊ
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO

EM CONCRETO

20.759,90M RS 52.77 RS 65,53 RS5.4.2 SINAPI 93204
316,80

10.829.49RS5.5 COBERTURA

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO,

SOBRECARGA IOOKG/M2. VAOS

ATE 3.50M/E-8CM. C/LAJOTAS E
CAP-C/CONC FCK=20MPA, 3CM.

INTER-EIXO 38CM,

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E
FERRAGEM NEGATIVA

RS 10.829.495.5.1 SINAPI M2 RS 68,82 RS 85.4674202/001
126,72

18.784,96RS5.6 ESQUADRIAS

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO

GRADE COM CHAPA. COM
17.190,845.6.1 100701 M2 RS 374,55 RS 465.12 RSSINAPI

36,96

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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REQUADRO E GUARNICAO
COMPLETA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM
ELEMENTO VAZADO DE

CERÂMICA (COBOGÓ) DE
7X20X20CM E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

R$ 1.594,12M2 R$ 116,70 RS 144,925.6.2 SINAPI 101162
11,00

RS 31.188,335,7 REVESTIMENTO

ClIAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.		

M2 RS 3,09 RS 3,84 RS 2.919,635.7.1 SINAPI 87878
760,32

REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR.

TRAÇO 1.5

PAVIMENTAÇÃO

M2 RS 29,94 RS 37,18 RS 28.268,705.7.2 SEINFRA C3124
760,32

RS 3.467,975,8

CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA. ESPESSURA 2CM

RS 24,82 RS 30,82 RS 1.525,595,8.1 SINAPI 87620 M2
49,50

I

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3
(CIMENTO

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA

3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA

AREIA),E

RS 1.942,38M2 RS 31,60 RS 39,245.8.2 SINAPI 98680
49,50

INSTALAÇÃO ELÉTRICA RS 8.702,705,9

ILUMINAÇÃO
INTERRUPTOR

PONTO

INCLUINDO

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO. CABO,
RASGO,
CHUMBAMENTO

LUMINÁRIA E LÂMPADA)

DE

RS 159,62 RS 2.394,30UND RS 128,545.9.1 SINAPI 93137
15,00

EQUEBRA

(EXCLUINDO

PONTO DE TOMADA INCLUINDO

TOMADA 20A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO,
CHUMBAMENTO.

2.561,55UND RS 137,52 RS 170,77 RS5.9.2 SINAPI 93143
15,00

EQUEBRA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES,
C/BARRAMENTO

RS 116,27 RS 144.38 RS 2.165,70UND5.9.3 SEINFRA C2066
15,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A
- FORNECIMENTO E UN CR

10.24INSTALACÃO. AF 10/2020
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO

TARTARUGA, COM GRADE. PARA I
LÂMPADA DE 15 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

RS 196,35UND RS 10,54 RS 13.095.9.4 SINAPI 93655
15,00

1.384,80UND RS 74,34 RS 92,32 RS5.9.5 SINAPI 97608
15,00

CALÇADA DE PROTEÇÃO RS 4.318,345,10

PASSEIOEXECUÇÃO

(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO. FEITO EM

ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO.

DE

4.318,34RS 564.53 RS 701,03 RS94990 M35.10.1 SINAPI
6,16

OBRA,

RS 14.189,165,11 PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRlLlCA EM

PAREDE.S, DUAS DEMÃOS,
RS 11,62 RS 14,43 RS 10.971,42M2S.ll.l SINAPI 88489

760,32

ESMALTE DUAS DEMÃOS ÊM
ESQUADRIAS DE FERRO

RESERVAÇÃU

RS 35,05 RS 43,53 RS 3.217,74C1279 M25.11,2 SEINFRA
73.92

RS 552.981.616

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf(Scantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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RS 373.162,11TORRE ELEVADA6.1

FORNECIMENTO DE TORRE DE 8.00
METROS EM CONCRETO PRÉ-

INCLUINDO

MONTAGEM,

345.220.35UND RS 18.533.33 R$23.014,69 RS6.1.1 MERCADO 006 MOLDADO,
TRANSPORTE E

CONFORME PROJETO

15.00

EXECUÇÃO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
ACABAMENTO

ESPESSURA 6

PASSEIODE

27,941,76M2 RS 63,92 R$ 79,38 RS6.1.2 SINAPI 94992
352,00

OBRA,

CONVENCIONAL.

CM, ARMADO.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE
ALIMENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
CAIXA D'AGUA EM FIBRA DE

VIDRO

ESTRUTURA DE SUPORTE CAP.

RS 179.819,506.2

INSTALADA. SEM
UND RS 7.986,71 RS 9.917,90 RS 148.768,506.2,1 ORSE 1433

15,00
15.000 LITROS

ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL,

COM FLANGES E ANEL DE

VEDACAO, 2", PARA CAIXA O

AGUA		

UND RS 45,27 RS 56,22 RS 2.811,006.2.2 SINAPI 85
50,00

JOELHO PVC. 90 GRAUS.

ROSCAVEL. 2". AGUA FRIA
UND RS 37.49 RS 46,56 RS 2.328,006.2.3 SINAPI 3508

50.00

TUBO PVC, ROSCAVEL, 2". PARA

ACUA FRIA 	
M RS 50,06 RS 62,16 RS 9.324,006.2.4 SINAPI 9860

150.00
I

CURVA PVC 90 GRAUS. ROSCAVEL,
2". AGUA FRIA

2.491,50UND RS 40,13 RS 49,83 RS6.2.5 SINAPI 1942
50.00

1

LUVA PVC, ROSCAVEL, 2". AGUA
FRIA

UND RS 14,04 RS 17,43 RS 871,506.2.6 SINAPI 3879
50.00

1

REGISTRO GAVETA BRUTO EM

LATAO FORJADO. BITOLA 2 " (REF
1509)

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS DE ALIMENTAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO

RF.DE DE DISTRIBUIÇÃO

RS 82,91 RS 102,96 RS 5,148,006.2.7 SINAPI 6028 UND
50,00

COMP.

PRÓPRIA
UND RS 260,17 RS 323,08 RS 8.077,006.2.8 007

25,00

805.115,00RS7

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE
VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ

1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E
JUSANTÉ/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO)
RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 I IP).
LARGURA MENOR QUE 0.8 M, EM
SOLO DE lA CATEGORIA,

LOCAISCOM BAIXO NiVEL DE

INTERFERÊNCIA. 	

COM

M3 RS 5,50 RS 6,83 RS 112.695,007.1 SINAPI 90105
16.500,00

TUBO, PVC. SOLDAVEL. DN 50MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
REATERRO MECANIZADO DE

VALA COM RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
RETRO: 0,26 M’ / POTÊNCIA: 88 IIP),
LARGURA

PROFUNDIDADE ATE 1,5 M, COM
SOLO DE !■ CATEGORIA EM

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.

RS 17.89 RS 357.800,007.3 89449 M RS 14.41SINAPI
20.000.00

I

ATÉ RS 16,33 RS 20,28 RS 334.620,007,4 SINAPI 93378 0.8 M, M3
16.500,00

LIGAÇÕES DOMICILIARES RS 494.903,208

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR OU

IGUALA 1,30 M 	

114.171,20SINAPI M3 RS 52,24 RS 64,87 RS8.1 93358
1.760,00

COLAR TOMADA PVC, COM

TRAVAS, saída COM ROSCA, DE

50 MM X 1/2' 	

27,786.008.2 1419 UN RS 10,17 RS 12.63 RSSINAPI
2.200,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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ADAPTADOR PVC SOLDAVEL

CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20
MM X 1/2'

UN R$ R$ 0.97 R$ 2.134,008.3 SINAPl 107 0,78
2.200,00

TUBO. PVC, SOLDAVEL, DN 20MM ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90
GRAUS. 20 MM

RS 16,44 R$ 289.344,00SlNAPI 89355 M RS 13,248.4
17.600,00

UN RS RS 0.62 RS 1.364,008.5 SINAPl 3542 0,50
2.200,00

JOELHO PVC, SOLDAVEL COM
ROSCA. 90 GRAUS, 20 MM X 1/2'

TORNEIRA PLASTlCA PARA

TANQUE 1/2 " COM BICO PARA

MANGUEIRA 	

5.742,00UN RS 2,10 RS 2,61 RS8.6 SINAPl 3521
2.200,00

X l

RS 24,71 RS 54.362,001I83I UN RS 19,908.7 SINAPl
2.200,00

RS 295.724,939 SERVIÇOS FINAIS

CERCA DE PROTEÇÃO RS 225.136,539.1

CERCA COM MOURÔES DÊ
CONCRETO. SEÇÃO T" PONTA
INCLINADA,

ESPAÇAMENTO DE 2,5 M.
CRAVADOS 0.5 M. COM 11 FIOS DE

ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
PORTÃO DE ABRIR EM ORADll. DE

METALON REDONDO DE 3/4"

VERTICAL. COM REQUADRO,
ACABAMENTO NATURAL

COMPLETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

10X10 CM,

RS 77,26 RS 62.889,649.1,1 SINAPl 101198 M RS 62.22
814,00

COMP.

PRÓPRIA
RS 62.755,44M2 RS 382,85 RS 475,429.1.2 008

132,00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE I4XI9X39CM

(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE
6M^ SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

RS 59,60 RS 74,01 RS 32.320,17M29.1.3 SINAPl 87473
436,70

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

RS 3.353,86M2 RS 3,09 RS 3,849,1,4 SINAPl 87878
873,40

REBOCO C/ ARGAMASSA DE

RS 32.473,01M2 RS 29,94 RS 37,18C3I24 CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR,

TRAÇO 1:5

9.1,5 SEINFRA
873,40

CONFECÇÃO DE LOGOMARCA DO
GOVERNO CONFORME PADRÃO A

COMP.

PRÓPRIA
RS 3.852,00RS 206,80 RS 256,80UN9.1.6 009

15,00
BASE DE ESMALTE SINTÉTICO

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO
CEMAR, PARA BT MONOFÁSICO,
INSTALADO EM MURETA DE

ALVENARIA, A 1,50 M DO PISO,
INCLUSIVE ATERRAMENTO.

15.022,35RS 1.001,49 RSUND RS 806,489.1.7 ORSE 4527
15,00

RS 148.85 RS 12.470,06M3 RS 119.879.1.8 ORSE 2656 LASTRO DE BRITA
83,78

SISTEMA DE PROTEÇÃO RS 20.425,659.2

ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3

HASTES DE COBRE 0 5/8" X 2,40M.

INTERLIGADA COM CABO DE

COBRE 70MM2

8.666,40RS 465,26 RS 577.76 RSUND9.2.1 ORSE 11567
15,00

PARA-RAIO TIPO FRANKLIN

350MM, LATÃO CROMADO, PARA
DESCIDA 1 CABO, C/SUPORTE E

CONECTORES P/CABO TERRA,

INCLUSIVE MASTRO AÇO GALV
3MX2"EBASE		

RS 11.759,25UND RS 631,30 RS 783,959.2.2 ORSE 824
15,00

RS 5.104,009.3 PINTURA

CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM
PAREDES			

RS 5.104,00M2 RS 7.47 RS 9,289,3.1 SEINFRA C0589
550,00

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf (3cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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LIMPEZA FINAL DA OBRA E

desmobilizacAo
9.4 RS 45.058.75

9.4.1 SEINFRA CI628 LIMPEZA GERAL M2 RS 12.00 RS 14.90 RS 40.975,00
2.750,00

desmobilizaçAo
EQUIPAMENTOS EM CAMINHAO
EQUIPADO COM GUINDASTE

DE

9.4.2 SEINFRA C4991 KM RS 2,39 RS 2,97 RS 4.083,75
1.375,00

VALOR TOTAL COM BDI RS 4.563.494.35

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a

esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

Publique-se

Cantanhede - MA, 02 de dêzembro de 2022.

Aguiar/íyiedeiros
Secretário,'■Mmicipalde Aclministração.

Jackso

j

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PUBLICAÇÃO MURAL

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 0410004/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, representado pelo Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros (Ordenador de

Despesas), torna público QUE CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa

especializada para Construção/Implantaçâo de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de

Água - SSAA do Município de Cantanhede/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e
Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata Secretaria de Estado da

Agricultura Familiar SAF/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da detentora dos
preços a empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ N®
02,772,763/0001-86, situada á Rua Santo Antônio, S/N, Bairro Santo Antônio dos Oliveiras,

Trizidela do Vale/MA; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de Registro de Preços
n® 008/2022 - Secretaria de Estado da Agricultura Familiar SAF/MA, proveniente da

Concorrência Pública n* 001/2021 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual

e futura Contratação de Empresa de Engenharia para construção/implantação de Sistemas
Simplificados de Abastecimento de Água. Cantanhede/MA, 02 de dezembrode 2022, Jackson
Ney Aguiar Medeiros - Secretário Municipal de Administração,

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2022,

Jack^ori Ney Aguíar^edeiros
Secretário (VKjnicipal de Aqministração,

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão à Ata de Registro de Preços 008/2022 - SAP,
amparado pelo o artigo 64, da Lei n° 8.666/93, convocamos a empresa COSTA NETO

CONSTRUCOES LTDA, inscrita sob o CNPJ n** 02.772.763/0001-86, situada NA Rua Santo Antônio,
S/N, Trizidela do Vale/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 [cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com sede à Praça Paulo
Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, para assinatura dos

CONTRATOS oriundos do Processo de Adesão 012/2022.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos válidos;

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,
conforme portaria PGFN/RFB n® í 751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ● CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site
do Tribunal Superior do Trabalho íwww.tst.aov.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado

0 direito a Justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas
as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Cantanhede/MA, 05 de dézembro de 2022.

JacksõíTSw^^Agül
Ordefm qndél

^edeiros
isnesas

Recebi em: y /.

WELLIGTON DE

SOUSA

COSTA;2252123230

AMinddo ót tvmi dlftui
botWELUCTOHDE SOUSA

COSTA:22S?I232300

Cídos: 2022.12.05

●oroc0

Assinatura

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DE NMO E CONSOLIDAÇÃO LIMITADA

"COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA”

WELLIGTON DE SOUSA COSTA, brasileiro, natural de Fortaleza -CE , casado com

comunhão parcial de bens, nascido em 27/06/1962 , Empresário portador do CPF N°
225.212.323-00 E RG n* 0209262020020 SESP -MA, residente e domiciliado á Rua Santo

Antonio s/n Bairro Santo Antonio dos Oliveiras em Trizidela do Vale - MA CEP :65.727-000

e LIGIA REGINA MONTEIRO COSTA,brasi!eira, natural de Sâo Luis - MA . casada em

regime de comunhão parcial de bens. nascida em 10/04/1963,Empres aria, portadora do RG
N® 044037982012-1 SSP-MA e CPF N° 269.681,003-63, residente e domiciliada na Rua
Santo Antonio s/n - Bairro Santo Antonio dos Oliveiras em Trizidela do Vale - MA CEP

65.727-000, únicos sócios da firma 'COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA", com sede na
Rua Santo Antonio s/n Bairro Santo Antonio dos Oliveiras - Trizidela do Vale - MA CEP

65,727-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nire 21200443621
de 02/10/1998, inscrito no CNPJ N°02.772.763/0001-86, resolvem, assim alterar o contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA - LIGIA REGINA MONTEIRO, retira-se da sociedade, e

transfere a totalidade do capitai que era de R$700.000,00(setecentos mil reais), para
WELLIGTON DE SOUSA COSTA, dando plena e geral quitação á remanescente, nada mais
tendo a reclamar no presente e futuro.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$3.500.000,00(três milhões e
quinhentos mil reais), divididos em 3.500.00(três milhões e quinhentos mil )quotas de valor

nominal R$ 1,00(um real) íntegralizadas , em moeda corrente do Pais pelo titular.
VALORj SOCIO QUOTAS

3,500.000,00WELLIGTON DE SOUSA

COSTA

3.500.000

3.500.000,00TOTAIS 3.500.000

O Sócio resolve consolidar as cláusulas presentes no contrato social e demais alterações,
que passam a ter os seguintes termos e consolidações.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome o nome empresarial 'COSTA NETO

CONSTRUÇÕES LTDA", e tem sede e domicilio na Rua Santo Antonio , s/n Bairro Santo
Antonio dos Oliveiras - Trizidela do Vale - MA CEP 65,727-000.

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa é ;

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água.

38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

41.20-4/00 - Construção de edifícios
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N“ 10 E CONSOLIDAÇÃO LIMITADA

“COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA”

42,11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8/00 - Obras de urbanização - praças e calçadas

42,21-9/02 - Construção de estação e redes de distribuição de energia elétrica

43,12-4/00 - Obras de terraplenagem

43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistema
sinalização em vias publicas , portos e aeroportos.

ruas

e equipamentos de iluminação e

43.99-1/01 - Administração de obras

43,99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

47.44-0/02 - Comercio varejista de madeira e artefatos

47,44-0/05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.44-0/06 - Comercio varejista de pedras para revestimento

47.44-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral

49.24-8/00 - Transporte escolar

49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

71.11-1/00 - Serviços de arquitetura

71.12-0/00 - Serviços de engenharia

71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados â arquitetura e engenharia

77,11 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente
condutor

sem

77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81,29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3/00 - Atividades paisagistas
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N® 10 E CONSOLIDAÇÃO LIMITADA

"COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA”

CLAUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 3.500,000,00 (três milhões
mil reais), totalmente integralizado, em moeda corrente nacional pelo titular.

Página 3 de 5

e quinhentos

SOCIO

WELLIGTON DE SOUSA
COSTA

QUOTAS

3.500.000
VALOR

3.500.000,00

TOTAIS 3.500.000 3.500.000.00

CLAUSULA QUARTA - O início das Atividades se deu a partir de 02/10/1998, considerando
seu prazo de duração por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - O Titular WELLIGTON DE SOUSA COSTA, declara não
nenhuma outra empresa na modalidade EIRELI

CLAUSULA SEXTA - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA SÉTIMA - A Administração da empresa caberá a WELLIGTON DE SOUSA

COSTA podendo nomear terceiros, sendo porém necessário sua qualificação e mediante
aposição de sua assinatura no fecho do Contrato, com poderes e atribuições de representar
a empresa isoladamente, ativa e passivamente, Judicial e extrajudicialmente, perante todas
as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias,
bancos, instituições financeiras e terceiros em gerai, efetuando todos os negócios de
interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial.

CLAUSULA OITAVA - A responsabilidadedo titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.

possuir

CLAUSULA NOVA - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido
de exercer a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CLAUSULA DÉCIMA - A empresa poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio administrador.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N“ 10 E CONSOLIDAÇÃO LIMITADA

“COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA”

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Maranhão para
contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento em via única,
perante o Registro Mercantil de Pessoa Jurídica
personalidade jurídica, de acordo com a legislação

- Fica eleito o fórum de PEDREIRAS, Estado do
0 exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde

que será lavrado a registro
competente, para que a mesma adquira
em vigor.

TRIZIDELA DO VALE (MA),02 DE SETEMBRO DE 2021

WELLIGTON DE SOUSA COSTA

LIGIA REGINA MONTEIRO COSTA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COSTA NETO CONSTRUÇOES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

WELLIGTON DE SOUSA COSTA22521232300

LIGIA REGINA MONTEIRO COSTA26968100363

CB8T1FIC0 O RSSISTRO EH 13/09/2021 10l32 SOB H’ 20211145157.

PBOTOCOLOl 211145157 SB 13/09/2021,

C6t)IOO DB VBRiriCAÇXO: 12105735266. CHPJ QA SBDBi 02772763000155.

NIRS: 21200443621. COH EPIITOS DO RBGISTRO BM: 01/09/2021.

COSTA HBTO CONSTRUÇÕES LTDAJUCEMA

LlLIAN THBRBSA RODRIODSS MENDONÇA
sbcretAria-obral

WWW.«mpreflafAcil.iM .gov.br

A VAlidAdc derce docvMnco, ●« lEpcesvo, auleito 4 ccpnprovscâo d« sua autenticidade nos respectivos portsls,

infonnando ●9U« respecclvoj câdigot d« v*rl{ic«çdQ.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
02.772.763/0001-86

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/10/1998

NIME EMPRESARIAL

COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D€ FANTASIA)
COSTA NETO CONSTRUCOES

PORTE

EPP

CODICO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

43.99-1-05 ● Perfuração e construção de poços de água

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOnOMiCAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 ● Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42,12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estaçães e redes de distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos
aeroportos

43,99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anferlormente
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-O-OS - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais do construção em geral
49,24-8-00 - Transporte escolar

49,30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

e

CÔDiGOE CESCRIÇÁO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LCX5RAOOURO

R SANTO ANTONIO
NUMERO COMPLEMENTO

S/N ●**●*●●●

município

TRIZIDELA DO VALE

CEP BAIRROíOISTRITO

STO ANTONIO OLIVEIRA
UF

65,727-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(098) 6422-030

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SituaçAo cadastral
ATIVA

DATA CA SrruAÇAO cadastral
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
8«««*«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2022 às 15:53:58 (data e hora de Brasília), Página; 1/2

about:blanK
1/2



CANTANHEDE/MA

PROC.041000Í/2022
04/10/2022 15:54 about:blanK

(i8,^fJ_S. p

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
02.772.763/0001-86

MATRIZ

OATAOÊ ABERTURA

05/10/1998COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOVE EVRRESARIAl.

COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA

CCOGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOnOMICAS SECUNDARIAS

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Atuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades do limpeza não especificadas anterlormonie
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LCGRadcuro

R SANTO ANTONIO

NUMERO COMPLEMENTO

S/N

CEP Município

TRIZIDELA DO VALE

BAIRRO/OSTRITO

STO ANTONIO OLIVEIRA
UP

65.727-000 MA

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(098) 6422-030

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2022 ás 15:53:58 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2

about:blani(
2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 02.772.763/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN,
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

ou

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd’ do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov,br> ou <http://www,pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014,
Emitida às 13:14:41 do dia 12/07/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/01/2023,

Código de controle da certidão: 81DE.086C.5EEE.8887
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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10/1V2022 18;17 Consulta Regularidade do Empregador

Voltdl t('npnniii

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão SoclalKOSTA neto construções ltda me

Endereço:

02.772.763/0001-86

RUA SANTO ANTONIO SN / ST DAS OLIVEIRAS / TRIZIDELA DO VALE /
MA/ 65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/ll/2022 a 06/12/2022

Certificação Número: 2022110700405564035228

Informação obtida em 10/11/2022 18:16:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hltps://consulla-crf.caixa.gov.bf/consultacr1/pages/con5uUaEmpfe gador.jsf 1/1
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PODER vJUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRA.DALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.772.763/0001-86

Certidão n“: 25502296/2022

Expedição: 10/08/2022, às 10:29:43

Validade: 06/02/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que costa netc CONstrucoes Ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.772.763/0001-86, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos.

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se
autenticidade

à verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários , a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

aos

a cu s t as, a
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN» Certidão; 077060/22 08/11/2022 12:30:07

CPF/CNPJ:02772763000186Inscrição Estadual; 121670708

Razão Social: COSTA NETO CONSTRUAAES LTDA

RUA SANTO ANTONIO, S/N CEP: 00000000 - SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS

Município: TRIZIDELA DO VALE

Endereço:

■^elefone: UF:MA(99)36460688

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da iei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Vaiidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/11/2022 18:18:06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 170206/22 Data da 05/09/2022 15:42:10

CPF/CNPJ: 02772763000186Inscrição Estadual: 121670708

Razão Social: COSTA NETO CONSTRUAAES LTDA

RUA SANTO ANTONIO, S/N CEP: 00000000 - SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS

Município: TRIZIDELA DO VALE

Endereço;

*~^elefone: UF:MA{99)36460688

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciadopelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código TributárioNacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/01/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

hltp;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
-“de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/10/2022 15:58:04
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Código de Verificação

SETOR DE TRIBtITOS
2T9HL156

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N°1102

DADOS DO CONTRiBUiNTE

CPF/CNPJ

02.772.763/0001-86

Inscrição Municipai
11

Nome/Razão Social

COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA

Endereço

RUA Santo Antonio, S/N, SANTO ANTONiO DOS OLiVEIRAS, Trizideia do Vaie - MA, CEP; 65.727-000

ATiViDADE PRINCiPAL

4399105 - Perfuração e construção de poços de água

Requerida em: 04 de Outubro de 2022

Ressaivado o direito de a Fazenda Municipai cobrar e inscrever quaisquer divida de

responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem

certificado que não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em divida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legisiação Municipai.

apuradas, éa ser

aiidade (90 dias): 02 de Janeiro de 2023

Trizideia do Vaie - MA, 04 de Outubro de 2022

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida era:

http://tributário.aspec.cora.br/portal.ma.trizideladovale/UCO035 ValldarDooumento/TOO35L-validar-documento.xhtml
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 1972022

Código de validação; 310A6B92DE

Número da guia: 22055201001356917.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(12) do mês de janeiro do ano de dois mii e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA
nome fantasia COSTA NETO CONSTRUÇÕES inscrita no CNPJ 02.772.763/0001-86
estabelecida na RUA SANTO ANTONIO, S/N SANTO ANTONIO OLIVEIRA, TRIZIDELA DO
VALE-MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do Vale. O
referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Fórum Desembargador Araújo
Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira,
Técnica Judiciária, mal. 195115, consultei, digitei e assino ■ OBSERVAÇÕES:!. O CNPJ constante nesta cettidâo fo)
Inforniado pelo soliciiante. Sua tiiulandaiJe devera ser conferida pelo Irtieressado e destinatário. Os leitos ortundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terSo sua

comMténcia vinculada ás Vares Cíveis e/ou Fazenda, de acordo cornosliliganlosAs consultas forantrealizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrdnico judicial(PJel
a ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.2. Esta Certidão lerá validade de sessenta (60) dias, conforme ArL léâdo C^lgo
de Normas da CGJ e emitida em uma única via. sem rasuras e somenie assmalura do servidor (Ari. tS9 Á: Código de Normas da CGJ).3. CertidSes solicitadas, emitidas e
digitalizadas virtualmenie por e-mall por forga da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e estendida ás portarias n‘ 34/2020 TJMA e 01/Í2021 TJMA em face do período de
Pandemia COVID-19, úcando desobrigado o soiicitantede autenticara referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização do selos).

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS. 17/10/2022 08:56 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA)

1

CERTJUDONE-SJDP - 1972022 / CÓdIgo: 310A6B92DE
Valide 0 documento em www.lima.ius.br/validadoc.Dhp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
fSirUTURR Oí
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CONTRATO N2 20220546

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 0410004/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N^ 20220546,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA COSTA NETO
CONSTRUCOES LTDA, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob o 06.156.160/0001-00,
representada pelo Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Ordenador de Despesas, inscrito no CPF n^
003.561.893-09, e de outro lado a empresa COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA, inscrita sob o CNPJ n°
02.772.763/0001-86, situada NA Rua Santo Antônio, S/N, Trizidela do Vale/MA, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Sócio Administrador, Sr. Welligton de Sousa Costa inscrito
no CPF; 225.212.323-00, têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de
obra, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço unitário, sujeitando-se as partes à
Lei Federal n^ 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, formalizado nos
autos do Processo de Adesão n- 012/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Adesão à Ata de Registro de Preços n® 008/2022 - SAF, proveniente da Concorrência Pública n° 002/2021
SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para Construção/lmpla ntação de Sistemas Simplificados de
Abastecimentos de Água - SSAA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do Contrato será executado de forma indireta sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

Edita! da Concorrência n^ 02/2021 - CSL/SAF;
Proposta de Preços da Contratada.

a]

b)

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

§ Único - O valor global deste Contrato é de R$ 4.563.494,35 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e três
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos], sendo, para cada Lote, o valor
registrado a seguir;

V. UNIX. S/ V. UNIX. OCÓDIGOIXEM DESCRIÇÃOFONXE ÜNID. V. XOXAL
QÜANX. BDI BDI

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL RS 115.742,76

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PRtíEIfUfift Of

CANDV«0E

COMP.

PRÓPRIA
MÊSADMINISTRAÇÃO LOCAL 115.742,76RS 7.767,14 RS 9.645.23 RS1.1 001

12,00

34.623,60SERVIÇOS PRELIMINARES RS2

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO

GALVANIZADO 	
25.086,60M2 RS 224,47 R$ 278,74 R$2,1 SINAPi 4813

90.00

MOBILIZAÇÃO
EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO
EQUIPADO COM GUINDASTE

LIMPEZA

VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXADA

DE

KM RS RS 2,94 RS 1.617,002,2 SEINHRA 2.37C4990
550,00

MANUAL DE

M2 RS 2.32 RS 2.88 RS 7.920,002.3 SINAPI 98524
2.750,00

3 POÇO TUBULAR RS 1.593JS1,55

PERFURAÇÃO3,1 RS 655-635,00

PERF. 06" EM BASALTO ( DE 0 A 503.1.2 CAEMA M RS 155,30 RS 192,85 RS 144.637,50240379
750.00Mi í

PERF. 06“ EM BASALTO ( DE 50 A
100 M1

3.1.4 CAEMA M RS 163,05 RS 202,48240383 RS 151.860,00
750,00

PERF. 06" EM BASALTO (DE 100 A
150 M)

.6 CAEMA 240387 M RS 179,36 RS 222.73 RS 167.047,50
750.00

PERF. 06" EM BASALTO (DE 150 A

200 M)		
3.1.8 CAEMA 240389 M RS 206,25 RS 256,12 RS 192.090,00

750.00
í

REVESTIMENTO E COMPI.ETAÇÃO3.2 RS 655,154,40

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE TUBO PVC GEOMECANICO

NERVURADO DNI54

COMP.

PRÓPRIA
3.2.1 002 M RS 118,95 RS 147,71 RS 110.782,50

750,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE FILTRO PVC GEOMECÃNICO
STAND DN154MM

COMP.

PRÓPRIA
3.2.2 003 M RS 173,07 RS 214,92 RS 483.570,00

2.250,00

CENTRALIZADORES EM AÇO 6" X3.2.3 CAEMA 240451 UND RS 43,55 RS 54.08 RS 1.622,4012’ 30,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
PRÉ-FILTRO GRANULOMETRIA

ENTRE 2.38MME 1.19MM

3.2,4 CAEMA 240416 M3 RS 317,71 RS 394.53 RS 59.179,50
150,00

i i

DESENVOLVIMENTO, LIMPEZA E
TESTE

3.4 RS 244.552,11

3.4.1 CAEMA 240425 LIMPEZA COM COMPRESSOR H RS 135,88 RS 168.74 RS 111,368,40
660.00

3.4.2 CAEMA 240434 DESENVOLVIMENTO COM BOMBA II RS 98,42 RS 122,22 RS 40.332,60
330,00

TESTE DÊ PRODUÇÃO COM
BOMBA (TESTE DE VAZÃO COM
BOMBA SUBMERSA E GERADOR 24

HORAS)

.4.3 CAEMA 240437 II RS 98,42 RS 122,22 RS 80.665,20
660.00

DESINFECÇÃO DO POÇO3.4.4 CAEMA 240446 M3 RS 47,83 RS 59,40 RS 12.185,91
205.15

3,5 COMPLEMENTOS RS 38.010,04

TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA

GEOMECÃNICO ST AND DN I54MM
3.5.1 ORSE 5117 UND RS 233.61 RS 290.09 RS 4.351,35

15,00

TAMPA DE POÇO CAP MACHO
STAND EM I54MM

3.5.2 ORSE 5124 UND RS 233.61 RS 290.09 RS 4,351.35
15,00

LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM
CONCRETO SIMPLES FABRICADO

NA OBRA, FCK=2I MPA LANÇADO
E ADENSADO

3.5.3 ORSE 11682 M3 RS 475,59 RS 590.59 RS 2.598,60
4,40

PROTEÇÃO SANITÁRIA3.5.4 CAEMA 240422 M3 RS 302,54 RS 375,69 RS 4.545,85
12,10

ANÁLISE FlSICO-QUlMlCA Ê
BACTERIOLÓGICA ÀS EXPENSAS

DO EMPREITEIRO (A MESMA SERÁ
ACEITA

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA

COM A MATRÍCULA E NOME DO

SERVIDOR DA CAEMA QUE
EFETUOU A COLETA)

SE ESTIVER
3.5.5 CAEMA 240470 UND RS 568,20 RS 705.59 RS 10.583.85

15,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura(®cantanhede.ma.gov.br
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AÇOREVESTIMENTO

GALVANIZADO EM 2" (CONDUTOR

DOPRÉ-FILTROl 	
INSTALAÇÕES ELÉTRÍCÃS Ê
RECALQUE

R$ 43.86 R$ 11.579.04M R$ 35,323.5.6 6301ORSE
264,00

517.924.75RS4

RS 394.122JO4.1 BOMBA SUBMERSA

BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS
TUBULARES

DIÂMETRO DE 4", POTÊNCIA 5,42
FORNECIMENTO

PROFUNDOS,
COMP.

PRÓPRIA
UND RS 7,432,86 RS 9.230,13 RS 138.451,954.1.1 004

15,00
ECV

INSTALAÇÃO

QUADRO DE COMANDO PARA
BOMBA SUBMERSA - COMPLETO

4.1.2 SEINFRA C2065 UND RS 321,97 RS 399,82 RS 5.997.30
15,00

TUBULACAO PVC 2" ● TUBO. PVC,

SOLDÂVEL, DN 50MM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

4.1.3 SINAPI 89449 M RS 16.45 RS 20,43 RS 134.838,00
6.600,00

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 4

CONDUTORES DE 4,0 MM2
4.1.4 SINAPI 34627 M RS lUO RS 13,91 RS 110.167,20

7,920,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL, EM ACO

GALVANIZADO.
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO.

DIÂMETRO EXTERNO DE 32 MM

REVESTIDO

. 1.5 SINAPI 2501 M RS 14,40 RS 17,88 RS 3.933,60
220,00

in.TIPOSEALTUBO

AUTOMATlCO DE BOIA SUPERIOR /
4.1.6 SINAPI 7588 UND RS 39,42 RS 48,95 RS 734,25

INFERIOR. *15* A/250 V 15,001 i

4.2 BARRILETE 40.589,05RS

ABRACADEIRA,

OALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA
SEM FIM. PARAFUSO INOX,

LARGURA FITA *12,6 A »14 MM. D =
2'A 2 1/2'

4,2.1 SINAPI 11927 UND RS RS3,90 4,84 RS 72,60
15,00

LUVA DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP, DE 2'
4.2.2 SINAPI 3912 UND RS 28,10 RS 34,89 RS 523,35

15.00

CURVA 90 GRAUS DE FERRO

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP
FEMEA, DE 2"

4.2.3 SINAPI 1790 UND RS 105,50 RS 131,01 RS 1.965.15
15,00

NIPLE DE FERRO GALVANIZADO,

COM ROSCA BSP, DE 2"
4.2.4 SINAPI 4181 UND RS 28,12 RS 34,92 RS 6.285,60

180,00

UNIAO DE FERRO GALVANIZADO.

COM ROSCA BSP. COM ASSENTO

PLANO, DE 2"

4.2.5 SINAPI 9887 UND RS 82,00 RS 101.83 RS 1.527,45
15.00

TE DE FERRO GALVANIZADO. DE4.2,6 SINAPI 6298 UND RS 51,90 RS 64.45 RS 3.544,752' 55,00

MANOMETRO 0 A 200 PSl (0 A 14

KGF/CM2),
FORNECIMENTO E COLOCACAO

4.2.7 SINAPI 101917 UNDD 50MM RS 111,45 RS 138,40 RS 2.076,00
15,00

VALVULA DE RETENÇÃO

HORIZONTAL, DE BRONZE,

ROSCÃVEL, 2" ■ FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

4.2.8 SINAPI 99623 UND RS 211,69 RS 262,88 RS 3.943.20
15,00

REGISTRO GAVETA BRUTO EM

4,2.9 SINAPI 6028 LATAO FOR3ADO, BITOLA 2 " (REF UND RS 86,96 RS 107,99 RS 5.939,45
55,00

1509)

TUBO ACO GALVANIZADO COM

COSTURA, CLASSE LEVE. DN 50

MM ( 2"). E = 3.00 MM, ●4.40' KG/M
(NBR 5580)

4.2.10 SINAPI 21013 M RS 77,53 RS 96,28 RS 5.295,40
55,00

CURVA 45 GRAUS DE FERRO

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP
FEMEA. DE 2“

SERVIÇOS DÊ INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS PARA MONTAGEM
DO BARRILETE

4.2.11 SINAPI 1818 UND RS 110,07 RS 136.68 RS 7.517,40
55,00

COMP.

PRÓPRIA
4.2.12 005 UND RS 101,93 RS 126,58 RS 1.898.70

15,00

4,3 CLORADOR KS 53.652,00

CLORADOR DE PASTILHA PARA

CLORO ORGÂNICO - CAPACIDADE
E AUTONOMIA MÍNIMA PARA

4.3.1 SEINFRA 18698 UND RS 2.843,19 RS 3.530,67 RS 52.960.05
15,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura(®cantanhede.ma.gov.br
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TRATAR 2.500M3 DE ÁGUA POR
CARGA DE CLORO

INSTALAÇÃO DE CLORADOR4.3.2 SINAPI 73612 UND R$ 37,15 R$ 46,13 RS 691,95
15.00

i

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS4.4 RS 29,561,40

TRANSFORMADOR TRIFASICO DE

DISTRIUUICAO, POTÊNCIA DE 15

KVA, TENSÃO NOMINAL DE 15 KV,
TENSÃO SECUNDARIA DE

220/I27V. EM OLEO ISOLANTETIPO

MINERAL

4,4.1 SINAPI 12076 UND RS 4.761,06 RS 5.912,28 29,561,40RS
5,00

ABRIGO DO QUADRO DE
COMANDO

5 RS 153.126,95

5,1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 549,57

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO
DE GABARITO		

5.1,1 SEINFRA CI630 M2 RS 6,21 RS 7.71 RS 549.57
71,28

-.2 SERVIÇOS EM TERRA RS 1.220.79

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO
ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

5.2.1 SEINFRA Cl 256 M3 RS 41,37 RS 51,38 RS 1.220,79
23.76

i

5J INFRAESTRUTURA RS 10.858,45

CICLOPICO

FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO

INCLUSIVE LANÇAMENTO

CONCRETO

5.3.1 SINAPI 73361 M3 RS 361,12 RS 448,44 RS 10.654,93
23,76

REATERRO MANUAL APILOADO

COM SOOUETE
5.3.2 SINAPI 96995 M3 RS 33,86 RS 42.05 RS 203,52

4,84

PAREDES E PAINÉIS5.4 RS 49.017,19

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE 14XI9X39CM

(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES

COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE
6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

5.4.1 SINAPI 87473 M2 RS 59,86 RS 74,33 RS 28.257,29
380,16

CINTA DE AMARRAÇAO DE
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO

EM CONCRETO

5.4.2 SINAPI 93204 M RS 52,77 RS 65,53 RS 20.759,90
316.80

5,5 COBERTURA RS 10,829,49

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO.

SOBRECARGA IOOKG/M2, VAOS

ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E

CAP.C/CONC FCK=20MPA. 3CM,
INTER-EIXO

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E
FERRAGEM NEGATIVA

5.5.1 SINAPI 74202/001 M2 RS 68,82 RS 85,46 RS 10.829,49
126,72

38CM,

5.6 ESQUADRIAS RS 18.784,96

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO

GRADE COM CHAPA, COM
REQUADRO E GUARNICAO
COMPLETA

5.6.1 SINAPI 100701 M2 RS 374,55 RS 465,12 RS 17.190,84
36,96

ALVENARIA DE VEDAÇAO COM
ELEMENTO

CERÂMICA
7X20X20CM E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

VAZADO DE

(COBOGÓ) DE5.6.2 SINAPI I0I162 M2 RS 116,70 RS 144.92 RS 1.594,12
11,00

5.7 REVESTIMENTO RS 31.188,33

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO l;3 COM
PREPARO MANUAL.

5.7.1 SINAPI 87878 M2 RS 3,09 RS 3.84 RS 2.919,63
760,32

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
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REBOCO a ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR,

TRACO 1:5

PAVIMENTAÇÃO

R$ 28.268.705,7,2 SEINFRA M2 R$ 29,94 RS 37,18C3124
760,32

3.467,975,8 RS

CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA. ESPESSURA 2CM

5.8.1 M2 RS 24,82SINAPl 87620 RS 30,82 RS 1.525,59
49,50

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3
(CIMENTO

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA

3.0 CM. PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA

E AREIA),
5.8.2 SINAPl 98680 M2 RS 31,60 RS 39,24 RS 1.942.38

49,50

INSTALAÇÃO ELÉTRICA5,9 RS 8.702,70

ILUMINAÇÃO
INTERRUPTOR

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO.
RASGO.
CHUMBAMENTO

LUMINÁRIA E LÂMPADA).

PONTO DE

INCLUINDO

5.9.1 SINAPl 93137 UND RS 128,54 RS 159,62 RS 2.394,30
15,00

QUEBRA E

(EXCLUINDO

PONTO DE TOMADA INCLUINDO

TOMADA 20A/250V. CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO,

CHUMBAMENTO.

5.9,2 SINAPl 93143 UND RS 137,52 RS 170,77 RS 2.561,55
15.00

QUEBRA E

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES.
C/BARRAMENTO

5.9,3 SEINFRA C2066 UND RS 116,27 RS 144,38 RS 2.165.70
15,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO

DIN. CORRENTE NOMINAL DE 20A
- FORNECIMENTO E UN CR

10.24INSTALACÃO. AF 10/2020

5.9.4 SINAPl 93655 UND RS 10.54 RS 13,09 RS 196,35
15,00

LUMINARIA ARANDELA TIPO

TARTARUGA, COM GRADE. PARA 1
LÂMPADA DE 15 W ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

5.9.5 SINAPl 97608 UND RS 74,34 RS 92,32 RS 1.384,80
15,00

CALÇADA DE PROTEÇÃO5,10 RS 4.318,34

EXECUÇÃO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NÃO ARMAIX).

DE PASSEIO

5.10.1 SINAPl 94990 M3 RS 564,53 RS 701,03 RS 4.318,34
6,16

OBRA,

í

3.11 PINTURA RS 14.189.16

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM

PAREDES. DUAS DEMÃOS.

5.11,1 SINAPl 88489 M2 RS 11,62 RS 14,43 RS 10.971,42
760,32

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM

ESQUADRIAS DE FERRO
5.11.2 SEINFRA CI279 M2 RS 35,05 RS 43,53 RS 3.217,74

73,92
i

RESERVAÇÃO6 RS 552,981,61

6.1 TORRE ELEVADA RS 373,162,11

FORNECIMENTO DE TORRE DE 8,00
METROS EM CONCRETO PRÉ-

MOLDAEtO,
TRANSPORTE E

CONFORME PROJETO

6.1.1 MERCADO 006 INCLUINDO

MONTAGEM.

UND RS 18.533,33 RS 23.014,69 RS 345.220,35
15,00

EXECUÇÃO DÊ PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA.

CONVENCIONAL.

CM, ARMADO.		
INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS DE
ALIMENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

6.1.2 SINAPl 94992 M2 RS 63,92 RS 79,38 RS 27.941,76
352,00

ACABAMENTO

ESPESSURA 6

6,2 RS 179.819,50
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CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE
VIDRO

ESTRUTURA DE SUPORTE CAP.

15.000 LITROS

INSTALADA, SEM R$ 148.768.50UND R$ 7.986,71 R$ 9.917.906.2.1 ORSE 1433
15,00

ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL,
COM FLANGES E ANEL DE

VEDACAO, 2", PARA CAIXA D’

AGUA		

R$ 2.811.00UND RS 45,27 R$ 56,226.2.2 SINAPi 85
50,00

JOELHO PVC, 90 GRAUS,
ROSCAVEL. 2", AGUA FRIA

2.328.00UND RS 37,49 RS 46,56 RS6.2.3 SINAPI 3508
50,00

TUBO PVC. ROSCAVEL, 2", PARA
AGUA FRIA

RS 9.324,006.2.4 SINAPI M RS 50.06 RS 62.169860
150.00

i

CURVA PVC 90 GRAUS. ROSCAVEL,

2". AGUA FRIA
RS 40.13 2.491,506.2.5 SINAPI 1942 UND RS 49.83 RS

50.00

LUVA PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA
FRIA

6.2.6 SINAPI UND RS 14,04 RS 17,43 RS 871,503879
50.00

REGISTRO GAVETA BRUTO EM

6.2.7 SINAPI 6028 LATAO FORJADO. BITOLA 2 " (REF
1509)

UND RS 82.91 RS 102,96 RS 5.148,00
50,00

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS DE ALIMENTAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO

REDE DE DISTRIBUIÇÃO

COMP.

PRÓPRIA
2.8 007 UND RS 260,17 RS 323,08 RS 8.077,00

25,00

7 RS 805,115,00

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DÊ
VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ

1.5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO)
RETROESCAVADEIRA

COM

7.1 SINAPI 90105 M3 RS 5.50 RS 6,83 RS 112.695,00
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA

RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP),
LARGURA MENOR QUE 0.8 M, EM
SOLO DE lA CATEGORIA,

LOCAISCOM BAIXO NiVEL DE
INTERFERÊNCIA.

16.500,00

TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DN 50MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

7,3 SINAPI 89449 M RS 14,41 RS 17,89 RS 357.800,00
20.000.00

REATERRO MECANIZADO DE

VALA COM RETROESCAVADEIRA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
RETRO: 0,26 M’ / POTÊNCIA: 88 HP).
LARGURA ATÉ 0,8 M,
PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M. COM
SOLO DE !■ CATEGORIA EM

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.

7.4 SINAPI 93378 M3 RS 16,33 RS 20,28 RS 334.620,00
16.500,00

LIGAÇÕES DOMICILIARES8 RS 494.903,20

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR OU

IGUAL A 1.30 M

8.1 SINAPI 93358 M3 RS 52,24 RS 64,87 RS 114.171,20
1.760,00

COLAR TOMADA PVC, COM

TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE
50 MMX 1/2 "

8.2 SINAPI 1419 UN RS 10,17 RS 12.63 RS 27.786,00
2,200,00

ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL

CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20
MMX 1/2"

8.3 SINAPI 107 UN RS 0,78 RS 0,97 RS 2.134,00
2.200,00

TÜBÕ, PVC, SOLDÁVEL. DN 20MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

8.4 SINAPI 89355 M RS 13,24 RS 16,44 RS 289.344.00
17.600,00

JOELHO PVC. SOLDÁVEL. 90
GRAUS. 20 MM

8.5 SINAPI 3542 UN RS RS0,50 0,62 RS 1.364,00
2.200.00

JOELHO PVC, SOLDÁVEL COM
ROSCA. 90 GRAUS. 20 MM X 1/2

8.6 SINAPI 3521 UN RS 2.10 RS 2,61 RS 5.742.00
2.200,00I j.

TORNEIRA PLASTICA PARA

TANQUE 1/2 ■ COM BICO PARA
MANGUEIRA

8.7 SINAPI II83I UN RS 19,90 RS 24,71 54.362.00RS
2.200,00

9 SERVIÇOS FINAIS RS 295.724,93

CERCA DE PROTEÇÃO9.1 225,136,53RS
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CERCA COM MOUROES DE

CONCRETO, SEÇAO "T" PONTA
INCLINADA, 10X10

ESPAÇAMENTO DE 2,5 M,
CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE

ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

CM,

RS 77,269,1.1 SlNAPl 101198 M RS 62,22 RS 62.889,64
814,00

PORTÃO DE ABRIR EM ORADIL DE

METALON REDONDO DE 3/4*

COMP,

PRÓPRIA
VERTICAL, COM REQUADRO,
ACABAMENTO NATURAL

COMPLETO ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

9,1,2 008 M2 RS 382,85 RS 475,42 RS 62.755.44
132,00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE 14X19X39CM

(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES

COM ÁREA LlQUIDA MENOR QUE
6M= SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA

9.1,3 SlNAPl 87473 M2 RS 59.60 RS 74,01 RS 32.320,17
436,70

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS. COM
COLHER

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL

9.1,4 SlNAPl 87878 M2 RS 3,09 RS 3,84 RS 3.353,86DE PEDREIRO. 873,40

REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR,
TRAÇO 1:5

9,1.5 SEINFRA C3124 M2 RS 29,94 RS 37,18 RS 32.473,01
873,40

CONFECÇÃO DE LOGOMARCA DO
GOVERNO CONFORME PADRÃO A

BASE DE ESMALTE SINTÉTICO

COMP.

PRÓPRIA
9.1.6 009 UN RS 206,80 RS 256,80 RS 3.852,00

15,00

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO
CEMAR, PARA BT MONOFÁSICO,
INSTALADO EM MURETA DE

ALVENARIA, A 1,50 M DO PISO,
INCLUSIVE ATERRAMENTO.

9.1.7 ORSE 4527 UND RS 806,48 RS 1.001,49 RS 15.022,35
15,00

9.1.8 ORSE 2656 LASTRO DE BRITA M3 RS 119,87 RS 148,85 RS 12.470.06
83,78

I

9.2 SISTEMA DE PROTEÇÃO RS 20.425.65

ATERRAMENTO COMPOSTO DE 3

HASTES DE COBRE 0 5/8" X 2,40M,
INTERLIGADA COM CABO DE

COBRE 70MM2

9.2.1 ORSE 11567 UND RS 465,26 RS 577,76 RS 8.666,40
15,00

PARA-RAIO TIPO FRANKLIN

350MM, LATÃO CROMADO, PARA
DESCIDA 1 CABO, C/SUPORTE E

CONECTORES P/CABO TERRA.

INCLUSIVE MASTRO AÇO GALV
3MX2'EBASE

9.2.2 ORSE 824 UND RS 631,30 RS 783,95 RS 11.759,25
15,00

9,3 PINTURA RS 5.104,00

CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM
PAREDES

9.3.1 SEINFRA C0589 M2 RS 7,47 RS 9.28 RS 5.104,00
350.00í

LIMPEZA FINAL DA OBRA E

DESMOBILIZACÃO
9,4 RS 45,058,75

9.4,1 SEINFRA C1628 LIMPEZA GERAL M2 RS 12,00 RS 14,90 RS 40.975,002.750.00
1

DESMOBILIZAÇÃO
EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO
EQUIPADO COM GUINDASTE

DE

9.4.2 SEINFRA C499I KM RS 2,39 RS 2,97 RS 4.083,75
1.375,00

VALOR TOTAL CO.M BDl RS 4,563.494,35

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recurso específico, em conformidade
com a seguinte classificação orçamentária:

ORGÂO; 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura

PROJETO/ATIVIDADE; 04.605.007.0.033 Construção/Recuperação e Manutenção de Sistemas de

distribuição de água.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicia! atualizado do contrato, conforme

dispõe 0 art. 65®, §1® da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços objeto deste contrato serão executados conforme necessidade da Prefeitura Municipal no

prazo de 01 (um) ano, e terão seus inícios contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço

expedida pela Contratante;

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato firmado em decorrência desta adesã terá

vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município,

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57,1, da Lei n® 8.666/1993, sem prejuízo do disposto nos §§
1® e 2® do mesmo diploma legal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pedidos de prorrogação, quando por iniciativa da Contratada, deverão se fazer

acompanhar de relatório circunstanciado que justifica a solicitação, e, quando for o caso, de novo

cronograma físico-fmanceiro, adaptado às novas condições propostas;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pedidos de prorrogação de prazos de execução deverão ser dirigidos à

Contratante até 03 (três) dias úteis após o evento que ensejar o pedido, sob pena da omissão ser

considerada inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita diretamente por técnico ou equipe técnica de pessoal especializado

da Prefeitura Municipal de Cantanhede, formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei n® 8.666/1993,

a quem compete verificar se a Contratada está executando os serviços, observando o contrato e os

documentos que o integram.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado à Fiscalização o dever de acompanhar e fiscalizar os serviços

prestados pela Contratada com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer

esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, obrigando-se desde já a Contratada
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários
ao desempenho de sua missão.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento formal e por escrito à Prefeitura de

Cantanhede, se for o caso; em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da

Fiscalização;

PARÁGRAFO QUARTO - Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido

estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor;

PARÁGRAFO QUINTO - Ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da

integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato:

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização se reserva o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer

empregado ou preposto da Contratada, que embarace a fiscalização ou se conduza de modo inconveniente

ou incompatível com o desempenho das tarefas que lhes forem atribuídas;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Toda comunicação da Contratada para a Contratante deverá ser por escrito, via

Fiscalização;

PARÁGRAFO OITAVO ■ Cabe ao Fiscal do Contrato a constatação de falhas, omissões ou negligência da

Contratada, na execução dos serviços e fornecimentos. Isso vindo a ocorrer será de única e exclusiva

responsabilidade da Contratada reparar os prejuízos, diretos e indiretos, ocasionados às estruturas do

serviço ou a terceiros;

PARÁGRAFO NONO ● A Contratada deverá proporcionar à Fiscalização, amplo acesso a qualquer local dos
serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas funções de modo

completo;

PARÁGRAFO DEZ - Propor à autoridade competente, a aplicação de penalidades, em razão de falhas na

execução do contrato, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a

proposição.

CLÁUSULA DEZ - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços de construção/implantação objeto deste contrato, deverão ser entregues com todas as

instalações em perfeito estado de funcionamento, bem como o local dos serviços devidamente limpos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO ● O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, será efetuado pelo

Fiscal do Contrato ou Comissão designada para esta finalidade, acompanhado pelo responsável técnico da

empresa, observando as disposições contidas neste Projeto Básico e na legislação pertinente, em

conformidade com o disposto nos Artigos 73,1, "a” e "b" e 76 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até (quinze) dias 15
da comunicação da contratada;

Definitivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado

pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais;

a)

b)

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar, ao final dos serviços. Relatório Técnico de

construção do poço tubular, devendo o mesmo conter os seguintes itens:

Localização georreferenciada do terreno;
Cota do Terreno;

Método de perfuração:

Equipamentos e materiais utilizados;

a)

b)

c)

d)

e) Quadro mostrando tempo x perfuração;
Perfil litológico e construtivo do poço tubular;
Planilha de teste de bombeamento com medidas do nível estático (NE), dinâmico (ND) e

^ f)

g)
rebaixamento;

h) Planilha de teste de bombeamento e produção;

Análise físico-química e bacteriológica da água captada;
Dimensão da rede de distribuição;

ART do Geólogo responsável pela perfuração do poço devidamente registrada no CREA;
ART do Engenheiro Civil responsável pela execução da obra devidamente registrada no CREA;
Relatório fotográfico de todas as etapas da obra.

i)

j)

k)

l]

m)

CLÁUSULA ONZE - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

As medições deverão ser realizadas em intervalos de 30 (trinta) dias, ou em periodicidade menor, a critério
da Fiscalização, dos serviços efetivamente executados e entregues, com base nos preços unitários
propostos e de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro,

^ PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão medidos de acordo como os critérios a seguir;

Administração Local (AL): Será medido de acordo com o percentual de serviços medidos no
período, sobre valor global do item;

Locação e Perfuração de Poços: Os poços locados, perfurados e revestido serão pagos
integralmente independente da qualidade da água, se a vazão final de teste após 12 (doze) horas de
bombeamento ininterrupto, for superiora 1.000 l/h, Se o poço for seco ou tiver vazão inferior a 1.000 l/h,
será remunerado em 50% do valor.

PARÁGRAFO SEGUNDO ● Os pagamentos pela execução dos serviços, serão efetuados em até 30 (trinta)
dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada e devidamente atestada
pela Fiscalização, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária em nome da Contratada.

PARÁGRAFO TERCEIRO ● A Contratada se obriga a apresentar junto com a Nota Fiscal/Fatura dos serviços
executados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referentes ao mês anterior ao do
pagamento:

a)

b)

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos;

a)

b)

c)

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deve apresentar juntamente com cada medição, relatório mensal

sobre segurança e medicina do trabalho na obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes

ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do
Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria Contratada;

PARAGRAFO QUINTO ● O pagamento de cada Nota Fiscal/Fatura ficará condicionada à apresentação dos

documentos e quitações acima referidos e mais:

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;

Certidão Negativa de Débitos Municipais;

a)

b)

c)

d)

e)

PARAGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Projeto

Básico e na legislação em vigor;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede, reserva*se o direito de não efetuar o

pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da Contratada e,

ainda, se for constatado, que os serviços executados não correspondem às especificações apresentadas na
proposta;

PARÁGRAFO OITAVO - Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma será notificada,

— por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo exequível fixado pela
contratante, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de anulação da
contratação/rescisão contratual.

PARÁGRAFO NONO ● Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou rasuras,

ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a partir da data de

reapresentação da(s) mesma(s).

PARÁGRAFO DEZ - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação, em virtude de penalidade imposta à Contratada ou inadimplência contratual, inclusive quando

for constatada divergência ou irregularidade na documentação apresentada.

CLÁUSULA DOZE - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As obrigações da Contratada, da Contratante e dos Subcontratados deverão ser cumpridas nos moldes ao

que determina as regras já determinadas pelo Projeto Básico - ANEXO I do edital da Concorrência n°.

02/2021.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ Constituem obrigações da Contratada:
Recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à Contratante

reiação nominal dos profissionais, contendo identidade, atribuição e qualificação técnica;

Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Contratante solicitar a

substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem

0 bom andamento e a boa prestação dos serviços;

Responder perante a Contratante, mesmo no caso de ausência ou omissão da Fiscalização,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir
na execução do objeto do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a Contratada adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes
e das disposições legais vigentes;

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que não
deverá, mesmo após a execução do objeto do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da

Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de execução das
condições estabelecidas;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabaiho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Contratante por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da Contratada, com
referência às suas obrigações, não se transfere à Contratante:

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
-»* Trabalho e legislação pertinente;

Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n^ 9.605, publicada no D.O.U., de 13/02/1998;

Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;

a)

b)

c]

d)

e)

0

g)

h]

i)

D

k]

0 Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos

serviços e os fatos relativos às recomendações da Fiscalização. Os registros feitos receberão o visto da
Contratada e da Fiscalização;

Comunicar imediatamente à Fiscalização, quaisquer mudanças que porventura venham a ocorrer

na execução dos serviços ou projeto, para as devidas providências;

Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto deste contrato, de forma convencional e em meio digital;

m)

o)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente à legislação fiscal, social,
regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como todas as despesas
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação, e ainda por todos os danos e

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo,

respondendo por si e por seus sucessores;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto
deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou da má
qualidade dos materiais empregados, na forma do art. 618, do Código Civil Brasileiro, sem ônus para a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

P)

q)

r)

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ Constituem obrigações da Contratante:
a) Disponibilizar a Contratada todas as informações necessárias à plena execução dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar os serviços objeto presente Contrato por meio de Fiscal formalmenteb)

designado;

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços;

Notificar a Contratada a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na prestação deej

serviços;

f) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela Contratada.

PARAGRAFO TERCEIRO - Constituem regras da Subcontratação:

a) Empresas que não forem enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP e Microempreendedor individual - MEl, deverão subcontratar no percentual de 10% a 30% (dez a
trinta por cento] do valor licitado.

As Microempresas ■ ME, Empresas de Pequeno Porte ● EPP e Microempreendedor Individual
- MEl a serem subcontratadas, deverão estar indicadas e qualificadas com a descrição dos serviços a serem
executados e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8^, inciso 11, da Lei Estadual n^

10.403/2015.

b)

c) No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua, a

documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor
Individual - MEl, a ser subcontratado, sendo de sua responsabilidade a atualização da referida

documentação durante a vigência contratual, sob pena de rescisão, conforme previsto no art. 8®, inciso III,
da Lei Estadual n® 10.403/2015.

A empresa licitante deverá apresentar da empresa indicada a ser subcontratada toda

documentação exigida para a Habilitação (Habilitação jurídica. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista,
Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e Outros Documentos], sendo que da qualificação
técnica será exigida apenas comprovação proporcional ao serviço a ser prestado pela subcontratada.

à)

CLÁUSULA TREZE - DAS SANÇÕES

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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No caso de atraso injustificado na execução do objeto desta licitação, a Administração poderá aplicar a

multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento] do valor total da Nota de Empenho,

em caso de atraso na prestação dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento];

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de inexecução total ou pardal do objeto desta licitação, a Administração

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

Advertência escrita;a]

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

Suspensão temporária de participarem licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pelo prazo de até 02 (dois] anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

b)

c)

d)

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a",

conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Gestor/Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

PARÁGRAFO QUINTO - 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA ou cobradas diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas

que lhe tenham sido aplicadas.

’c" e "d" poderão ser aplicadas

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à

comunicação escrita à Contratada e publicação no Diário Oficiai do Município (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

PARÁGRAFO OITAVO - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n^ 8.666, de 1993,

as empresas ou profissionais que;

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

a)

b)

c)

PARÁGRAFO NONO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n- 8.666, de 1993, e subsidiariamente, e no que couber, a Lei n® 9.784, de
1999.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PARÁGRAFO DÉCIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

CLAUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no

Artigo 78, da Lei Federal n® 8,666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,
sem que caiba à Contratada, direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato

assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por

ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se

demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.

CLÁUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua

assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cantanhede/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 05 de Dezembro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220546 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0410004/2022.

PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede - MA e a empresa COSTA NETO
CONSTRUCOES LTDA, inscrita sob 0 CNPJ n° 02.772.763/0001-86. OBJETO: Contratação de

empresa para Construção/Implantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água- SSAA.

^ VIGÊNCIA: 05/12/2022 a 05/12/2023. VALOR DO CONTRATO: R$ 4.563.494,35 (quatro
milhões, quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura;
UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Inftaestrutura;PROJETO/ATIVIDADE:

04.605.007.0.033 Construção/Recuperação e Manutenção de Sistemas de distribuição de água;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Cantanhede

- MA, 05 de dezembro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Administração.

Cantanhede/MA, em 05 de dezembro de 2022.

edcíros

Despesas

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ● LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 023/2022

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2022.

CANTANHEDE/MA

PROC.0410004/2022

FLS, 2^? (?UB, ^
O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, torna público o aviso de
adiamento da licitação referente ao Pregão Eletrônico n® 032/2022. OBJETO: Registro de Preços para eventual,
futura e parcelada aquisição de pneus e câmaras de ar para suprir as necessidades da frota de veículos das
secretarias Municipais de Cantanhede/MA. MOTIVO: Considerando que em 09/12/2022 ocorrerá jogo da Seleção
Brasileira pela Copa do Mundo, o que pode causar interrupção e baixa competitividade na realização da sessão

designada para o mesmo dia. Nova data de abertura da licitação: 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia
14 de dezembro de 2022. Esclarecimentos adicionais através do e -mail: cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como

no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cep: 65.465 -000. Cantanhede - MA,
07 de dezembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO; 028/2022

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022.

O Município de Cantanhede ● Estado do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, torna público o aviso de
^ adiamento da licitação referente ao Pregão Eletrônico n® 028/2022. OBJETO: Registro de Preços para futuras e

eventuais prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com aquisição de peças de reposição
e equipamentos hospitalares, laboratoriais e odontológicos, para o Fundo Municipal de Saúde de
Cantanhede/MA. MOTIVO: Considerando que em 09/12/2022 ocorrerá jogo da Seleção Brasileira pela Copa do
Mundo, o que pode causar interrupção e baixa competitividade na realização da sessão designada para o
mesmo dia. Nova data de abertura da licitação: 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 14 de dezembro de
2022. Esclarecimentos adicionais através do e -mail: cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cep: 65.465 -000. Cantanhede - MA, 07 de
dezembro de 2022. Emidio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ADESÃO 012/2022

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n® 0410004/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, representado
pelo Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros (Ordenador de Despesas), torna público QUE CONSIDERANDO a
necessidade de contratação de empresa especializada para Constnjção/Implantação de Sistemas Simplificados de
Abastecimentos de Água - SSAA do Município de Cantanhede/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e
Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata Secretaria de Estado da Agricultura Familiar SAF/MA;
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da detentora dos preços a empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita sob o CNPJ N® 02,772.763/0001 -86, situada à Rua Santo Antônio, S/N, Bairro Santo Antônio dos Oliveiras,
Trizidela do Vale/MA; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de Registro de Preços n° 008/2022 - Secretaria de
Estado da Agricultura Familiar SAF/MA. proveniente da Concorrência Pública n® 001/2021 SRP, tendo por objeto o
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa de Engenharia para constnjçâo/implantação de
Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água. Cantanhede/MA, 02 de dezembro de 2022. Jackson Ney Aguiar
Medeiros - Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATOS DE CONTRATOS: PE
024/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®..

ORIGEM	

CONTRATANTE

CONTRATADA(O) : ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA
OBJETO

Administração de Cantanhede/MA

20220537

: PREGÃO N® PE 024/2022 SRP

: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTFtAÇÃO

: Aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:
ADESÃO 012/2022

CANTANHEOE/MA

PROC.0 4 1 0 0 0 W202Z

FLS, RU8,^
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220546 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0410004/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Administração de Cantanhede ● MA e a empresa COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA, inscrita sob o
CNPJ n° 02.772.763/0001 -86. OBJETO: Contratação de empresa para Construção/Implantação de Sistemas

Simplificados de Abastecimentos de Água - SSAA. VIGÊNCIA: 05/12/2022 a 05/12/2023. VALOR DO CONTRATO: R
$ 4.563.494,35 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura; UNIDADE GESTORA:
05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura; PROJETO/ATIVIDADE: 04.605.007.0.033 Construção/Recuperação e
Manutenção de Sistemas de distribuição de água; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8,666/93 e suas alterações.
Cantanhede - MA, 05 de dezembro de 2022. JacKson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2022
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CANTANHEDE/MA

PROC.0410004/2022

FLS. ISO 008,t/'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA OE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO

Pelo presente instrumento, através do Processo de Adesão n° 012/2022, convocamos o representante
legal da empresa COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 02.772.763/0001-86,
situada NA Rua Santo Antônio, S/N, Trizidela do Vale/MA, para comparecer no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com sede
à Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, para assinatura do
ADITIVO oriundo do Processo de Adesão n® 011/2022.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Cantanhedô/MA, 04 de outubro de 2023.

Jack^dn *^y Aguiár IV^deíros
' ■ ^^ynicipaLde-Administraçâo.

Secretário

Recebi em; / /

WELLIGTON DE

SOUSA

Assinado de forma digital

por WELLIGTON DE SOUSA
COSTA;225212323CX3

C05TA:2252123230 Oados; 2023.12.04 15;37;32

0 ●0300

COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA

CNPJ n° 02.772.763/0001-86

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEOE/MA

PROC.0 4 1 000 WZ022

FLS, / RU.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PREMITUAfl DE

cmwêsx

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO

PROCESSO

012/2022, NOS TERMOS DA LEI

FEDERAL N“ 8.666/1993.

20220546,
DE ADESÃO N“

N'

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
inscrita no CNPJ sob o 06.156.160/0001 -00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro,
Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor
Jackson Ney Aguiar Medeiros, Ordenador de Despesas, e a empresa COSTA NETO
CONSTRUCOES LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 02.772.763/0001-86, situada NA Rua Santo
Antônio, S/N, Trizidela do Vale/MA, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pelo seu Sócio Administrador, Sr. Welligton de Sousa Costa inscrito no CPF;
225.212.323-00, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 20220546, referente ao
processo de Adesão n° 012/2022, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela
Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira- Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato n° 20220546, com
objeto Construção/Implanlação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água -

SSAA, com fundamentação legal: art. 57, $ 1°, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Cláusula Segunda- Do Prazo de Vigência

As partes de comum acordo resolvem prorrogar o prazo de execuçãoe vigênciado contratoem
12 (doze) meses após a assinaturadeste termo, conformeestabelecido no art. 57, $ r, inciso II,
da Lei Federal n° 8.666/9.

Cláusula terceira - Da Dotação:

ORGÂO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura

PROJETO/ATIVIDADE: 04.605.007.0.033 Construção/Recuperação e Manutenção de
Sistemas de distribuição de água.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.

Cláusula quarta - Da ratificação

o

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
sinfra@cantanhede.ma.gov.br
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PROC.0 41 0 00 4 /2022

FLS. tSL R\iB.^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PRIFEirURn DE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.

Cantanhede - MA, 04 de dezembro de 2023.

Kg^ÁL 0E CANTANHEDE
Secretaria Municipal (^Infraestrutura

JackswNey Aguiat-Medeiros
CONTRXfANTE

PREFEITURA
/

WELLIGTON DE

SOUSA

Assinado de forma digital
porWELLIGTON DE SOUSA

_ COSTA:22521232300
COSTA:2252123230 Dados; 2023.12.04 15:38:04

0 ●0300'

COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA

CNPJ n” 02.772.763/0001-86

Welligton de Sousa Costa
CPF: 225.212.323-00

CONTRATADA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

sinfra@cantanhede.ma.gov.br



D(ÃRIO OFICIAL - NÚMERO: CANT051223I2023 - 05/12/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEOE/MA | EXECUTIVO |

AVISO DE LICITAÇAO
CANTANHEDE/MA

PROC.041000Í/2022
FLS.

O Município de Cantanhede - MA, por intermédio do pregoeiro oficial, torna público, que
realizará às 08:15 (oito horas e quinze minutos) do dia 20 de dezembro de 2023, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO:

Registro de Preços para à Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, visando
atender as necessidades das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA. EDITAL; O presente edital estará à disposição dos interessados nos

seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br,
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e -mail:

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Praça Paulo Rodrigues, n“ 01, Centro, CEP: 65.465 -000. Cantanhede/MA, 04 de
dezembro de 2023. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 035/2023

AVISO DE LICITAÇÃO.

^ PREGÃO ELETRÔNICO N“ 035/2023.

O Município de Cantanhede - MA, por intermédio do pregoeiro oficial, torna público, que
realizará às 14:00 (quatorze horas) do dia 20 de dezembro de 2023, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de
Preços visando à Eventual e Futura Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza para
atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos

seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br,
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e -mail:

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465 -000. Cantanhede/MA, 04 de
dezembro de 2023. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - EXTRATO DE TERMO
ADITIVO: ADESÃO 012/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO U°. 20220546. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

^ADMINISTRAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA. OBJETO:

prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses, com fundamentação legal: art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666/93,
visando a prestação de serviços de Construção/lmplantação de Sistemas Simplificados de Abastecimentos de Água -

SSAA, com fundamentação legal: art, 57, inciso II. da Lei n® 8.666/93. LICITAÇÃO: ADESÃO N“ 012/2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros pela contratante e o senhor Welligton de Sousa Costa pela contratada.
Cantanhede/MA, 04 de dezembro de 2023. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas.
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